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ESTADOS UNID0~3 DO BRASIL 

________ ..._----==..• ---"--

l.:..'XO X\:!11 - N° 10 

~,·~-----------. 

f'lço t~'bPr que o Senado Federai arrotou, nos tlrmos do artigo 64, da. 

I 
definitiva profe-nor. pelo Sl.p:cmo TrbJUal Fcden;l ,::.11 s: ·ro de li da 
outubro c. e l::lCO, na Rcpr~ •• 1ta-:ilo nllia:-~o 425, -c':J ,e.>'r .. ut, a ç .. : .•:;~u th 
Lei nUmero 23, dz 6 de se:cmb~ o de 1C59. do roebmo E.:>tado. 

Oo~l~~·u.çto F~deral, e eu Aüro lltnli'a Alldrr.~?, p:e.:.:u.;l~o::>, pro • .:nl~.J a 
:.e3uwte · 

aESOLUÇAO N• 2, DE 1933 
sucprmcte a exeC'l!rylJ.o à(!, r.e; numero 23, ele 6 de setembro ele! 

195!1, no Estado ào Paraná. 
Arti~et 21). Re:;o3;un.-se as d.s.pcsiçL:s em cont.t"ãrio. 

Sentcl:> Feti~rr>'. ern !9 de jJ_?8lro da 1~33. - ~!.t;o ::: ·- s .. : •. ,c.;..~;-. 
1 Pre:>idcnve do Sem.:.o Federal. Artigo 1°. E suspensa por incon..;titur:!e-n:lidade, r.-os t&r-.nos da ti.ecLsão 

r.:zs.'l 
?residente - Moura Andracto 

"?SJJ. 
".tlce-PretHlento - Rui Palmeira 

:nn11. · 
Pt1...n !.Ju. s-:- 'i e11.rl? - .t..rc:emlro do 

7l'!Ué'1f!C1U - P'ltl. 
u~'{!"HHdO. •• :( t"et::.:tlo - Gilberto M:: 

:1:ílt!•.J -~ ~~-:..J. 
J:·arcC'tro-~Lcret~.r:o - .lilcur!o Vt11 

~a - l•UN. 
C'!Hlo~t:::rrct!.Ilo - ~!ovo.es Filh.c. 

:- L;,l. 

?dmr.!n,<3l''·'ent& - Ui~thias Olym· 
··:o - <Ui. · 
- ~ .... · !c•lCitH::il.lplent~ - Guido fvlontiin 

cJ 
o c.: r1J-S~ p:cnt:! 

:.::r : - UllN. 
Joaqu.i.m I?J--

.u ~! ~.~ .... ;vruL:. 
1.1"0!:.:1 

~'I-:.· .. .:..;.r-~ 
L.rr;.!l re:_:tt.l.' 'L""'l·.::.; •• 
...... -u, ,'J aa .. •.;Jt•O. .t"r~J. 
i..'liiJ• ri.l ">1>\'.401 i:'l..-Mto 
Jid.•t ·ú 1.1Lre o&.;;:;.J.J;. 
J.::•J ~: n oe ~~..-. .. · r ·.:>:::ll). 
Gtltrl• ,'.'!•.r •i!u cPSJJ) ~ 
.,. .. ;~,; ·····-;.z.;ú .... - .. .P). 
C~·JlO .1'-i<lt'· IP'llJI, 

~ ~ .. L.L 

,..;lJ ~·--·~·~.J ~...;l_f.J.. 
........ __ ··_;.t_:u._.::..-:.; 

Ltnrn 
!:!:( jf:-~ V:!c!1~e=. 

1J.::E-LíDERES 
G-aspar Veluso. 
Victor• r. Freire. 

;.;J;. ;•NIAO UllllWLRilrtCC> 
iült;JOUL.:. 

:.t.l<D 
Danlel E:rieger. 
FUint~ 11Ullet IPSD). 

6 Hérgto Martn.hc - rt!'J Crc.nd, ~-o 
Norta. 

1 ~~cno A.rr"'.:.à'l - P.'.l~ 't::-. 
o Aht.mo L;..b~:l - •u .. •u.:.J.J .. 

Faço saJe-'· qu~. de acôrd · com o disposto :lo art. 2v do R.::;~me'1to U RlU Palmel~·a - Ah!".uas. 
Inlen1.o, no dia r1. de fevereiro próximo te:rt!.o mtcio as reunil>e.:; TJrcp ... :a~ lO .HertbaJao \'lt--riD ·• ~.!r'Jlpo. 
tó . .-ias da I{\ sZss.i.o le~"islat.iva ordínár1a da 5\1 1e11.;!awra. 11 Ovtd.to Ietx!!i:'l ~- &11'3, 

Na primeiro. dt~x·~s-e-á. a prestç~o do co.:n.prom~s;o :-c.>~·~mr;·~t~ p.:>!os 1::: UBJ f':.tro - r. rty••- ·-~ ...... 
Sr Sen ct l t 7 d t b Últ. • ' 13 P.lon;o Arl"-':; :_';i~ 7-:,··-~~.,··o· s. a ores c e1 os a e ou u ro uno . .L".IJ c.a .: .:. . ... 1 ;.; c ... vu-.... .)cr I -
eleito o Pr~-~~-=~t'! c no ·-ub..;::qiientc os d:om:üs mcmb;os ::..o. .\le.·:, 

Senado .t<''ea.er.:ü 22 de janeiro de U'53. 
Ac-r.o MOlJM,. AY.r'llADE 

P.t~idente 

t'ZC:-Lit. ~-~:J 

Afonso Artnos. 
1Urt.n.to Lagçs. 
Patlro Ca.lM .. Ril~. 

.ril.t.~:·~:;c .;".l ... ;Jr..r..s:s-:=ó 
r.::.t:..' · __ ..:.._a~ 

...:1!..-::­

B:!.rro.s Cai l'aiho. 

VIG -rí::t'::::­
Fau:"·:, Cttb:aJ, 
Arllnrtc Rl tJtl~tlt:J, 
Ne!~t;n Ma c · .. JLjn • 

Mcm de. Si. 

;-c:~:.J···n 

A1orsfo de C:".rv:.:a.o. 

Jorr;.:~ 

.:JO :!t~ .. --- ~ ~~cr:,:..:r. 
s~t.:U:h ·-~t;.:b!il 

Lfin:a 

Maynartl. 

DO .?A-li_.:::; ;.l"......_i.,.:;4-.:...E...;~;.; 
lJt:;,_l. 

Mendonça Cl::.t.'t. 
Alb Gulmnrtr.;s 

eo.aa't:no :....:.. ~--.~._;__ .. _ .... ~-
; ~ Paulo Co .!!no - .·r ... .l - . .::.D. 
9 Lobao d .. ~.:.!:~!r·, - !--':•r.J 
D Vtctortnc. F:·e:re -·· :·~ •. - .r1.I.:i'·o. 
1 Seoo.stU-l/J 6-rrl:.::r -- -' _r .rtb~o. 
ú l!:u'!.enw Hartof - itLarao l..;.a .. 
b il.lc r:; e,~~~ .. -.~ ... .-r '-J - c,:(... . .... 
7 Ru.'t- carneuc. - .~ar • .uo--~~. 
C. J~H 1r '-1-~r:-.--r::-r - ~·,~rr. ·--:·-~ .... ~ 
C SI1H'3Jf\.: Pen.cJ,·s -· l\1.1"'l'J!', 

LO A1'V vmnna · lisrlc"o s·.rto. 
11 Jzttersrm -~JU.-.i - L':~111Tllú """·ln;·: 
l2 Gilherto::, rl::tr~"'~l-0 - t.!-1 l"!·•c·:;n 
13 Lnttc:t~ :..::t J.,w,._,:;::; - l'l~O dJ ... :.· 

neiro. 
14 Moura Andrru.;ç - SJ., ~~ulo • 
l5 U-:::;:r.:~.r \ e!L-~u - ;.;•. r '~··. 
16 AJO üutmu·'.e3 ~- ._::~- .• L 

17 GuJd.o t:.ot)CJ.D - f?lt.:1 C; ·: n.-!1 •• • 
SuL 

ta Bcnc·dito Va!lada.reJ -· J.I..J.í1;nn U:: 
mJs, 

o!.:E'rctc:!) ~ .-~·~:~·nts \!:"·.J..:'cl~ L· I:! .. 
Jas, - Uu.,~ ' 1 .1. ~ 

1~- Padre C~.! • .: .. :> - E:'!: P;lUlo, 
lb ll1ncu Bt::.:r;,~~--u.::Eo - t:i.~nt-1 G-1: .. 

tarma. 
1ü LJan1eJ Kr'~...-~t - Ri<J GrD.lld~; c o 

S1l1. 
17 ~1Hto::t Campc:: - t-!!.n:.!: Ge-rr.;:, 
tl Jc-ão 7Unsbc::ts --M<ltO Oro~s~. 
L::; u-; .. i.'. ci": (..;.., l..i- - ~_: ... 'o;. G~i.~'..~,. 
!O Culr:' r:t 4~".no •• i.!1.a::.::. 

.1".:._ . ··~!! .::.: ·r·.·.:-:. .. :·J:::A 
~--·:t;~----~-:~ 

1 V\r~.Iti.o Lut.n - h..rr:.>. ,.: ..... c . 
;1 .'~Lt~l CJ/''" ~-,. -- .P•--··t 
3 t<'1U":tO .U:li)I~} _._ ... (:{'Jf:l,, ~- • 

CJ .;:._, ,:.. •• ";. • .rO d~ ..• .,_.;.;.._c -- ~.JL..r .. t· 
ba, 

G 13J.rros C~ r·; ·~:'1 P..,t'?~-m tu::.•, 
L Lour1va1 !·C-'1'?:.. _~{>J"':::. 
1 Ltr.1a létxnra -- H"hi-.:. 
r) Ct;.;.•d;.. úC C.1. •ro ·- '· ·•-.nr.t•:'-'J., 
0 Arltndo Hryc;~ '!lf" -- L'!''~ 

IC é-1. ·n· ~ C•.Uft - ~:JC' Cif' •--_ttt"r~. 
1:1 N(!sc.n 1\-MCnl·•v :-'·'F:'~-:'. 
ll' SatJo Ramcs t::Jnta ~atf!; "'":!· 
t3 Nc::1.u:üta e1a o rm.::. - J.lln:::.. c.;,;:: ... 

ffllS. , 
Llcen~i2do c 2r t.·-:r..~"' .. :-- ~!'";.'~2:. _., 

· PiuuH. Em es:eictcl.O o l:3u!)Wnte1 8'!"~ 
'dendonça (;l~u~ n::~). 

J..,~:J. .1- .:J!l :. -.~::37 .o.:; ~I! 
tr.rCJ-lJD;--:;.rs 

Mi~uel Couto. 
IJO I'AR'J'!DO ;:! ~~:""-'"IS·~II 

ru~-t.:~u~l:.l. 

1D Fflinto Mü.'ler - U!lt.l: C.irosso. 1 
20 Jusceunc ft''\lli!'-rt .. :I tl.<lcct~c1att- 2 

Em exerclclo o Sr. Jo:J ;.· .. ,1cu.t.,.cl 3 
- GalAs. 

Nova~/\' f'i.l.bo - PerllP'llbt!atJ. 
Aloisio de Carv~ubo - Bahia. 
Mem :;:r e,·. - a.!o Grct'tte dei S·:'.l 

L'l!LB 

Llno de Matt:;s. 
DO &lOVIMENIO l"R~3ALIUS:rll 

RENO~AUU:l. 

LÍDC 
.Paulo Fender. 

21 Pedro LUdcvico - üol6.s. 
ONIAO Z>iL'Y.:Ut..:!l.t..·:nc~ l~~~lG:.:&; 

1 Mourão V letra- Amazonas. 
9 Zacartas de tUstmçto -- Pará. 
8 Joaquim Parenf-e - PJaui. 

, 4 Fernandes n.voro - Clenrá • 
~. O Regtna!do I~ernandes ..... Rio. 

I? t.. .. l..l· ;;.v{. SGL-!&L 
l?RC~:l:.A. . .:.i' !J':'.n. 

José Maynara - Ser~-pa, 

'êA.aiiD·D :i'IUiliALi.i'HiT4 
tl!d.CW.Nd1 

l Llno de Matoa - São Paulo. 



OC\!.tlt'.'NJO fRAUl~LlilrS'Iâ 
:U:NUV AOOR EXPEDIENTE 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAl.] 
DIRETOR •$BRÂL 

PTB - CAlodo de Oasb'O 
PTB - Lima TeiXeira 

.PL - Aloysio de Carvalho 
Reuniões: Qulntas-felras, tiB 1& h0:.' 

ras. 1 

Paulo F'enoer - Parfl. 

t'ABl'IUO REPUBUCANO 

Mendonça Clark - P\aUl. 

SEM UH.H<.:NUA A.LB!i!:RTO OI! BRITO PEREIRA Secretário - Renato do Almeida 
1 Chermont. 

' CHaPe oo &ERVIÇO ce PV!iiLie.a.çôG.s CHI!P"!! DI:, liEÇAO OI! RI!IOAÇ«0 
Oi~ H uH Rusado - RJo Grande de 

wrte. MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMAHAES . Comissão de Legislação Social 

COMISSõES PERMANENTES 
' 

ComJ>são DiretOra 
A.rgetmrc de Ftgu~'tl"ed ... 

Muura Anarade - PreSldent-o 

GUtlerto Mannho 

Mouráo Vie;tra 

Nuvaes Fllno 

Mathia.s Olyr:çplo 

Ouidc Mondtn 

Joaqutin Parente ,9) 

Rul Palmeira 

Comissão de Constituição e 
' . Justiça. 

PSD - Jefferson de -Agulat - l?re· 
lidente 

uuN - Milton campos - V1c<> 
Prestdente 

.PClJ - Sylvestre l?éncles 
Pô.U - Ruy Carnelfc 
.PS!J - Wbàc da ::;uveira 
UUN - BenbaJdo Victr~ 
t.HJ'N - AJoh.so Ar1nos 
lJUN - A!rttnic Lnges 
PT6 - LourlvaJ Fontes 
P'l'B .:.. NoRueira da Uama 

PL - AJoysio de Carvalho 'u.J 

SUPU'"TTES 

PSD - 1 Ary VIanna 
PSD - 3 Benedicto Valladares 
PSD - 3 Ga.spal Velluso .... 
PSJJ - 4 M~:nez.es Pi.mentv' 
UDN - 1 João ViUasboas 
'OUN - 2 DanleJ K.rteger 
UJJN - s Sérglo Martnno 
lJDN - 4 Lopes da costa 
PTB - 1 Barros Carvalho 
PTB - 9 Ltma Telxelra 

PL-1MemdeSã 
Reuniões: Quarta.s-te!ras às I~ liora• 
Seérotárlo: José Soares de Ollve!ra 

Filho. 

Comissão de Economlà 
PSD - OO&Par venoso - Presidente 
PTB - Fausto Cabral - Vlce·I're• 

s!dente. 
UDN - Sérgio Marinho. 
UDN - Fernandes ravora 
UIJN - De! Caro 
UJJN - Jono Arruda 
PSD - AJO Guimarães 
PTB - Nogueira da Gama !9) 
PSD - PaUlo Fender 

' 
SllPLEN'rES 

PSD - 1 Eugênio Barros 
PSO - 2 Sebastião Arcber 
PSD - 8 AJ6 Guimarães 
UDN - 2 Ovldlo l'e!xetra 
UDN ~ 1 Irlneu Bornhansetl 
llDN - S Zacarias AssUmpçlí.o 

UDN - 4 Sérgio Marinho 

PTB - 1 Lima Teixeira 
J?TB - 2 Saulo Ramos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONJ.l,f.. 
GEÇAO 11 

· lmprcuo nao 11f lclntiO CIO Departamento de lrnpreooe Nacional 

BR A SILIA 

ASBINA'l'JIBAS 

REPART!ÇOE3 B PARTICULARES J'UNCIONJ.RJOS 

Capital e Interior Cap!lal e lnteriOl· 
Semestre ••.•••.• , ••• n• Cr$ 60.00 Semestr-e ,..,. •• .,. ,.._. ... · Cli 89,00 
Ano • .... • •.• • • • • • •.• •• • Cr$ _JJ6,00 Ano , • -=-•, ...... , ,,. , ..... •.• QrJ '6,00 

Exterior Exterior 

Ano ...... ,.. ••.....•• Cr$ 136,60 Ano·-·--········~··· Cr$ tos.oa 

- Excetuadas as para o exterior, que serão sempre anuais, as 
assinaturas twder~se .. ão tomar, em qualquer diJOoa. por seis meseã 
on um ano. 

- A fim de possibilitar a remessa de valores acompanhados de 
esolareoirnentos quanto %.. sua aplicação, soUcitainos dêem preferência 
à remesr.a por meio de cheque ou vale postal) om!Udo.s a fav-or iío 
T~soureiro do Departamento do Imprensa Nacional. · 

..:.. Os suplementes às edições dos órgãos oficlalo serlio fótnecldos 
aos assinantes sOments mediante solicitação. 

- O custo do ni1mero atraJ;ado será acrescido d<! Cl1i O ID o por 
exercfcio decoiTido, cobr~r ... se·no mais Cr$ 0)50. ' • 

Comissão de Agricultura 
PTB - Nelson Maculao - PresJ· 

UDN - Llno de Matos <PTNJ; 
PTB - Calado dé Castro 

jente PTB -.Lima l'e1xeira 
PSD - Eugênio Barros !."""'! Vice--

Presidente 
PSD - ALO Gu!mar~es 
.PSD - PaUlo Fernandes 
UDN - Lopes da Costa 
UDN - Ov1d!o 'l'e1Xelrs 
1'TB - Fausto Cabral 17>. 

SUPLENTES" 

PSD - Pedro Ludavtco 
PSD - Jetterson de AgUlaJ 
PSD - SebasUI\o àl'Gb.ei -
UDN - OeJ Coro 
UUN - f.rlneu Bornhausen 
PTB - Caiado de Castro. 
PTB - Lima Teixeira 
Reun!õe.s: ~ulntas·lelras, às 16 bo-

""' Secretârio: José Aristides de Moraea 
li'Uho. -

Comissão da Educação e 
Cultura 

PSD - Senador Meneze.s Pimentel -
Presidente. 

PL - Senador Mem ile Sá - Vice· 
Presidente. 

SENADORES 
PSD - Jarbas Maranhão 
PTB - SaUlo Ramos 
PTll - At·lindo Roo.rigues 

UON - Regtnaldo Ei'ernandea 
UDN - Padre Calrrzans 

[UPI,l!:NTES 

PL - 'A!oysto de Carvalho 

Reun!õea àB quarta·felros àB 26.00 
horas. - secretário: C1a tsr'ilgger. 

Comissão de Finanpas 

UDN - Oo.nlel Kr!eger - !'residente 

PSD - ArY Vianna - Vlce·Presl· 
dente 

PSD - E;ugCtúo sarros 
I?SD - Pau to Coelho 
PSD - Ga.suar VeHoso 
PSD - Lobào da suvelra 
PSD - Vtctortno Fretre 
ODN - rrtneu Bornhausen 
UDN - Fernandes ruora 
PTN - LiDo de Matt.os 
UDN - Lope~ da costn 
PTB - NogueJra da Gama 
PTB - Barros Carvalho 
PTB - SauJa' Ramo~ 

- l)lX·Bult Rosado 
PL - Mem de s~ 1111. 

S\TI'LL"rl'ES 

PSD - SUvestre Pérlcles 
PSD - Ruy carneiro 
PSD - Jarbas Maranhão 
PSD - Meneze$ Ptmentel 
PSO - Petlro ~uaovlco 
PSD - Fillnto MOllet 
OUN - Coimbra. Bueno 
ODN - Zacnartas de Assun: ."::lo 
OUN - João Arruela 
ODN - Milton campos 
UDN - João VUlas:bO:ta 

Reuniões: Qu.lntas-felras. às 16 borasl Se1;aames 
SecretArio: José Soares de Ollvelra PSD - Ubâo aa SilveirC 

li'Uho. PSIJ - AJO GU!nlarãea 

DDN - Del Caro ' 
PTB - Fausto CabraJ 
PTB - VIvaldo LJÔla 

1 !:'Til - ArUncto Roc!rl~ues 

Presidente: 

Senador Lima Teixeira - 1'TB. 
Viae .. presidente: 

Senador Ruy carneiro - PSD. 

Membros 

Senadores: 
Lobão da Silveira. - PSD; 
Menêzes Pimentel - PSD.: 
Afonso Artnos - ODN .... 
Afrll.nlo Lll{lea - UDN ,. 
Lopes da Co-sta - UVN. 
VIValdo Lima - P'l'P. 
Arlindo Rodl'lgaes - PTB.: 

Suplentes: 

Sebastião Aroller - PSD" 
Sll ·estre l'érlcles - PSD. 
Eugênio Barros - P5o,. \ 
Dix-Hult Rosado - UDN, 
Padre Ca!azans - UDN. f 
Her!l:JaJdo VIeira - UDN. 

Barro.s. carvalho - PTB.:' 
Lourival Fontes - J:>TB,, l 
::-:telson Maculan - PTB ~ 

Reuniões: Quintas-íe!ras, às lô bo· 
ros. 

Secretário: C!d Brügger, 

Comissão de Redação 
Sérg!c Marlnlio - Presidente tUDNl 
ArY Vianna - Vice-Presidente tPSlJ), 
AIO Guimarães IPSDI 
Affonso Arinos CUDNl 
Lourival Fontes tPTBl 

1 Padre Calazans c UlJNl 
~ HeribaJdO Vieira IUDN) 
1 Caiado de Castro IPTBl 
2 Lobão da SUvell'a IPSD) 

secretãrio - sara Abraão - O!iclal 
LegiSlativo. 

Comissão de Segurança 
· Nacional · 

UDN - Zacartas Assumpçlto - Pro-
stdente. 

PSD - Jefferson de Aguiar 
PSD - Silvestre Pértcles 
UUN - Sergto Marlnllo 
PTB - Caiado de Castro 
1'TB - Arilndo Rodrigues 17> 

$UP1.1!lfrPS 

PSD - JntbilS Maropháo VlcO• 
Pt·esidcnte. 

PSD - ·Ruy Carneiro 
PSD - Jorge Maynard 
PS.L> - Victortno Fretn 
UDN - ,João Arruda 
UIJN - Atrân.lo Lages 
P'l'B - Saulo Ramos 
PTB - Nelson Maculan 
Reunlões: .Qllintas·felras, à.A 10 tw .. 

tas. 
Secretário: Ju11eta Ribeiro dos San .... 

tos. 

Comissão de Saúde P(;bfica 
UlJN - Rcgtnaldo "Fernandes -

Présldente. 
PSU - Alô Guimarães - Vice .. 

l Piestdcnt~. 

/ 



Qua··ta-foira 30 

UDN ·- Fernandes rávorc. 
PSD .... Pedro Ludovtco 
l~TB ... Saulo R~os - Ui). 

SUPLl::~ 

Ja11eiro clz í~S3 127 

P.Ti'.S DAS COmSSõES ~1 na- Jc!fct~on de /,guiar-- A;:Urdol :n.tç-~to imediata et feliz vg q•1e vg alé.n 
:Rodrigue.o: - 1lou.-a, Andrn(e - Pa- dos Jnt.~rc...-;es purament3 locais yg 

r.omis~;- 0 de le"·is'.?,..-:1) C"ry,..·ar-dre CB.l~zan.s - Coimbra 3ueno - tem e~ vista os propósitos de unlctL .. 
;.,. LCI. y ' - • ~. Gaspar ve~Jc.oo - _[',"1!0 P.1~mos -;de !JaClOU::!l que Sf..il':re in:?it.~r~:n 
3~ R-:E.'UN:Ao, lh.I ::!g DE JA:·~ZIHO ).:i:em de Sa- Gm:'lo .uiondm (22) •. F5._:u:·.to-Eantcru:cs ct Minclrc3 pt F'e-

DE 1~63 I . o ~It. :::a:m:::J.SN':i.'E: 1 C~:1SP9.S cn:cs - JOsé de Jologo.lh.'il!S 
Pmto, Oov. r.,t, Minas. 

Conrccuc,tio Extra?rt'inâr:·a A lü.ta de ,~::-çei.1~:> acl1.':;3 o co·u~ 

A" h 1 . pare"l·men o de 22 &rs. S~r.u.:>Oi<.:.3 denJc'.Cl' Auro Ge ).Ioura Andrn::'le, 
~ J6.<Y.J o--as. ne Sa a C: as Cem'.<: ~ 

PSD -· Eug.lnio Barros 
PSO -· Jarbas Maranhão 
UUN .... Lope-s cta costa 
lJUN ·- ~~~to MarinhO 
.:.~TB -· Arllndo RC'drlgue~ 
.Rcun.lões: Qutntas-tetras, As 

fões do Senndo Federal. c;:::J ? r}l'r:,f· l:Iavrnc'o n(ntetu le~al, :lEc:&:o aJ:.t~ Prcs~d~nt:: do een;:do reúra1 
16 llo- ::;.&!leia do Sr. Senad'J~· L:ml Tf';"Xr>ln.la sc~sPo. Y::t.• ser llda a atl. Drn..slia- DF ' 

~ J nresentes os Srs. S"n,dc:·r-s V.va~do o Sr. 211 S.;c:-c~l!.rio p ·oce.:.t:- r· 
Rc·crtt .... r o; CdJardo Rul E:!IbOS!l~ Lima, Sel~~s.Lião An:~~lPI'. P~d~e C-:' 1:1- lel~u~·a d~l a'a dr .s:·.~<;,l~ :l•1~Cri.1', I UR3-21'~7E. r,·~l'.'l h011ra CCOl"fli! .·r 

ras zens. e ~Arlindo RÇJàrJ<~ues. ·:e~nc-se a que ê sem deba.e aprV/:1rJa. V. F.:u. c:u~, fl~,J~is de J;on,lc·:·H;o 

~Omissão da Transpor·l~so 
ComumcaçõeS e Obras .Púb:icn3 

PSD - Senador Jorge 1\i.aynard 
Presiderite 

.l"DN - Senador Coimbra Bueno 
Vice·· t'l esidente. 

PSD - Senac!or Victorino Freire 
• D~. - Senador João Arruda 
PTB - Srnador Fausto Cabral 

PSD -

- JD -
UDN­u. _, . 
PTB-

Suv -:}1'-:::.s 

{19) Senador Jef!e:~on de 
Aguiar 
(29) E'enador Paulo Coelho 
{19) Senador Sérgio • .. arinho 
(29) Senru·l,.,.~ Lino de Mattos 
Senador Nelson Maculan 

Secretüio: Ronaldo Ferreira Dias 
Reuniêes: 

l...ras. 
'~uartas-feiras, à$ 17,00 

Comi!1são de Serldço. Público 
Civil 

Cc>n:~;;o d3 r~eriBir~2:J S('-:.-.:;~1. · • ,. ! re2:-:~ ne tna~é.tL:t 0 ~;o-.;·rrn.:dor t>'ito 
E' .. ~u::;.pe~sc.~a a leJtu~·a da ata da O St·. 1º S.;,;rcLár:o Ie 0 ... e- do F~'ír:to s.m:o, Dr. Fror.ct::o r~-

reumao an~enor. guinle 1 ccr~'.a d~ ~ A<;uinr, et Eu, cl.elibcn111;·(·s 
Inid&ndo os trab8!b~.;; da Comissão. E.J"::<EDi:-.:~r::·!: 1 .du ~:-!_urao imejiJ.ta ao ant111:o li h ·:o 

o senador Lima Tr\xeirv. env'a na OFiCIC de hn·~es entre ns no.ss:"!s e..st:1dos .,.,. 
forma. do Art. 81. do Re-<;~menta In.: : poné':c· t:':nno a um~ contrc•;crsla L~~ 
terno, o Sr. senadcr Se"lnstião Ar- N" 346, de 17 do corrmle. do ~~-: c:ntr.':-la frontrlme 1 'c as vincuiLl;'<s 
chrr p:.na .substituHo na r-residência, ·nh&r Pr.:.s!den.e do Tr;oun_·J r{:q.J- · de te 'ia SJrte Ql'e n:'s tr-m li~.:1do. 1,ma 
a fim de emit:r '13H':e" De'a· aprova- 'na Elei:oral do .rs.r:.do :lo R.o ~u: Ja- P_t'rll1nnrnte inte.:-ramlJ!o afetivo, ['.,-; ~ 
ção·do Proicto de Lei d:l.Cúmara nú- 111eiro, nos seguintes tênues. 'ntu21.+.:\f?.terial pt C:n·c-·n"'l r.:.:-: 5 
mero l€9, de 1963, Qt'P alte:·a düposi- Senho·r I're.sidente, 'em U otmar qu.:mto antC's os :.'!f' te. i_ 
tiyo do Código Bra.si!ciro -jo _>\.r. 1 mC'r>·~·s. r:o:-q11e rs n:::~s~~ doi.:; <>.,;t,· ri':; 

Submetido a di·cus~ão e vo+.ac.lcf,' é Tenho a h(;nra de corrun:cu aVes· d::L·cnt~'!l· nC-:te mcm':'~~ ), pr~~~; li" s 
o oa:-e-cer ap1·ovado sem re<triçõcs. sa. E."'{celé...."lcHt, pa1a cs de'' d s tms. CCllHL"''> Ct(l .ntcrr•"e e3h·!'Ja, et n:-r~r-

Nada mais hf'Ven(lo a tra·.ar, encer- que nas ele1;:ões Ie:lll.?.J:ias em 7 de n_al Y'; em i'~pe:''ll a U''liu'·arclo c't~ 
ra-se a reunião, lo.vrandJ eu, Cid outuhro 00 a~o pau;ado, ne..-,te E'sta~to 31.<; "'e,~,~s de PJ·c··~!,.:;::' <i~ ene:.;i1 da 
Bmg~er. S~cretário, a pr:-s.~>nt,1 _ata 1 foram eleita~; Senadores os eid~dãO::i CE·.i+G et da c_t.'t.S".<\ Q'1~ vis.1. 0 y~:e 
que, Pmn vez aprovrdn. Je:·a a:::su1·1· Aarâ-o stembruch e J ão B:.~ISta vas- do R1~ rrce f~ o p J"'to ú .Pont~ do 
da p::lo Sr. P:·esider.'.e. canceles Torres, e seus supl~-1tcs. ··Es~ Tvb:nno. b"m c•Jmo 11:n "~!·rç.> ccr .. 

pectivamente. os ciQr .. f os <?ler, á do junto O' l"lt o o:-o:~~':;'l'mUY!:J rtns o':J:' __ S 
Comissão de Red?.ção Bernardcs e João Pe::tro Gnuvea C.tr- da BH ~~ _ot Fstamc> r~':'tos de qt;c a 

RFTJNIAO RF:AI-TZ.~ .• nA AOS ~Cl valho Vieira. · con.~lc!erac:<!o :::b.;e-tin. do noblr-ma, a 5' 
DT AS DO V. féS. DE J ANETRO 
ANO DE 1963 

u 1 ":J.Ue :· rc~~d:m "' muit~ cottrib,Iirà po .. 
DO Sirvo-me dJ Pí'l,>ejo pra r~iterar a ra fl.o:JV!l?ar 0 w.~<JiJ há ~-a· 1 ~ 15 :"t•-:s 

vossa Excelênci;;. cs r.teus pl'oLe~~os je pcn!":!"!ntes no PZrhiJ ,qn::m:•-n) Trltt .... 
elevroda estim[!_ e d·s~:n·a CDllSldera- nnl. FPdcr:~l pt pri·n.!'J r~ Vc.:sa p;; .. 
çdo. - Alrwo Fcrretra Pinlo, Pre::i c c> I.: "':C la a finrza de Jpvar ~~ n~tieiJ c'es 

À<> quinze horas e trinla r.1innlos do dente. ne·rr::-!:tc:ôro; a ,::.:;p~ f'!U;ne: 1tcs p!! u; 
dia vin~e e nove do mês ele janf'iro, /' . 8 d ) · ã 8 h r v.~ bem nmo a c:<.,:a "l'l if"c'a-.a,"lo 
do ano de mi1 novecf'n~o<; e o:c>ssenta O ICW de 1 e <'::JE'll'O, J en ° f ~ 

Presidente: PL. e tr.sê. reúne-se a Cf'mi<::S5o de Reda- Deputrtd:> Elias Adaime - co:num~a 1"\"~lfl,.~<! , .. r mi:n et P~';:"l ;t;·~--~·m·'·r 
Senador Aloysio dp Carvalho cfio sob a Presid?ncin do S:>nhor s~- que o Clube ;VI-ente Lll.:lano çl(• B:a!:.ll•.l c!ci.o do_ E '1!;-i'o SJntJ, cujJ 1 P~:to 
senadot.. JarlJa,s Mal'anhA.o n1dor Sêr~:o M"~rinhq. P:'E'<>irient(', deliberou t.omena~Par o ~~onçrr::;<>G r:tcl~ rnv:r•ro<i~ f'm O'Jh') 73dh V'i 'TI-
Senador Silvestre Pér1cles - PSD. ore.sentes os Senhoreq -se11adores Ary Naci-onal em reccpc:âo que se rC::t1lZ!lrá l'JO·~ ,e c~,·~i:-ls ·:a·dacil"3 pt - J• ~t! 

U N Vi'll'ln'l e Louriv~l Fontes. no salão de banquetes do H':c-1 :.-acic-
1 

r1e ..• raq/' ~·oe.<: Pmto, 0Y;unJ1o.r do 
~~~:~~~ ~~~;,eb:;a~~~~~~--: ~uN D"ix~nn de eomml'"ecer. por m0!i- nal. às 1 hc~·a,;; !!o à.a a j-:- ~e·;e:e1ro EdadJ M:~tts. 
senador Calado ae castro _ PTB vo .hJ.<:;tif;('ado. o<; Sr.c:. SPmdore.s Alô próx1mo. 
senador Fausto Cabral - PTB. Gu~marí'ie.s e P1dre Cah.,.ans. I 
SUPLENTES· PSU. F.' Ild~ e np:·c\'ada a ata da reu- Do 8 •· 
senador Ru:y Carnetrc - PSD. ní:':o anterior. 1 r. Co remador ~!13' n:H'>• 

TELEGR.~ \1.\S I 
!'m-1 

l
to, como szguem: 

Senador Benedicto Vallada.res 1 A Co"TI;o;;são 3pro~a os narecerrs em . ,.. .. _. 
PSD. I que os S:nhores Sen:'ljc.rf.<> Ary Vian-. Senn~::r Auro c' r ~Iolral~ A -~1"-e, 

senador Sérp:lo Martnho - ODN. 
1 
na e Lourival p 0ntes nprc:1entam ~s Pres1_ ._ente d~, ~En .. do F .der 1 

f'.nnador RegtnaJdo Fernandes -, se;uintes redações: Brasl11a - Dl' · 
UDN. senador Ary Vianna: URGE~TE. Tenho o ·1ra~::r de en-

Senador Nelson Mac·ula.n- PTB. viar a v. EXa. v; té.Aü.S d.:t cec·J.ra-
Senadot Lourh•al t.''ontes - PTH. R.Pd;.11:;:ão final do ProjP~o ãe Decre- ção firmada ~or mim .,~ ;JJ.o gov.:r 
Senador Mem de S9. - PL. I to-Le'!i.slativo nº 10, de l!lG!! Inúmero na::!.or eleito do :Lpi.nto s:m :::. 7l Git.t 
Secretãrlo: ROI1aldo Ferretra Dlas - !l6-A~61, na ca.sa. de o:-igem) ~ que 25 vg último vg em Belo ::-rorizonte 

Oftc1al l:.egtslatlvo - PL-8. aor<;lVa C! Con-vemo eôb~e ~~x."os de bipts "Em seguimento aos entencli-
F,nc;mo, Lr~ado entre a ~er.uol1c~ d?s mentes imcmdos pelo I.PVe:-tudor \r!a­

Reunlti!S! Quartas-feiras, às 16 bo· E'~t?do.s Umdos do Bras.I e a Repu- galhães Pmtc• vg: em SU(t reo:::\nte via-..... ~. lbllca do Par[!gual. gem a Vitó:ut, o vovern:•dot. eleito do 
S~nador Lourival Fontrs: estado do F .. ~pn·tto Santo, Dr. Fnm· 

- . . ClSC.) Lace1·da. de A guiai, acJ1a-so de 
• .. .. • Redação fmal'-Q_o ProJeto de V:! doi v181ta a mmas Gera1s vg temia ambo~ 

Comtssao de Relaçoes Edenororr 1 S~nad~ ,!1° 9. de _1962 que ~e:s·1la a assentado 0 rc:nirio das ne;cc1açôe.s 
; dPrl:~.r. çao . de mconshtuc.on -lltdade, conce"nente' à fixa cão ue lnmtes cJ· 

!''""1'8 - Vivn.ldo Limo - Prcsldt'nt.e nara ClS efeitoo; do art. ·711, n9 VII, da· • ;;, . · ..., 
UUN -- João VUla.::;bOas Vice- ·ccnstituir:lo Pcderal. m.uns, ~os ~~rmos. ~a1s el. .. vr.a~s _pt 

Prestdent., · No sent1d:J de fac1!Jtar a aprccia~."O 
... N1da mais havendo qii.e- tratar, dá- do problema da parte dos podrre3 

UlJN ... Afrlin1o Larr.ea. · se por encerrada a reunião, lavran- competentes vg o governq,dor eleito 
OUN -· Heribaldo vtelra. d:> eu, S?:.tah Abrahf.o, Sectetária a do Fspfrito Santo et o ~;ove::1acior de 
P~D - Benl!d1cto Valladarcs pre.""nte ata, que, uma vez ap:ovada. Minas se ach~m realmente nnim?d")S 
PSU - Oft.s-nar Velln~ s.;rá assinada pelo Senhor P1·esidente do prc:_---ósito ... 1c potP:n ~-êrmu B! um::~ 
P~U - FUlnt.o MUUet • controversia :.ndesr-jável vg .!!Obret•Jrlo 
PTB - Lourival Font-es A-'!. n n .. ~a s·-s~ ·o DA 5a se c:msideranl os numelOS;IS vínculos 

PL. Alovsio de Carvnlho IC)• I H J:;. i U· ·: ,:,,..~, " . ·i que ligam as duas un:drtdcs da fede-
SUPLENTES S!=SGí'.O LE3!SI J',IP.fA EX .. ração, ao longo de n:J~sa ~i~tôria. O-as 

rz.;cceret 11~. ~c. 
d~ 1 2ô3 

31 c :2, 

':;\Q 30 DE 13:;3 

Da Co:nlç<fi'J de Cors~lb'c-o e 
Jl!::t:ç:l, sJl:J!'~ o Proj;:-to de LPi tio 
S·!lado número ~4. rle 19f8, cue 
r<>tnbclcce no·mq <~e e;1~>n :'­
r.r'"lto entt·e o• Su "'':;iv('-; ·• · ~:­
rfojo3 de Go·!~rno f?er. de c-::: l 
e os Pl"lnos "Quinnl:"'n:ds de [·<>­
Sf'nvoll•'men'.o F~o!lômico e ''o­
C'ial" (Pl. Q.), a p~stir de 19 <U 
em B!·~ailia. ' 

Rdator: Sr. Aioí.s:o de C1.\I"•Iho. 

O P:ojeto de LeitdO S:nado númr:-o 
~4, de 19:0, ea~:;:!Jeicce a osr;r .tL;. .. •J:c· 
d:..de tle cs Pa.s.id.cntPs e~e:tos da :!~·-­
púb:ica MJb:rneterc"'U ao Cvr·~··c~~:::o. dl·n­
rro dos nove primeiro'> m:s'?.> op6s 1. 
sua po~~e, o phmo f'.1Ü!1r!::-nal clf' d:- .. · 
s~nvo:.<mrntJ ec:-Jô'11!co e s·x:~cl . ) 
~ais, rn,1lobando as reall11.c8:.:. p t•· 
~ramajJs pnra o ;..::u ~.o·::rno. '?'".11 
,~ano abnn'jeri:t c~ últimos [!U:\tN 
anos <~o se..t penodo e o pr-.mc!ro .lo 
1-o~ríoc1o s'.l~<:.rf!ue:lle, entrando e:n ,.1 .• 
gor, é!t>sde qué n,ro• "do, no inic!: lo 
c-egunc"o ano de cJ.da p::dccto govern:­
menta .. 

UUN Milton Campoa 
...-~.'ln~r'f.IÃ?!!J. nA 4~ 1 r: ... l conversacões ~~e-.: pro-:~~r .. I1 deco,:-
1' ··· 1• •••• • .-~ ...... 1.: - 1- rerá a formnao ne nova C'Oinlssa~ Pelo art>·o 2<:J rla p;-o::o,i.-<o o ::'r.:~ 
r;·q1 .irf7!l!\. t:f·.~ 29 DE JA- 1 mista. para dn p:·c,·w~ut."'llfm') t..rs sidr-n:r· da R~púb'ica e1rito "m . ~o UUN João l\.rnlda 

UlJN -· SérR1c Marinho .... 

esu 
f'SU 

P'l'B 

PSD 

AIO G'Jtmarâes 

NogueJra dn Gama 

Jefferson de .1\guler 

PrB Bano~ Carvalho 
PL - Mem de Sã 

r' -·:--o !)~ jCI"3 I tr~~alh~s ql~e com t~ntr sab~:J_or:a e 'p~o:::~P' .. u:rb durs.nte o primeiro onr..~ 
•· · ~- ,;;.h,; efJcH~ncm vmh3ll1 sr:Jd.J l!JYt:a.•~.; a 3e ;,i'U ~O\'f>J·no n:'l. rxer-··f"(!J dJ.c; , .. · .'. 

p~ ... ·cnn-r.·~,~ct.\ ros SRS. !o.IOURA' efeito, bem como o phnC'i'"'tll("l.o cte. :'11 atwt pp;·ío1o e o• e'eilo3 c.r·Tl'>'o: lll' 
.'\' 'Ji? .'\T)E, .\FGlõJ\URO DE FI- med1da..s d!=! Hande alcrtn<:e p~ra r.-:: lt:o, ;: r o: a i! u'J. :" ·: .. - J d>J tU1 •e.1 
G"!,T""~Rr.D~ B GUI:CO HONDIN I duas econorm.:~s que evidenf.~·neme s(; tr.r:So -lo ~· .• ,...f"l !: ~ .. ·oyJ.~fo d, C n-

. completam pr Entre Ebs. a con•·~m::.o 'l'e~·~ p; · · ~ ". ;· · 1 ·.lfJ p:-i!n"!ro fl'1V 
A~_ 14 llor::-.s e 30 mmutnc; acham- dcs '>Lf.·· Pus df' prc1·,rão 'i.:J p:;,:;:'" .a ,1 0 r:-. :Y.'cf:·:• r· -:1. -1 0 r,..1 rx"~J·ç:':o r:t 

se p:es~ntcs cs E;rs. scn ... dores: i elétri~;"l. da C'l~HG et cb Et~:.;u ... \ .,_q nu~nto Rt'n c:c~ r::1~·o: C:! c'" .:<n· f):·.-:. 
11ourfio Vieira - Pau 0 Fender _.que VISa part;culrrmente o 7de to tlf r.~?'1'o eco~-~' "•-"or.Jl c p·o":':··rr"• 
Jcaqu:m Parente- Fernandes Távo- doce et o pôrto d3. Ps::ta :lo Tub<trã:. i!" .. ~,··-,,..jr, 1 :nr",,:..,·~ em· v·'"."l'', 
ra - Menezes PimentC'l -Sérgio Ma- et a ccmjuno:;r.r:áo de esforc.Js de 'ii'T~ O P:cif·to. d~ r..11 )'";" ,~o h·:---· c 

Reuntões: Q·Jtntas-telras às 16 ho· rinho- Reginaldo Fernandes- Ar-' rasas twrt.es ·ona o tê-rmino -:..~s ob:-r..s l<::rn~"'J'" C'"o1•..,r:u·a Ut:?:!Q, rrJ 1 ~.. _ 

ras. ·gemiro de Figueirrdo- Jarb~s Mara- da BR/31 pt A cordi<'~li'iaje 5os enten 1na V1,.ênrh r'lo <:1"tc·na o:·" :•. ;I 

1nhão- Ovíd:o TE'ixcira- Aloysio de dimPntDs et a coincidt-:1cia dr.c: non~J~ rlP f'"o·:··~po BIJ::-nqyr e, ....... ·-~,.,r l ·,t 

Secretário: ~f. B. Ca.stejon Branco Carvalho - Del caro ---;- Ary V1an~ de vista autorizam a esperar u!na ~o- polítiCfL efetiva cl.e p!anejD.mento3, ca 



~:li."~~!;O 1~r. ~_:ii!~'J,\:.-c •• u fld 1~;to~'.1 ;'\!. (.Jegfio lJ) Janeiro de "}~-S3 
-- ·- ·-<- ---~~ ... ,.,-~"'---::::--:-'~'-='-'-"'-'""-~~"""--=---,;-....c."-.:.:=-~ ,_-e_-:::::...--.·----------=---""=·---='=-·--~- __ __;.:_-,;-.-o=:-:-:-=------=--===------=- ~-

I 
;:;r·1:is sc-ri.''T'l co~ q'le os élos C.:l]-rl 

1 0 _ \·cr:<:!m e:.;o:;.zr un:; e os outros t ·.!.o 
;,;:;<' bis plr..ncs C0...""1.0 os r,~:.:dodos go­
,-~.&.1!:-Dlent::..is, c<-s:.-.,~UJ.'::...J.do-~ 11:. ne­

·c:: .::.:rir. C®~.i;;:n~&:~ric edn:llnis:1:-'.:V~. 
1 :f ..1í'cr~se ê.C.:< L-<; t:~rmc3 da juc:tiiJ~r! 
ç:-c 1L'1l nobre 1n.ç<~·.to. que a cons~l­
',tu .. ~~·o, todavin, l1J.O. amp~r!!va_,, ce··.~~. 
co .~'1 é, R.ll~ YJ :,!::h· ...la ~:..-:>s.:·: ~-; ·­
,l"t:~:-o- nPo .r~~·'-: intT'Or r.o c'he[e ~o 
.... ('.·.>:o lür.ii ·r;.- o ct.~~- &ç:.o que n.1o 

·::iJ c·:iund.::.s f.'! cc-n::.t·:.ro\:::;;o • · · ~'i. 
ct• c:::- n.-rn-r:a or:.~:li.z~;:ão prlft!c:}-ad~ 
r~ :.fl·.::.ttva. 

v2.:~~0~r~~::?cw~~~~~~~~~· ~~;1r~:, -~~.;: 

~:- .t~~~~é~~f~~:~r;,rt;~:~6~=-
·c ~-" re-:-~ri~~- r-:, F~..!.Cil:o r:J:O d-1 :o­
.\ ·c-., a c..-e'-t't"~· p"'_.·~ ?tt:~C:.-c':o :r•r 
~c··• .. :-. (/il-"1""'1.. c,):-.l-r:_-n1~-.se o int-~ 
l'f ~~ d~ f!·.:!r d"~::-- 1~'1:-:la c-:-nl 1-nm­
C ·r~• da c.tr'.J--:!.1!·•-':.o i.l<:·:r~;s à íun-

1 ç. _. C: o Presü!enl2 C.~ E::;ú!llin. 

, 'E;' O"JOrí:U:ao rE.ss.:tlt.::.r ·que o Sunrz­
IT"!J Tubunal F&r.:.t, conht.:r.:nCo cie 
ir..-:;,F·Daçóes f.:!ltas pido- go-vê•'11o do 
~r ... :~ Crs.-nde do Sul, à Cono;IJ;n ... l, ~~:.­
t.::...:ual votada em Hli-1, decr:etou a- in­

~ c.J~1.3i~~u~:o:u:iidaC:.e 6o b.1~1Eo VI Co 
. ar~i!.,O 45, qt;.e C:.a_VJ. à: Ass;;u.tt.:é~n. L!!­
g:_l.".liv~:. cü.:n ~ sa:>çio do Gov;::.uz.ct~-r. 
s r:.tribu:c:o· C.3 "'tJ1mar. p~cno-5 c,<> 
t"·Jr .·.s c Seu:ç~- ~e comp:;têncta- do 
l:st:' :.o··.-

W 31, DS: 19G3 

Ieee noPu.a..c; de emt. ostnento enb.·e su­
r.eestvcs pe~·jc:ics d2 !:!O' ..:rno e os pla­
•lC'S qüinqacn:üs {13 i ~-~e;1volvimento 
scc.J.~~nlco e sc~:d "do p.'iJ, e p.:u-Ur 
o:e 1... .. ~. 

Fela ó.!..s!'f'~i~-o ~_. .. ·c.·~r:::. r.-o -e:t::ro 
iV do F:ojr.·.'1, -os P:r:: .~~-"':l~.;...s e.:·~ó>s 
:ia ... l ~-r .. ú:::.:-::::. :..: .• 1:: : . .:o ED Cuc-
·,r~ ... o. cl.ea~ ·o(:;~ r.{•·e -~.~.'ir:::: .. m. :r:r •. -
:::s -a:r:-..~S r;ua :;c. ;:z, o :p.:.:.êo c :.1-~· Ucnal 
7-á r.::i'::lC::.o, c.:. .... 1 c rc~ ·~·o C.c clJ;r:: a 

·r~!:~:~-,;:~~~;,~~·~:~;-·.;-~ ~~~-~~~~o-:;;;~~ 
lo s;.11- :::<:~:~ ::! .. :. -c;.,_d1- o p.':-.n?, en­
t.t.·:rá o r;1-::·•,Jo -u~1 V..-:_:J • ro LJ!uio do 
J::,-~·n~o ano .c. r~ ·:...:.? ~-C'~ .... -r:~~ ·,;:;1!:11 
::to P;::sld~.· : tdl ". ~.i" nr_ c.-;. :f cn­
.i:Fá à cc~·~~:·:. ~ -:~ J (..:: :..~,;:s t:.tivo. 

Tem a... p :::.:-,:c o· rn r-~cclo de 
·ncJ<ivci lrlJ~:.or.J:lt ~ r, ·1·:: o P"'!3~ quvl 
.::.~ja o que ~e r~t ·- J c' j.:.ii·o {'...; 
lmf\::: .. rer li.'. u~.11' .• ~~. -, br:-·l!t-:-a. 
.:-.:.st ... ma u~ tl.JlJ: o i::::- - 'J no. r!a­
nejamento r:..:.h--.fi. ·c, C:~ L'lr ... o.mA'l .. 
ele com a ba:a t · ~ ·; ,, ... t:: ::.j.D, uuiver­
.s2.!lr.ente. l.contec~ CTU"!,. com Vi.&tas a 
~ss$ fim de c:~t-c> ::1. cc..:. : .. n: :'>J.c:3 ~-::-a 
!> inter-~~ pi ..... ll: J, -c ~--:;.lo li-wu 
not'mas não::..:::.!-'.~·. dt. .:-.-:l:..::; c" e 7i.st.n 
.:i"'l cm.lititt~ .. ü~n.:<:~r ·.:;:::.. --;:~a Cc.:.l'..:-3:o 
de Ctrlstit:..~-ç-E.o a J~ ... ·.:~a t:::--:1 c--.~:>.. 

.?zpHa.::Co. r-o':;, ·" c-.-_:nttn rli>sfa­
\..,....rl•.fl i m:J}lri? r"'i:.:·..;,:d,• n~lo Qr~~o 
tf".;:llco (",;.]: -f~P·t·u·j~, fO'llHf911l0P 
no~o pronupciarr.c!lto c.:-nt:.:tt!u ao 
ptojeto. E' o parE.:..?-r. 

Sala das .CcT;<;{;.ôss, ero 4 de julho 
de u·12. - G"s.:-~: VB-]0~,.,. Pre...~den· 
te~ A~õ G'..l!ID?rf>.:'.<::, th•!ntor; Paus1o 
Cabral - Jrineu :aornb:\usen - Fet~ 
n'lndes Tf..vorz ~ fJér!.'"lo Marinho 
D.:l Cd:-o_- No~~.:.:ir~ de. G-~ .na., 

Co-.:..dcn:-.-tla 1 r or.:.-:::~::.::,, -em :f:r-;ee de 
r: C'..:-:..:;s ... ~o ãe Ec-O~"l<Jm:n., W.. -.:~ue:~Jcs .que ::.c .:11a.- c'-!:nn c,:-:n a sva 

1 . .-: o r~-c~..;\0 de L:e:i do Scr.r.JD :._vó::r~ e.~~ h :r>U.:."-at.'" ~. -e.'3t~ .• n ·l".}~st) 
no -::4, C::e t::::c. ttUc ~s-tai.K'er:e f'..ji' ... \~-Cl', en.rt!C~d~tLl. a 1ttccnY~i~:~C:a de 
n:-:s {:c <.rrl-!'O.S".t".~ento enil'e os su .. ~:tt:.11e do r_~~c~o :ltljet.ivo d~ ~e~ma. 
c·....:...:-o-J.s kp.;ri~dos de Oo•:.Jtno'' que nos ccberia f.:!.!:~t. As rn-:5cs de 
(F...r. de Gov.) e os · .. PiarA<; int~!Gsse.púlll:_co de....-fa'lon'i\""tis ao rr~­
-ti.:ih~rU.::na.is Q.ê D~sem·c1vimento ;nto já estJ.o be··a e'tliC::r~1CÜ!Cas e, a,s .. 
:t'-.:N""Ett:c.o e Snt:ial" (P:!. Q.), a sim, ·opinamos CCl1t1:a n prOJ)os:ção. 
IJar-!.ir C! e 1c:o, em Brasflis.. .s~Itt das Ccn s<~õcs, t.-m S5 de jar.cl-

l1.C'"~"ator: Sr. Alô Guimarães. 
A propruiç!í.o, apre-sçntada P~lo no-· 

b~"' Senador Coimbra Bueno, ~ t.abc-

ro de 19S3. ..- . Lltne Teix!'i.:..-a, Presl .. 
dente -e R ele.! c-r. Mer:.czes Pimentel -
Vivaldo Lima - Sel.;:.stião Ai-chcr 
Dix4 Huit R0.5ttdo. 

aos necessit:>dos e m~nns fuvorc:;d<J'; 
[1~la. SOl"~.::! e !)OUCO roe.:;~~n do Est~­
do. As ve:bas, ns uux·t'oE, a<; dOI5\-

:;:.;? ~.3, d::~ lSJ:> rõcs que lhes são ô.-e..:.t!.n~tt!'s no Or· 
, · ... ~..- ,, ~ . .. , . .,. ptm-:I:to C:s~el ~ .... ·cru:.::o, qlJ.,t.E~ nun-

D'1 co .. ~ ....... .:.a n ... C .. ~- .-tt -'>O s ca sao receb1ctos , 
Ji'lh'rn~ s~...ure o s.-:. J}c~o ne LCL \ , . , 
aa c~ . .-a :til -1!. c:J 1" '.1, q·t3 por cutro l:::..:.r, [ _::,.-::; 1.:-:t:~u::;-r: ... .:, 
i.>~n .. a d ·.:: p(e,;Cut..;e,: da L-:5 nu-! l.J..o ~b::..a.n ... e ~ ;•r_;.s!...:. ·~ c.;::::s_ c,~~e 

~:~2~ a~-~-.~·~:-~Z~· ~::: "~~ í·c_ ~:.:~f ~~t~~-m~ f:~:..-:c-:~~r~~-.:_~ ~·~~~~ ~~~: 
L~,·J;.e,:,:J~ c-............. t e c.._.~,.,,t-~ 1 c.:.J r.--:,r:. ::.~.;:>. -... .. 1_ • .:-~_;-:':o.:t ::ú.;\. ~'3 
c.cl. f:_ o r.: "L'11'1 tia c~x~:lir,..-o C' r'). Le s 

r~ r'l-- ·' "_, ._,, LO '1~~ ... ~·::'~'-':,<~~·e ··~·w•1,e <...:"_,_,_..:_em r.-· .... -.: ...... _ ... ,. -- .:-. . s. t,::>S !.::ts &"~uJCs, cr:-:1 tle-s a:.-<.>!!J"-U-
!..-t;v • .: o~· •. :.;:)_ •. r.t,;;. ·.:ndo a UHJ.nu~..:! .. f.J.d~ z--::s fl.:.:r.~· .. 

:--·-; :_ ...-J- :~.1 _c; :r JL: J ... (~ ... ~ .. 1!:Zs. A nc·..!:o ver,' se zd.c~::.E~--nG.<: a 
.-i::~- c~.~r. .... ::.o.l~c, C3 r .'~.: ... ·':· ... - ,r..:l'r.'l ,. ., ...... -•.,-de.. -·o r;.r;-~o 
::.at,· h.·:'.L'" :r~ 1--cl ~iosa e ct.:·u;-uJ, 'J-_;~-:~;~ .. ;·::>;-;,-'2::;- f!ú~···a;. :J.hv-n;: 
•l:.:J n ) ·.< .. -l 2. ) u...i :n"' ....... ~; ..... , ~ L.Om a ID":.is louvável ·das intellÇõe.S 
.1: ··::- __ ·;__:.; t >1 .i.ei 119 ~-l :-., ue ld l;3 tstari,roos. p~rmiti.ndo a re3;JizarÉo 
_:f.:Jo u;:: L: .. /:. i': í-.:.:..rr,...._lJ, l~n ... ~,u. de t.it"....n. -G.~>Cr:1..:~.z.c_:t:o t..::~ç .. ~t: <i:1• 
:.e~ -<.>:-? j:;u_iLneúi-3 i,- ü~:Ltcw. i ~ co~~~ ludo a un~ e nl-õ.a a c.J.bi(..:;, quandl) 
a is:~t-'o r:~·cihta t.s ú:..li:~.-Ü.Ul~;t·~!' qu.~. :!. col.W~ ~-~ é a m.:s.mc - s:o tc4(.3 
err..<liJl~ co;:: .;In p.:ar ~e d3 B'~U~ t.': .-;.- 1'empre1ad'os" •· 
·;J..:, r:r~.1C!Im os r~Cl•::.<-cs dC'l'.:?'i clc-
1.DH"C't~\ "=S em zss~sé: .. cia er~uuita a 5 Na 1"'~-l?;ã? rio t.:!''. ~•})_o 'prf!--. 
n:'cc-·.i,;<J•:s. domina. t'-1. e:-r..~,..J~o d~ -;r:·~~·}a.de ::._• ..... 

A L'll n 4.090, evocecL~ nc pro-pn- cial que n5o ~pode e nfo deve ser 
.:üç5.o e:s.e":l:;:--:e q•le n .• ti.as ts Ol''"'l'Pl.- quebr.tdo, nem .subordinàdo a deter .. 
z:-~=.25 priv:nls nue p:~ss11l;n 16ll:a nl!r..ad ... ..s e::::-:)nc::-3 de ct!;:.::;;:r p:!.r­
de er-:: 1:-:~'Caos est!? l:U;eLe;::, o':>ri- t-i-cuia-r. Deve-,se ter em V::-t:,$ aind<.t, 
;;a+Q;i:nne.tte~ a:) p~:a.'lleD'to do lUc -Q pr-lt::e-~r-io con·. ~!tL:.e.:c'-lal dil .qce 
rn&. Os senad-:;r~s P2t:L-·.e C.::Jé?C!I,'l e tcC"JS úio- i:nal!J p~~-JJ;.';e a lel. 
Afrânio Lages, autores dá Propo.siçao, 
~nderau, t-rC-::-via, C!Uf ea. r:Jeit.'T-S 
das in_r..U.tJiC'õcs er..4.~:lar::.:;;.as r .. ~s ca­
.t;::-;:or:~ r1cncW=--;--::--:;; sEa nt-:.m.-rz e 
n::o ~u.,.:::;:-t:::riam .o i::"~::::ta c!:J nóro 
-encargo: ~em que fie": :.::a t. 71-ft---..n~ 
Comprometido o próp11o trabaJlo ,<)0~ 
cial qt.;.c··cxf.cut.:...'l'll: 

Ao'""'l'a, QUí'ndo já se cru;ita da C."'"" 
_ie:hsão dos benefícios <la. Lei número 
f.C!'O, de l.~J2f a !JU~r~ cats-.:r.:rri.":JS C-e 
prc-fito_.slno8is, inclusive .n?s funcioná­
rios públicos, não é posshreJ, nem 
cabível, · excluir-se o pessoal ass~.la­
riado que trab;3.1ha .nas instituições a. 
que .se ré fere. a proposição. Sê-"!Jr€ -0 mtrito d'?l. !_Ur.!_!'OC.~~::o t-erá 

'O;l'D-!tullldz:\c ds pr~n·~:::ia.r-se ..a CO- 6. O mais ~co~eUuivel, no casO, 
re.'fi5.·_, -de v··:ri""W:,:'.() Sc:ci!!,l_,.. ~mi- não é isentar tais instituições do pa­
l!.O:êc·a, pçi~ -.ex.~;:si,.,a;ne-n-t:Z ,qu.::m:to :;amento do· 13? mês da salãxio, ..Q'l.B.S, 
~ coru:t-!':Uc::>rutlid:~:ê.e e à j-uridic:-:tad~ · sim, ·adot-ar urov1ãências no sen:tido 
ll-üd:l. -.5-e encol:..tn Ç!e bJ;z-ça SU!l: de G."lle o P-oder EUcútiVo não coi·t-e 
a;;nv~ç:!n~ ou reduza. QUS1squer das verl»!.s, da-: 

Sala ds.-s Cc..:J.a.Je:s, 22 de no·.:.:.m- taçõ~s ou auxlliD.s dest.inarl.os a .. essr.s 
h:-o de 1S12. - J'Z:~-;::r .. :m de &!gu~J:T, institu1ções; _p.gg:ando~.os _ integr,al­
:?r-~iC..-.,nte-. ~ Si~-.,..;stre P:Zr:t~es. Re- me:!lte - o q]Je pos-,s.ibilitaria aten­
la.tor. -· .Lry V..'r..--una. - RUV C,ars:~- dessem às Ob!'ígR<;-Ões decorrente~ Ca 
ro. - Heribaldo Vieira~ - Jl.!il_fon aplicaÇão da Lei il(J 4 .. JJ~'J. d~ mc:2, 
Ccmpas. - LouriVal Fontes. - Sér- sem gren:es ônus. :Ê.:st-f! .é o ap-f!Jn 
gio Marinho. -'- 1J1em àe Sã. que fazemos. àque.Ie Pcder. 

7. Em tâce, do exposto, opinalWlS 
NV 3( "4-e 1'0-J:i pela rejeição do pr-ojeto. . 

Da com..tssão _de l~egif'Jaç5,o SD-
cfal sôbre o P~·ojeto de Lei do ~b d:.-s ~~. em 2~ .ê-e. js, .. _~ 
S • •• d" l<S? ~" ,-~ ...... ta ne1ro de 1963. - L"Tma Teirelra, P:"-e-

enau..o nr: -. <r ~ .... .,._e. ~=· Sl"den•.. TS...,,-.7A- L!·~ .... n ... l ·-das ~cri.Qóe d Lei nQ 4 @.}{) w::, ---:. v•v<...u.l«< .. ~...., nrc: ::'-;-"a- -
de 13 ~~ julJto 8 

de a 19~ · as 1-iu.u~ M en.e::cs- P;me:t~l. - .s-:;Cast:JJ) ;tr ... 
tulcões & caráter Venej;ce1lte, cher. - D~r-H?ut Rntai.o. 
cul.i:ut·::l e 'CSsisT_;IDei.Zl. 

R-e:utor-: Sr. Vlvo.U:.o Uzna. 
O p;ojeto de L-ei nJ 4:4, t:.e lt-52, de 

autorüi dos ilustres sena.:r-=:res Paà.t:,e 
Ca1n!Zans- e Af:r.âlho -Le.2as. rlete.:t-P.l~lla. 
em· seu ~!-digo 19, que às instituições 
de earátcr ileneflcen~e, de rui'...st:nda 
s-ocial, ht-&pit&lar, reli~.J~.::t e cu_lt-ural, 
que n.ão v.isç.m a iins lueràti-; os. nã 
se aplicam as di::r.o.S:çõr-s _-da Lei nú­
mero 4.090, de 13 de julho de H32 
(t..'ti -eb .139 5-:lá.rh) • 

2. o p,D.rá.:,;T.:tfo- WY.:eo dO -uti:ra 1? 
~n~.-:l-a, t;;ual.nien!;P...,_ cc:n -a.· iscn;ão 
da .a..-tig-o l\1, as ~tlkt':-ões ~ue, ~~.OJ.­
bt!la ·.c:'.l:-em p.-:.rte .·'-~ s~t::: s:rnçQ:.«_ 
anJ.icPm os rer.:ul'sos ci:_'\ste.s decor.l'en­
tes- em assistência eraluita a necesst.: 
ta.:!.o.s-·;. · · 

3.- Em. thfesa do projeto, cs auto­
res &cJarecém que: 

Pareceres ns. 35 
de 1963 

e 35, 

Da C{)n;is&éo de C<;'-lsti-:.~Li( ~ÍIJ- ~ 
Ju.'1tiça, ao, projeto de lei do Se-­
~~ -n9 48, de 1€82, ~.1e- cite-I ,a 
d.z.spü8ZÇÇ}es do Dccre.!D-Lel ~­
mero .7 .036,- de 1"0-11•1944. 

Relatar: Sr. :::~. -de -&á~ 

O projeto de. lei ~c 4a é de aut-ori-a .· 
clà- nob:re-. Sffia-dm. Paulo Feno.ct e 
tem por- ob-j-efu--v-o alterar dibpo~içõ~ 
da Lei de Acinenle.s do_ Trab.UW 
(decreto-lei n• 1.~3i1; de 10-11-Q!J 
no Stntkio de inc1uir-; entie os ·aci-· 
dentes "c~.nstéh-.::.:l.-cs- {:tmo prod-u:.;l­
d_os pelo exerciciO_ do_ t1·.abalho ou. {'ll.1 

(4Tôdr!S cc!ll'ecemos .c.& d!ftcUl- cons-eqüêtlcia. óda ~. <art. 13? daqqele 
d.t.je'; c.r.:Jl'I":"lES que p,a5-s.&::l e...~9.s diploma ltgislatlvc), os ~Ou!-t.o.s 
-eiltidndes, p.:trt. p;:.:'erca1 .s1:::e- "em t·Jaiem de ida -cu volta do eP'l­
viver. E é da sua .sobreriVê-n-ein >pregado para o -trr:balllo, sa§a qUü1 

- Qt.:e se 1:1C;1ttl'n miii1~r:s ile n~- fó1· o meio- de lcc-o:.ila;ã.o utU,ir".t.O, 
cm:taecs. :ca. <Y.'.r-hla.C.~ pnt!(...;l..;-n lnclusiVe veic~Q dé sua propriedade'1. 
::::. caricb.de-.. S:.o r.ter::ts lnt:::tn'le-
<!!.árias, n-s. r;lrtiç1io de óbu~cs. O decreto-lei de 1N4 .só pennitla 
Su.::tent.am~-e à bzse do -esfê ço m~~mzaç~.o no _caso 'lie ~cit .. entes v ..... 
abnegado de- alguns, de dedlca- rifiCndos na. VH~Jem do em;:~rc..,.ado 
çfro -cristã, 6.0 1\ltr-ui-:::::J.o, ci.a :r-e- para O f'mprê&:O, _OU de Volta dê.st-e 
núncia" · -para sua rcslo.êneia, quando oeorrl-

. , dos em "condução· e. .pcciaf fornec:ida 
4. Realm:nt~. r.:;.~n.c~m:.rdas in..<:.ti- pelo empregador" oU, quando a "lo-­

tu:.ções í:ivem em -eterna;:; di!iculda~ comoção lio empregado se fizer ne ... 
. -des, prestando illestimá\-<el auxilio cessàrinmente. oor vias e meiOJ;: ~'me 



:·cre-:.~;:'_ ,r.::-rt li~~!~-~s. ü ~1 '3 ll~~o 
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-. -. tr:·: !:T. Viv=-~::':o r' n:-... '";_~1:r:d;~·3 . .::. ·c·:,o_ .• ·r·~~.-~.:·~ .. ;e:~~,. "•' 
o p.· .• ;;:.):) p:oJ~.o, ~~ é'"t!~O:-la c:".o :::; __ .. _ •. v • " cl~ j<t~ 

1lt~·~:-e E--.u.r .:c1· Paulo Fe~.-1-;: .... ci::::.r- n::ro d:>: ... t. ~- - r.;,.. ·r:.-·; -t!, 
• - ·.,;, F',-..,~ .ú:·:~'. .!'3;~ ~crc~::zn~~-~-,. ur.~:. r.~~-:1c::t ~~·~:Je~ltz.- :~::::::·c -
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r:-··.~ ... r- r::-'~>'o· r'- ........ i •"-: ~-.-, · 
nQ ::•, r':J l.'· { (.~ ?.:-~· -:;. ;, -. 

P:-·,·r ;>_~:~:-······J ~ f''J~'"', r~~'- -­
n'· ·: io cr1. f',·; f:;t •·c·<', o -c ··~:­

to c>.<:,:c:sl cl~ c-~ n. c::l. G~~ ". 

i:--:··-~~ 
lllO, p:'I:. o !L.n de cam~-.1:..~·:-:r e'J'."~n- -> 
:;::1c1 p: r. m:.:1c.:on=::·e lei os acid.:n­
-~;:-3 c::::~-11cJ "em yJ:·-.:-m de i:ia o:t 
voa1. do r;r.o:;.·.:r::ado p~~-a. o t::;.l);;.~::.. 
e~i:l q~ml tL-'r O mc.o de locomoç~:J 
utílh::-e..o inrlu~va v..::tc·JlO C:e bun 
n.-.:::-rr:c~kd.:''. 

Fr.~~"!~:"'~ P~. :1 e Sf, 
(~ ·~~:~ 

. '"'ro:.~to. C"Ui"'lta ·o ~~·1 ::~-:~?.:o J'!.'i, J­
.!J-c~nstit.l'r;c!"l~l. e:{':'?:Tc:u: 

~·") r··'·d'o r ... -~ ... '! 

o -n-·'::•*"n à~ r.-·' ·,:c t 
C (T.). 

"' 2: O c..ut:-r (o p7ojeto, J:.stif!c'::'n­
cla-'.?, ~-;:.:'rX:J quJ !!. lel rg:p:dfic~t 
n::o r:-c-.:r:'=':-;e como nci~l:nb éíe trr.­
'b.:-'l:'.o r-. ü~~ ou vc-lt1. do cm'l:-c];.::.o 
e:.~n o Icc:-1 rl~ su~s e.~,·;id:::.:-!.3 e o 
l'i'~n c'o ~ kill:J', .st'llvo se l:.Jt:l'r-r c:;n~ 
(ir•"" l ~ -;:.;:;:!1 forn:::c:C:n. !):"~o en~ 
;):.~ .~~.:~:c o.ue tal í.r~o já é o·J.:O­
b:o J:n le-.,.i l.:.Ç<.:o ~ccl:ll, Hl": •. :m;j 
nu . .:a r:: ís como o J?:,1si1, an c1t:= .l~ 
G.',··:·L.d:::l::!s ~~ tro.t'.:._C..Jrh ."í!.f) r,'l.o­
r:""• p ·in~-~ ·;:n::nte n:;; ~-cn.J;J 
<.-~.·"~ cs, pu1s st o conhz::.: tt:s as pe­
rtslO:: ~" r~r cue p:~·:: "?li os QJrJri').s 
o ccn:r::-it.río; que ;o dt s!ccc:n dos 
r:t.Yt<<.)':~ P:r.:~. a eld:.C::!. 

. '. .su.a 
('1'. 

1·_.:-~o o:" com'J:~er~·c Q.t'~ con 
t~r1 ·g, c::;::-ulC-:.O.t•s d: ch--Hi;·'!f;.~O. 
... -:, ;"""lt ;.:, l1~i. que p~ c:lr:'l ofe:e­
'...f·. ~~~ .. u·_n('J.. 20 tr::t1:J'1lh1.dor 

l :11 ·:-. ~ "il1:-nt~> p:·ofi~sio'l:t!S, 
- r:~~ d:s.:-r:::~.in· t;í""l c:llo<:-'l 
[ rr.. :n:. ·.:.la áe c::~=-=~ ':> le.~!ll''. 

::; . r: :::'Jn:n '.e, c "Jte;te rFlo ao no­
br.J :t.t•• do proJ~.;;to. A lt'·1;'~f'_-J.o 
r l'l'' t, e ~Pfo:nc lrm J:·nu muito br'll 
tJ. c'... •. :<l- .~o êe Consdttli'·i.o e J:;.stl .. 
ç~, :;j ~:r·:n: ·~ tndmhrt; :o D'J t'.<!S:> 
t-~ , -:;.~ .1.',:::J._ V01"ifi~" L..::o; nn. _"Çi.:: ;\."m 
d11 CT' .. o f>.!:·a o < ·-r-on.. o, ou 
~J vd :. l~ ~ .... n:lr~ n S''t'· rr-L .··,:-:a. 
q·,· .. ~o •,~C' ,.Jr-s em CJ~1.·,·-::o e..,~. 
c::-1 rc..-~·~~: ~'1 p::o rnn.lr·:;.·•· .. :, 011 
Qc~ ..... lo ~ ; :z::- -1~~ '"l do em~.--,~·~J 

."e •· . -
J'l''\ -:i--; 
r>·1e n ·J 

~fi':'· 

•, 
r_T :.; .: ,, 
r· i . 

.l-r"., .,, · .• n': 1 l~e ror \·;:-; ,, 
f' c: ·:·:-r~ 1-'1 r~·e:., ~J"~·"o·, ;.> 
-:.~· =-u~~·.'o o p!lJ!.co "<>1 

1. r·_.,.,.. .. :: C:> ~:-·J~··~·­

. .,.~· · -., n' 'l'~. r -
,; J: '' ·t': .'1 ~c' · r : 11"' 

• I 

.l ; r::.' ('11"' :;, 
... l l .-· .. ,. 

'"', 1 I .. ,. ''I"'':'~". d0' '1'1"''"""" ':"i'!~ 

xt> 37. :c~ 1~:3 

Dr-, COM~""-'~'0 d::: Con t'tui '~"~ e 
Ju.:~~n. s~Cr~ o r·c.i~~a de J::i lo 
s,·7"'~r.o n? .:;3, ci~ 1"~2. r;u::l r1Lr.:-. 
a rcd::u<".o Aa ,._ .. ,:_·~o llG d:1 c-:-n­
soH·t:~r~o d-:.s L:';; c~o 'I':- .:'1cl'1o, 
~pr::~·:~r"J. n:--h iJ:::~ ·z-ro-lei r-''.r:1:::­
ro 5.(Jt, (e 1~ ea m.~lo d:;, lf!3. 

r::h-.õe o r..:tiro 11:;, C~-~ :>nr•!:t'~ .. 
ção C:-s Leis do T:,•:J.: ·~LO, na C:!);.;.'; 

"0 dZ'~-:-cto. f':·-::lo o f~t:!'i., 
J'l"'ír'·~·o, dt·c:::;il"J .-o d'--~ ~~ .:111. 
p1'' '!c_..,("' o n, r·~:-.~, O}'o;;'·"!, -
(l~J,_!.,.~';"~, ~ t~~'!..JM~ C<; -!U:3 tlf::"~l;l. 
o t~·:--1Ja:~.o r' e o :::-~-1 m:··.i.:nt:l 
r:::Tt'l~.}l':!':"lO". 

p,;,o 'l~:~~-= ·'1.~ ~ ~:·c •ct~. de r'l•to: !a do 
"''n'Tl?l'l'<> ":""~l~.r1'1t' r "110 p ... nrle-r, a re­
o:Jror·>') e.:~~e ccrp~·t p;J.".:.a a ser a be­
:ruln!~: 

"O d:.r;~O t~ :1-~T'"'oo d"1 ,<:::''\ ... 
r· o n,ín~,..l~ ···~n·l.'-rá. r. !l•-~ ti r cl:>. 
d1.h. (11:~ ( .:~~ .t!t': c c' r 1 .... ~ ·:~ a 
toc"'J:'i i),uc Jt<lí--:-m o tr~~-,'1 •• 10 ,.~a 
out-:-e.:'l me~! .... nto re.:n~tattr-t~~o·•. 

II. A ~lt"'r"'~r;o -:u~~: ide efig•u·a ·s3 
!1C>s rrrctcient-e. 

r::-:th·at'l'!ente. a. .Li<t:'"!'o •11 prr::o U.e 
-:n d::>'3, p:-r:" qu~ o :':":rr:::> que co,'J. .. 
"1:1lfl, o S"~~.;.J l··ín!l ·o ":S':l r. abri­
... ~ .. c• en;J"':::;-~ 4 -,~e,:;, f'":C~"-:-;·~ .... - -, !':"'"' 
~J1~..:.r:o, sc:n nc .... ··'l: --.1. b:..sc r:: 'Jli:Jl. 

c V""!cl) P rr··'-'. T'"'t' oM'"'"''~o 0" r:-:.-, .. 
"~O r'" ''"''1~:-io, C nl·~nr:Jtr:l:: C l CÍl'­
c~ns+"'1-:>~..,S r"':'C~0:'"rl"s ~om o 
nc<~··r*"-o, ;v.) r.~----+'), o;e n~ 1 ~('1-:-'e, nn 
..... - .... '"1 ("'I'Y\ ...... .,..,...+,., c r-ra"'"l ..... · -. 
-.. ~..o m1t1~·!'':?"' ....... -h;· r1 -;..,rr a f'nt ··.-
,~ r~ v~..,.or do .... ..,._.o ~•"rlo. 

l!.' .... - c'•"::. ~·:-· ·:~ n'> ~n'1·1to 
~t :1 ~-ro>:"·;'_J .•Ó r~:.~., {!~ tr.: 
, ... ,;1 e .. --·; é -·~ ~·· :i.l. d:: C--. ;­
r'e T. -.: 1· ~- n :c. ':·J. 

i c., 
J 

])F} ,..,r~.,. {'"' ..... .. 
il'"il~'"''. r ... ·~ ~ ···•l 1~ 
,.1 ... r n ., .. r~· ~n . .. ·•'· 
~·... "• f~-~:: r.. :') 
~;--::: :~·t.,. 'J. 

f' ........ ~~;J ... :''rn"'1 P 
• :·~:,, Ü'' ?'l-c-

1.:' Ql"' o -:,~ ... ~~i~ 
-· -~o~ l~ .. _.r ~u .. 

"O I.::~;co P t'"l~, '10-;- c-:·" ;-1) d:. 
fix!lni!o do -,rL~:-iCl. e dcndidr.<;: ., 
cirrpflr,f9r~cbc; 1:'~:-::-n=·.:-s c:::~( O "''r 1 :~n t""9 r:-n ., ..... ..,.."! t-r, f'.,.., ........ 
o r"s••;.t~·. f10 r.1· -·. •i ') . J r1~ ·-

1 
~.r.,,..._ f 1"'1 ·'~d.., c·~ f., r~ri;:, rr~::~ 

('Ue, no r1"""~""''J r··-··:; 1':0, ·n 'l:~-4-"rf•J n1. P-rric!l,.,, .. ,.,., (>~,'dih , 
J"~:'.,.O c,..,.l 1n":-~J:o . , ''3 "C'J! ::- :nct'i"'l d~ Cr:'; F.J.C0 ('':':}1)0 fo"r" 
ll'o~·:;-1 p;+:~!"'"' ('""n~:-:-::.:•. "n v:·o:-:'llPl~~"S c'!e c~n··::":·r-::), nw=' r~~r-··,· .. 
do no·;o ~r13rio''. ~ • ~ ' ... ,...r,.···u""'"~ no p1·.;.d:n cl~"'"''ln..,~'':l ' r--

, , /•Ie ~" T'l.<:''~U~f' f1!" (',r[.,1i"" t~ ·. '• 
4. A no~"':>,....,~ .. f!. ~l"' .... ~1:r1 '1 .., .. ~!".:'T':'"·,_, "fi '8 .... :,., e . ... 1..,n ... t"'··t. 1"), !·'i t: 

da no ~-o·:::tc (\ •11'"•" <::: .~:l:r:-f", A'~M'""eS"-.; ci" if"''~~~f''"'o d::se ó--·~:J, 
cJo mf'·<\,_ ~. 1'1:'1 "-"C';;O tJ., r~l'"'o llS cz~:· -~ t1, ""!":')'.'t'~E,::-.. ·· 
f:m "'II"'C!I"c1o c" ... b<: :.Y!:d<:'f?~ e o n!'~- · · 
~'l 11li c-;hb"'l.:-citlo 11"=:o t'"'1Yl r;c'lo i~l"1.- O f'-".-o 2" d, ,.,-~nC'" 1 ",:"'1 rnT·: .. ~ 
.,.,l'e rro::,..::tt ..... l:>. o n .......... to r? ~fi."""'· -\ P:·::'-· 1 "~ . .,. ~., r'·''i''l .. _.,..,..; .. -.. 1 

"1"­

r:, • 2~ de d"~eml-tro..de 1f''il, ~.,. ,. ........ ..,w tori"''lr.;:;o 1:-~::-1 T'"""~ i! r"" ~> r;,,: 1 

rylo, fnc:t:~ll'U ni)''O ~-~~--r0 f!,;.J;.-., 0 e. .o;rE''l (e !'ll.P"!J mrrt.::--<:: f""~rl"'1'~"-;. .,, 
'"}:!:.,..t: .. de 10 ("' , ... ,.. ... :~ 1 c.~ F .,· 0,1 ,..,_ -~•' """G:···rl .... d"" A-.., :r,.. ta t'1 ~ 
l-B, c neo dl'~'; [>.T''Js n. s:ua u•Th'!'c., .. -,. • t• c ~· J • • 1", m ... • J 
· 1 · - " ' · ~ Jnn·•o 'p n---•11., (T~ 1· , .. 1 •-'1"1 
T.f'i~; f-:ot"<;: tArn d:>~O Ii'''""E't-l e. 1rl~ 1 .,:lt"'_ n"b 1:--" --~ "."' f[')• •., (', -· 

me<-"S Q11"':;t.'ít<~ T'C" t-··~·1"\:·!s (l''f',r~rP" .,o·= ,":"cJJ à.o In_'lt''
1
0 (!-;-r·:­

CPID'I)'Pe nnt,r, vJm "~"cn~!lc'o 0 (11re1to .a .A .~_J !!., 
'~"~~<;: F~1 'Cl r• ~·icl"'~ t:..-,_,.., c-.t~~..-lr" •- F~·-.r1!n-rr1e~ p, nv·l'ri" r:~ ,•·n tl· 
do ~" 1 S f"h" .. 1::'c1d'l o 'J·:~7o e~~iu~•1"J.t)/Hnd·, {'fllO cr:ntc~n-·.t ro c!~ .. · · 
no 2l't1""0 115. Ist<J v~rn ~roYrl', el"tr~- l''r·•~·.lr~··'\ d"~tr, c~""'~·--·'), r 'l 
t:-nt"', rl"f"'!) b"'rrt s-"'i";•"'r·t a c:r;ni"""~o 1 ~ü:>'1~~ lfi'J~'f'-:-<.s !'. t•1' ··~·:· '· r:,, 
ãe Cc.,~Ftu1 -:-r;,.. c ,Jn<~~~·. -er m.;í~~-,orr·, ... "P-:"~f1fQ. é. rle f•tl) r r.t~ ,1 ~-· 
.,~Ol:l':'~'b;:".>"('l f!'3iX"c'"~U"! .. f'•:""%"1 tl1': to r c~r'l1t<ll Õ'l Prl~ f' J'>"1:::o rl_ 
rl:>.ta l"m oue o nt::~·o '"'-'rio m"ni:->''J ·<:;t~.,. o~"'ir"rT!'Is :>'> rr.,...,i ·; .. ~- l 

devr. e..,~-"Rl' P.l'VJ. v',...r .. n cr\·:~"i'> loltr>•"·'<; c"'n'-:-1~\.,.,~1""'. cr-\""lo, ., ....... 'l 

~ode ... r·.· .... eu1lv.a, ('l~~~ r•~ ~ !"""r~t~:::- ..,1"~"' .. '1"'." cl""fl'·~·., !l'.~~!,vto r: o~,,,.·,· 
~1Jf'1'r>lJ-"iln, C"'lr' pt .. m.,.,_:-5 t~.:-- :-~3 D ~o i'~ ... ,-· ..... 1 t"''l'l1 o "l,.,.,,.,..,l:'J r•~· 
n:rcr:-is~s. J):'"fl. ef"+>:~- :a. '? r~~"~"rl'!r o jjty·~.-ce cte F::"l"• 

1 
· 

'1 1 .. "1 1 ~,., ~ ,., .. ,..·,~~ ;.".; r1 · .. rf .. 
:::'"1 f"ce cl:, r·~,--~<:>. c:-.:.1··;-."1, r,:~~=- rr_ 1 .-:- "-.... ·~· ... ~o('." n .. ·~:-:" 

~p·o-:-:- ... -o cb r.-r_; .. ~o. .. 0-.,,. •. ., 0 1""'-L.,Ho r··'- -~1 5 ---· 

f:~lp Ó"'<: Coml_.-.. ;>:-.,. .. ~, ro= ,,,... ~ ... ~ .. L :~ ... 'f.. .... '""'. :':"A~•;:·~~ (1" ("• e ~-­
'1'0 d~ 1~"A~. __ r<"':'n ,..,L.,...,·,·; p--·j~ ~n•'ry~ .. (""'', P''•''; r .. ,-~...., ~., 
f'l"l"f:>. - TTI.,,_!,'l ["·· • .,,.,,,.,•-,. ~(' ... :j~··~ ('!> J1~-. ,• ... w'"\ r'--. ... •· 

~T~~;~~= ~~; ~;: .. :,; r"7 , -~ ; .. - . ') . tr- I::~., , · ... ~ 1- ~P"· -~~.-~~,~.: .. ;". ,, : r 
~' .. + ) - • " -.. C! :"-. 

1·-l:-. ,.., ... ..., "i:.~.... r>'> ir"· 
, , - .. ·. · · · •.· r ;;.., .,., .. -,:-- · . .., 
! ... ,-' f".. r~ ,. •: 'l'. 

I n.., f'' :-~ 1~·-o .. o ,.,,., .... _ 
• .,,.~.... .- ' '..,• ..,,~ (''"I 'I.' ' . I J 

! ,. 

!:!'" c~,~·-~.,, [1" , .... ~·'" ...... ., .. ·1 ,;-'ll ......... 1 ........ ~ .. r·''9"''·':' .. 

Jr-· ,...., .,_'·,~., r:""-'- .·...,•.., t·,', •• -'•."'1·'.2~ ... :- .. · • ..... "~··:.:.~·.:.' rh('.· . ..:....::;_n~~·. ,,.. ... ··· .......... _,, 
2.042-B-Cl n~ r; ,...,.,.·r- 1 •':1 .-' r• 
C"lle ?'ll·.--;: .... ~ ·•;;-~ ,,., ,·t·~; n1··1 ~ ~· . .,• .. --,., '1" !··· ·-,,,..., • .,..,.,, 
.rbl'ir, u:·, .... ,.,,,..,.;;,.., <1<> i·.'-:-•J'- --.,•.-·.') •·.•;., " 
tura ó r!"'"'"l~'') r·- .. -1,1 rl<> I'"'"' r· ,, • r !''1 b t" ·.s. n~ l•.n·'"o frm.,o rr::J· .. -. t"'· 

t• ·' ~u~'l. rn R.:i:J ?:-'J/1": d~~"~e li'? 
v-:: ;::0 r.0- s-:-l"lti':!o ti~ r:--' c: 

·~) c._; n~1o cc:11;:--::.kC:J l'<J.m 
'·1 Jr p .:::a. tr..1:..aJhz.:- I"lLJ.t73, 
: ... ~;:o c·i-'~n~e. é pr ... ~::-iCo p::1:l 
l..ci Gc .1cidente3 d..:stl~ o mo­
me.<to em que Inicia n. !ocomo • 
.;fia c'e um ponte p:re. outro". 
(R;.;'. T: i"uu:::w:.S, v. l4C-56)). 

crn 'e9 .. G·~;).r.:ooo ..... ~1.; ~":~ .-t;;:s.~~·q•· -r.:or.rhr1". 
do nred1o c, .• ,-:- i~ "~:··'i o In~- l<'· ·~ • ., .... -~"-- ,.. r·•:--'-- r~~· .. 

'·r~r~~ ~: ~!'~o~:-.7~;;~.-~n~?á ~~ ~~;.ri~~. ~r:~a ~~o~~·;~~ft~~. j\:;•·!·' '1" ~ dt ::.:..,.~:~~~~- n·\: ... 7 .. ;n. .~ (> :: .. ~-~ .: 
7c:t1::.Jt~.- Lcy.:,-;--•·! r .''3', Hc- R!e-r.~or: Sr. Af"~"<'iuio J.":.......... C:····-·:;'l.P ê~; ?'~-~ . ., .,, " 
l;"J.tor. - ll.i'Ucn Cc;.· J')S. -- ,;.7~n d.c 
Sft. pl"'lo. e'Jncl,,.,.-.. o. -- h""..!rH•rorú, Vl~ Pelo pr~<.-::>nte pr1:1:e~c-. (o 0 P-::,':-r ~·!·, (1~-; r~ 
eira.- 'Rii1f Ca"1''2·.,.,_- Eru v:--n- rx~cu~lVO pqto"i~8rt"l ~ r,_';· r, n~') ]~ r·· 
na.- Sill"'r;rp p·,-·,·cs .. - Pcln cçn·e'-J""ni:~"P~jo d:-- A•,ftlt'/•p·:-, o cié1 t' ... p, .d"'' ,,.. r f:..,.!-- üd 
clw::.o. SLrc:.'o :.;t.r!t:l!O, csr:ct~l <le Cr$ !.J.CJO.O::J,:C·, p~fü r< l:'ar~ -- Oddio Te:r:.'ru 

"'\ r'· 



130 Quarta-feira 30 Olfi"liO DO COí.JCRESSO NACIONAL (Seção 11) 
= 
Pcojc!o de Lei do SenQdo 

n~ 3, de 19B3 
Art. 6V O provimento no cargo de econômicas que possibilita mo estudo J nomos de Profes.sor Assitsentr,: e l'"ro· 

l
p;-(ltf'.~-~ür ;djunto de In&t-Lnt-a Urh- n~s Unive:·s;oade;;.. !fessor Adjunto. A promooão sub.">e­
ve:.~:,:t.:i<: de Pe-.,qt:i..sa FuudamClltal E.s:a minona privilegiada cons..it..! quente ao cargo de Profe.sósr Titular 
.~s::.r:l,'t-rá dE: Du"tOJ!ldo do Insti'.'Jt<., in.:-i,;n:Lcsnte petc~ntag:em dr. popu~ ;:;eria sobretudo liga-da à CD11tribuiç::.o 

0:1 c~mi.~cãlJ de Ftn~nr~s sô- 'Jl'\v. •·;:..áric de ':.'esqnisa Funrl\lmt>n- 1c.çno õo -paí'3, e -geralmente di.sr..a:J- original no sentido de desenvo!vimen- ~ 
b·"' n Prn>2:.:-> rl" I r•i d'1 f':"liil.1'811a!, o;; cqmYalenl.e. a c~·ittrio do Co~·- ria da dos problemas do pOVO. 00 das ciências letras e artes. 

!''> fi1. de J952 (n'? 2.C.t!2-B-fii! it'o r·clHLc-c do lnstítuiu. E ~a se2unda inautenticidade básica Enquanto, porém, não haja condi-
r • C?rn.,ra <l'lf'_ sutori".a n P )t"n.rl -1\! l. 7•: O PLJfe"wr Adjunto de r..o:lá d;~e.rtm?nte ligada à sltua.çfio ções para o fur..cionamento .séHo de 
F·":-nti~·n p Pbrir, p?lo T-'~';nh 1 ê · Jnst.it~!tü Univer::Lá1·io de Pe. ~QU!&:.. ;:.tual o o p2.i::; no domínio só<lio-~co- um doutorado nos Institutos, e se 
r·~ r1~ A?T'Cl'll'l'B .o c1·(-iito e<;- I-·n:,~:-~'1:e~1t:;' po:lcrá .'i2r p.romovido nê-;n,co. SO!Tl~nte poderá sn sup:!- mantenha a exigê:nci:a. cons.tituci'Onal 
J:"·,·n ("e f'r~ P'l n~o.nnrco. ";')'J-"il12C ea;go de Pru;~:;:~or de Jn.s~it:no rr;.:ta ua m:.::..ida em que o proces.so do concurso de títulos e provas, tal 
C"l"l""~""ltr>";n r.., n~éiio on.de "'!:' in~-· Uol.:n·rsl:úr:o de t-'.':A}ll~a l<Undam~n- Je'o:tnvc.:1imt>n'i.sta do país obedecendo concurso poderâ ser modificado, d~ 
t~"rP n In..,+\~·~ o d'?' Opí~.,.,' ... u! ·a~ u,Htiante aprce!ação de r;eus tí- r di1'2~:;_;es ns._cionalista.s lhe assegure modo imediato, sem ferir~se o t.ext() 
JI""""'Po!a, ·e dá cut•·as p!·_:)Vidên- m~o:.. · a ind:>9-ndtno::ia econômica e com-pe~ da constituicão:-- Pelo contrário. 

r:~rc.:;;rafo Ú11ico. Só eerão fl.:;>r~- lido p::as r_elvinct:ca-ções sociais coi1~ Na verdadé. a -constituição--Fedem! 
"R~ ~_tor: Sr. Bc--~rl·Qs Carvalh<l .. 

O !J'"f'."entt- nrnif'tc Vi"a a a.utoriz2-· 
g "'--,<>"lU''a fio cr;;.di'o e<:O:?C'!l"l d~ SG 
1'1·"-•"·es c'1e c:-~l?E'il"f!<; oqra in.c~8hc~w 
e:T' q,-r~P'~- elo Tnstitu·o de Qufmira 
A" ··,..la 1art, 1°1. 

, .. ,., ar~ '2° a -P:·e-reltur:'! dJ ni<>­
t•· ., 'fi'"r<>r1l fir'fl autn,-'.,.p'f1n a r;.--.·1:· 
o ·- "'~n "T;"'""l • r'"lnst,·u:-<1 ~ d" o•·.;-;1" 

ó~ iO'lll<:·flo" rl" ("rm_s~ihJjci'iro [> I.,,_ 
-Q:;, • ., p dr A•~··;,.,.,lf,,ra P""tl"'"i"l p1q. 
yr·~~" í'f'Cf' ·~·· PP"~":l.' o.,..;~.-,rBn~ pei::J 
S''" O!l"'1"'.'<'>";f', ~fll'~'l~<lnMro E'~"l {1!­
ti:-'''l- ..., 11"D''<l<:"PT)1 (!P .. ~l"l]'?('!" o T-ndi­
tp4n ri'> 01TÍ'T!il'<l 1\'>'"Íf'el'\ n,_')>'~ O f'l'<:­

tr''--, í<"'ri<>>•n1 nA"fl''"'1fn <:p··á cn'"'h'l~ 

"i'CP' ""'1 "'"''l'jr)n rJo ("''"' o- fl"'""Í""lt""n~ 
t.r-'"'l--.~,...,1 '1f> ln...,,... cs 1-)<>n<>J'f..._;nr, ~"' 11mn 
o•·',-.··'""~ ... fb-.'1",--, po~or·,,;.;,:l!J,.". 

d:'l.·.~.::; a::. t.ítulvs den• iücos, isto e, fita às' elas::es tra1::mltHI.d<n·as mr.io:r p.rbcreve concurso de títu1ós e pro­
cuntlil.m:~tu o:-ig1;\ais à ciência e SU:i par;iri):1Ç':o na §Ua riquesa, estimu- vas. ·enquanto o que se vem fazendo é 
rr;pen .. t•.<;;;.S:c nos me1o.s científicos. 1ando s:; a~~;r""Õf'S da juventude de concurso de prova.s-::-e 1-itulos, pois p·arrr 

Art. 89 A ap.:·eciação de· títulcs a "riq;~m proletária, pela disponibilidade três ou quatro provas· hã um só exa­
qu-:: se refere o ardgo ahterior será de me-los de el~vação do seu n.nl cul~ me de títulos. Assim nem me-.smo a 
JUlgç;.cia. exclu.o,ivamente por memlJ~(!s t-u,:aJ. inadequada disposi-ção constitucional 
l\o ::--n~po c.ientí.íir:o do Instituto ·Um- A primeira inautenticidade, a que vem sendo cumprida. ~r,ealmente, pois 

·•·tt-it:'t,.o de Pe.s::]ui.sa Fundamen~:<'ll, jiz resp2ito à seleção do corpo docen· o concurso de títulos, a que se retere 
ov dP. In.s itutos análogos de Pe->quj- te, es.á m~mos estreitamente ligada em. primeiro plano,. constitui apenas 
;a Func':amental, :ncion:tis ou e.stran- à sitnaç ~o econQmica dü 1 país. Pode. 114 ou l ,5- dos atuais concursos. 
~tiros, ou pm· cbntistas de renomes por isso mesmo, sb· enfrentada e cor- De imediato, poder-se-ia sem dúvida 
lnt:rrHtcwnal. ri~ ida com brevidade e efic-íencia. -E' exigir que os concursos pal'a · profe-s-

· r>, 11"'1~...-r,., ,,;~·a fi'"'"'"'"":,.,., n.,-J., 
p-s " O""", (''1?'1 10 à aot"?rç~o nD 
pr ·,~,.., Pn1 p·•c:rrtf' 

c:o"" rl:>" l""',....,_,~.., .. ;-,..,,. f',..., 'JQ r}"' ln-
11'"'"';1 rl? Hl~o:~ _ n""'"l Tl"~iPt:Jr". P"~>­
sV..,.,'" _ lJ'lrrO'S r~.n··t1itr'- P.a1 g_to"" 
- .a 1·1r .. Vfr"~"n!n - r:a~'"t" r"'1ral -
]•,Jnn,n;""(! ,q, ("'.>'11}'(! -- n,J f"aro -
ç-~··(lr v.-,·1,...],. - Fe:·nandes Ta­
vor'\. - Pc111q Rn·r•n. 

F··'; Lnd' a Jpj:,lra rlo f'X1"""1'?ntí"" 
~,.,.,,.E> f1 rro,,..., D"''irtn mte v~i ser 

lido re!o Sr. 1"' .Se~retário. 

E' lido. ?oo:rrl'o P d'?sn"l'i}!Vi'"· 
8<:: ro;miP.,fíP.c; ele. f'onstil uic3o -.r 
J"~tl.,q, f!~ li:\>1"f'"C'-i-O f' ("•>l':""R: 
dp S?~viço Públi"o Civil e de F'l­
ngncas o s;:-~u:n~e: 

D!<:;póe sõbre o cm·no ciPnlífico 
(Ir:; In•tihtto.<:. U"liVP!'Sitários cv· 
Pesq-uisa F1.md2me·nrai. 

A.rt. 9(. Os cientístas de efetiv~ :e- vm problema espccífiromente univer- sor passassem a 'ser l'ealmente de ti-
nome mternc..dtmal po:ier .. o ser adtni- sit.ário. · tulos -e Provas, como iietefnüna a 
t!Çm. no c;n-go d~ Profe.:;snr de 1nsti- O ê.-ro fundamenbl e.5tá em que· o Constituição. 
;ur~ ... Universitário de P;osquisa Fuu~ pensamento não é devidammte_ valo- Para tanto. se começaria por elimi ... 
daruental tnediante apr::ciaçáo de zeus rizado-, para efeito da seleção dE pro- nar uma. das três ou quatro prov:as 
'_IV.~"- na f\):·ma do ar tio:?; o 8!!. íe~~ôr~s_ s?núo muito acidenta1mente, tra-dícionais dos concursos: -9: prova. 

it~L. 10 Os m"rnll!US de qualquet ao i;1v.'~ de necessáraimente. Ore- escrita. Cem efeito, .. tal prova não 
c~~·e~or:..--: da C'3.nf'ita de ma~iSté~ n:.lt.ldo dis:·o é -que, -embora contem implica. necessàriamente senão numa 
dos lu.:;tilu!os Hniverstlérios de Pes~ r.c3 qu<!dros dos seus ll1ügistér!os com atividade de ma.'llorizoação e é essen· 
~1 uLa Fundamemt:l s2"'áo cientifica e al~;:n<; d:Js valores exponenc:ais do cialmente artifical, nlo correspondeh­
~liu:ttlcam~nie au-_ór.omos entre sí e p.:-n""?"n:>n:o brasileiro, as nossas Unj- do de modo algum à realidade do ma ... 
suho•dintlf'~as a;:·n.·-; á Divisfw ou Do;- t·enid"r·~s. considera:ta.s de modo glo- glstério. No magistério univer.sitáno. 
par~amento do In:.t.i~u~o dt! que faÇ:~m tn.:, qu"lsr .não pensa-m, limitando-se o professor dev~ preparar críticamen· 
p!ltif:. - a tran':.mitir conhecimentos, o que é te éada aula, e só .as.stm cada aula 

Art. 11 o pBsquisador p~·ovido no :;nntraUHório com o conceito mesmo será l'enovada~ · E! artif1cial pretm­
ca~·g3 de :Professo.· cte Instih>to un:- de Universidade em que se inspira o der-se do professor uina memoriza.­
vct-::~tá.rio -a e P~·.quist' :E- mtdame~r:.J artigo 6 da Lei de Diretrizes e Ba&s. ção prévia" de tcdos os 1'pontos" de 
-eni. equipara.cto para tcdos os ef.:i'_o;;, Em sua. prática atual o concar.so de um programa. feito por outro profed­
exceto a vit:~lic.ieda-de, aos atuais ca- títulos e provas para docentes-livres sor, ga·almente com outra orienta~,~2.o. 
tedrá.ico.s das facUldades e escola-s e catej_ráticos, exigido pela Con.st1- como se fô.sse conveniente e exigível 
profissionais.. ~ tui-Ção Fe~leral, pode ser _...vencido pJr que um professor desse -aulas de im ... 

Art. 12 A carre:ra- de pesquisador candidet:tof; que· apenas memoriza:ra:m proviso. Tal enciclopedismo tem de­
de (usUtuto Unive:sitári.o de; P of:qui- e compilaram, sem que jamals hou- semb"ocado na superficialidade e na 

a .fiundarnenta1 de acesso gradual e -v8.'3sem pemado de m·xlo original. rotina e não poderia deixar de ser 
sn·~es.sh'o- é compc'.>ta de pesquisadores Não só isso pode acontecer, como fre- assim. O professor- universitãrio deve 
que não· queir.:un exercru: funções do- qtientemcnte acontece: E· é óbvio que antes ser notável em alguns capítulos 
ceiltes e .se estrutura nos seguin_tes u'a maiol'ia "de professõres que ordi- de sua ciênci<t. ·aquêle.s para os quais 
cargcs: nàriamente não pensam nio só não contribuiu ou pode cónttibuir pelas 

a) A~sistenle Õ•:!. pesquisa de In.stl- de.s-'Pertu. como ati esclarosa a aptidão suas investigações. 
tu o UinVerSitário de Pe.'.lquisa 'Fun~ ou a vocação pensante na.s Universl- Em seguida, se modificaria a prova 
dalne'i1tal. _ . <iades. P~·ofessõres que não têm o há~ de defesa de •tese no sehtido de sUa 

O) Adjunto d~ Pesquisa de In.sti- bito do .penSamento. dificilmente po .. autenticidade, isto é, no sentido d~ 
A~·t. lQ Nas TJni·Jen:idRde.o:: ond~" ha- tuto ·univer.sitário de Pesquisa Funda~ derão firmar e transmitir uma cons- que fôsse necessáríamente a defesa de 

.1a rnsfitut{).:c fie pec_o~•is<t Ji'n.,(>~n11'-11· mE.ntaí. ciência. critil!a ~m face dos grandes um..1- tese e não, corr~o geralmente tem 
ern antonotnia r:irnlífi-ta. "dlr'~~ipn -t' c) Pesquisador--Chefe -de Iitstitu~o problemas nacionais. sido, a. defesa de uma dissertação, de 
e:"'r>'nistrgfyq f!'tre às faru'dfldt>s e'" ynive_;:~itãrio de PEisqu:sa Funda.men- Com efeito, o concurso de titulos uma compilação. A publicaqão Sub-
esc"+1"l~ m-cfi~~i'"~nl"li$" sem prejuízo da ~al. . e p:rovss; que tem sido antes, na. prá- metida a concurso de dffesa de tese 
D-2~'-~""ária coc-ppre~ãC\ Art. 13 O provimento e a promoção t:ea, Uln triplo ou quãdntplo c.oncur~ haveria de ser sempre original se se 

A~t. 2: o corno cif'nflfir.o ne aual~ na carreira de Ptzqulsndor de Jnsti .. sa de provas (prova e.scrita.. às vêzes des:je. que as Universidades sejam 
quer dos- Jn.s+itutos Unlvers:tá'ia<· df" tuto tiinversi{ár1o d:o Pesquisa Fun-, prova p.á':iica_ prova didática e defesa centros de pensamento fecundo, em 
Pe:;ouisa Fvr,r1.,mProh.f será cC~r.slthH~ darr.ental se fará do me.Sm:O modÕ que d~ tese, que geralmente não é tese. pêrmanente gestação, e nâo centros 
do ex:-ln~ivn e efetivamrnte de pPS- na carreira de"' Prufe~sor de Instituto mas apenas dissertação) para um de desprovidos .de criticismo, de mera re-
sola deôiearln- à prsmli<:l'l há<;ica nos Universitái'io de Pesquisa Fundamen- títulos (e t.ftulos que geralmente não petição. · 
d;f:~·entes ramos da ciência. ' tal, v-alendo para os cargo.s sucessivos s3.o titulas cientificas, mas apenas de Depois, se conservaria quase total­

dessa carreira o di~pcsto para àS "!aJ;:_- ensino, e geralmente mal adquiridos} mente a -prova didática, eliminadas 
~cs correspondentes de Porf-essor ·As~ náo -está vinculado de modo necessá- apenas minúcias de um artificialismo 
.s.rstente, t='rofes<oot Adjunto e Profes· rio. à qualidade de pen...c:ador. que é medieval. qual seja_ por exemplo, a de 
~or de Instituto "C"niversitá-rio de Pes .. indispensável ao pa:ofessol' universitã- exigir-se um tempo cronológicamente 
qu;,sa Funda-mentel. rio e que o distingue do profe-$or se- predetenninado, nem mais nem me-

ArL :311 No,- 11uti!uto.~ Unive,·sit.á,­
:rios de Pesq11i.::íl Pundarnental O'Jf' 
mini~~rem c11rS!M de pós~gradnRção 
inr:111~ive o Dontorado em ciên~itto:. a~ 
membros do corpo r'!ientifico se- dls~ 
tribnir?o nas canei!'as de Professor 
de Instituto Untversit-Rrio de PPsQm­
sa FUndamental ou Pesc<ulsaàor óe 
Inst-itut-o Universitário de Pesq·1i.sa 
Fundarr.ental. 

Art. 49 A carreira de Profe~0r de. 
Instituto Universitário de Pesquisa 
Fundamental, de acesso gradual e 
sucessivo, é composta de pesquts~d.J­
res com fll11C"ões docentes e se estru­
turará nos s-eguintes cargos: 

fl) Profec;-,or A"~istente d" Ir<>iitnto 
UPiversitário de P~sq_uisa_ Fun:lamen­
taL , 

b) l'fofessor Adjunt-o de in':l-~itu.o 
Univer~it..<írio de Pesqutsa Fun1amen­
tal. 

c) Prof.,.ssor de Instituto Univér-
s\tárlo de Pes:quisa Fundam~ntal. 

Art. 59 O provimento no cargo de 
!Profes.sm· A!'lsistente d~ ln<>titr,{.:.: tTni­
versi~.ário de Pesquisa Fnn-d2mrmtal 
depen-derá de Mestrado do I1"'titut:J 
Unt?ersit.riáo de P~squk-a Furchmt>n· 
tal. ou equivalente. a critério C:.o eorp.:­
cientifico oc Instituto. 

Art. 14 Os membros de qualquer cundário. E como ê.sses_ concursos nos, para a "aula de mestre" - ext-
cat.egoria da carreira de Pesquisador são julgados· por -prcfâs.<;ôres ~:sColb.:- gência -esta que não -se verifica, nem 
de Instituto Universi :ária de Pe<Uiuisa dos pelo mesmo critério d~ provas e se pode ou deve verificar, na prática 
Fundamental se~·ão científicamente títulos, nem sempre bem providos de do magistério. 
autônomos entre si e subordinado.s uma elevada. mentalidade científica, Finalmente, o exame de títLtlos pe­
ap:na.s à Divi.s.lo ou Departamento do feéha~se um circulo vicioso hostil a o saria. o mesmo que as outras duas pro­
Instituto de que façam parte. pensam:nto não~convenc.i<mal e ino- vas juntas enquauto a defesa de te.se, 

Art. 15 O Pesquisador proviào no vador, a tal ponto cme na prática. o considerando-se a importância da va­
ca.rgo de Pesquiss.dor~Chefe de Ins- pensamento original cheta a tornar~ lori7ação do po:nsamento na Universi­
tituto Univer,itário de Pesquisa. F'.ln· se, para-dcxaln.1ente, o gl-ande empe- Cade,~ .passaria a t:er, yalór dUJ?lO em 
damental será eQuiparado, para todos c:lho para..a. P'romoçfo no magistério. relaçao à prova ~hdatica: Eyiden~­
os ef::oitos, ~x~et-o a vitaliciedade, aos Evid~n~emente pois, deverá 1'utura- ment-e, que os htulos cientifJcos te­
atuais catedrático<> das faculdades e metne Sé!' reformada a Constitnicão riam uma. acentuada -prevalência -s-ô~ 
escolas p.rofi&ione.is. Fede-ral no que diz respeito à eXí- bre os demais t.í~ulos, inclusive ~os a~-

Art. 16 F..sta le-i entrará em vig-or 'iência do concurso de tftuios e :Jrovs."3". nas de magis~é1'1o: a proporçao ser1a 
na data de sua p•Jblics."~ão revogadas Tal reforma no entanto presSupor/i, a de valerem os titulo.s ..ctentiticos três 
as disposições em contrário. naturrlmente, o funcionamento eje~ vezes mais que os outros. 

Justi/icação 

A Univer,::iidade brasileira 
tudo inautêntica. 

fivo de um critério mais sa.tL"\fat-ório E' intuitivo, enfiin. que à luz de todo 
de seleção. 1tsse critério poderia ser o expo-sto o pessoal docente univer­

é scbre. o de um mestrádo e de um doutorada sitirio que deesje fazer- carreira nos 
I ·êrios, realizac1os no~ Instituto.~ uniri Institutos de p:squisa. básica. em re­

corpo do:?,:>n . .,,.s.itários de -pesqu~sa . fulidam~nteJ, gim~ de tempo integral, não porler,á 
na forma;3·-.: "J!Onomos em relaçao a.s faculd8de~ ser JUlgado, em seus conc~trsos de h­

- cfi<:s.icnais e que habilitariam o tulos e provas. por profEssores das fa­

a) na sele-çJ.o de seu 
te e. com-equentem2nte, 
de s"us estudantes. 

b) no co\1stitl·ir.:;;:e em 
de urr.a mino.ria dotada de 

privilr~·:c ,'l.,di<'la~o aO magl.'lt~rio a-0s carg-o~ culdsdf's ou escola.:: profi.sion:li~. mas 
condiçõe-i;o, uc,·ssiYos e didáticame-nte autô- \apenas por professôres ou pequisado-· 
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res d.e Institutos de pesquisa funda­
mental. Antes, é oportuna· a conti ... 
tuição im-edla.ta de wna. carreira es~ 
tJecial: de magiStério nos Insutu~ 
universitário..<~ de pe.squi$o. básica. sem 
a exigência do concurso de provas. que­
desviaria o· pesquisador de sua ta:refa 
tr.pec:li:!a. 

E.:tl.l. das Ses;;ões, em 29- de janeiro 
de 19-63. -Jarbas Maranh-:o. 

E">tá finda a leltura do e:-.:pediente. 
Há oradort.J inr,critos. 
Tem a pa!.: vra o nobre S.:n:tdo~· vi ... 

Y1Úlo Lima.. 

O S:::. VIVA't:CO L~!A: 

(U o :.:czulnte t1:.;cu:so) -Sr. Prc­
s:C~n~e. sómcnte à noite, de sex~~­
feira, m~ foi po:.dvcl !alhear, como 
.EC'mJ:,:c f:tç.o, o v~;.t::rU~o carioca ''0 
Q:o')CJ.", c!:HlUelc di". , 25, lendo, cn~t-e 
o s~.-. ::c.rto e lnt.: .. ·, ~=.'te noU:t.::lo, 
uu (ültc.-:::1 sô'J:e terr.l ctscu!iC:o e 
m.tilt. ei!:)!ora(o n::!.:.t~ época de in­
quict:::ções político-soc:ais. através clo 
qu2.~ 1 llut'~..:"'.d~ rct :t~--.:> c.::põe o p'::l1-
&amenio do com'nüivo e c:--nccitu~:ta 
p-::;:i5·1:co c r~:J:.i~a ele tJ.m l~C'f?.en.~­
so r::;:x1ío, d:v,il~-A···-~!c-o :::.1 ac~_;;c.:.~~­
CPllf:1 _(..,.o :.o'J o tLu'o "A verd~:.:e 
~/-;:c a aj8.C:::!. ar.:::.<:c:~1:.'-'. 

OIARIO DO CONGRESSO NA<!fONAL (Seção Hl_ ____ , ______ ~Ja~n~e~ír~o-d~e~1~9~6,~3~1~3~f 

· íOs cJ::l~:·;n!Jo::: 1 r: co ::·,1 :!-
t,. _ :.:m::.rt~:;:ms t:;.-:--~·· u :.c.;\.-
rlo- no-s últ.in:los 2!1::.:;. tl:: .. -:l:.•!) 
c'.':l mr:!. q,ued;. t:u:>·~~ 1: 'i ,\'Js 
p::"o: pa:;o~ po: p~c:.t r:~ ,--;;:.;~ .. 
}·' .. Jj Q~ Í'::l'"':J~t:r:. "'. f. :·· .. 1.J 
05 ;ncr,os de- at:.-:c:tdc. ch r ·:;;·n· .. 
t:<~.c"o.)c· áos E.;t::ldcs lil.~~:.J:; (.:.··-·..;­
c.:.~ em c:.rc:1 d.e .s . o "-·--=J•'o 
t:-·s<.:-: c.usda de p::c~ :s nu3 ..~:tt .. 
mo" ::r~o.:: tem ~l:io w .c.: jo C:lld 
o Y1ü~: da. aj~·-4 _. é; t :·'·- 2 :. h do 
de ooó~ guerra: 

al ·valor c:!111U::'.'n C:':·;·:--_1.e 
d(l totd dn.s enc-:t_:. .. f:;; iJj·:·,:;~~-~­

res em 19:l'i-6t" a r- -~·êl. .r.-:-:tH'" 
te.'l - us::; 9.-tD<i mt,11: !~: 

Ô) poder r.~ui~H-•:;-t •~.:· ·.JT"'·vo 
d;;~ m!SD12S •C'XU!)Ú~' ." 1 C<:":1-'-'~"' 
dE>rar.1o a.s rrlél-"-"'M' ( .. t;·r--:-- r;'1 
B a'lrl no ~f'!ac:o- !::'.L- j'} - t S-'} 
10 r.t.:t milhõ:s. 

C) n~r(!'! f:n n.::_,,~ ::. • ,· I'J 

da·· e:::rlJOri·g~~ ... -~ bi-~, -;.- ,jT~.n· 
te I) ru-... ·íod.J _ n.:; 1 . . 1 z;ll­
tll'··· s. 

til 'rwon':'mi'!. ~~-<t..-·':'~1 c'l-> :·::··~;· 
sn~ na:~ c. r:r.a~nr.:'" ·r·.· -.'! 
co .. >i-::ie-ô·cn-!o cu'! t:"1 r<•; • 1,· 
c"""" f';:·IJor!:.> ... -õ~· t · · :' 
d·v+1P.ilin rO'-' l:'l;"'- ':J i__ -C' 

u?. r~9 rll.H::~:~. 
PI<\1·!:'"'1"'1°':'!~!?' 1~• 4 "' :l .""' 'n ( •:"~Jl 

ao lJ"".::-r'J foi cc~d;~~·n · ·-. · r·· ·1-
p!'a C! e b~:roo:; e "~rY M • 'l •. · 

nc--:. r.o~+.,.:J-:'•'r!l''o r~ p· , .. t :t 
utiti.::.-gcfo de {'~_p:;ci{· r·~·l' .·a 
C!"l ir.tt•Jsj.'!.'i" do:> f'1:1'J: '" 

T~ .. o rc!:Ult"'. d""'! ·f:'~ 1 ~ · 
"'o-:;· 
. _(',-) p tn"'!..IY" ,., ..... ~ ..... (1- ". 

8 ttt 0 , • ..,rl.., n-. ;p·...-- .. 
t'TI"f'" fl'1 l'<·•_hni•· ,,. r.,., 
f"'t'lt"'~·i_;~n"MI<s> ~~ ... --·, 
(h h?P~ f' ."'': ·;''!"'"' _,.,..,~~ · ... 

1n? "f11•1" ~f-..,,·. te' 
,.. rl'!rl" <-01::1 f'_ 4'..,, ....... ;'" ,. 
te<; PfrrJd0!3, pr:nc~~- 'r 
trf,.,.a: 

rl to:-"'"1 ('"''~·~>o C r·r·) 
s1r'i'J dr>"'"~ ,.,.~n "'7'C~- ' 
t9. ~;,..,. -~n ... lr>,.,t'l-.' 1, C'l"v~ -·· 

S"' n~ T"?"'8"1"""'' :''l' {- .-, •• ,.. • 

ro"l··..,,..;;o de ir;ts c ::·; .. 
ric:-nns. 

O cH.,i-leiro d~ r }''l :, ' ' ·;1 · ··n 
br'!l v·•t:._-.·". F~• .. "'·r.· '" 
jetn .. f'-U::'t'if'~ac''J"~ d., é· 
vlrnrrd,.,, seja '!':":~ .r-· 
et·er~~i~t<;, 

'-

r-~, ··e dH1~·?." c1e rJ,•t• (' ,-· ':­
ran:_;~g: 

l"' ,. t"'~::t dt- crr.:::.-•·.,·::it'l ,"'l 
f'"'"'"''""' h"~o::·l .... l·-., T1"1'' -.·<1 
1!1'i0-l"jl te-m :r.!c.t"'. 1"1 f·~--­
rr"'s e à luz dos cl"{l~·· ,., . ..,.,-f_ 
VPi~, 11'1'1". d21: !'"l"'ls ,.ti,., .i! ·'''r'~­
T1C" T;1t:l""', b:''""~iío t •·1 ~-""''J'­
V"'l ..,.rau ãe .t;TJ~'?n,., T'" .... ~•;·'':>"­
cfl<J 1e r('CUT"'l!: "1'·• rp· 1· -', ~~o 
h4. mc!hor fn.Ci'"!' rlt> p•;-· -~~~, 
~dP(lUr>ch dn nl•·c:'l~. .w~'·r"'i!1 ,,.., 
ou:- ::~ ob+pnclio de r:T!";:l r'1ta t~ ·:,~ 
de cresctment.o; 



b) !1!1 pa ,, ~ brasileira de in1·· 
,Fonn.çbe,., maie. ce 90% é repre~ 
~ntado p~t· matérias-primas ê:3 • 
sen..::iais. pc·adutos alimentlcios 
básicu1 equipa"tlento;S -e peças. 

A jJi'!\!Uena po;centagem restan­
te de · <P.p'>l ta ·f-ri não HJ-,enciat.s, 
provém, na sua maior parte~ (e 
(lreas de moedas não convers.í­
veis". 

Cresc~mento 

A nota contém ainda um qua­
dro este.lí~tico sôbte o crescim~n­
to econômico e populacional cte 
v.'. io~ Ptísrs da América Latir,d, 
em o'~" .::e dPmonstra que no pe­
rta·i.o de t950-57 o crescimenro 
«n2r -'c::p:ta'• do Brasil foi je 
2 ~ ';"', mf'UO': do que o Peru, o Mé~ 
.xi:-o. a venezuela e o Chile. 

",T:. n<}. perlodo de 1957-61. em­
bora com uma ta's:a de cresci­
mente> PO:PUlacional das ma!s ele­
VRde.e, 3o/,; ao ano, o crescimento 
Cl'per cõ.p\t.a'' do pl"oduto foi. :1-e 
3,9-"·~. a mais elevada, enaua.nto 
eafa. a taxa de crescimento de to~ 
do~ os outros pafses, baixando a 
Arg;Pntina -por exemp'o a; apen~s 
0.1%. No biên;o 60 .. 61. a taxa di'! 
cresclnv~n~o "uer capit:a" doBra­
sil nova.nente elevou-se a 4,5% 
en1uan~J vário.<; oaf~es. cowo a 
VPne7:ue.:t o Peru. o Eouador e 
"1. nolf>·nO)i·t. lcsdstra:·am taxas ne-
!i'&tiv~s'' -

Fsta a not:1. na sna cont'Jrt'sii.o, da 
Frr.1Jr-iY";lg "r\ ?sile'ra. 3través do co~ 
m'J."'l:"?do o;h Ttatnarati. 

(C(mt~·nua lendo) 

SR. PRESIDENTE: 

d.tl de absorção, essas tax~'> são fide,. 
dignas; ~mas, no nosso, qu.U1do sabe­
mo-9 que grai1des aglomel' .~dos popu. 
!acionais não têm est:a cap_-eic:tlde, as 
taYas são falsas. Não podt>mOs admi­
tir, para argumentar em têrmos de 
.desenvolvimento, o mesmo raciocínio 
q_ue admitimos para argumentar pura 
3 friamente em têrmos de estr tísti· 
cas. Se majorarmos com o cveficiente 
da população de São Paulo ou do Rio 
de Janeiro, teremos uma t·.axa econõ­
míco-populacional razoável, eqvilibra­
da; mas, ~à o mesmo não acontece 
com idêntico número de hf bJ.f.t.ntes do 
:Nordeste, onde a enorme miséria cam­
peia. Por conseguinte, qtn'ld0 o ame­
ricano examina o poder de absorção 
attavés da taxa econõmico-potmlacio­
nal, êle o faz friamente, e veritiea se 
temos ou não capac:dade de empres­
tar, de investir seu dinhet~!:l. :f!.flE. não 
examina como um amigo q·1e 'QUer· nos 
ajudar, qu,.então form'!.Ilana urr~2 po­
lítica econômica em relaçào ao~ ccm­
trc populacion:Hs adiantados diieren.., 
te da do Brasil e de outrns ârea." sub­
desenvolvidas, onde não há uma ta­
xa econômico-populacional equilibra ... 
da. Esta a diferença -1ue fato ques .. 
tão de assinalar no discurso d V. Exll-. 
para que daí se tire uma lição, para 
que dêstes delJates no S<;nado pela 
menos haja uma luz nessa tr·eva" que 
perduram entre os entendin'elltos e .. 
conõmico-financeiros do Brasil com 
os Estados Unidos. Eram as pon­
deracõe.s que desejava fazer à margem 
do b·rilhante discurso de V. F.:x' . 

O SR. VIVALDO LIK'tA 

l Ssção 11) 

Plano, quando nada. mais se tre.tava 
do que um dia.gnósticD que qualquer 
pàtricio nosso poderia fazer .se se de­
clica'Sse a tais estudos. Entretanto, 
parece que o Plano Trienal é algo 
mais sério. Pelo menos, com patl'io· 
tismo, todos, particularmente os par­
lamentares, deverão 'encará-lo conto 
tal. 

Temos uecessàriamente, neste ins· 
tante tão conturbr.do da vida nacio­
nal, de dar ésse crédito de confíança 
àqueles que elaboraram o Pl~no 'rrie­
nal, seja um ou sejam trezentos os 
co!aboratiotes conforme· tem a .Im• 
prer..sa noticiado. O que desejo eS­
tranhar ncsln inte:-vrnção é o far.o de 
que neste instante eu perg·untar a 
qualquer wn de nossos colegas .se é 
conhecedor do Plano Trien~l. tenho 
certeza ab,:,o!uta de que a. l'e5IJOsta se­
rá "não''. 

Hoje, acidentalmente, H no boletim 
•• Anãlllie e · Per,<;pectiva Econômica", 
uma sínte:se do Plano, apresentado 
num trabaiho mimeografado de cen­
to e trínta págínas. O Plano comple­
to, tal qual foi elaborado, está ~::endo 
impresso em número ele mil exempla­
res. Tenho a iTI.1pressão de que tão 
ra<:ionado e êsse número que poucos 
realmente dêle tomarão conhecimen­
to, visto que, sabemos, o Parlan1ento 
Brasileiro, hoje, é composto de :mais 
de quatrocentos e cinquenta repre­
sentantes. o sue estranho é que o 
Senhor :Ministro Celso Furtado não 
se ttmhn preocupado, pelo menos, em 
enviar à& duas casas do Go:P..gresso 
Nactomd, para cada. um dos l'epresen­
ts.ntes, um exemp~a1· do Plano, para 
que o pudéssemfls estudar. 

Mais uma vez agradeço a V. Ex~. E' isto que venho estranhar, Sr. 
E devo fazer-lhe justiç ~. que não Presidente, de minha tribuna. Jâ es. 
ol.:>t..tante ser um médico renomado, Se os ccmentários tão J·uêir~0,_o.s J J. tamos sentindo os efeitos do Plano -t:.spec a 1zado na cardiologia, comr Se- .( d 

pcnt\.2 .• :os<>me:..).te 1o1·m•1hoos pek no 02 u'Jr tem-se Tevelado conhece-dor da ~:: curioso -:porque .uas medidas, pelo 
Globo·• mer;;cem cs mais calorosos en- tealidade brasileira. e Pm eftt.dioso menost temoo conhecunento de que fo~ 
~õ:nics e 2p1au~os dOs que acompa- d.os problemas econômico-iinar~ceiros, ram amadas c cujos efeitos estão 
rll;?.m de pe.rt.o as flutuaçóes 1ra polí_ sobretud-o aquêles que ::e re!~>e·!onnm ;;enlio C0 1hidos: uma, a que alterou 
~ica internacional, no que tanre em com nossc. intercâmbio ~'em a gran~ iunú.:.meY.~.í..almel'lte o· preço üos com-
particular, às relacões Econômic~~ e de nn.ção norte- m1t.~ricana. bust.íveis, otl tra a eliminação do su-
financeira.s entre- 0 nosso pats e a, bsidio a respeito cio trigo. 
g:ande naç~...o estadunidense, se não O aparte de V. Ex~. ve'n justa~ Assim, COlll relB.ção aos ãeriv::t.dQs de 
ainda dos que sé interam e se esc19.- mente t~:niq;uecer as con:n.leraç6CJ' que petróleo e ao trigo, medidas já fl)l·am 
;recem através da leitura do que a res- acabo de fazer. Mais uma vez, rena_ adotadas e suas conseqüências, como 
peito divulgam os órgãos de pub!icid.'l- vo-Ihe meus agradecime.~1tos. vemos, são as mais desastrosas, por 
de, falada ou impressn ,dai o porquê da Assim, sendo Sr, Presid3!lte, nada isso que a elevação do custo de vida 
iniciativa dêste mandatário investido mais há que articular em adição às se processou de maneira fulminante. 
na Presidência da comissão de Rela~ palavraS já proferidas. em Brasilia e no rest-o do P'Ris. Na 
çõe.s Exteriores. de faê-los constar do.s<. Era 0 que tinha a dtzf!r. ·{Muito verdade o custo de vida subiu cinquen. 
Anais desta Casa, dada a elevação e ' ~ ta por cent.o. · · 
superioridade dos conceit...Js r~uc eno- bem)· Ora, conhecemos as conseqüências 
brecem um lema jornalístico~ de in- Durante o dlcurso do Senhor do Plano mas não o conhecemos. En~ 
dependérlcia e ação ~onst.-ut.iva, Jon.. Vivaldo Lima, o senhor Moura tão o que desejo é apenas, precisa-
ge, dêsse modo, de uma linha ou la-- Andrade deixa a Presidência, mente, dizer ao eminente sr. Ministro 
ços de interêsses subalternos ou com- flSSumindo-a o senhor Guido Celso Furtado que sa lembre do par-
prometedores. I :Mondim. lamento e que em·ie aos representan. 

Colaborações como esta, não b-5 dó- tes do POVO um ~xetnplar dêsse Pla.. 
vida, é que auxiliam os governantes ~l S."it. PRESIDF.MTE: no, para que po.sss.mos estudá-lo ~~ co-
a obter do povo, na .sua extnessiva Tem a r;;;.i:t.vra o nobre Senador mentá.lo, com o objetivo honesto de 
maioria, ou totalidade se tôr possível, Coimbra Buenu. cole.borar com o Govêrno, porque todos 
o indispenSável respaldo para e~ jus_ 0 SENHEIF?. SEN.n.DOR COrMBRA estamos preocupados, da mesma for~ 
tas reivindicações no sentido do desen- BUE"O PRO"UNCIA DI"-CURSO, ma,..,éom a situação nacional. 
volvimento e· do progresso, a Qm po- "'"' l."t - O Sr. Coimbra Bueno - Permite V. 
dem aspirar comedidamente ;ts quan1 J QUE, ENTREGUE A REVISAO DO Exa. um aparte? 
tas naçõe.s ainda atrasadas estejam, O:R.ADOR, SERA PUBLICADO O SR. GUIDQ MONDIN - Pois 
em bem da convivência e da. paz so- POSTERIORMENTE. não. 
ela!. Durante 0 discurso do senhor O Sr. Coimbra Bueno - Agre,~aria 

·coimbra Bueno 0· Senhor Guido às paiavras de V. Exa. uma solícita-
O SR. PAULO FENDER Mondin deixa a Presidência, assu- ção no sentido de que S. Exa. reme .. 
o SR .. VIVALDO LIMA mindo-a 0 senhor Argetniro de tesse também aos ex. Senadores e ex .. 
Com muito prazer ouvirei v. Exq., :Figuei::i!do. Deputadas exempla.res do Plano pois 

não obst-ante encontrar-m~ nas der_ . contínuaremos ir,tcressados nos pl'o .. 
radelras palavras do meu ct:scursc em O SR. PRESIDENTE: blemas nacionais, 
tôlno do ..... _ .... lpltante tema. Tem " palavra n b e "en· ador Tambt.'m os jcrnais de todo o paf.s 

..,c. "'· 0 0 r ~ pode1·iam dcir à. n·.tt.téria la.rga divulga-
O SR. PA.ULO FENDER Guido Mondin, ção. 

Permite V. Ex!J.. um. aparte? O SR. GUIDO Iv.;:ONDLV: O SR. GUIDO \IONDIN - E' evi ... 
Há de se tirar, neccssãr:arr.entP., (Não tni revisto pelo orador) dente, Sr. Pre&idente, que o t.narte do 

wna üção do episódio. N§o ba~ta que 
1 
Zenhor ·Pi'eSidente Senhores senado- nobre Senador Coimbra Buêno tem 

noss~s amigos americanos, atravé~ das res, serei znuito bÍÊve na tribuna. tôda proc.edênf:i3., particularmmte por . 
.suas notas. oficiais, diga.m que c Bra- A Nacão int.eira tem conhecimento que o aparteante é um hom ~m .estu­
sil não está e:m condições de lhe} dar do PJanb Tl.'ienal, elaborado pelo lll- dioso dos problem.J.s econômicos e da 
lur:ro com os empréstimos que no~ fa- timo Ministério em noSSCI ensaio de situação nacion!!.l. 
zcm. Acaba V. Exs.t> de ler est:::tísti .. sistema parlamentarista de Go'vêrno. 'Então, que se tnande im;..:;rimir o 
cas q.ue já. não impre~siom.m. O." da- Tivemos, no passado, outras tenta- Plano lm·gamente, e n5.o a]Jenas ·nn 
dos americanos se referém a. fJt;s:;t.. 1 tivas igt~;;;:'.s - e lembro particular- exemplares, como anuncia ".Anãlise e 
econômico populacionais. Examinam inente o P:ano SALTE - plano êsse Perspectiva Econôrnica", po!s dessa 
o crescimenta apenas em tênnoJ:j de que era mais uma coletânea de da- forma não será, possível atertder à sé­
relação entre a população e a 01.ua ca- dos, especialmente dados es:tatfsticos rie de pedidos, dada a importáncia 
vacidade de absorção econ"'Jmica l'Jum. quase sempre ·superados os quais es- dêsse Plano para o futuro do Pais. 
país cuja população esteja equitati- tudiO.Sos manipulavam ou engendra.. O Sr. Coimbr:a. Bueno - Permite V. 
vamente distl'ibuída. e tem cupacida- vam aquilo que chamariam, depois, de Ex~. outro a~ 11:? 

Janeiro de 1957;1 

O SR. GUIDO MONDIN - POis 
não. 

O Sr. Coimbra Bueno - ~sse Plnno. 
em minha opiniâ'J, representa, de 
qualquer forma uma grande tentativa 
que podemos agregar ao Plano SALTE 
Pôsto em vigor dur:.mte alguns auos: 
Quero também us·Jr da liberalidade de -...... 
V. Exa. ao, me conceder êste aparte, 
Para fazer um ap€-!o ao nobre Sr. Mi­
nistro Celso Furtado, autor do Plaho, 
no sentido da continuidade do mesmo 
nos próximos periodos governamentais: 
Que se laça o cnee.deamento dos pla­
nos em projeçã'} para os próx.hnos 
governos, de maneira que os futuros 
candidatos a P1·esidência. da Repúbli· 
ca, em suas campanhas eleitorais, te. 
nham em mão o.s planejamentos que 
:poderáoã aprimorar e executar. Só 
assim .se poderá estabelecer a conti~· 
nuidade de govêrno, evitando os gow 

~~n~~se~â~gJ~; d~u:cgr~~ :~~s c:e~~ 
dências de cada Presidente da Repú­
blica. 

O SR. GUIDO MONDIN - Obri­
gado a V. Exa. 

Sr. Presidente, considero prema.tura 
qualquer manifestação a favor cu con~ 
tra o Plano. Precisamos, antes, co­
nhece-lo e conhece-lo· profundamente, 
estudando~o com o malor cuidado. 
Esta é a nos.sa Pt·eocu:pação. 

Quero concluir, lendo o tdpico final 
do comentário que faz o Boletim a res. 
peito do Plano. O autor desse c.omen­
tário teve a. ventura de ler, pelo me­
nos, a sfntese do Piano. 

Diz o tópico. 
11Muitas são as observações que 

ocorrem à simples leit1J.~a do Pla­
no, a come~; .. u pela programacão 
financeira do Tesouro para J963, 
Q"i..1e nos pm:r:ce inex.eq~üvel. Am·e .. 
ditamos,. ent'J·ehmto, que o· do ... 
cumcnto é útil e serve à ma. fi­
nalidade de primeiro eabô~il de 
programação a ser alJC:"feiçoada e 
detalha·da, 'e que é dêver de todos 
a. sua crítica honesta e objetiva, 
com a finalidade de e.s:coimálo de 
etros e imoet•feições, para que se 
transforme. !e.almente, em instru .. 
menta !:Í!C;er:te de a.d:nin!straçfi..o 
As ~,er.:::pecti~·as econômicas e 1i­
nru1ceit.\s do Pais não permitem 
que aeJuêle.s aue têm Cl)nsciência 
dos pe,.igos e das neceq;;idades do 
futura próximo adotem, por ra .. 
zões políticas ou ideológicas, posi­
ções negativas que em nada can .. 
tribuirão para que possamos ven .. 
cer nossas dificuldades. 

.Com êsse esph·ito pretendemos 
voltar a c-omentar, em seus diver .. 
sos aspectos, o Plan-q Trienal." 

PaTa. quo o nosso comportamento 
em relação ao Plano Trienal possa ser 
ê.ste, muito bem espelhado no último 
parágrafo dêste comentário, é preci~ 
so, realmente, que tenhamos conheci- · 
menta do Plano. 

Eis por que estou nesta. tribuba.'. 
Que nos mandem o Plano a cada um 
de nos, representantes do povo. Mais 
do que out:ros, temos nós o;p.ortunida .. 
de de comentá-lo e de oferecer-:lhe 
nos!.a oontribuição - também sabe .. 
mos dar contribuição a. Planos dessa 
natureza - escoimá-lo de 1)05Sfveis 
vicio!;, a;perfeiçoá-lO no que puder ser 
aperfeiçoado para que se transforme, 
ree.lmente, num plano exequivel. · 

Que· nos mandem ê..~te Plano, para 
que o consresso Naciomtl dê a sua 
Jontribúicão neste momento histórico 
da vida brasileira. (Muito bemf Mui~ 
to bem!) 

O SR. P!t'ESIDENT!!:: _ 

· Sôbre a mesa requerimento ·le ur~ 
gência que vai ser lido p~lo .sr. 19 
Sedretário. ' 

E' lido o seguinte 

Requerimento n9 33, de 1963 
No.s. 'lermos do art. 330, tetra. 'b. do 

Regimento Interno, requeremos '01~ ... 
gência pa.ra o Projeto de Lei do .se:-



...:::ua ~a·· ..... r.. .;SJ~===-==== L-I ... ,j_ UL t J ~~~; ·-~-" >U , , ,L!U ,., ,L ao t. 

n.c:l~ 1 ; ::!, ..:e :::'62. que (.'trc~cr"!l'a um i 1 (tifll' ca.< •.; l.-:o',Hia dr .'.l'n1c"icr.:e't> das informações n)r estas encami· rações f.aço~ns ao encaminha r. ,.o­
pau:.~rJ'<; l~O tnti .. O G7 da t~i n° 3 6L'i de :h.'::u. 1;. z,_x. &tmbolo TC-12; jllhrctas ao Tribunal de contm:, pcden~ tação que, naturalmente. c>:n·,::; ·"-=á 
ne 25 d.: nõsto de 19f'J, I 4 (r.·l.:t-:\) l::·;;r.; i.solad()-<) d3 Gua~·- ·do constar de: a aprovação do proje.~ Ee~n tu-: .. aa. 

!.idla c1a..1 SGb..~Õf'S, em 29 de_j.'n~.:o I ela S.lkO":; TC JJ_. . a> exame de co~1.;>rova.ntes; l-l)iuito bem). 
de 1963. - .Jc)jerson de Agu:crr 1 ~:· .. t.:., ~,1 ,/.·:~~--. ;~·- ..... L~:os, €' P'lSL }.3 ell'l. . b) !'erH1caç~o .da e~uiYa}~::lci~. d~s 0 83. :PRE:::mz:-~Tr:: 

~~ S:.l. :?"l!i:SlDENTE: d~•·';"'·t~"--· ··.~r :
5 

M' <S li•.ttU:.•T.s, os Sltua~oes contabeJ.s dOs ór~aos lllter- Pas.sa~s• à \•ota,..-1o'' , .. ,
1 

~ ... o, •.·>•• 
se~ u n,-' s c,. 1 

; •. • , .. , • dependentes; - -. ... · - · u"" 
J re~ uez.mento c:u~ ar,::ln. de .::er 

1\: > s2rá votado ao t:nal da Or<"lcm 
·rclo\ •1) ___ ,.__ c .•. ac or, símbolo . C) a::n'i.li~c dos levantamehtJS sint-é- emeadas dos Senado.·c-3 ll, .. li.•J r· .. 'n;L:r 

a) v;;.,.. · , t1ccs· e GilbertJ) MarinhJ, cc.-.1 ~-t:-(·c<:---·es 
1 ~~m) :'!.-..,:-~··~rnu.C:.or, slmb:::lo •••• 2 ) 'p,}r fur..cõ~s de inspe.ç!io, as apu- contrários das Com.i_~~ü.::s t:-:·:m~~-"'. · 

TC~·· . . . fls Votaram 32 Srs. S.:.u86e:·l .. v 2!-,;e ·: . , ,. ,, , . '., . _,. rações e exrme.s c:e exr.s:·.mc1::s icr:.s pr d à -
1 Lln, .:...üc::>'-IU!lJ.c.cr, s .niJv.o e custes de m~~el'ie.i.s 6 scl·viços p;o- oce ~r apuraç..:;o, <Pauc;,t, 

?slJ. finda s. hera c_o cxp.1.1.lcnte. 

I 
TC·S. o • . • • cejido:; nos lo:::;!~ de obras. te'<HÇ•'S, Votar,am cont;.-a 3!), S•.s. 1... :r in es. 

Art. 3- F1ca_m ex.nt-o.:; q_uan.lo va- almoxarHar";c- e Uepé"it,c" da Ur..'ão ell_a fa,or, tendo h'-Vdo UIJ: r;,_ ·~u-
zar:::m os !>e:-;umtes c~1rgcs: n:Itar ..tias· o) ~ ., ~ ÇJo. 

:::'..:rrpu~cem mais os Srs. CLr:sdo~ 2 tdois) Auxilwre~ Je p...,·.-t·a· ri. a, sim- 31 ql, •. d·-a : . ....... -; I As emE'nda.s foram r;;o.jL::.·~~- s 
rc,· lb'l 'TC 0 . lvr sm h. nc.a, a mve.~.t",.'lç J 0 pro', a· à .-,.. 

~J.ss::: se à 

• . . . u 
0 

,-.,, , ~··· ,, , ,,. 1 , , e o pr{lcedlmen:o aC.mlnistr.!l~.vo 1tr:.:.- ~etO V 1 san!' -~. 
Vh'a1c!o LtmP, - Lobão da St:\'~1ra b ~ S~11'~{0 .A 1 

•• u.a • .le P-.~ .. I :l .sim- Vés dcs. ..-:Jllais se o:>Jetiva apur.lr <.S Vut:-t:;ão, em tL;ro !ÍI::.:;•. do 
- .:-::eb-Cl"it:ao Archer- Eugê~lio B<l.r·l c;:_._t ~:) p .. ··:c·· !ód'c .- Va<:'aS resP?D:_sa~ilijacts nas ~co--arcu~s cl.ol1 Pt'.JjeLo de Lei <b c~mr, u' :., 0, 
ro~-FaustqC<~bral-Dix-...:--r .. utn.a- . :.., '" 0

'. --""_,.. ,.-··, 
3
."", ~-· negllgrncm, mRu em-;::·e~o ou de.o;,,•::~ de 1:;::~2 (nfl 2.S60-t'-3l 1 a Cua 

sadJ- ~oov:1~ Hlho- Barros r'itr-r Clc~ .. t.d~.es cta, n .. -rr:0'=\,c~. u.ce::.s .. ~ _e d"s àinhsiros ·úb.Jco- a rD."'" de f!:J1- l c:e orhem>, que "';!' •. ·.: 
n~-1"'C''"'d-.a~·t•·J.~aa oresl)'lt" E'I ~ " ~ I - ~·.L· •· c.nt-vaho -·Silvestre PhicJrs- Lo,·:- ........ , ..... , "~-- .. , ;. -.·..,.-j' cionár:.csourepartiçõesfeuer::.bcr..u- mina-;ão do Insi.t.u~o J"i-!~im 

VJl F{)ntes- Henb::!l<1o Vielia- ui- ~.c:::."'l <--. 9:-""0pC;.a:> .Jt.<e fo,e:n \fl . ..,.ln O, tárauicas. N<:.)Uco, -para In .ltU:o ,i'''" ··:n 
m.l Teixeira - Gilocrto !vJ.arinho - ··~Lr.L'"ller.,~e_ e}:~~~t~s os car:~n:: c.e Au- §-19 Os ca:-grs crlad~s se:á·) p:-een- Natmco de PasQUi.:.?'l So-::i! L~. t·Jm 
1'\•)••ocira da GJma.- ::\1il•an Ca:npos x .. Lar Aommísclattvo. . . chidos por lO (Je?l eiPer:heins diplo- SEU.e no Recife, r), _;::io i~ p

1
":- .. 

- ~Lino de MaU-os- Flltr..t.o Mlill~l Art. 5n Os c::·~~~ ~e T~~:):c~, _ae ma-dcs e re~!.:.t:r:~·os nO C::H1.bell:lo R~- narnbuco, tendo r.::r~;-. 1 [". ~- 31 ,J-
- Nel3on )..Iaculan - Irineu Bur- Orçan:er.to e A~se.::.w.-., Adm.mstt~-:1 ~0• ,gional de En~en nria e Anui1c;u.-u rávcG (Eob ns. 770 c ctJ 
nhallser - D.1:11el Kriezer - (1~) j em_ numr:>r.J de 13 1_tr~z.e) "'e r..la:slfl_;.~; (CR-E!L) e 5 (Cinco) cJnt:ld,;1·cs haUi- 19:;2) dP.s Com::·-~:!~: c~-.' ':·c::~-

~ ~· E dos 110. simbow T~ :l, pas. a:.-1, ... , . e~ d litadcs e re?is .:-aC!Os no Coi•sell1'J Re- tituh:2o e Justic~ ·, e de E.•. ~ . r.· ." 
O SR . .~.:RE5J:D.:<.~~":r;_'•: denommaçeo comlm de O .. !ClUlS e gional Oe Ccnt:'0ores tO R.G.l. c Cultura. • "' 
O Requerimento que &:cal.m de f."er Orçamento. . . ~ § 2<' E' requhito essencial OJL"l. h::t-

lic:o, ncs têrm-os do Regiment .1. scrâ ~rt. 6? A pnm~n·:L promJçao. de- bilitr.ç.lo a concurs) ;::1~ A(lfJtor 1,ão 
1 

t.:.Le prcjeto teí'e a d-.. ~u, ;:o r:t-
vctado a-o final da Ordem do DlJ.. pms da presente lei,_para cada uma ter -o ca.ndida~n inai de 26 nos d .cerr.:.d:J. na se~sáo a111e:Jrr. 
Pa~a-se à das classes que ~om_poem :;,·s ~ar~eiras, idade s a P! Em vo'ac;ão. 

obedecerá ao '!ri<.:érJo de aa_t:g~H.lq~~· § 39 Dos contrê!P~, inspeções e si1,_ ~ o_s Srs. senadcrl'<; qtJ" o ::._..,:. ·.-~m. 
Ord~m do Dia: obs~rvt!d?, porem, q~and-o f~t 0 C'~~ , dicância que dE"Y~m ser realizad-o<; nns Q'.le1r.:un permçnec:!r ~Pa~ .l•.· lt,,1_1 ~ 

vota•;ão, em turno Uni::a-, -elo 0 disp-cs.-O :ryo art.~ da Let n- 4 -~<~4 - repartiçõe<> pUblicas red<:!ral<; e aut~r JO), , 
Proj~r.o de Let da Càm.u·.:t n9 6, de 2 de ... !bril de 19 2· . quicas serão enc.r.l':l'f':IE.dos, pelo Pre.<i- E'<>ta 01_p-:--o\'<ldo. _ 
de 1963 (n\l 4.476~B/62, na Casa .~rt. ,. As ya~as nas classes int- dente do Trib•mt:!l de c~ntas os All- O proJeto vai à ~aw:-9. 
d t J Cia:s df'S ,cn.rretrfls do Quadto do Pes· d't " d' · d f• ' ~ 

C' origem) que rees ru~ur-a o oal da Secretl:ia do Tribunal de I or~ em_ :oA 17:o. e ..... rma a E;>;•itar P .... OJE10 DF. LI<.:T D.\ ~.- ~.·.:.\P.'\. 
Qun.d::o da Secretaria do rrlbunal s .. • . ~ que t::~Is dth-;er .. cws se1am feJtnc; pe!(l~ N'l 9!3 DE l" . .., 
de contas da União e dá ~ntrns c~ntns da Unmo ?er_ao prvvJdos m.- Audit-rre-s sem}Jre jnnw às me mrs rc f ' .. J ... 

ptovidências (em reg-ilr.e de ur· du:nte ccncurso publi~ de provas. partiçôes. .., . . , G.;o 2.95>B, de 19:';~. n.l. C. ·r :J) 
:r.:.nclP nos ttrmos d' ~!·t. 330 Art. 8'? 05 c.argos Isolados de pro-
.' ' 1m t f tl· o c'ue e '""arem de § 4' o • " 1 d 1 Al-1-.,a a denom:,.n· o in ]/lo-letra b, do Regfmento [llte~·no em v en .:> e e v , .f s "-" - s.nh~ o corrf'~PC'!:l. en e a c. 
VJrtmle do Recluerimento n9 27, d~ pois de ent1·ar em vigor esta lei, serlo Auc'it:r int1n?t·:-nte se6o 0 dt=! TC·4 I titut..., Jo:JqUi"Pt N~ 11tr:• J-1'! n 
l rs:l, ap,·ovado na sessã-o ante- prcvidcs med~nnte c-c·J.cur~o ;úbhco de Art. 14-. Qua!quer das du.·s cas=.s Jmt 1tuto JOf'(Uirtt };r .. ,•.ln 1h' 
- tit 1 do 00"1.-,.rE'"'õ,... í'm c::t .. .~_tcr e~ [ Pe:rrufsas S?clrus, c.:1.1 1 0 rion tendo psrecere.s fproferiti)S li os. d ; ' · :· •e. • • "'E''1~'o'1~l Re"zfe E tad d p . , ,_,.,·o.' 

O~'a mente em 5 do mês em ·•Jrso Art. 9° A.'t vega.s que ocorrerem na pc er~. rc(fUJS!'sr o s~?''Vl.J.or rlo Trib:1. ~ ... , s · o e ~·, 
das comissões_ de serviço Púb!i .. clrn;e inicie! I da Carreira c' c Oficial nel de Cont.r "· de re~~nhe::J~'a c!"lpaC'! o Con'1·re;o:o Nac!c:l.-l r:. 
C:) Civil e de Finanças. favm·.iveifi Jnstrutho sel'ão preenchld~s metade da.de, P"''"fl Lmc m~:-r c-cMo a.~sf'~~~r 
-f'l4 Projeto e c~ntrários 2s emen por co:rwurso público e m::-t:;~de, alter~ parbmentar, P.n C0:'"'1~s..<'ln t'•'1ecifL:·?- Art. JQ Pa~·sa a :::•r cl, :r. <t:n 
das: _ de con:.;tituiC'ão e Justir;a, nadn.mente. pelos o-cupantes da cla"iS<: da no· R~~im~nt·) da Cf..mara de.:: rn~ti!:u~-o Jo..tqUlm N.Al.L-''" J c.' :~ c t.J-
pela. constitucionalidade das fin:<'Ll d~.s carreiras ce Escriturário, D~::ut.~dos ou do Scr~do. :ias Sc;Jiak o In.•'H•l.o ,;") 'J -. 1 :·1.;-

:1 At::xiliar Adminfstr:ativo e Datilósrnfo. b'lco. cor~~ .. '.-'lle n;:> R~~-f -·. •· : 1 ;o 11~ emlm as. na ba.~e de 2 <dCiQ,) r:~:riturá.rio, 1 Art, 15- E<>la li•! er.trMá P:n vJ..-o.:- Pern.•mbuco. 
Na· ,s.;.o;;.r;fio de 25 do corrente, sub- (um) Auxiliar AdministrativJ, 1 (Um) nn· oa:a de sua pubh(>1 '"\", rev:z:>.':ln Art. 2'.1 E.~ta lel en!::>.?- ·-n 

rrcttdo a vote-<.; o P.-oje~o ::em Pl'~juíM D;;.tilócir~fo inlciandc-.se o acCf.:so pe- 95 disp~s·c:õcs err contrário: na data de sua puiJilC,l'~~ . , , . 
, -.r 

2( das emendes, -rerifioou·w talta !!e lo;; ocupantes da cla,ss-e final da (:&r- As Co:>nJ,sõ~s de ElNvir;o PübÚcJ as dif;c~içõe.s em contr.:..··o. 
r. imero. reira àe Escriturário, obs::>rvado o cri- Civil e de Finanças. · 

Vai, assim, Eer renovada :~ v:.t-,çôo tério ~e mcreci;nento absoluto, de Discussão, em tu:~o · · c-:; c!o 
Cln e.:-:crutinio secreto, uz.a~\a0·Se o acô:-Uo ce-m 0 nrt. 255, II. da Lei n-:;;. O S:[{. P!t~SlDEN'J'E: Pro'eto de Lei G.a C.• •' 'rol n ·:::!, 
P ·acesso eletrônico. mero 1. 711, de 28 de outubro de 1952 Em t • de 1962, cnº 2.b!$8~B OJ, r ... C.•· .1 

· vo açr o as emrndcs no 1 c 2 de origem; que t.ra .1 •• -, ·11 - -: n 
O SR. PRl!~S:::DF.r>~TE: Art. 10. Os cargos isolados, de pro· que tPm nareceres centrarias das Cu unidades univcn.tár!:·, r·.; c .i .... 

vlmentJ em co:n1ssão de ,<:ecretârio da missõr;s ccmp€trntes: • sos de Odontolo~:a e d'! f:d·.n ... Em votação o projeto. (Po-u..-.a) 
Vai-se preceder à apuraçãf.l. (Paus(l) 
Vota1aro favoràvelmcnte a0- projeto 

Previdência e de Diretor ::l'"··ão prOV!- o s:a. r':-l"!::.o FEN!.lZR: cia da Untver<;~d~Ce li( ·-~-~l:i~ 
dcs por o.:!upantes de ca:·~us d.Z c~:.r- Gera!<;. (incluinrlo crr• 0,,1· ;· (.:"1 

28 Srs. Sf'nadores, e contra 4 srs. se­
nldorc.o:, tendo havido uma n.U.::.te.nç-<;0 

reira de Oficial InstrutiYo do mesmo <Para encáminhar a votaciio - Dia em virtude de d· ·1 ,. cl€; 

quedro, e3coih .. 1os 1ivretnc!lte p.el:J Sem f",~vbio do orad-01') - Sr.-P:esi- inter:.tlc-to co-,2cct;.-tfa tN 

D projeto está npro1-·ado. 
PlesidcnLe do T:"üJUr..al de lJ<mtas. dente, não est~\ entre nós o eminente anterior a requenmd1io cfl ~;-'-

Art. 11. As ya~as que ocorrerem Senador Gilbtrto ~"1r1nho aut'Jr de nhor senador NofJuc:rn ,1 • .1 c;.c .. 
f: o se:sulnte o proje~o apro;-a­

~o: 

na cla.:-.se inicial da carre~r.t de Auxi- uma das emer.rlaJ;. A outra é de mi- mal, tendo pa,·ecere<;; r1 ~( ·n.,3, 
Uar ele Pc:-tari:, .>e:ãw provi:-::o..s me~ade nha sutoria. Er:tretanto, depois de sob n.s. 26 a 29, d~ 1'1ü3, 11 ,- co. 

J>ctOJ cTO m: L'i:I DA Cl\.\'!ARA 
N? 6 DE 1963 

m':diJ.nte concnno rrúl)!lco e metade aprese::1t2dan, tendo tomado ma!cr missi·"'-: _ de t.dd.c. çc'c. r Lu~ .. 
p~r ~cesso dcs t),·upantco.; de cat~{1s contacto cem o projeto e com aquê- tu.ra; _ cte sa:J.d:'; __ v . ·;·.·c·fJ 
de Atuiliar de ConsJrv•v·~.0, ob..«erva- la que o df'fenàem m"is dirC'ta~1e>nte, Público Civtl; _ e. d::o /, t .:~:.s. 
dns, qur.nt-o a êstes, ta'11ilê!TI o cri- chPguei à conclu··_;_:-") de que, cmlJCra 

CJm:.:-a tério de merec.~.mento ab.:.t•lut:., na for- justific:."vets, drver~am ser rejeit=t~.\S N~ 4.476-B, de 1s:2, na 
d·>.s Dcpt·tad.os. ma r:.a r.ei. as emend2s p:n·s. não re .ard;-r a 

f~eestru~:tl"a o Quaj•') :in. Scctf'­
hw a do .rrli.mnal de C'mt.1., oa 
Un á o e drí ont~as prov~dt!ücia~. 

Art. 12. Os de!egr,dos d) Tribunal tramitaç5.o da m:1tér:r:, que ne;::e.ssita 
de c.:rt:~ jnn!:> à-'> Del<:'}1.C::ls c'o Te- de urg-ente ~ant;ão pres!denclal. 

O Ccn rrcsso Nacional dcCl·cta: 
s-::::.r.ro ~ac~onal nos E-sta.:us to;rJ.'l ~ Declarei, entf.o. na scs.•ão p2ss::d:1. 
2"rJ.Li!ierr:fi o ,mensal de 1 

,:-(; 25. ooo.no sr. P.:esidenle, ou e minha emenc :1 
(vinte c c.nc:> mil.:.'rtF~ei!·l· 1 • oc: As3is- era emenna con~:n:rent3, púrqu~ sr 

Ar~. 1° Ficam ('Tiadcs no Q'..Jrdro tentes a Ce C:·s ,5 L~O.OO \-l'JiliZe m1l subordinai-a à emenda prinf,;~3.l e 
d) fu.H:l':U:!.:i:..mo d l Tribtmr~l de Con- cr:rz.::;rc l ~s Ac~xlliarc'l ch ncsma deverie. me.'-''11o, te" sldn apre-;?nt:'Ut 
tr..~ G.a União os se",uintes car2,-rs: D~!e:r:u;rw' c.-s lO.t.ICQ,OO •dr::z. mil cruM como sub.,mrr:.-:lr. mas não 0 foi. E':! 

21 ('•LJt:.'!) nr C'"''"rei~a de Oficin-1 ze:r:-~> e 's A'l:al:are'\. <!(' Port::tl"lJ. e diz re'ipE'ito ao aumento, no Qu·.dro 
:rn.:.;a· 1'0 .s~mJo)o TC-5; At1XJ.han:-, de con.<>C!VitÇJ.') que Sel'vi- do Tril)u:n.-:1 de Con~as, de túl ('~T':;'" 

s. (cl·1 c')) na car:e1.-a c~ n:::_~!:ó•:·ra_fo I r~~11 ncs Jnfsffil'3 ó:·~ios rsl1duais, •. de ate•ndrn:~. pmq'JC :! eme~àJ Co 
c.mL.lo rc-a· - Cr:> 5.000JO l.cinco mil cr~zeiro.s). senrd:>t· G1:'J"':--to ,\:~:lrli"h1 ac•ro"""l 

5 (chc)) n~ c.urei:a de Dl'l;ó~.-atJ Art. 13. S.1o cri~dc<;, outros~im, 1_.3 a cria~;Jo de rnD;s ulr- C>•rgo de mr>-
.s~mbolo 1'8'·9; ~ (qt:mzc) c~P-"t's n:;Ir.dcs, pa~a _Pr-on dico. 

5 (ci1co) D?~ car•:ei:a de Es:::ntuni m?~1to m::i:~'1te concm·n rub~·co de 
r:o símb~·lo TC-1· t.ítu1os e de !:n·ovas de Auditc:res iti-

J (Ci1c.Jl no "ÓD"eira Je E<t<'i'urá· ne~·.J'ltes, c~m funeôes c!e contrôle, 
r: o sím1J:.lo TC.-2; ins!)e.:;Uo e lõinc:__.cf:nca, entendendo~ 

5 (cinco) na cane:ra de Escriturá- s:>: 
rio simb(•lo 1'0·9·; 1) P31." funçôe": de c:r.t ·ôlc. a ap·J~ 

1 \ 11'111 C'Elrs-o isoladQ de Vfêctico rar5.o j:mto ã.s l"P,P.I~Uçõfs fe·:icraf.') e 
clmly1lc TC<:l; atJ.árquicus, d':\ CO!Tfçüo dos 1·cgistros 

C.zn11 ncre:'l" :> que o r:rr:.t r:o, ser,. 
s1Yal às _p-cnd"· ltÔ~!' {JlJC nc-s c"I-JC"'J:71 
o'"icif'sHmente d:J Tr.U~m.:l d':' C•;11t'" ·­
rr-_;-:>1~f' ·á as em:~d~r,, Cit.::.-~0 d:z~; 
df>~àe !o"n -'~'J::> c.?:'"lc·ia c.:-:.I:"m~:> a r0-
tif.u r:-1inba CI'l:>r:::l'l. t:(l ':T?.S.O Ç.':o qn!" 
ft' t~:-~a.sse ·n:c:ssãl'io. ~tJ.s di'':l:::.-

Em discussflo o prol:n 
Se nenhum Sr. Sr...l"l..t-:!ur r. 

zer uso ci:> p:·lavra, etJ·' .. 
,.,.c: c. (1-"'.:tw:a) Está <>n 

·,::: ... 
c:.·- .. 

E.u votaGi!o o prcj::-to. 
o~ Srs. Sen1d01 C'-> q 1C' "1 ·• ·· m, 

C:'J?"fp•n nermunecer cT-uo ~.· (' __ ~r .. 
L:·--.rn. (Paus(}). 

E-!á aprovado. 

1!: o f~~uinte o n-oi-· ., 
do q:le vai à s1n7:o: · 

PR~"1J.óTO DE LEI 1J.\ ('' 
N9 12:), de . 'J Jl 

Trcnsjorma e•:t .l,r ,, 
?"CT'"i'í.(u;as (.S C·•. e 

lrlg'a e {f,: Fa.nr.··(''r: r t. 
d!''iJ t~c J~[,"nas G:ru .. • 

, r .. 

l-A 

ti -~. 
,_.\.. ... 

'.· ::; ... 

l~rt. l\l A F.:tctJ!daile if' c · 1 · ..,, .l 
..: Fannácia da Unire:r~'Ja :t c• ~:-..;iuas 
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· .. ...:\, - ..... ; r·.-
~···- '':.::! u ~, .. ;,._ 

.• :.s ~~ • : c.· -3 
c~:·:_; t"'t!~t.t,U;r·:~'t: do 

~: ..... : .. toro ::...í.: ,., :-::-c·~ .. .- .s.::..:·::.~ ~·· ~ 
·~_.,·· · .o:;· ,...J: C.:: .:i:J:. '""•1'::". Jl'\P ::J C:~­
.:.._-_-..:~ c·.· • .:..;-· o t;~ fr,;_.,<- I"'<C"t>­

::. --·h, G.O::. ' -. ' . ,. -
- ·.t..-: _:·':'~. 
-. .. .,_., - _._ ... .,_ . 1 ( 

. ) "\.:.;· r r .c n~ 
J C. 'r( C b 

:. -.:_; J._ .... -:(;"C::<: 
o 1.. :1. o 

• !'C; ' l:'.J ~ •. 

t _ :·_s .LJA;, t;~ t · C.•. "~ 

::~ _ ~ J .- • .: í..l L-ei O.,. i ·~~·:, tB 

:-:~L J• ~1 t.J .. ·~~-.~~\~ay~~jc s jni.- Ti­
:;1 .,_ c c:.~ _: ·.c:;, -~~t... ar. r.:_·:·~.r:;as 
"! _J c . · ~ ~-- -·'E.,..~_,,._ ·v ·Ces 
c.. : ·•') ~.: ~- ~1 ·- :..<>:· ;:~·~ro 
·~ _ .' _ · .Í"1 ::c 1~': · t'om. 
<;t ~ c•_: ~ ·c. r; t'· .,: ::: -').-:·c. !.::-ia 
1"" "";-: :".. ,l, ... , ';.. ~) --~.,.~.~·: , •• t "":S 
1~ e C; 2:- ' 1 ~··.·~ ·:.-:-, r 17, 
-r:· r·:.=:'"!, t· ·~--:-~:::!}!;. r:-·d·L m .. 
lr ~-'l n. '·,-::a, .r..:.5 A~::~'-' do 
-nc ·'""":~; r··--::. .j;:. -. 

~:..rt. 5'' :!:::-;'.-c ,~:'1 'lrrc::;~ de L"''~ (r":'-n­
ta e t'!:Ci::> fi~~': fl: U-~'1".:t'J1-:s;.;tjt ct. Ml .. 
n~ 3 G~r.:i!', !C-CY;' 1r""ci ·~ nD E':'-l -~:rjo 
de que, n:: r: : -'-'i:::pt:lf ::o ~ >i:t:":.:.:-5~ re· 
sthLrn~; 1:-··b. lel, sela. ·tt':~ra1o C' Tf:'S· 
p. ... ~ ... ~;~.J T._:.:ot:·to, e, b-:.n i.<;,s:-a• €1i:tl?di ... 
rios R-:-~;r··--l ~o' J..:::ra r:.s nm.as Fr;·cnl­
dad.o:, as O'i~ ls se re;>;er.:>o pi'CVlí'fldn. ... 
mttte c;:lo R~z:rr.err:a;:; do es~.-t.-'l:lelecL 
r.1~No 0"-2. d:<:O::oJy.:ado. 

Art. 6º Esta lei ell4i.'1.rj -em lritror 1m 

1-'.R:JJ:!TO DE l.PT J::) SE:-IAJ:O 
N-9 9, .cE 1-B'~!l- --..... 

Regula a (l,'c' raç," o de i:r..eo1Z-.<;­
titueio~c:J~il~ f.-:1;g o~. eicJ~~ ~o 
art. 7 ., n. VI , t..-c ~,...ons~ ... u.ç ... p 
Fl?deral. · 

dn.~a de wa 'ubl!cacão, rv~c.g~-C"ns u..-, o congre.e.so N2cic~ decreta: 
dispo.-s"r:·~es eJll contrãrio. · A!'t. 1~ Gabe -ao Prt.J~::..r.:-Cl-ur..Oeral 

nt:::cús::;"'o, o-:.1 tut'no único,, da :ia. Repú.Jlica, an .. a c.:r.-~Jecnnento Qe · 
rerie.gâc í1nal (O!ereeida peJB Co~ I Rto tbs pode-res es.·2d~!a!.s que infr.in­
:tr'n}c • R~.::.-r;-..ro em -se..r P:n.?- ja. qualquer dos p:incíJ;ios estaMt..os 
cer n? 8, de !<:S~P r'n P;I'<'Jeto de l1o nrt. 79 hlcisc V!I1 da constítuiç!io 
flnr:".Jr .. t:o nQ 17, de lCJ62. ·PJ=. su:-.- Federal, })Iom.lve-r .à dêclarz.·r:ã:o dr­
pcnri~ a e:i<>Ct1~áo rJe :tf- :rn·- 2~. ds mconstituc_iomilidad" pe::-ante o su· 
6 (!.<: ~e-{:'Mbro cie ~9:i~, do F..:.tadfl przmó Tribu)laL n:::lercl. ·-
Cio Paran?. . Art. 29 Se ô cmlh~cir1SUÍ"O da- in,.. 

Se n{'n :·•m Sr~ S:.>~a-dr -d·tM~at J.o.­

-:zer u~o lt· ... ~·~ J.·n_,. c~e-~;l.";.r1tei •~er~ 
ra1a·a. d\~.u!"'::.:>. (?auz:ú. Eü'á en­
cerraJn. 

Os Srr. bena~c,.es "Q.uef aprr-vam h 

redaÇão Hn::~1, quejram pe:1. •. 1a?ec~r 
como se encontr~. 

(Pausa). 

Estr aprova.1a~ · 

con.-.5fitllciGna.Jid.sC::e r:.~ul+~u· Jt.. rep::.-l?­
~entacil.o que 1h s<:>ja rl!li.~ida pGr 
qurl~ver intere.ss:aC"ú, .::1 Pro"'urador~ 
G~ral da. RepüJJlíe"' t-erá o prz.7.o de_ Xl 
Ctlinta) Cl!as, a ccntar rl11 rec.el:iMen~ 
to da represcn~dç5o, para a:pte-sent~;r 
a. ar.i{Ui.cilo pcrPn~~ O 8U'?i"~lUO TrH3U­
nn1 pedt:ttal, cdesde qu~ a. conqidfl!e 
procedente. 

Ãl·t. 3-9 o .re-Jatcr~ <r<:;:- -i'~ desig~ 
nf' do ouvirá em -t.r i:.lta g: ~. os ót'1ão~ 
que haJatn clã}Jora do ou pr.aticn.do o 

a~~~~·1~;~~ ~â~0~p:eS::nf:~~· r~~~~ 
-or;.o. ..... 
_ Art. 49 Apr~o;.en~do o r-elatório, do 

-~ a se!V11nte a redac..-1:o 'ína1 
p::ovao[l, que vs:i.s à ~çáo, 

PARECER N9 8, DE 1963 

a~ .qual se renie-terã cópia .a tOdos os 
~-1:ili;.strOô e presidntf" d~i&r.arn. 
-dia pa.ra que o TrH!'):U.l p~no decida 
a. es:p4de, cientes '03 int~'Y-P·!>a~o:t. ·-

Re-r.-t.~ãc. final do Projeto dt Rtt"' Pará!l'l'afo úl,ica. !>~ 50SS:lo de jul-
.$'Dh.tç!io nç 17, de 1952. ~amento, findo o re~:t~írio, poder!:o 

.R:lsl.ox: Sr. Louriyal F.ontes 

A Ccml~s§.o awe.senta a ro::o.Jr:'fi.c fl 
nal do ProJet;. de Re:;o1Wi1v u< 1'7, de 
1S.""i2 qtle. suspende a Eix:z;u~.'?n dE Lei 
llCf' .23, do ff Ge setemb o de 195'9, do 
.Estauo do Parnn;'?., · 

.Sala das Bessõê& em ?.2 de -ltneiro 
de 1963. - Sérc;Zo Mariaho. Pces1dPn­
te - Lounval :?a:t:.:s. "?ela~o!- - .. 1lô 
Gortmarães - Ary V:i!i:n.~.J. 

usar ó-tl paJ.avra- na fo:-~.~r: rio Re~~ 
"Ylento Jntéxno do Ti:CunnJ, o p:-ocura 
Jor-Gerai da. ae-t>''~:r1ie!l, ::.u..:tenbr.do 
a ar?"nlç'io, e o Pr.J:Undc-r dos ór~'.cs 
3St-2duais intere"'~dosr l1Cfe.r<k>ndo a 
cOII~.i1JJc~oJ.1~de do ato impuóJlE-dD. 

. Art. 59 Se, ao rr:~ber O.s nutos. oú 
l:1l curso do . Pr-oc~ss , o ~istro se­
~r::tor entender que a dr.;-i.;;ão da ~­
llér,'l~ 6 ur;;ente y:n fr.:n • de rela,.-an­
·.e i..[lt:;r.:SSe dF órdf>m r:ú'Jliett, ~çJE'Yó. 

ANCO AO PP...Rli:C~i:. N9 B. F;S L~ tcc:uerer, com prévia c:tt:-~p C9:"i par-
tes, a irutV{í'.1i;! c-:o!P't~:.r·1.'(' ~'> Tdbn-

Rf:t;~cdo final do .?f'Q-if'tü i-:- It~ nal, e êSte se:;':.!N! •~f·~ e::~,srct>'do, 
s-o~rç..to nt;t 17, de l~rll. "'lodarã snplin:..U· --er; pn-r:; ('1 r:-ti""o 

39 e n~·oferi-r o .,_,:,t n·:"ln.l'1r~e~'}-':J'"!l 
c!'\m as ~"'Ytf'T"-s d')- •-1'1 h o 2CD ·d_ ... 
.Jn.,'. •. düuição Fed~'?.l. r 

F'açc sabt>r Que a Se'J.\:1-:) . rrt'~rd 
aprovou. nos· têrtt!Ds dll ~,.t 6~, da 
Ccntthuiçáo .t>ederal, e '.!U ••...• , .•• 
................... promulgo a. ">ff",.dnte .Art. iJfl 3ó c:>..~t:' c;í eMb!:.l·:-us. que 

Pe n:·cce::--satC6 !13. fo: n:.t. d3. -Lt:~a~ 
~-::o em v1gor, -Cl'~atl5o. ra -eteclsfO 

n~ r.orem 3 (três) ou mals. os votes i:l.i~ 
do rergentE'.s. 

n:::'SOLUÇAO N'> - lStt! 

E:t'l ~r· .'ri:J.. esté pre.il~.:.i-:s :Ií' •... 
:Cis::-::':! o ne_ .. mcnto-, no rcu art.!JO 

~?.~. c,,-:o z.--:r~\ co::Hlder-'"' -~~ p·z.í1di~ 
~~:::a c. l"t'"J:'.t'in :l~"1e!lde:- te da de .. 
Ebz.:-:- ~ ~" d!l ~:sr.ário n.c:, s::~-u::nt~!~ 

§ 39'A faculdade pl'eVista ne.~te sr .• 
t:_z·l sbmcn t.J poJerA ser exercida. n-'l 
primeiro ano do mandatq ou de n., .. 
me~':.·~ a, S3nd.o como tal comiôer::~o 
0 prin1~i:o cno (!Ue se seguir à p.:o .. 
mul~ .:Jç3o da presente lei. 

L rt. ?.9 A ccni:ti~~:;r5.::> p~a o .. ~c:1-· 
:-:.,·o clJ.:r :- .... :11.•·1;~t'1.:es .seré. ie'Htl a' 
l'T"l ["i'-.. r') rC""'Z~; i~·o su~o;;ldio ('"'':!:-t~ 
t..xn. e ~~-i.:J v:'i·l2::en, ou vem~.: -~,to 

F·;:-: ·L-.'-""::ffJ únJco. F~.ra eE:::.ito tic. 
cm::.b-i\Jut_..,f!o, cr- mêS é co..J.J:i.:lcrc.:-o, 
i:ZJ-1~']:t~, t!~ tr}n~ 2. di2.S. 

P..rt. l)9 VM C"'~:> ~s .?t!.~ .. cnto de 
":'Jb.siclio, p-aclc:.~ o on~l~;·o Parltmcn.­
t;:-"~'. cc!lt:-i'~:·:n·3 f::?C'"'J.j~!!ti·,o, c:;t:l!." 
"!)ela contrilmiç!S.o l)<imitiva, m~di::-,­
t~ d,~""tl'JC!"tn f'r-::.·ito.· na f{ll'r~1a d::>3 
art.:'!')S !IJ e 11 t'f.:•i~q_ v~i. 
~Art. 69 O c:;mt-Jlm:nte f-;:elJ.lt..··iJuo 

qUe -,e~~rar r'!·!) vint"! e CJm-t'"o rreo::"::; 
:::z.'"n reco1h':!t' SU"- c(\ntrn:-·.~;-:--!io, :p-:­
dei.'á.- o ,d5re!b 20 l~irc:J .. -e"Jio. 

P2 .. ~ ~.:-rfo tln.:co - S~ fz!e~r. antas 
ele col!'!""'1;:;.t1.r ns (2i) vinte e quat'"o 
mr..::n de a f ~2.'::0, os .s:m beneficiários 
devel'5.o r..:-~f..:u- n: dh'lda no .r.:J do prt­
me1ro rscebim.ep.to do. pensão do 1-.::ton .. 
teJio. 

Art. 7Q o Mr:r?}k1Jio dos PJ-rlamen~ 
t<:t::~s defer-e-se à nêssoa ou pcsE-Oas 
des:s:ru.das pelo respectivr contribuin­
te. 

Art. 89 A habillt::t~ão das benefici~ ... 
rios será feita na casa do Pro-lamen­
to a que o ~ontribUi:b:te est-êve vin .. 
cul_ad() e obeil.::rerá a. orfe-n eo;.tabz1e--
;eidr. pelo contribuint_e, na 2orma do 

!() per h~ Ver ~rdidc. a onor~ artigo 2nte;:ior. 
tu:~;ôacle· · Ar~ 9• T do tr'bt' t ' b ! 'J c-' vt·r~1dc de :c>eu nreJ·Ul- .~. o con 1 1m e c o r ga· 

-u ~" ·· - ,. do a f!?zer- FUS declâraçáo ·de .bene .. 
gf' ~rnto nela Plenário eu.. çutrr :fioi{ltlos, oue p-rev..alecei-á p:- a q_ua­
cl~?>t-::ora"3o. lificurf.o do.s mesmos, . à ·pensão de 

j; 19 A ,.~ claiPção de estar pre- It1Dotep1o. · , 
juriJCJtda a proposlc§-e .ferâ- fPlb · f\;rt. 10. A dec1ar~ão de Q·e""'~>-fiCiá· 
"P -'l ?lf'"'lt~:rin, inc1-uida, pa:ra. êss'2' rios será _feita de ;pt•ótprio punlio, em· 
1b.11, a. tnrtéri!!, eãl Or4em d.J Dia 1ivro espN-.i.-<tJmente d~tinaclo a -êsse 
QU"'l1rlo m"la l'!ão figure, ap se dar fim, e será obrig$tbtiamente ac"om-
o <t.~o ctte a t~nh.r preJudicado. · "-Bfl-hB.d9. de uma cópta-·datuc;dafe.da, 

~ 2!J ·c:ne .ao Prec:Weir1e. de ~ m.a'tfl&\.dM ou -ra~~s. -dev'..dàmen­
oflrlo ou a rE'CI 11erilJ1~""'lto • .dec2a- te ~-~L'l:.ds pc!o d-2;!1ru-smte. p-a.ra cfe!­
r!l":." 't)l\"''tn:ik:'!d.~ qual("t'llf'l" :J?TOpO· t9 de atq.uivo c ccnkôle: -
~if'to. re~sa.lvado recurso para. o- .r.:·t. lL Q:u~:~Quer alt.eri.('--ão· na de­
Pl~;;rio. --ck"~"::!.çâo a nu2 .se refc.re o ·art:-o e':l.-

0 -;,::--çt'.zto fco·J prcjuffic..- do r.om a teJ·lor, ob'l'i1a o -conh·ibuinte a f!:!Zer · 
<>::'r0"":~-"""0, r 2~ do -corren~. (lt_ ~ubs~ -outra.. a-ditiva. nue obedecerá ·às ~'1:-.s­
e~u~:,·o do Et""s-~1o w Projeto de tei rnaa f-o:-nuE~."1:1es -exigidás pa;-a a de .. 
d! (!:·'117'1.1 J19 51, de ltSl, q1.e mi~ -cJ::l''·a'"-ã.O in!c1al. · 
o J""'!.,_<:ttf-_'-lto & Previd8ncits do..; Con.. P .•. rt. t2. A _p.M.sátl do_ Mont~llh 
q;fl'"'"ii.o:tr-s. · - · c~""rtspondente, semur-e, a (ln;,.;e O!J) 

Se r..§!" hr!.Wer rm:i!qller c:outest;2 .. '\'"?ZM ti, cb'1tribuiç'io-. e- -f'erâ- pr.ga. · 
~ .ou mrm.if'"'st~~o e-nl . co.ntr~rio, menst:-lmente. aos beneficiários de--: 
.CC!l'Si:'le:-Jr-te~A "Ji-Pindicado em- defi- ciE!-rrdos. na r, ..... m~ ·do- artigo- 7. 
ni_tivo q. 1')1'fljcto: (PêusaY. ru:t. 13. O dir-eito à n~~:lo esl.\· 

o p. ... oieto cstã orejur:lica,do. . e.rmdicbnado\ ao pag-amento· de 24. 
:e• o se~ulnte o pro:eio jJrein:. rv!.nte e Qtt?t>'o\ contrlbt:icõe..t; men-

dicr:.do, que vai r~o Ar~·ni•·o· ~is. que p~eréo ser·.a-ntêci1Jndas -a-
r .. r:tjrio de. cont .. 'ibttlnté·. · . 

FRO !E.TO t'"r. l.E! DO S!:'5;:.~DO "Ft:r.:í-r_:rafo ún~co. Se- o c-oritribuiflte 
N• 41, DE 1D50 fa:.,er oiltes de m,. efetuado o 'la'f.l-

D;~·Pôe sôbre o 1!-Iot.tepio dos -ncnto das 2·1 (Virtfe e Cl.l•at::d -p .. es- . 
Potiamentares. ~ · taçõ-es a q;c .sê refere ~te artigo, os-

A!'t. 1° E' -ctr'ado o M'3nt~pio dos- l}f!'E~Jof~ ... io"' U"~e-.-f:o lht>}i~r .de uma 
Bó ve..1- a.:; Col'lt.,.nmi"ões res-tn~ntes nu 

~r·..,r.~n'ar"'~· · · · Pa!'"P.·h-s-e--u trê-s f3) p-ne<>tr.ç.íE:"s, drs--
Art., 29 s::o cont:ibuLfltes 0-hl'iga- rocontaclJ?c: na cca.sE.o do recebimentO 

tót:o.e do }':::-nb~lo dos Pt.r';;;:.J-ent<'~~ da. pen::-!.io. 
r~ •. m:-e'ia:.1te d..esc-Jnto em f~1.tP, ·os _ Art_. 14._ P.:.=detão c direito à pc"'l.-
P~:rlr~:-nJ--:-rc-.s no e::rerc1:cio -de;; res- sao: . · 
!)ecti>;>os m_.,n-cJatos 

Art. 3V S..W ccmtrib-!.tint~s hcüHa~ 
tiros: 

a) o b·mcfic!.:lria do se.xo mS'"cllli .. 
nn que atin.~a a me5orld?-de, .... .i1ij') e 

R.z,ú- cana?, ou -no -con.::tt-1-ete.r ~4 anoo, n.as 
me~m~~ CC\?!::Uc--,"o_1;:, ammdo e~t,vhl~te 
mfl-tl'iOU1"1(h c;~:n J!'.-<_:COb SU<Jerior; 

o) 
bl1ca; 

o ViCe· Presi5I:nte da 

b) cs: snp~n:es não cnuyr:;.ee:-s; _ b) o b"nef5c•:.r;c ~e ttWa rJc.!o 
oo., ~ .. ...,..._.T-o ""'"'!' rtilT'e de T'!'tm,.-:a dó-

c) a.~ !'1mc:!on~;rios d .. (!C1J""~l!l?r na.. -,; • -,psl)-, t>-: (.!~ .--t:.ulte a n"lol te cl~ -eon-tu.·e.,s e o Cor :r-ess-o NaciotL'11. trfljt·"'J)-t-.o. · 
$ 19 C-; p.:;.•:::.men~es. ,o. Vie::-?!'2-· Art. --15 ..- N_':o 1'-.JlVtr&- ravcr~2.o r'"e 

-jf,;on~a ci"'. ~euú.Jltca -c 03 Bn""::~nt~~ ~~?() .fe r:m\tf"'!o. nem h" ·~ ?.. 
nO:o --cc<lt'x .. :~P -s. ta~min:tdc:;. c:; rr:>· tr-'lJ-,-:;'fe-~·f.o.nciP de dh·eito e!ltre C<- -Jlê-­
~-~t~7t> n:~:i:.'l-t-Os, -ç1de;--:":.~ CcrJin1:~. -"h:;:fi~-'"::io~ d!' t:,c:;ma rhr1em. sal"ro 
:-c;.no c~·tt•~:·::a~L:~e? do 1\.:!Q!Itep'o $"-;_ .tJuB.r:do exrtrW!"!Y!::nte declarr.do tl' 1

1J 
Pc:rb-r ... :-;.i:..!"es. detc1'e que têC:t~ircr,, o r~or-fvi~l''f'~'1- na forma dos urti::;os 7 Susrende a. execuç§.o d~ r ~of 

23 de 6 õ~ setembl~o de 1959, 
Es~o do L!Jraná, 

Art. 1?: 1t suspensa J)Or ir-com:tl· 
tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo SUprE':rth 'l'r1N 
tbunal Federal em sessão d.€ 11 dP ou­
tubro !ie 1960, na Reprsntaç.ã.Q nUmro 

ef.:.t~er:1 o -p:.--".rnento da reFp',jcUva f! B rJe.:,tst. J~L . 
A:~. 79 :·-e a. d.tc:r..:o i nrl fôr p;:.hl co-:--_~r:-·::<to mens"~l, nrt C':!~a. -<t .. ) 'tt'll"- · Art. 1'3 - A ptnsán tL 1 • .;:ontCTJio 

mconsLitucíonn.Uc!~-:ia, o Pres.ldentn !30- ~ar."..rãt~ :a que etti~·eram ~lllc"Gl'\dcs dos P<:!-rl?"'Y't?nt!lres é impmhCoráV-PI e 
Supremo Trlbunt~1 Fderal imedia~ § 2º Qo;. Func:.onários_, depois de oó r~:::c:mJ'f-2 nelas dívidns contraídas 
tamente a comunicará ans ór~ãos C1X'·~'1t:-dos, continnctá:b fn'•.eml.o su~ c:om o Tmp:i.1..,to._ de n~nda 
estad'lels iuiere~N1os c. publica-doi cont.~ibWções meàian~,e .deSuontJ em Art. '17 - E• pe"!!lit!da · a acurnu~ 
que seja o acórdJ.o-, lev-á-lOA.. at} CO"''fôlha. na fQnte p."J.Z'adora. la,ç~o de pensão do Montepio dos 
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f a:strac;ã~. Não !lá. outra von.~de da cepção totalitária) nem como o con- que" :·~·-.~p~e-rn~1~i~ta,;_~v;,.l~l:.'e~r~felfz ·-:~---o~··.~n~a~,~,~te~,~.=d~a~r=su;;;a;;,;;c;,o,;;l;,;a;,b~or;a;;c~a_~;;.::;:_1_d= dos individuas, do repr~entante pú- junto dos bens individuais (concep .. seus e com os Vlzmhos. pública· e ue . o a v .!!. 
. blico. ção atomista da .socied&de) mas que -Uma demoeracia que se 1-ealizará .. d • q • recomendar.do ser.: ... 
I t d b · 1 · t - · - nic.a e c clev.acão nas caropanl 

0 Estado fascista res.liza-se através o en en e como um em ao mesmo pe a 111 e51-aç ... o dos homens nos seus debates políticos r. 1as_ o 
• da forma monarquico-presidencw.J, ternpo de todo e das pessoas. Um bem desígnios que são os mais .sensive!s de'ectuca tio r'· a ume uma llçau 
1 com 

0 
....,....,der absoluto e totalitário que reve~te sõb:e as pessoas. Aliás, e esp1út'Ja1. Pela contboração e soli. de dem~J .. ·wpoltwa e de sensibilJH:t. .. 

: ~ .1-'"'d ·~ouce'' qu é 0 ~hefe do a pessoa .e tambei?- um todo, um mun- dar!ed:t.dc dos brasileiros, nos seus ill.. .a ca. 
! nas A maos 0 rr< e .., a do consCiente e hvre, um mundo acl- t~ntos p'lt::ióticos e g'enerosos. E' O SEGUINTE O DISCURSo no 
1 

governo - ór.,ao sup.remo ~a. Es~ do ma da. sociedade porque tem uma alma E' O S4GU1NTE o DISCUP..SO DO SR. JARBAS MaRANHAO; 
- e o chefe d~ _Pa:tido pohtico un;- de destino supra-temporal SR. JARBAS MARA.'iHÃO I A Grande Rev 1 c . _ 
co. o monopartmo .e uma monstruos1- - · . . o uçuo, a Revoluçal) 
dade pplítica, uma deformação. O 1· ~ealiza, ainda, o hwnanismo po- fi ~emocn.cia social é uma. nobre 1 da Liberd~e. a Revo!uçao F:t·ance~~ 
fascismo é uraa concepção aberrante. 11t1oo, o equilitirio dos principias de at,tuae d'iante da vida, :no eonc;e1to trouxe para .o .mundo, eu1 todos os an

4 

sufoca e esmaga pela violência e ar- liberdade e autoridade. se a liberdade do ~eu yensamento polittco e da o.c- gulos da ~tlVIdade humana, um Vlçu 
bitrio (seus fundamentos) te da idéi:l individual tem limites no interês.se da ga_ruza.çao Melai que :defende.- e qu~r novo. e 'g'rande ~esenvolviment.o. p 1.0 ., 

de liberdade. Os valores htun'l..nps, as lvida cmhum, a autoridade só subsiste ctiar. Porque o que se propoe esti- g!eduam o comercio as vias de comu: 
liberdades essenciais do homem e 'do.s e se explica no bem púiJlico: Ao con- mula~~. co~struir é. ·Cf regtmem .de- meação,~ os processoS Cie transporte _: 
grupos são totalmente absorvidos pelo trârio da autoridade nos regimes to- IT_lOcra.JCO, hvre ~o llflsmo e dos Y!·- e ~s ar~.-es tlo1·esce1'am. A ciencla foi 
Estado e apenas permitidas em funçfw talitáriós onde ela ex'erce função de ~lOs d~ dem~crac1a pu~ame~~. pollh- mo.is ampl~ e. mais profunda. A tE c .. 
do seu esrito interêsse. feitor sôbre escravoS, em um regime oa, P~t a se :mpregnr~:r de 1dems no~ n 1c.a e a~aquma conheceram maior e$ 

0
· Estado fascista contraria a na tu- cmol1formado no humanismo 0 be~ co:- vas dttada.s pela realldade do adven~ perspecLlVa.s. o fabuloso sm-to do in 

reza da pessoa humana, dE~conhece- wn .é. o fundpmen_to da autoridade to indiscutível de .uma nova _era __ De- dustl~alismo criou a super-produção .. 
que dmge homens hvres par aaquele tende e quer o dll'elto do ctciaduo à o fenomeno impetuoso aa"s ma<;sas proe 

lhe a dignidade e poder de eriação. · ' liberaade políti-::..a, _assim uomo a se- letál'ias. A super-produ ão' ~ ou , • 
Esteriliza a inteligência, negandO-lhr.s fun · ' gurawa aos diret.tos individuais no· concorrência de.5en!reada ç nos g~e caa 
a autonomia de dirigir-se. constrói um Na vocação do humanismo persona- qu~ co_ncorne à _vida, à 1ntegridacte dos, .o. ~xcesso de especializaçã ~. • 
novo tipo O,e sociedade, onda há um lista, está a .segurança dos direitos do fis1ca, a a.%OClaçao, ao poder de criar poss1btlltancto a recuperaça{) ~· 0~'!:· senho1· ·governando homens que nno homem,·a compreensão da sua tendi:n- e comumcar o pe!J-sa.mc~to. Mas nfw mt-:;a por novas aptidões. E-o e ~isn~­
.são livres. Para êlc o homem· é u:n c.s. criadora, da s'.la li herdade de ex_ s-: ~squ:ec de umr as llbe!d~ctes :n- humano, estimulado no indiv·~ r a 
.ser sem personalidade. pansão e da ânsia de libert.ilr-se de ct,~v_Idlla.s, o.s ch~mados due:tos so- mo~ fez crescer as horas de t 
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0 ESTADO NAZISTA OU NACIONAL wdas a.s servidões. E' uma con.smnte cra1s, -9ue rep:-esent·J.m hOJe uma se.i:1 cómpen.saçâo pecuniária· rad a in? 
SOCIALISTA . nspm<.ção de justiça. ObflYa'fUD p'JstUva p~_r.a o E~tado. m:nau o espinto e a p.r:á.tica 'ct ea~!­

No Estado Nazista ou Nacional­
So~Lülstn est::unos em pleno campu 
de patolog~a política. Sua cosmovisão 
é uma visão mórbida do mundo. 
Fundnmenta-se no racismo. Da raça 
emana o direito, a arte, a polític.a, a 
ciência, a v:da autêntica e Cultura. 
A Cultura que - Segundo Hitler n:~s 
seus dclir1os pnn:.noicas - tem por 
únic? fonte a capocidade dos arianos 
e a pureza da Raça. Da Raça que e 
-exclusivamente sangue e que determiu 
na e cria o pensamento al.:•mão, o 
pensameP.lo nacional-socialista, o des· 
tine, o ccráter e a or~entação do povo. 
R"'ça que fecunda o imperialismo g:et·­
mânico e o 'impele a dominar as o 1-
tras raças - a.:; raças impuras -
como um dever e um destin::". 

Sendo esi.a filosofia a do nacionnl­
socb.lll>mo, i<:.to explica sua intolerân­
cia ab.::,oluta e seu de.Spi'éso pela hü­
manidade, 

o &;tado Nacional-socialista trans~ 
formou o E:.tado Alemão da Constitui­
ção de Weimar, de Federal e Demo­
Liberal ~In um Estado Unitário e To­
ta llté.no. Nele não há lugar par~. 
{)s direitOs pessoais. o homem só ~l!'e~ 
valece como cédula da comunidade do 
J)Ovo, que, por sua vez, só subsk;f.e 
pela unidarie rácica. Neste Estado de 
nrhno<:> e de únicos m·iadores da cul­
tua, u· l~i é um ato da vontade de 
Hitler e o povo não é governado nem 
dirigido, é conduzido pelo poder do 
4'Fuehre1·'•, po':!e1 _:_sem nenhum con­
dic!onr.mento ético ou jurfdico- "ori­
ginário, autôno-mo e autoritiirio". Do 
"'FuehH'r·· que "nfio é um dit:t:!or, nr111 
um ôn~Bo d"J E::bldo."nem um delegado 
do novo: e o m~dium- no sentido dos 
erp:rHv:Us -do espírito do povo". 

o nn~i<;:no rr~ci, wna afronta à ciên­
cia e ao e,spirito, nada é senão que 
uma fo~·:-na tlõVa e mais virulenta do 
·vPlho pan-g-~rmanism-o. TeD~l à de· 
nn:n'.n:Jc·io poliüca do;; homens e dos 
J>OYO':>. . 

O ESTADO DEM:OGRATICO 

Vejo.mws flt!;,:)!'a., o Estado demof'rfi.f.i. .. 
co. E.' un F..stado cujo 'Pw:er polit.:r.ll 
ema.ns. do povo e é exercido em &eu 
:nome. Sun. forma mais evoluida é a 
d~moc"aC;a ~r.o.onômica ou social. Se!l 
pf'nsatnen•Q i:>~~trututal é o humaníc:::no 
político, ou seja uma fi~osofia palitica 
qu:> tcGl por centro de gravidade o ho­
mt'm na sua. tt.talldade de !)essoa hu­
mar~a. de pes:::ou cívica, de nesson so­

- cbl ou operária. Uma conce~ão com 
a iusta. consc:êtJcia da dignidade do 

- hoinf'm e do v~lor da··uberdade e q•w 
ten:<>ntiP tJ bt~r. f!omum, não como 11m 
bt:ll: p•·óprio ( exclusivo do corpo so~ 
cial em detl'i~'llento da.s partes (con~ 

E' O SEGUINTE O DISCURSO DO 
Sl:t. JARBAS MARANHAO 

Politica é cultura, cultura que se 
l'enova, e o seu trab,"llho é o de rea~ 
l 1Zar uma civilizf[Ç"ão sempre , mais 
perfeita. 

Nosso século é o século da •·evolução 
e o nosso .s\gno é Q s>gr1o da c~iE-\;.. 

A interdependência - 0 rM.1or fa­
tor politico da época - é cat:4,_ vez 
m:].is sensível. 

O esfôrço dos homen., rer~1 de ser 
ingente e tenaz. 

O grande trabalho será J da in­
tegração das culturas e e!:<('nomias 
nacion,ais na soe edadc:: intt>".'fl(lt;onal 
ou mundial. E não há (!Orne cna1 
UJ~ mund0 novo dentro na grande 
crLSe histórica. 

Mundo que não será dG t<F.I=lJitarit­
mo, nem poderia ser, mas que o não 
será t9.mbém do libere.lismo. Mundo 
da democracia persona!Lsta, do hu­
m0.nismo poiítico, da democracia so­
cial. Onde os pxincípios a viviecar se~ 
jam os da justi~;a ~ solida1·iedade. 

Onde o homem seja o valor supremo 
da civilização e ns categorias predo­
millantes as de liberdade e d:gnidade 
humana.s. Os fatos, mais que as dou­
trinas, quasr sempre messaânicas, 
rnsinam que esta deve ser a conflgu· 
ração espiritual dos novos tempos. E 
indicam com melancolHl, cr1e só a 
s!nceridade pOderá construir aqwHe 
mundo. 

Ousemos uma recom-t:rução em ba-
se;5 novas. 

O· mundo não pode retroagir ·~o li­
oel'a.lismo agonizante, nem . se ame:>~ 
quinhar nas concepçõç,s .totalltária.s 
da vida. 

O homem deverá ser o centro Ca 
civilização, se-rá livre no -numani.:,mo 
!JOlit:co e se real.iznrá na deuwcn:::.a 
::>Ocia1. 

Uma democracia infpkad.a no hu­
manismo político nes:.a concepç-:io 
dl.) homem como valor fundament.al 
da sociedade e que o envolve e eou­
sidera nos seus aspectos de pe;:;.sua 
humana, de pessoa política1 de pe.s­
soo social. 

De' pessoa humana com o dkeito 
de escolher seu dest!no, de querer 
sua profissão, de reaEzar seu.s con­
tratos, de criar e de· ter crença, rle 
const.:'uir sua própria vida; 

De pessoa poliUca, com o direito e 
o dever de ser.,.·ir à vida pública. 

E· de pessoa social ou operária com 
.sua liberdade associativa e o diretto 
a utn mínimo de condição dé vida 

Nao ,<,e esousce ele tn~lr o r_espeito do l'.:.o-ícme; a exploração 'de mul~e;e;a~ 
B.tado d.a.t.:3 da pe~sonah.d~de hu- m2::1ores. ej~ccutanao a meEma tareí' 
m,an.~,-~co:n sua. vocaç.ao -poh~lca,_ ,':)e'ls mo._s receb~~do rerounera do infeli~ 
d1reLu~ Il<!tura1s e Wal.er.ave..~. ao a de opera.nos actu tos· 0ç de 
dever 1 de cooperar Estado e Illdividoo C!t-~·lllte~é~sc pelas c~ndiQões hf;e;x~, 0 
~!lra a.real~:--:!çân do bení"pú~l~co, qnc do trabalho, a g.rande crise sõ1~~lC~ 
e o CDJt~Ivo cll Eoctedade polttJ.ca, .U.:i- Estado moaerno cJa 0 

seJur&.~::do a ~~os possiDilídades àe llnpoten~c pn.r~ Jutar sozinho contra· 
educa~ .... o, de s~u~e. de be1~ estar e os suf.'Jeantes p:ocessos de llberalis 
segu~. ..... 1p _eccn,.m1ca:, . a ns1a de e}~... np, o homem entendeu de se agrupa.; 
panJao f:.s:ca e esp1n.tua1. .. Uma il~- para. defesa c,omum dos int .. , d 
mccn.:.i'., po:-tanto, mformadfl n w profissão. Mas a Revol - e~sseo:;!J a. 
na inju.,tiça do liberalismo econômi- dade em mn paradoxo g~ç~o ta ll der. 
ro, qc.e ·:;L,-ou tôda .a guerra soc.~:.I o dii:eito 'natural de as 1 a:n ~· ve ou 
do sec.llo AIX e que ainda aturment~~ InPiaterra as coallso~es soc1

1n.ra?. Na ·s 'e 1 r · d - - "' - ope ana.~ ou no::. o s---Uo. nrorma a nao nes.,e pat.ron:us eram punid"s el i ~ . · 
Lb;;;ral Sl\10, que nâa é nem liberdade, sôbre as consptmcóe~ ~ a eg,slaçao 
!:em C.'O;Lloerr.c:a. p'.Jis que é o reir-.o pela lei Chapelie f e ;:;p' ele nCadFrança. 
do r'o• ~r d .fo·te 5-ôbre o fra o· qu , 7 0 o 1go Pe .. 

_,_v -_ o ~ :_ c , e na._ O seculo XIX é exuberant d 
e,~.-tmul-Lu o paupen.3mo com suas cOIL g, eres e lock-out cte 1 t . e. a 
scqülr.c:as f'lüti~; que submeteu as que os homens tr 8Vara u a~ 8 -'Wera.s 
relaçócs do t;·aba:ll? à lei d:l oferca jlL'elto; a llltla .sü~~çâo: na. t~fesa dQI 
e da pr~ct.ll'?; 9u~ tDo deu ao home·n. a dignidade humana .mp~ lVél com 
realm.:n· z, o rll:r1to de ser llvre, -po~s 1 1endcrs e as ideolorfi~s Sur~:r~~ os 
que 1! :- n:c-"''lU. c.s condições favo:a- tes Qt·e contudo ~ ma:. tfe:e:n. 
veis pna C:07D.l' dos d;rc;tos funda- • ' _ · afirmavam ambJClO. - -, · _ · ~. nar o m:-sm 0 flm · justiça 
mel't; . .., .m.- . .::ntrs a democracta O Es~rlo libel~l, inel·t~ diante da 

Mas um rcr;imem informado em exp;m ação do homem pe-:..o homen1 só­
. uma c:~nc,epç;.o óe. vida cap'lz de cU.·· c~nhecendo a,'> obrtgações negati?JaS de. 
ilcar '.lma c:ganlz~ção social que ·Jê r ... speltar as lib~rdades civis de bm~ 
aos ind'.vila~ios iguais oportutüd1.t.i(':;, ços cruza. 1os, sem cumprir O dever 6 
as me...!l:t..• pr...!::silJJlidades de assistên- cr.erc.tar o d1reltõ de Cliar condições 
cia c erl,.<-a:~.o. f~:zendo-os Iguais u..:- favon.vejz a co'Jperação c à coexistên­
rantc a lei. aproximando-os, asslm, Cla mais feliz; o Estado liberal foi 
pelo. s r:1paLa, pelo respeito mútuo, CC( encto J· l~ar a um Estado solidarista. 
pela coot1 "'-•:.;;a e des~JO comum Qe ou soc1al, Que exige iguais oportunida. 
c.copiT<a- e <>8r\'il'. Um regimem de d'i's, qu.e ~usc.t a paz social, fundt:me.n. 
libzrdt d~ em que o hometn possa ex- taúa na J'.l,<;t:ça e.na coiaboracão ' 
pandtr idéi.is belas nobres e genero-1 O _fato SJUdica1 vitoriou no· m~md~ 
s~, u.n re3,mem onde sô exf5tam u.s d~JlOlS de .um s-éculo de lutas e ctecep. 
d1fe1_e11Ç?s d:ta:las pelos talentos e Ç'1€:~- O d.rclto. socml, oom seus prin­
quahctJ.~tes d2 cad.J.. um, as diferenÇ'6 ClpiOs t.econ!leCl~os e aceites pelos p::tL 
emUlr.cao d~ cr.psc1dade em todos IS ses m~lS democraticos, fixou _çomo me .. 
quadrr.,., scci·.iS, e onde impece forte d:rla d~ n~tureza públic~ as condlçô<=s 
o sen~:.nrn.o de fratermdn.de, po·.s e ns reo.açoes de trabalho, 
iwme<:> u~·os têm a me .. ma or~ge'li, r~ ~Nsll, a sindicalizaç.ão tem a 
a mc..n~:: n<!ttHc:ra e o me:-.r::1o f.m. on;ma!ld~de·cte haver sido 0 própríu 

Umc_ üe.llo.:r,tc.a que - at:mde<lt1o go-rPr.no, depci.3 de l93J, quem deter~ 
à rerlt.:":tde ns..ca e à gcogr!;lfia !1.1- munu_. a orpnização do sindicato 
•ua:rD ~o ·i-r.> h, com suas p:>ctUI_ar~da.- umr.. órgão ~de funções espE'"ClfJcas 6 
drs. J·~g:nnrl<; -:-- queua a p:-atira fiO o' co:a~nrlçao com o Poder. Med:da 
.:.;ma' L:.!:;:·tn·o pn_ra o BrJSJ.!, r>· es n de grvnde u.ocancc na.cu,nru pm .. 
r;-n~u L:.n.to llc.s perigos .ia !:etlt at q>·rnto, em um p::-IS de rriPnt<Jbd:::J.rt~ 
·:tç~r. FfJ,;ttra com.o dos exc••ssos (o .n.tJdamente individua1ista as a~"ocía. 

:~ :t"' ~ :· ~i o, r~ug_!:.ando pE>la _f.::um·-tc Jr:~ çõr._s si_gnificar5.o um esfÚço de cria1' 
llf I~: ~t uç.; .. na2wn::us ou seJa ~Jll·---a soltdanedade os. sindicatos, ·prinripai. 
o.<J z., :·'"!üP .. 'entt!s- de jrartmer,t•zr>ro m.:nte, p.JrQt:c tenT'paro. ligar cs .ho. 
exrct.<;JV.l das formas polttrr.n_.;;; f, O r,l. ·r;s o centro comum dos interl$S"s 
: eft.Y~o ~1e!n'10 q~e all_neje a de.sce•1- ptoL<>.<;_iona;s. E po:Que. além da com4 
·.r1!Lz·c:ao ac llllllJstrat:v_a, que nos ~ n~tfrncw. que lhes foi deieO"ad" de criar 
nh3Llu~.:>mrn e neceS;sãna diaf'te C'<l. llo"mas obri'{atórias p~1m ~seu~ a.c;,socla. 
f':;::,tf'l~~~w e eo.mple•ad?.de das ~o:Ja- f'~!:, repre.-;;f'ntam oportunidade e m?io 
ç?es ,,o tct·ntono e ~em face da V')· df' n:ra1 lo.s e Jdentüica-lo.s nn \'jda da 
rwdade d:! pc:~pu!açoes diferenç.Hlas commlhão. . . . 
por df'.<;c:os e forru.1s de vida. J~ró'J"lZ..S. · 'J.'ôdas ess-a-s id2iâ.s, que implicam f'lU 
Unt re:une Q'..lt', como funna_mer.io urr:a pro>:;rf'Ssiva redução dru; de&igual· 
d;.n<o't~ t\e~ da su-:t ~o11ceroçao de dru·1~ snciais criando para o ID·~io!' 
VIda, e1~~end::~. o voto e~mb um dire!t;o J1ú,rie'') ambiehte de srgure:nçA. e b-em 
e~ um, u.:\~r ~o ctdadao, uma condt- e~"".,~· e ()Ue fecund:mi a nutgnifica Ie"' 
çao oa d11111dJde humana. pois, se g;.'l':.>p-:,J tr<.:!Jalhist9 rlo Bl'asil, com sua 
n_em tr~o:-. ooà~·m goverr--ar, todos ju:d1c:J esp-ecialümda, a preocupaçâtl) 
tém o dnelto de escolher seus govel'· nela wúde do trabalhador e elevação 



( 

do seu nív~l de vida, pr-eocupaçl!o pE.'n 
;>a'.í.r1o que ·e<•mpense, péh hrbitação 
bigiênicr, pela. educação, inclusive 
pela ext:msão e rencvru;ão do seguro 
social qt.e é uma forma de equilíbrio 
econõmino e social ao mesmo tempo, 
rel!:!vando-se o pensamento certo de 
dar ur.u1 maicr assistência aos dispo~ 
sitivo.s f' medidas da consolidação das 
Leis do l'rabalho - todas essas idéias 
devem acompanhar a democrac:a bra~ 
sileil-a Ilo sfn esforço pelo desenvolvL 
menta ~: emr.ncipaç[.O econômico. do 
pai5. 

tlvemos D. ilusão de que a paz e a. li~, berto MarinhOo. - Coim~Jrá Buer.o. 
berct.ade puctessen1 .ser basea::ias r.a de .. I G·3.Spar Ve!Jo:::;o. - Saulo Ramos. 
bilidade". D:tniel Kr1egl~r. - Gu:do Mondtn 

Nll 43. de 1963 

Da Comissão de Fínancas n:. 
bre o Projeto de Lei da Câ;ra ra 
nc 44, de 1962 (n9 2.Cn!-B-60, n1.1 
Cctsa. de origem) que destncorl't.­
ra do patrimônio da União e (~c· 
vclve à plena propriecfu.de da ~c.­
ci~dade Ftlarmónica "Lyra" o 
iro"tóvel situado na. Rua Sào Jo(.~ 
quim 329, na Capital do E~lall:J 
de São Paulo. 

E' O m?GUINTE O DISCUR.SO DO 
.SR. JA ~ElAS MARANHAO: 

Se o )bjeti"io supremo do Estado é 
{lro·,er o bem esl.ar da coletividade, é 
evidente sua obrigação de realizar 
t~ma política econômica e financeira 
capaz ele gar•3.ntir uma alta produti­
'V1dedc 1: um Dadrão de vida que as~ 
se~ure c facilite aos homens a conquis_ 
ta de b{"ns temporais e espirituais. 

Com percepção clara da realidade· 
econ6mica de nosso p·:lLs, de cujos 
prob~cr.ns a.s solu.:;ões transcendem às 
possibiljjadcs finunc~iras, é, mais do 
que nur.ca, imnerat!'vo, na hora atual, 
o intuitJ, que é fundam(l.lU:t.l pa~·a a 
n-nçâo, de criar riquezas. 

Polil:( a que se asp:ra conc:et:zar, 
·pelo pl~ neJ<.m<;nto ec:mômic'J d: nos­
Sas ati>l .d.~iu.e~ p.oduUv •• s, pelo e.:.. "~m~ 
lo à. frmaç[ o cie c:lplta.s n:c.orJai<>, 
pela ampliLÇ 10. ~:.ist:mat:'i..::çi ... o e co~ 
orden.u:;io c;os scaiços de t~·:-n.c.po1Le 
e ccmunicaçõ.3.S, pelo iucentJ, o ao de­
senyolvimrnto do cco;:éntiv.:.mo, flm 
suas rn.:daLc;. ::.des, p··.p e l,,üttncia ao 
trebc.lb\) a;~rlco a e o. ieil · açio óa _pe~ 
t:u~r1a, J<Jlo t'n..;ino tccnic~.prolis.si::mr.I 
e inc:'n.,JI,.;o.:.çl'J dDS estuoo.s ge;oló31~ 
co.s (1ue vis::: •. l o conhecim.::n~o c cun~ 
,sequ::mt3 l)..~.OJ.a;·t:.o c'~.s r·,.cu.M,g na. 
~urr!s co p".!. ;, p'El.a ::- .. ,.-Ll.ç.lo c::,pc~utl 
con~.l'<!. cs c_~ els, tru<>Lt;::. c· rn:Jno)óltOs, 
d~:c~·~ !.O~ c2mros de produç:.o c cna­
ção cL no~·os centros produto.rP.~, p"Dla 
concc..;:;:tO de facilicl..:.des às i'ltil strlas 
bá<>icas que comutu;)m o dice.c~ du. 
écoao.n a mu:lonal e apô~o à inicia ti. 
va prlvada. Trf'balho êSi'.! qu~ dará 
ma.·12.ur a u~na e:;:p:ms~.0 de nqt'C:.w, 
que dt-le ser o mais poi<il'el ypjlsirL 
butda E que n,lo é ilubó;·:o prec:njer 
.conqui.~ ar anLe a qU:'ntid:•dc dJ no.s­
sas t::-:·.as e a f~r~i:icb b de no.:oso 
solo, I· •: tnitl1dc nos criar uma fone 
ccon·J.r . .-1, a3·:·1cà:.a. ~ que pela e;,.plo­
ra~:.o cic no::.:as minrs a.::.s nn.i9l"C5 c 
mr.is r; !as do mundo, da!. rlque"J.as do 
sub~::o!o, d:ts qued1 ~ d'a~un, eeroCo. 
ras c.·· ler\":! J1:d.-o.e! tric:>, fJ;·B eçuer 
- junt 'men.e a un J sJ.J:·.t e co.aio~ 
sa poli.:.::.: d ... imt-;rar5o e apro\'eJ•a­
mr-zllo de téc.1íco3 esta•tvrir~'>- UT."1ll 
pcjcrc.sa civlücuç[.o ir.C:.uArial no 
Bra~il. 

r;· c szouc..-T:<.: o ur ~, "l..d:'J DO 
.sr:. . ._l,~.:::;AI::; l.'l.f,R!.NJ.:. 0: 

Lm (;' :rr:~ ~n: 1;,:,.;, D Ll.:V~.c ( . .l E.,t:J­
do ~.!:<t o o.c I·l.'n·u· a o.de.n lll•C-"n.J. 
e .s·1a ii-:J:p<:r.ct~n~\a. A ord::-m J;· .,1'­
nuu. : ... 011-·r. ,•fJ•er.duj ..• ça. 
e,., · .. , .. }(,.-:, .. e ':' c.;n.~r·t.l ,.J L.e 
M1 .~. (· (C: I' C. f,', S:: fôr f''::c:so, 
d. ~u. o. ·: O ,lU;.. .. L C0:1W a 
r·:: •:i -~ .,2r t.rr .. c.•· ::ela 

Na. verdade, nos<>a po~íUea externa 
sempre teve e terá ur.la norma de 
histórica da nacionulidade, dQ nosso 
conduta. Esta conduta é a vocaçao 
tradicional padf:stno, de nossa índole 
para ·os processOB à:t paz - até onde 
o rsfôrço pela paz náo ayilte o brio 
nacional. D.:Iine o graú de cultura de 
um pais novo e eleva a fonnação bra­
sileiro, que nos faz preferir, aos mé~ 
todos deformadores da. violenCla, as 
solucões construtivas do direito, 
Orielltação avivada na lin~~uagem dL 
reta dêste conjunto de pl·incípios: so~ 
lidarieda.de continen .ai, re . .,pcit(l mú~ 
tua e cooperação com tôdas as nações, 
principio de arbitramento obrigatório 
para solução dos Jitigiós internacíon~ 
respeito escrupuloso dos tratados e re~ 
pudio à guerra de conquista. 

E' O SEGUINTE O DISCURSO DO 
SR. JARBAS MARANHAO: 

Animado de um vivo sentimento de 
justiça socinl, não me dominam pre­
conc2itos ftnti.d::-mocrd.ticos nE"m o 
meu esp.irito conheoz3 nenhuma Ql ta~ 
doxia. petas inclinapes e erros huma­
nos. 

EntE"ncio nec:s:;átio um profund~ es­
fo::p de canalil'.ação de forças .sadias 
e p.:ttrioJcas em bmca de um ide~l 
elevado: Um..l au~entlca. democraCia 
social. Um ~ranue eslorçc pe!o bem 
comum. Bem CO'"•tum da .:.ocieoade e 
das pessoas qce são mundcs conscien~ 
t.cs e livl"es e com uma dignidr de -
por prio--:idade e_ hiennquia - acima 
da G.o c~·,·po ::.o::1al; (iUe si~ nifica "re­
d~etribuição, justiça e rctid!o. mo:ml"; 
.:.:e,...urança dos tii• c.t::.s. de cnar de se 
exPandir e de libCl·U t· ~se de todas as 
servidões. 

AsSim, com Karl JVr:n~heim, acre­
dito que as.si.5~imos à passagem d~ 
eooca do laissrz-fniTe pne da plam~ 
fÍC::tção, que pode :;e• pata a li~e.l:dade 
e variedade, como para t. disCip.ma e 
obediência cega. E que nesta ~onjun­
tura histórica, e..nte a u"J:5t.ençao pas­
siva dO liberalismo, incapaz de tomar 
poslçã.a na defes~ dos v.alôres básicos 
da d?mocracia e dos fins supremos da 
vi~a. não há que esc~:her, só há que 
lutar por um novo ideal Ncial, uma 
democracia superior à do .s~culo XIX, 
uma demacrac!a mi1Jl:mte que, con­
cretizando prinCJpios essenciais, como 
os de ajuda mútua e respeito à pes­
soa, realize a justiça s'.>éial, não ape­
nas como uma quest:.'io de ética, senão 
c2mbém como de sc3urança para a 
.:::obrevivéncia da d:Jmo.-:racia. 

HA D.~ P~ SESSM, DA 5~ 

SESSM . LE\l:SLtn!VA EX" 
TRAO::!Dliml!A, DA 4~ LE· 
QíSL.~ T':J R.~. Ef.1 2S o:: JA­
f~~iJlO o:: 1963. 

do:".,: tl : Go::. l·"J' s, l1J.J' •·t . .'3 
jU•':J 4.' rr l.,'.a t.·J dr.,·n.,c.'J.•.L·~. •1 
d::,; ...... -·\.:.•, r· . .:ort2 .. lt.- • .-:::.t:o 
"~;·\ rJ <T,l i"!. o;:~"'":1tório t~n'.i·t:<...O PRESlD!tXCIA DOS SR~. )/lOURA 
f· p,·.~-P/.::~,;,:o, e d'e 1:·-.n s.:.- AX:CBADE E ARU.;;.\hdU DE. FI-
r>>· u • •'!'~ e>· qt'e tu•n ,, mo. "'" GCEJ!OEUO 
n '· '1 clr ')'1:.:. ··'· t'":1 a As 21 horas e 3" 'l1in:ltO'> acbJ.1il-~e 
iJ> nr P•l• pJI•"i::J. 1'. •1lr D.~rJ et prt""i~ntes os 81·~. t.n·.rlm~.s:., 
~~·t•.:· .. 1, c:. o...;:~.- ·P" '·" · •J dl '.o 
c·, r. ··11'> 1. n s, e :sim p;:ç _:-:.-n~ MourEo Vieira. - Vi~'a:do ... irna -
ti." (" n'N tuu::(on~ p..Jlli . ..:..t r..c '"'a J.u FP.:.Liu. - Lo 1Jâo na &Ht•<: ra. 
~.1'1, !'(o :J.Ci~.;ori.:~ ou'·a r....-t::~t' .1 - Juaq,·.im PurentP. - F•P<'l • Co 
('.~ .~ ·'·'"!'de t('rn:or ) B.c~:• n b:·a1 • - Pernt .r c:> J:l\otll - Mf-
"J."i~ r ••• <'-- torte tara ·"'ta a• . ..: r.:7.,.. PimE"ntP1.- :~c.gio :V•liiU,lO 
e do., aa cJmprcmis.:;"s, exclu.-=i\a. - Re:-,inal1J FernnTJGes. - Arge­
n:.•nt: .-o yu8 a L~ull.J.ança d . .-, tr.'::->1-lmirn de Figue: .•to. -- No,.··>c" l'''ht 
Pw p:'! riófico. de.:;:-m ohldo p::-lo pa;.- - JJ.rha~ Mararbõo. - Ht·:·iyaldo Vi­
cif~."ta H:u:io de Rio B:.~nco, pan. re 'ri··a. - Cídio Te:xeira. - Lima Te!­
novn.f';:·l de no"õeas fürç ·~. 01' (''1~30 1xr.i ·a. - Lima Teb:eil'a. - Aby.r;in 
s.-rv~ri3 ('~<.1 frn:::e do Pl e:;idrr:q R'J-Id'C Can·alho. - Del Caro. - Ary 
oseve:t, granje amigo da paz: '"nunca [Vianna.- Arlindo Rodrign~.- Gil-

l25)_. 

A lista de presença acma o ~mn­
pa,~ccimento de 25 S:-s. Senadores, 
Havendo número legul, df'Clrl.ro aber~ 
ta a .sessão. vai ser llda a ata. 

O Sr. 211 Secretário pro..:ede à 
leitura da ata da ::>essão anteri:Jr, 
que é se·11 debate aprovaa.t 

O Sr. 19 Secreffirio lê o se• 
guinte: 

E.XP2DH~XTE: 

Relator: S:r. Ary Vianna. 
Pelo presente projeto}.. é de o r­

~orpor~-do do patrimônio da Uniãc e 
ne\'Vlndo à plena propriedade da. 
So~iedad~ Filarmônica "Lyra" o 
1move1 situado na rua São Joaqmtü 

,.. n11 a2!1, na capital paulista. 
Pareceres ns. 42 e 43, de 1So3. Por ocasião da segunda guna 

: mundia~, o reteriQ.o imóvel, por to (·a. 
N1 42, DE J963 do Ilecrew-l~i n11 7. 732, de 12 ,· ~ 

. - d '"' 't . ~ • jUlho de 1945, foi confiscado e 1 ~ 
Di! Con:l.sao e 1-' 0~St! u:çao ~ ..:orporaao ao patrimônio da Un~:.:•J. 

Just.o (~~· , soor{' o o Pro"eto cte Lei; A vLsta dos precedentes h.:n •. .s 
da Cat~·~r~ ll· 44, de. 1962, qu~ em relação aos bens de súditos u. 
de~_mOIJJO.a do. patrimomo d:ipnães que passaram. para o dom .. o 
Un~ao e dev9lve a ~~en2. Pn?pne- 1 do E~trdo e, também, das atlvtd ... 
?a~.e da SocJedad.:: .Ptlal'.n?mca. {),meramente lucrativas e cult > : .s 
1m?vel os.tuado na_ ~~ .. a Suo J~a- jexercidas, há. vários Qecêmo.~, J;.r 
quun _n. ~29. na C«J,: ..... ! jo Estudo [aquelE. Scdedade, as Com~sôcs 'le,. 
de Sao 1 aulo. ll!CUs da Câmara dOs Deputdaos, b •1 

Relator: ,!3r. Her:bafdo Vieira. 1
1
co.mo a douta CoUlll"são de C:-Jll'i-

. . tuü;ão e JUStiça do sem.do se m-: 1 ~ 
O Deputado Paulo L~uro e nn ... or fes.e.rrm favorê.ve!mente à rc,t." , -

do Projeto c. e Let da Cum<J.ra ;.L,.ULl-1 ção do ·móv 1 1 o · 
44 d ] 962 < 9 20 .. 1_n_•J . . 1 e, con a aprov.::ç.:.o lo 

ro , e · n · v . .o t:1 , t.~a pro~eto em exame 
Câmara~,<? qual manda_ d~:.'Jtnc_o.-.Ju."!!.l.l S':>b os mesmOs fund'lmE"nto". e 
do pat:lmon1D ~a VmJo :, oe:.1l..'1~1 aten::::-ndo a que nenllwu ín:C!"l' · ~.: 
à ple,!lH; pro.f'rie~-;~e tia. S?c·~da.~e Fl- mrior, do ponto de \'ista fin;.n..:c .. 1. 

larmomca_ Lyla ! o ~move. ->··~~tdO Cecon erá com a devolução do irn ... •l 
na rua Sao .Jo.1qutll! n· _3 .. ,9, na Lay1~ ~J{pJ:o:Ü'i''~o. O"').Ilf.nlOS tamb~m. p·~.'.\ 
tal do Estado de Sao P;;~u,o. apm'··.1çtio do projeto. 

Esta Sociedade fo~ fuejada ::;w tS$0.:.1 Salf. das Comissõ..;s, em 29 d(' ·r­
e tem por e:ocõpo a cultura Ua :.:tt. neir<? de Ig63. - D_amet Kn:.[J<·c~ 
e da músic~. alemã e Dras:lelr·r, .;o~ Pre:-1cente. ~ Ary Vwnna, Re!HI·Jt. 
bretudo conJF masr~.fmos. N"ã::t t~.n - F(fusto Cabral. - Barros de Cou­
propósitos raciais, rel~g:osos ou p<Jli· t'allw. - Nogueira da Gama. 
ticos, estiando os seu::; ,.~t- . .Jdl os <;oc.aü, Saulo Ramos. - Gaspar Veloso. _ 
abE"rtos a C:eccndentcs (.!! 'l~m:qtoP.r Fernandes Tãvora. - Lima 1"e~...""Cr,,,,, 
Nação, em que pese predvmiuarem 
nêles os de onge!lt gern•~.1:..1ca. 

A sociedade adqu~riu 0 i:nSvci 2m Sôbre a mesa projetos que vJ.o w r 
tela, em 1925, por escritura pua .. ,~. li-do3 .. pelo Sr. 19 secretário. 
Na .segunda guerra mundJal ro1 o 
prédio confiscado e i':"lcorpo:-ado ao 
p.atrimôn:o da DUlãO, pe!o drc.,..e'.o­
lei nll 7. 732, de 12 de julho de 1;)15. 

Gão lidos e apoiados os seg u ·r:. 
tes 

Projeto de Lei do Sen<:C:E 
n9 4, de 1953 A Sodedade esforcou--se, pelas vias 

judiciárias, Jlara reanquirir o imóvel, 
sendo, porérrt, baldados tcdos os pas-. Art. 1° O Poder EX.ecl!:tivo promo~ 
sos. .verá ctentro de noventa. a.ias o levan~ 

- I tamento completo das areas rurais c t 
~gora, atr;:tvés de p:·q::osiçU.o legi~~ propriedades d~s repartições públic t:>. 

latwa do uustre df'put.ado br~del- civis e militares bem como de en· 1 .. 
rante, procu-ra-se atingir o tão p::::t~ ·ctades estatais e'para-estatais da Uni. 
seguido obje~.ivo. ão, inelusive, do Banco do Brasil Sw\. 

tbj . t ~ ' 
O Projeto estabele::e condiçêes, e es 

0
a c ~clltlenw~ cc~generes. 

para que a deVQlução se faça, a sa· § 1 Ta~_propr.edad-s que ofere~e .. 
ber: renúncia de quaisquer reivindi- re~ c~nd1ço~s adequadas para exp.o. 
r-ações ou indenizaçõe-s, até essa data, raç!_lo mtens1va :J..grfcola e pec~ártt, 
cedido em com'Jdato à União. rcce- s~tao loteadas em áreas com duncn~ 
bimento do imólo'el no estado ;r._ c'LI!' soe; compative_is, em ~ada ~egião, cor~ 
êle se encoutrar no tfH·mo final . do o t, a~ alho e b..,a ambientaçao de una 
comodato. famíln.. 

§ 211 rais propriedades, quandc JJi. 
N3o há. norm.:t c011st:tuciona1 ofen·· tunda& em áreas reservadas para lu:~­

dida pelo p~ojeto, ~·uc ..foi elauorado lidcd~:; outras, Q'Je não as conse:v<~'l~ 
com baa técnica lc;-is at~H. A>:.nm j tJ;o:t~s. e sem prcjulzo das Utiliz:.:ci·,·.~ 
aclLm~s q11e pode- ~er 2:J:-c-xtjo: 1 te:\lrc~. SC'ráo ~pen~s locadas p~ra ! 
a~:>nd2ndo a que estn Sociejuce t 2n ?rOCur·ao de alimentos - o dt•:oJ:~·,. 
uma vida :onga e inintcrr~·pH: de <.ias centro de p:azos que- forem e.• !· 
l8ll{ aos no.>-">08 dias, tõda ela de·ji- P11l.~aos; nos dE"mais ca~os, SPr5o ul.c· 
c .. d.a à. cultlra da. n:t:.'Sica e ca'1·.os !lC.(·:u; à frmilias de proctutcres. 
:>crc.is, con:. seus quadros so:::.J~.s A_rt. 2, Fka o po::ler EXec:Jtivo <'''· 
:v:l".~síveh a br"Sileircs e ;:o<;.tr<:n;~·t- tor:~[.dO a prl"'movf'r o Patrrlam· · . 
r:':l,., dC'.3pida de qm,isqucr prec·-·~ •:- d~. at"<'~s devolutas P;m pequenns i,,,. 
'iJ; que p··.,;,am àh·id:r os hD .r: :' i''fd::tae.:; ou adquirir con! a mr. ··1:1. 
"w·:~n>o rnultos out;m; b.:ns co:.:r·-- .n;:lldB~e pela form~ _ma1.s con"';':>: 1• 

' :·o.., em icénUcas condicõ~.s 11; fv- -:nlé•s. mE"mantE" con~eniO.com f'-'' fi;:;. 
ra .. 1 r'"'-""llfut<Jos, quandc n"cr.1 s-":mp:·~-' +:1ôos - á,rE"as devolutas, suJJr;rJ · •• 
etam intc~r·ses ger:ü.; q:.tc d.ta~;.1 n 1 :'l::t·~ __ amp.n~ e nd_e~lJJdas para c u· 
a rP~fitUlu'ío. .JH .to d<> -.tJce:-..qv 1s grupos .ar f"r.rl 

· n.l !100 0(Y}J pequrnns propnetJ.1Cc~. 
Sala dg_,c:; 1J'mi·~Õfil, rm d~ 1 ~~rem of:.:recidas q VE"ncta, em ('c , .• 

agô,o,to de !9f>2- Je}!tf'f';• r!P .4q·•·a.l. oi':"ôes e praz0, ac2:-.Slvei<; quP. f~>r,~ra 
f'lre.<iút'nte. - lleri1'l'IIO v.ei/n. Ee·~ c~t;>tl~!et.Vo..:, .::om p;·iorid~rle to i; rr> .. 
!ator. - LcWI'I.."al Fon 1eS. - J',l•lf01t 'las Je a~ricu!tores que nro1<!~ C'P!'P• 

CamnoN. - Se1g1o .1iar.u!w. - }':,'e- .iim '>:) radi('al:em, ·e q\le este1·'71 ~,, 
ne;p~ Pnnen-'el. - Inhé~o rirr .<~71J.P.;ru. venh~:n ? firar 0€'s~OC1'"'f'' ,.,-,., 1 
- NOf/tteua da Gv.ma. las, à!; ma1·gens das Cld;l.des, tr:. Wl 
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mento para. que se deslocassem para 
Rubiataba, para lá r-eceberem, nos anos 
de 1948 a 1950 terras de cultura a 
100 cruzeiros o hectare e, que hoje, 
va.lem até 50 mil cruzeiros, isto é, 
5<10 vêzes mais. 

Nenhum pequeno propr!etário rura-l­
se aborrecerá com o Govêrno F'ede1·al.' 
.se à ex.Bmplo de Goiás, em 1948, ofe~ 
recer em 1962 áreas para neles se ra­
dicarem com suas famílias ao prêço 
de uns mil cruzeiros por hectare, para 
daqui a 10 anos estas mesmas áreas 
vc.tereril. mais de 100 mil cruzeiros o 
hfCtare. 

Fazendas de pequeno porte, de m·als 
ou menos 30 hectares, que o Governo 
de Go1ás vendeu em 1949 por trt\s m1J 
cruzeiros. estão, b.oje, sendo revendi~ 
d!l-5 até por 3 milhões de cruzeiros 
cada. uma. Vejam os senhores: de 3 
mil cruzeiros passaram a valer 3 mi­
lhões! E' exemplo vivo, a poucos. qui~ 
lórneti-os de Brasilia, para servir de 
modêlo aqueles que querem fazer re­
formas efetivas ne.ste Pais. Busquem 
o exemplo de Rubiataba que acabo de 
citar em Goiás e, podereriws 1mecua. 
tamente, começar retorma.s de fato. 
E' preciso, pois, passar das falas de 
reformaS par~ ações cte ret·ormas, atra­
vés do trabalho e da açã.o. O govêr­
no poderá. paulatinamente, sem aba­
lo, sem necessidade de reforiUar a 
Con.stituiçE.o, radicar, por ano, mais 
de cem mil fanúlias, de pequenos pro~ 
pl·ietárioo ruraís devidamente a~si.s­
tidos; sobretudo por financiamentos 
ad:quados para vn·er e proauz!r. En­
caminharia assim a soJuçáo prática 
d~ probiema.s de. habitação, saúde e 
prcdução. E quanto à assi.stênclO.? 
Voltamos ao exemplo de Rubiataba 
onde há famUias que con.seguiram 
proJredir e algumas delas, hoje são 
até milionárias. 

O sistema bancário nacional pi·lva~ 
do, de-vidamente amparado pelo POOel 
Púbhc:J, bem como o própno Banco 
do Brasil, através das múmeras agen­
cias existentes no interior, pod~m f a~ 
vorecer recursos para que centenas 
de- milhares de famílias se fixem em 
pNuenas propriedades à base cta tm~ 
ciati"a privada, sem pesar ao Govêr~ 
no, nem admLTJ.istrativa nem pecunià­
riamente; oom recursos adequados tais 
famílias cuidarão da sua própna ins­
talação e dos meios de produção. 

Se o govêrno desejar. se tiver 1n~ 
tere._.::se, os bancos privados poderão 
faz:er finalfciamentos, garantindo a Vl­
vencla e produção do.s pequenos fa~ 
zer:.deirCis em a.lto nlvel, porque os 
gerentes dos estabelecimentos banca~ 
rios, no mterior, conhecem as reali­
d.lde.s brasilei:·as e poderão imectrata­
n:eme. desde qu-e devldamen_te t:iUpri~ 
dus ·de· dinheiro e amparados pelo.s 
Ól'~âas controladores dn nossa finança 
emprestar a quem trabalha e a quem 
p1 oduz ao mvés de fazê-lo aos ex­
ploradores dos que labutam nn terra. 

No Nordeste brastlerro, há gente 
altmncnte capacitac.la para produzir. 
E' ccmum aos que viY'em em Brastlia 
assistir ao desfile de caravanas e ca­
yavan::~s de caminhões, tramportancto­
nc l'drstinos, famílias inteiras para tm­
ba!har em Goiás. Outras fam11ias em 
nUmero muito mawr virão com maior 
prazer, entusiasmo e estimulo, para 
Goiás, a fim de ocupar terras suas e 
produzir por cont-a pt:ópt'ia, 

E.-;tr.s !3-milias, par.a ambientar-st: seus familiares e aos que em tõrno enLra. em entendimen,o.s com os gO­
t proc.tuzir, nunca foram assistldas pe- dêle vivem, e no momento em qt;.e per- vêrnos de Mato Crosw, Gotás e outros 
lo Govêrrno, e sim pelos fazendeiros cebes.seru que pelo simples fa.to de E3LJ.jCci Cent:rais, fazendo o 1oteamen­
grandes e u1édios, que sao de tato os estar produzindo, seriam objeto de to i~cdiato da. terra& devolutas, mas 
únicos produtores neste Pais. os pro- pe1·.seguição do Govérrto FeC..:ral - próximas, 1r.als bem situadaJ, bem co-' 
prietário.s médios e grandes de Goiâs porqu~ o:J.t.ra coisa não é a de.s1mten- mo das tríntas e duas grandes iazen­
há mUito -rem busaando f:uhHHl.S, em ção do govérno para. aquêles giandes, das que estão nas mãos àa un~do em 
camL.J:hâes, no Norte e NordeSte, para médios e"p.;quenos produtores que Viw Goin..::, recebidas de part.cu.m~s por 
lhes dar trabaJho no imenso E.:,t.acto vem a. propda cu:., ta noJ interior, en"j herz..aça. jacente se ou+xas motnra,:ues, 
de Goiás. O govêrno pode1·a, através tão r~.::..J!riam vendenJo ou de.smante- m<ls que estão abandcnada.s:o Por 9u6 
de meaidas adequadas, entrar em con~ lando de um ano p~ra outro suas poow não entra a Umão em entendimentos 
conrr~Ílcia oom cs fazendeiros e tra- prted~ .. <.t2s. Todos s:.:.b .. JtJC.s que a pro~ coro ê.sses E.stadcs, pat·a o aproverta.­
zer não pe~s para suas ta2:enaa.:s, duçâ~, dos g:enero~. allmenticios é de menta imediato das tenas dt:volutns? 
mas pequenos pn'pn::tános pa.ra sua~ ciclo anual. No irut.anté em que SJ ca~ se o a:ual Gabinete s';!ll've diíwuld,Hles.­
terras aoandonaC:as ou devolutas. pacnassem de que é inútil o .seu es- com deslocados de zonas ru_nt1.s, que 

E.'rn vez ae <1e1~ar e.s,:,a.s tamwas pas~ fô:ço, que ninguém o re,::onhece o que loteie prirlleiro suas fazendas, dcpu.a 
sanllo necessidac.es no Norúeste, o farmm'! V..:ndel'iam sua.5 prop:·Íedades as terras devolutas em oo1as, :VlatG 
Govêrno FEderal para compietar sua a 150 ou 20J mil cruzeiros o alqueire Grosso e outros Estados centrals, in ... 
ação até hoje inefi-cient.e poàerá, m1- e viriam emprestar dinheiro r~o as- clusive d._e Minas GeJ·aJs, de onac te ... 
tigar o sofrimento de grandes Jeva~ falto! Comprar ações de indüstrla.-s nho info?tnações de que upnllem Já. 
oes!o.c&.nao aquelas tamillas que nãc. protcgida,..s. pela,a!fânc.ega! aanbar ainda há mu1tas'ártias àevo~lld.s. Qu.e 
consegue M.5iStir, p!:tra outras regiôe.s trinta cu G.'i.Jarent.a por cento de seus loteie t-ssa.s terras,. ent.regando·as aos: 
do PaiS, mais riCZ..b em terras ae cultu~ rendln::.rn~.cs, como mu~tos estã-o fa~ que querem realmente prcduzrr, pondo. 
ta, com cL:rtla m~J.S. ameno, onde po~ zend.o, e êles sabem disso. Sabem que têrmo à essa demagogJ.a barata, ordl­
dcrão ser tamctas em terras proprras. ate o Banco do Brasil ampara letras nária dos a~,"',adores co-munizantes, que 

se fot o.terecwn a pequena propne. de câmbio, com redimentos supf:J."lores e.stú. desestimulando aqueles que ainda. 
dade devidament-E financiada o nor- J. 3ú por cento ao ano. Ma.s, fOram produzem 0 pouco que comemos nêste 
cte;;.tL'lo, como o gOiano ou qualquei ~riados na zona rural. Ali trabalham. Pais. o govérno, o que deve, é finan­
outro lavrador, sabera construir suJ Esta é a sua profis.são. ~es homens, ~ia.r imediatamente aos que jà. estã(). 
ca.sa, seu lar, .~1':·1. prcprled.ade. Sa- fazendeiros e peões, que, em Uberaba e produzmdo no campo; ir radicando no­
/·et·ã produzir, formará p!antélS de outros ce:J.tros de produção agra-pas- vos, e à base da própria experiência, 
animais de pequ~no e grJnde porte, toris e.':>tUJ criando as melhores raças obtida, fazendo com ê5tes suas expe­
cuidará, eniim do que e seu, seu ;;ebuína.s do mundo. st..•.plantando .as riêncías. Muitas fazendas no meu Es­
gado, suas !:woúns. rnstalar-se~á co- da prõpria inàia - a Pátria do Zebu .tado estão agora, realmente abandoua­
mo instalad-os estão todos os outros - porque tem amor a. terra, à criação, das, mas há. cêrca de cinco anos con .. 
produtores rurais; - é gente de tra- ao seu gaúo, à prod.uç-Z.o, só mesnlO tav-am cem 1nil e até duas mil rêzes. 
balho, honest;a e .quando toma dlnhet~ com muit.o esfôrço poderiam suportar, Isso ocorre porque o Oovêrno Federal 
ro emprestado, mesmo do Govêrno, além dc.s desistímulos e esquecimento.s não agindo ~ têr:mos de radicação 
paga até o último t-OStão. que sempre tiveram do Poder Público, imediata. de famílias deSlocadas, fa­

E' a experiência que todos temos também a verdadeira per.seguiçâo do vorece os dcmagôgos, favorece a sua. 
vivido, Quando estas familias vem govêrno, onera.ndo com impcstos e propaganda demolidora, e desestimula 
d N t 1 te . . ânus pesa.dí.ssimos em decorrência da os '·"'e produz•m e cr1·am gado no p·ais, o or e, gera men , com a propna - '1... -

1 f d . d criacao de Institutos e Comissõ-es com que em mul.'"S oo"os 1·a· prere1·1··am 
pp...ssa~em pftga pe os azen eu·os o d · 1.'\) """"" • 

sul ou do -;:.f;r..t"r<l trabatham e sal- autores vencendo polpudos empregOs venrler seus rebanhos deixando .suas 
dam a êstes mesmOs fazendeiros, pon- e deitando regras. Se êstes homens fazendas ao abandono, ou loteando·as. 
tualmente as suas dividas. um dia se aperceberem de que tOdos 

os seus e~-;fo1·ços são inüteis, abando~ Somos, hoje, a. terceira Nação e1n 
E' uma gente de fibra, que tem hon~ narõ.o 0 c:1mpo e, então, alcançaremos que.st.1o de gado vacum. Nosso reba-. 

ra, úi2nidade e responsabilidade. Pa~ h bo · · • ultr d •t - o que os demagogos desejam e desejam n o vmo Ja apasou e mm o a. 
gará.o, da q1esma forma, nos bancoo realmente, no íntimo: "Um colapso índic~ de cresciment-o da nossa popu­
privado;;; a..."S:..Stido.:; pelos poderes pú.- da produção no Pais"!. No dia em que laçâo. Temos mais d-e 70 milhões de­
blicos e às agências do Ba-nco do os grandes e médios fazendeiros víe- cabeças bovinasJ Ocorre que no meu 
Bras.il que <levem emprestar dinheiro rem para 0 .asfalto, teremos uma· que- Estado, muitos fazendeiros, os mais. 
a quem t!'abslha. O aovêrno que nun~ da. vertical da produção. Nês.sH· exato evoluiclos, já perceberam que se ven­
ca. facilitou financiamentos adequados momento, o Bra.sil entrará, realmente derem - suas terra-s a 100 mil cru .. 
para o homem d-o campo - se o fizer numa crise irreversível e teremos a de.: zeiros o alqueire, se venderem - seus. 
agora, estará impuLsionando a produ~ sejada 1·evo!ução comunista no Pa.ts! reb.1nl:"t'-::s a 20 e -30 mil cmzeiros a 
ção efetivamente; com dinheiro em~ E' contra isto , que precisamos efitar unidade englobando ê.s.se dinheiro e 
prestado os produ~ore--S poderão cu1.dar preparado.s, mormente agora que as empre.o:;tando a juros em Goiânia, te-
de -si; mas com Institutos terão e que - ·~- · ct· •~ 
Cuid,,,r d• seus privilé~los "ttonatãrios. invasões de terras vão se renovando. rao lllUIL.u maiOr ren 1menw. Isto por­

- ~ E não são conduzidos á invadir as ter- que o que atualmente estão recebendo-
com. as famosr:s reformas de que ras devolutas. são conduzidos, .ün, a com suor e sangue e trabalho duro na.. 

tanto se fah - reformas de papel, invadirem ãrea.s trabalhadas e já_ em z.ona. rural não compensa. Estão com­
de inexpêrientes Iitératura vafia e fase de produção, deixando no se·.1 ca~ prando ou edificando suntuQSOS pala .. 
compilada de uin para outro trata~ minho as terras devolutas. cetes em Goiânia e emprestando di ... 
dista e de que o Pais anda cheio - sr, Presidente, há uma. outro tipo nheiro a 3 e 4 P<Jr cento ao mês. Já. 
o que querem, na grande maioria das de invasão construtiva e democ.rática pe1·ceberam que mesmo a 1 ou 2 po:r 
vêzes, é fazer demagogia pura e sim.- nêste País que d-eve também ser tra.~ cento alcançam rendimento maior I,la... 
ples. outros desejam quebrar a ro- zidO"" ao con}lecimento desta casa. No Cidade do que nas fa::&endas. onde so­
tlna vigente, pois s.1bem, p!!rteite.men- presente momento ,fazendeiros do Rio mando-se o' valor atual da. terra, ao do. 
te, que no dia em que se efetivar uma Grande do Sul, do Paraná, de 1\finas ga.do, ou da produção, jamais consew 
de.5sas imbecilidades de que se fala Gerais, e de muitas outras regiões do guírãc 6 por cento de rendimento. pelo 
por ai, <embora, exista à respeito Pais, devido aos aumentos de prêços capital empregado. Sei de vâria.s fa .. 
muita coisa boa, muito estudo sério) de terras em seus Estados, ou por qual- zendas no meu Estado, que hoja 
atingirão seus objetivos m·imino.sos de quer motivo, estão "invadindo" terr& estão totalnl.ente abandonadas. Seus 
de.st,t·mr a paz social. Reformas que depois de adquiri-las dm; Estados. ao proprietários venderam os rabanhos 
exigem, reforma da constituição e até sul do Pará,. nas fron~eiras de Goiâs e agora estão também, vendendo· 
da mentalidade brasileira, não po- e ao Norte de M::t.to Grosso, implanta~ a ter!·a nara tirar maior r('ml:men­
dem ser improvisadas, nem impostas do novas' fazendaS rtaquêle.s sertões to do dlnhei.ro, com o mtuito cae 
abruptamente: têm que ser o fruto de brutos, arrisca-ndo suas' vidas, en!ren- ficarem milionários em Goiânia, nes~ 
muito trabalho, e tle progre.ssivás ex- tando as feras, enfrentando os mias~ se · ha:o de indust.rializa.çâo que já. 
neriências, de preferência com pl'opr~e~ mas, co1·rendo todos os riscos, traba- está avançando também para o nosso­
ll.ad!J ~'va.s com gente no·?a, e assun Ihando para abrir fronteiras humanas Estado. se o Govêrno Federal per­
sem prejtUzOs para os atuais prodU· que amanhã serão de produção. n.:sta. mitit· q_ue pr;rdure esta situação, a.ssis.o. 
tocesr que bem ou mal a1imenta..m o forma a ma1s de mil quilômetros de tiremos, dentro em pouco, a mtttança. 
Pais; financiando-os devidamente o Brasilla, exi.ste uma zona que, no mo- indisc:irninada de vacas. do que re­
fará grande coisa. Doutra fo:ma cor- mento, ·está. sendo tõda ocupada por sultará primeiro .uma estagnação, no 

somos da zcna rural '""e,, podemos· remOs o risco Cc ~~ ... ~sil ser transfor- fazendeiros dó Sul; é un:a verdadeira crescimento de nossa produção bovi11a 
ntcst.ar que, dificilmente encontrare~ .rua.(~~ e111 Ilastv ae combates de ~:<:.- inva.s~o legalizada, corno tantas outras e, à se-:;uir, uma queda vertical. 
mos gente melhor .. mesmo na imi~1·a~ • ;rt:•~ .. ;.st.f!..s e:5L-rangci:?~\ ou. subvenc1~~ qve colonizaram Goiás (l outros Es- o Govêrno precisa volver suas v1st.as 
çào e.strang.:-1ra, do que as ra_rml1a5 --n.a~os. que b-2m pcdta.m f1car no e:l'.- tr.dos. Vou seguidamente a Go!ânia e para o campo, mas !azê-lo com von~ 
selecionadas no Norte e que hoJe po- tenor onde nasceram e on-de já têm vejo cêl'ca de vinte pequenos anées, ta.de, realmente, de resolver o pro­
voam as extensas regiões do nosso desgraçado mu~ta r;ente co-m :5eus re~ pràticamer~te usados apenas por !a- blcma, fazendo ce~.sar a demagogia 
Estado. como, por exemplo, citamoo gimes, 'já mortos ou à cammho da 7.tmdeircs "l'lndos do "sul p9.ra adquirir p::'s em verdade, temos terras de mais 
os municipios de Jussara. Itupirnpoâ, a:;onia, como s~i rcontece-r 1'5V1n .tôdas tcras n4') semente etn Goiâs rrtas no e hc:mens de menos. Esta é a verda~ 
Rubiataba e outros verdad-eiras colõ- as (Iitaduras, c:.:sde o.s tempos ime- Pará, em 1'.-;at'-> G:-c;s..so, percorrendo de. nua e crua: o que falta são ho-
nias de b'lianos, cearenses. p:1ralba~ l.'i;:..l'~"/f''.t: djstàncb-:; enm·m€'.s. POrq•:.1e entre Be- mcns! 
nos. !llAranhenses e río~ra11rlt'nS(!l' d'l A ~srtun.ção dn. zona rul·a1 de nosso létn do rarS. e Goiârva nessa imensa P<:demo.~. sem ~prejuízo para nin­
norte, que se agrupa"'11 p;:~ru -prndu- P~:S. s3 ê-.~s·s à.,.a,:t~.JO~ C':lnHgi.J..ssem á1·ea iDl:>:·m;Ui§.ria. o go\·êrno federal guém, dela:ar que grandes, pequenos e· 
zir, c con.">tituem as melhore.:- nncH:·a. tL"'~"tfq::;-,r:r ~'l'lS n-nbl.iJõe." em• \e1 se· não t<"n. · nrgsnizar imPdiatamentt~ es~ médios agricuUures continuem produ­
ções humanas exist~'1t.e.s em nosso ri8. ca~t!cu. p;>: 1111:"> os f~zeucteiros. con: d9 ~·:-: · ~lÜ) falei hoje? Porque não zincto nas terras qUe atualmente têm 
Estado. amor a terra, tem t<:tJ:u"JA.-.~~· amor .. ~ . .,et.s :;.·· .... :..;Jo:ldas cem mil. propriedades,dono e são cuidadas; oriental' a ação 
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:1ediata do Gov~rno para colocar os 
1e precisa.ul de terra nas áreas de 
LOpriedade da Cnião, dos Estados e 
mnicipios, atualmente improdutivas 
1m donos, llU fisea.l. Depois de lotea­
lS tais terras pública:;;, muitas delas 
tuadas mais perto dos centros de 
rodução, d~ que a.s privada.s, depois 
~ distribuí·las a.os agricultores, de­
Jis de en(:her ~mas próprias terr~. 
ltão será o momento de voltar às 
lstas para 1s terras privadas. Primel­
> para aquelas pertencentes aos _que 
.vem no asfalto, despreocupados <1as 
~eba.s inex;Jloradas - esperando va­
~rização. Eó depois chegaré. a vez se 
:1egar, se houver homens para tabto, 
o Govêrn:> int;ervir nas fazendas 
randes, ffil!dias e pequenas, e que jã. 
:;tão pr04ttzindo. 
Em primflro lugar,· é dever dos noo­

>.s govêrncs federal, estadual e mu­
icipais - como maiores latifundia­
os que sãl) - diVidir. suas terras em 
equena.s J roprjedades entrê aquêles 
lle delas necessitam para morar e 
roduzir depois acwnular experiêncta 
~lativaffiente à terra e aos homens <lo 
:tmpo, para, então, volverem sua 
~enção ao assw1to. Em segundo lu­
li", para .>eUs sócios, aos quais ile­
a.lmente (ODcederatn grandes â.reas, 
e mais d·~ 10 mil hectares - sem 
msentime.Jto do Senado conforme 
~ge a Coastituição. DepOis então é 
lle os Govêrnos que até aqui nada 
roduziram e Q.ue têm alienado, terras 
os seus :;ócios privados, aos quais 
~deram p~ rte d<Js latifúndios oficims, 
i depois àe lote:arem tudo isto, é que 
:werão, cem coragem e técmca, dar 

terceiro pn.sso: firmarem com'êlllos 
>m os pnJdutores grandes, médios e 
equenos, ;mr enquanto, e que estes 
Jderu e~pnram de governos Hxepsn­
lUos e p~1itent~s de seus erros pr~::­
ldos, é dlnheiro à juros baixos. Re­
>lverão a.:.:.1m os próprios problemas 
e sua atabientaçáo humana e me~ 
lOria dos meios cientificos e tecnt­
JS de produção. De conselhos e 
a.lavras os produtores estão farto~J. 
•o Poder Pübiico, por enquanto, Só 
:>dem e devem e.sperD.r financiamen­
>S, porqur!llto os Govêrnos precisam 
e alguns lustre-s de treinamento in­
~nsívo. para se meterem no campo. 

As Gomis.!:ões: de Constituição 
e Just .ça; de Agricultura, e de 
Finanç1s. 

Projeto de Lei do Senado · 
n 5, de 1963 

A1te1a os Parágrafos lQ e 29 do 
art. 51" da I..ei n9 3.501, de 21 de 
dezemhro de 1958, d.esdobrando..se 
em 3 1 três) , com a redação rede.~ 
ção que estabelece._ 

O Congxesso Nacional Decreta: 
Art. 19. Os Parágrafos 19 e 2Q do 
:t. 59 da Lei n9 3 .501, de 21 de de. 
~mbro de 1958 são desdobrados em 
(três), c:>m a· seguinte redação: 
"Art. 5~. - ...................... . 

§ l\1, nmomina-se salário de con­
ibuiçã.o é o aeronauta a remuneração 
'etivamel: te percebida, durante o 
ês, nela integradas tOdas as impor~ 
. nelas recebidas, a qua!quer título, 
n pagamento dos serv1ços prestadcs, 
nit:tda a 17 (dezessete) vezes o sa~ 
> país. 
§ 2?. o provento de apoocntadoria 
> aeronaJta terá por base o salário 
~ contrituição, não podendo se1· in. 
~rior ao salário mínimo de mawr 
llor vi~ente r..o pais, nem superior 
17 (dez<ssete) vezes o va!or do re­
rtdo s::lário, feitas as revisões de 
:aventas em decorrência dPsta l~i ou 
~ alterações legais posteriores que 
m1entem o valor do saiárío mínimo 
gente. 
§ 39. OC or.rendo a hipótese prevista 
> parágrafo se;undo, in fine os pro­
ntos que estiverem sendo pagos nos 
>Osentados serão atualiz.ados. a f~m 

de que o coeficiente pGc~ntuat do 
valor do provento seja mantido na 
mesma proporção do em que o aero .. 
nauta fez jus na datada sua aJ)osen .. 
OO.doria" 

Art. iQ, Esta lei entra. em yígor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto Visa a alterar 
os parágrafos 19 e 2:) do. a1·t. 5\' d·J. 
Lei n9 3.501, de 21 de dezembro de 
1958, desdobrandodo-os em três, para 
o fim de situar, em bases mais justas, 
os processos de contribuição e de cál­
culo de provent-os do aeronauta. 

As emendas propostas no projeto 
mais se justificam, vez que constituem 
suplementação às prescrições que se 
contém no projeto n9 "38, de 1982, 
aprovado recentemente nesta Casa. 

De fato, as providências o•·a pro~ 
postas já se c.ontinham no projeto 
nQ 38, de 1962, não tendo logrado in~ 
tegrar a citada prop.osição, apenas por 
um lapso de técnica legislativa. 

As.sim, a emenda que comubstan. 
ciava as medida5 ora propostas ofere. 
cida ao Projeto n9 38, de 1962 '- ob­
tivera aPl'OVação do senado, em pri­
meira discussão, e, apenas por não 
ter sido incluida na redação do ven~ 
cido, como artigo autônomo, mas no 
texto do art. 1°, foi erradicada do 
projeto, à vista de outra emenda que 
restringia o referido artigo a limites 
incompatíveis com o espírito da pro~ 
posição. 

Desta sorte, e por inexistir no Re. 
gimento disposição que repa.re tais 
Iapsos,na fase em que se encontra o 
projeto n9 38, de 1962, é que se propõe 
o presente Pl'<ljeto, em atenção à cor­
reção que se impõe. 

Sôbre seu mérito, já. foram presta­
dos os esclarecimentos necessários, na 
oportunidade em que se debateu o 
Projeto nQ 38, de 1962, através da jus~ 
tificação oferecida ao mesrpo e em 
discurso que proferimos no plenário 
desta casa. 

Sala das Sessões, em 29 de janeiro 
de 1963. - Vivaldo Lima. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE: 
Continua a. hora do expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Coimbra. Bueno, orador inscrito. 
O SENHOR SENADOR COIM. 

BRA BUENO PRONUNCIA DIS. 
CURSO QUE, ENTREGUE A RE· 
VTSAO DO ORADOR, SERA PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a mesa requerimentos de lU"~ 
gência que vão ser lido.s pelo Sr. 19 
Secretário. 

·são lidos os seguintes: 

Requerimento n9 35, de 1963 
Nos têrmos do art. 330, letra O, c!o 

Regimento Interno, requeremos ur~ 
gência. para o Projeto de Resolução nO? 
2, de 1963, que altera o Regimento 
Intrrno do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 29 de. janeiro 
de 1963. - Jefferson de Agtuar. 

flequerimento nQ 33, de 1933 
Nos têrmos do art. 330, letra b, do 

Re~imento Illterno, requeremos ur. 
1ênclo. para o P=oieto de Lei do Se~ 
nado n? 5, de 1963, que altera os §§ 
1° e 29 do a.rt. 59, da Lei n<:~ 3.501, de 
21 de dezembro ele 1958, desdobrando­
os em 3 ) três), com e redação que 
estabelece. 

Sala das Sessões, em 29 de janeiro 
de !963. - Jefjers(J(J de AfJuiar -
Barros Carvalho. 

O SR. PRESL:lf:~'lT"E: 

Os requerimentos que a.c:abam de 
ser lidos serão votados ll(l final da 
Ordem do Dia. 

Há, ainda, outro requerimento que 
vai ser lido pel~> Sr. 19 Secretário, 

:t lido e aprovado o seguinte 

O SR. PRESD~ENTE: 

Os requerimentos que r~abam de 
ser lidos serão votados no fim da 
ordem. do dia. 

Ainda sôbre a, mesa otit1'o requeri .. 
menta, que vai .ser lido pelo Sr. :Pri• 
meiro Secretário. 

1!: lido e 1tprovado o seguinte: 

Requerimento n9 37, de 1963 
Nos ténnos d1> art. 211, letra. unu, 

do .Regimento Interno, re~1ueiro dis­
pensa. de inter!;tic:io e prévia distrt .. 
buição de avulsos para o Projeto de 
Lei da Câmara nQ 120, dE: 1962, que 
transforma em unidades universitá­
rias os Cursos de Odontologia e- de 
Farmácia. da. Universidade de Minas 
Gerais, a fim d€1 que figure na Ordem 
do Dia da se,ssã.o seguinte. 

sala das sessões, 28-1-63. - No­
gueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE: 

A matéria a Q'Ue diz respeito o re .. 
querimento figurará na ordem do Ria 
da próxima ses::.ão. 

Passa-se à. 
0!\Dl~ !:)O DIA 

Cotnparecem mais os Senhores >Se­
nadores: 

Mourão Vieira. - Sebastião Ar­
cher. - Mathül.fl OJympjo. - DjX·Huit 
Rosado - Barros Carvalho. - Silves­
tre Pérlcle.s. -· Lourival Fontes. -
Jefferson de Aguiar. - Kogueira da 
Gama.. - Mj]trm Campo. - Moura 
Andrade - Padre Calaza.ns. - Fi­
Unto MUllel' -· Nelson 1\!aculan. 
Mem de Sá. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n9 54, 
de 1962 (nç· 2.0Q2-B-60, na CMa 
de origem) que autoriza o POder 
Executivo a abrir, peto Ministó­
riG da Agricultura, o crédito es­
pecial de Cr$ 80.000.0DO,O() para 
construção do pré<:lic1 onde se 
instalará o Instituto de Quimfca 
Agrícola e dá outras providências 
(inclu!do em Ordem 1:lo Dia ·em 
virtude de dispensa dEl interstício 
co1!.ceclida na sessão anterior, a 
requerimento do sr. senador 
Guido lifoncltn), tendo Pareceres 
javoráveia (ns. 39, 40 e 41. de 
1963) das Comissões de consti­
tuiçfio e Justiça. - A.qricultura e 
de Finanças. 

Em dl.scus.são. 
Se nenhum sr. SenadOI quiser fa­

zer uso da palavra, encer1 arei a dU; .. 
cussão, <Pausa). 

Está. encerrada. 
Em votação. 
Os Sr.s. semtdores que aprovam o 

projeto queiraJn perman!lCCr senta­
dos. <Pausa) 

Aprovado. 
o projeto val à saii.ção • 

l: o seguinte 

PROJETO Dm LEI DA ~AMARA 
N9 f14, DE 195~: 

(NQ 2.042, de 1S50 na Cã.mara) 
Autoriza o poder Executivo a 

abrir, pelP Minis·~érto ':la Agrirul­
tum, 0 crétlito especial de Crt-..• 
SO.O'!:::J-.000,00 para constru,~ãn r"'o 
prédio ond~ se ins·falarú o lna­
tituto de ~Jufmica~ Agrícolt~ e dá 
outr_as providências. 

O Congresso Nacional C::ecJ:eta: 

BO.ooo.ooo,oo oitenta milhões de cru­
zeil'OS) pE".ra a construção e instalação 
em BrasJia do In.stitutp de Quími­
ca. Agrícola. 

Art. 2.ço A Prefeitura do Dlstr~:O 
Federal fica autorizada a doar ã, 
União a á.:ea de 55.000m2, na extre­
midàde d: Asa Norte do Plano Pilô· 
tO (Jard~m Botânico), para a cons­
trução do prédio onde se ... instalará o 
Instituto de Química .Agrícola. 

Art. 3Q Iilsta lei er.. ... rará em vi­
gor na data de sua publicação, rero 4 

gadas as disposições em contrário. 
[)lscussão, em primeiro turno, 

do prc ~eto de Lei do Senado n9 22. 
de 1961, de autoria do Sr. Sena­
dor cunha Mello, que exclu! da 
classificação declarada no ~tigo 
19 da. Lei nQ 121, de 22 de outu4 

bro -de 1947, o Mnnlcipio de Ma­
nã.us, no Estado do Ama7Jona$:, 
tendo Pare.ceres: - ãa Comissão 
de. C?nstituiçfio e Justiça;~ 1Q pro4 

nunclamento (666-62) ; pela reoo 
je!ção: 2) pronunciamento (783 
de 1962) : continuando pl1-·recer 
antel'ior; - da comissão de Se­
gura7l.ça Nacional (66'?"·6!2) peln. 

; ... rejeição. 
Em {ljr.cussão. 
Se nenhum sr. Senador quiser fa­

zer uso da }Jalavra, encerrarei a cHs~ 
cussão. <Pausa) • 

Está enr.errada. 
Em votarão. 
Os Senhores Senadores que rejei-· 

tam o :JTOjeto quei~am permanl"::t'l· 
sentadcm. (Pausa). 
E~tá rejeitado. 
O pro."eto será arquivado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
m 22, DE 1961 

Exclu; da classijtcação dec7arf1-
da no artigo 19 da Lei n9 121. 6c 

22 de outubro de 1947, o l.funir1-
pio ãe MC'naus, no Estado do 
Amazonas .• 

Art. 1° E' excluído da classificac§o 
declarada no aii'tigo ]'? da Lei n9 J2l, 
de 22 de outubro de 1947, · Municlplo 
de Man9.1lii, no Estadc do Am'-ZO­
nas. 

Art. 2? Esta lei entrará em .... k~r 
na data de sua publicação, revogl'­
das a.s disposições em cont.rârJo. 

O SR. PRESIDENTE: 

Na hOra do expediente fol. lido o 
requerimento de n9 35, pelo qual o 
SEnador Jefferson d ~ Aguiar requer, 
nos têrmos do ArL 330, letra b, ur· 
gêncir~, para o Projeto de Resoluç"ão 
nQ 2, dt 1963, que altera o Regi­
mento Interno do senado Federal. 

Em vota.ção o requerimento. 
Os srs. Senadoret que o aprovam 

queiram perro? ;cer sentados. -­
(Pama). 

Estâ aprovado. 
Em ccnseauênc1a, passa~sê imedia­

tamente à discussão da matéria. 
Discussão, em turno único, do 

projeto de Lei n9 2, de 19ü3. 

Ao projeto, na fa..-;e pró~ria, fo. 
.m apresenhdas dURs emendas. (IPe 

do s~r lidas pelo SI". 19 Sf'crel(' .. 
rio. 

São lidas as seguintes~ 

E:\1ENDA N.' 1 

Art. 1ço Fa~am~se no Re:'k-.ent:: os 
fCímintes ac:ésclmcs: 

l'l --· ~lo art. 85: 

Art. 1.'1 F':--;vm~se no Rr~imento o<: 
semrstre, o balf'r.ce'.e, vcomnsnhr:r"o 
d3 docurnenLrt~:io respr:tiva d::ts d "~­
pe3a.s r~ali?"~àas no seme-stre ~nt;~ 
rior, /!> CC':n~J.-ão de Finanças c:~ 
c.c~rdo com o dit:"OSto no art. 402~A''· 

2~ - :t."'"o art. 93: 
111 - opinal.' sôbre os. bda"lrelrs s,. .. 

Art. 19 E' o Poder Ex-~cutivo a.up tL1estr:2is da. Comissão Direiora, de 
torizado a abrir, pelo M .. nktério da ac~rdo c.Jm o dlsposto no ~. t. 4r·.,-J\, 
Agricultura, o urédito especial de crt. ofrrecer.do, quando fôr o cp.so, o Pro-
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jeí.o do Resolução _que d~Vfl ~r sub .. 
lnet-ido à deliber~ão do Plenárlo''. 

39 - Em seguida ao art: 40Z:­
"Art. 402.A. No final c' e cada' «é· 

tnestre e. Comi$~ Diretrrra n?-réSen:-
ta.rá, para exame e deliberação dO ge: .. 
llB.•do, o balanc·ete das- C.f'S'Pf::.M &fe .. 
tua das n:o semestre anteriOr. 

PrUág_raf6 único. O b::tlancete1 g. .. 
cotnpanhado dôs ComproV.l'ltes, deve .. 
rà tnencíonaf', por extenso, a ilQtureza 
e os s~dos referentes a ~aàa documefl .. 
to e os SaldOS re.Stan~.s das llét'bt!S 
leSp-~CtiVCS. Setê or1::;i1làrilm::nt.z en­
Ct'minh!lcJO a Comtc;sfto CP Finanças 
que, -s'e concord~r co mt\ rrer ·ação de 
contas, propor{{. a sua a~rove~fic;. em 
!P7'uieto de :Resolução a !>er stJ•rtJ!tido 
~o Pienário !bdel}f\ndenteme•Jte de pa ... 
Htrt de outra Comissão ~ • 

.rusllf!càl;iio 
' ' 

A emenda Vlsa a faz~r pãttltipar 
o P'lenêrio d~ ...... -J;eSpon-:..ü·. IHiadeS. da 
a1·!ír:açãO. dns verbas d~..,tir•.:das ao 
S~ nado." 

f'-!!la das Sessões1 em Z!' 1e je.nei:ro 
de !P63. - Jl?fferson- de.Ag1Jttt.r, -

DIARIO DO OONORESSO NACIONAL' (Seção 11) Janeiro de 1963 
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d~ plem} acõrdo com !l.S '{)onderações 
ou~ acaJ2. d.e ;ner o nobre í::)e!1.1.üur 
:f'ilinto ·;y~ü:ler, Lídet da. .Wla;,oril Ul~ 
b:c a q:;.oH'lL.idhde de };ttorma do 
Ih 3-in.cr ~o, pelo l'>itr.ples htt0 de c.ue 
pn:ci~áv1mo-, re::tdptn o ts•fltulo da 
C"t·a ac re.;tm: pres:dem'ütlísta tes­
t~ ·Jeiecic\o. 

O SR. PRESJ:DF.:STE: tiça e contrátio da ComL"-S.ãc:> Dire- dois oradores durante e. Ordem do 
Dl•· C'ontinua em. di.Scrs.são PYojeto. tora. 

P 
o os E cnhores Sf'nadore.s Que a apro- b; na p1'onogação da: hor:l do Fx .. 

pe;Jnauecer .sent.::td~~ pedlente, de .acõrdo com o pn~v!Ho-< c.uSa) \'a~n C!U:-ham 
Não havendo quem peç~ c. pJ.I.w:a, 

t!-l.~tetro n ü'.scús\i.v (Pausa) 
S.:'•!.•rt: a n·esa .f·.!r,.JÚJn-,mento 1<> d ~ Aprovada. 

1 no art. 163, § 29, dê.ste Re[;ime:1to. 
A<t. lf>. VIII. 

taque que será li tJ 11 : Jo Sr. ~-? .J~ A matéria i'ai à 
f:rt,áric. . ""'- rdnção. 

ComLssão de Re- 1) Em vez de "dez", '1cineo·' 
2) !nclusllo de: 

b.J a~r.,_ a. Sr. Pré'>ident{', ton1ei co­
~t"ecmtnto dêste Projeto.> de ReM .. -
lu;,:.o. 
iNão pOSso, entret:mto, de,xP.r clé 
r-p ·esentar, não a minha estranheza 
:r1: s :a m·~nht~. opos.ç.áo forma: ao Art. 
D7, que diz: 

"Terão Líderes e Ví~Je-Lídcrcs 
as representrtções partijá:w.s (le 
no mínimo, dois (2) meml'ros". ' 

Ora, Sr. Pre~ídente, és te a:tigo a~­
tc:-J·a, fundJmentalmente, o crit~:ío 
qu::: até aqui se v~nha adotando v<n a 
~s lider:mçrJ.s de representaçóes no 
Se "lado. 

Requerimento n9 38, de 1953 
Nos têrmos dos art.s. 212, letra 

"n" e 310, letra "a", do Regimento 
Interno-, requejro destaque para re­
jeição da .segljinte expressão do as­
tigo 57 do Projeto de Resolução nU­
mero 2, de 1963: "no mínimo de 2 
membros". 

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 
1963. - Paulo Fender. 

O SR. P!IES:DENTE: 

Em votação o requerimento 

O SR. MEM DE SA: 

·~~ponham{ls que uma agremiação 
pa:·t:daría puj;mte, militando no Pais 
de 1tro do noss? processo eleito1·aJ, 
po: ventura eleJa uma grande ban- (Para encaminhar a votação) csem 
c:.da de :Jeput.:.1.do.s e um só sen-'ldor. re'IJ,são do orada!) - Sl'. Presidente, 
11Lo compteendo por que êsse Sena- serão duas palavras flpenas. Estou 
(o: não pos~a l!dera1· o pensamento de acôrdo com o de.stacrue requer1do 
.d:..t seu Partido no Senado e com as cons.deraçôe.'l expedlda..s 

.i·~ãa é umu questJo de Úderllr se pelo nobre Senactor Paulo Fender. 
wctores - precisa ficar b~m claro parece-me accilãvel mesmo que, sen­
l .. : e por. to - a liderança é dd. or.t•;liãu do uma oancada inteJT<lda de um só 
}J..trtidáiio.l, n liderunça é ma:s pro- ~enad~r. ê:e, to ft:.la.r, o faça como 
í" 1cta. c~u~ndo tm•,cs UTU lide1· .sin llder, Jlli5Ü:.meme por ser 0 único ill­
.h ~;ar, ê.,re llde· te:r. muil,o mai, l'es- tegrante da b:weada. Do contrário 
p1nsao:Jiduci · ra defesa do pen.sa- êle fica no ar, n1.o pertence a qual-' 
l-r; r nto '-W E'3 llr;rc.a-I.ao:,<.~o parn·ttr•a quer btn-cada e n:io é lider. Parece­
uu QlJC o :wc' de vários SenaC!'l"C$ me, po:s, perft:l:..ttT.ente razoável. 
Q t:' p .. '.:!:'1 e.e:, t:-.:-....:ar luélas e :!On- Ag:Dra, o que a0 meu ver deveria 
du·ir_c. lld,>.'~·tr·l l·3 acJido <"!Offi ~ constsr do Re3i011~nto- e se trives.se 
pt· .m:r.;"s do 1 Partido, alraVr>-s de conhecimento tie que a matéria seria 
;.w: · .___p.nE:o l .<: ·J~. 

. '·::., :,!'. t·.r, -·.-;c, te peJa q'.le dls- ~-oje votnd:J. tería ap.·esentado emen­
:'~· .. o A'·t. 5'1, 0" pr:<t~dos QUt aqui 50 a neste sentido - seria um dispo-
1_ aem um Beu ... :Jr, :nlo podedfo ter sitivo estabelecendo que só as ban­
)1( cranr:a,na_ casa. 0 dbpo-:.lth·o IJa~ cadas com mais de cmco, seis, oito 
re·~Dwme anti.de.n~cr;_';tlco e pc.;o a V. oú dez Senadores tiYessem direito a 
JT--.i)o oportü.nid<>.de l'c3imenUH para gabinete. 
1·?: ·esenbr uma emenda, ·que estarei Está havendo um excesso do se­
rcm:;:ndo, ne.::Le instant-3, no s.o:ltldo nado: banca<tas com dois ou três 
.d3 co:-r.gi*lo Peço aind.!l, para êste Senadores,~ ou até com um só, têm 
pontp, a atençPo dos meus nobres co- gabinete com funcio!lários, servente, 
Ie·. as, Eobretudo do nob:o:: senacto1· etc., quando se me afigura que é uma 
:.'11 .nto ~\llüller, cujo eSpírito democrá- demasia. 
ti_c~ nio ponho abso .. utarnente em dú- Serja, asslm, questão de critério da 
v.c,a, e a quem as razões que acabo Mesa.. Foi liberalidade <ia Mesa ce­
de. a1tPir devem ter passado desper- der gabinetes para lidetes de tôdas 
c~ 1td~. Grandes r~presentações par- as banr.adas. lt verdade que a ban­
tü. ~'r~"s poctcm ocmre-r, na c;l).n>aH\ cada <to Partido LilJer·tador nunca 
tl'J:> Denutados, e uma minoria UE>s- foi oonturrplada _com gabinete, mas 
;::".; rt>:>.esentaf'ões no senaül' ~;,to é eu nunca re~Iame1, apesar de ver que 
u:u P u~~do com grande núnh t.o d.Â outras be-nef! .. 1R3 o f o ·am. Devia ha~ 
:c~ put"i.a~s e :;,'} um Scnado.r. 1'--:íln é ver razão pDrD. essa dí!icríminacão, 
jl'··~o q~.-e êste ni'o lidere o sctl Par. ma~ nunca iPCI:t:}Ue. qval era. 'l'anto 
tico n..::Hz. c.!:-~. · ma1s que, a meu ver, a bancBda do 

·'~ qa.~, ;f_n•ull o crHér10 previs;,, :no Pat:ti(l.o f,ib}'rtanor, só com ~rês Se­
f_7lt._1il ·-·~t:nr HO, do bloc,J a.: pe- nadares, nem devia ter g-no•rii2'te e 
,-,~~no.:: :J: .. t!dos! não~ 1:!:.1 pÓr que :·es-~ muito menos b~nc?d::s _de t:m só'. 
dln•pr a !11Hl'l•C'"t.~·r'J 0 de lid~ ;-~n:;~. P::>nso, 3SSim, que ~s bancadas 

o Sr. f'tdzfo JIJui:er- Permltt V. me.:-mo de um só S2n::tdor àevem ter 
E~~ um ap:J ~te? lide.·, mas, mesmo sem dispositivo 

o SR "PAtJ:..O F::.. -:;r. E-: _ com e,;p.·esso no Regimerto, não devem 
~~ isfn-;:t.... ~::zm.· da va.nta'!em de um gabinete. 

o s.~. Pl/,'rt'o .~~- ?1:;:- - c. rrgu .. que onera. o Sr>nado e di-strai sen'i-
lT'.f ntos ':}t'C V. L.·' :.: ~ :t· .... , .... , no dores de atividades muito nrais ne .. 
m·~:nentJ, s.\(1 l~J:r. l~os àque.::-. que cessárias e Ute:S. (Muito bem) 
t?d..tzitl, o sal'd.c .. u Sf'nadnr AttJl:o VJ~ 
1':1 ;qur, que conseguiu do senado, há ·o SB-. pn::::s::ns:r:E: 

Em 'Vo-tação o requerimento. 

:~;;: o seguln ~~ 
vaclo, que vai à 
da~:ão. 

0 projeto -upro- ·~propor a orientação a s:-cu~r crrJ 
Comissão de :Re- discussão ou votação" 

3) supressão 
Art. 15 
Acréscimo: Pro je to-de-ResoiJção 

de 1963 
XI - Para interpelar Min· ... tro de 

Estado, observado o dispos!0 nc ar­
tigo 38!, d .. 4. 

Art. 29. Substituição .t.Jtera o Regimento In ·.en1o do 
Senado FederaL 2) "tomar posse'', por " ... entnr 

em exercício'' 
o Senado Fede:·al resolve: Art. 31. ccaput) Nova l'eda('áo: 

"Admitida, pelo voto do Ple:1ário 
Art. 19 O RegimelJto In!e,·no do (art. 30, § 39) a representação, 0 

Senado (Resoit,ção n9 2, de '1959, aJ.. Presidente designará, obsfnHdo o 
t.er3:cta pe1as de ns. 45, de lv-60, 12 ~disposto no art. 72, uma (~J:r v;.~i'io, 
e 76. é:e 1961 e 5, de 1962>. passa .a composta de ..noV'e membw.s, pa:2, 
VIgora: co roas modtflcações a ~ egmr 1 instrução da matéria·· 
especrt:cadas. I · 

A t 2
' N d - Art. 40-A. Acréscimo: 

r · · ova r e ~.çao. 1' Art. 4-0~A. Nos casos c o r; "":l'l L 
b) a direção d1)S trabatbos caberá \39 e 40, se não ho:.tver núme~o pa•·a 

à Me.sa que houver sido eleiU pant 3: votação do requerimento dm1n·e 
a sessão legistativa. antfrion dela ex- Cinco sessões consecutives, C!~bn1"i â 
cluidos, no inicto de legsJaiU!I',. -c.s Comi~ão Diretora decidir :;ó~J.'C n 
que tivere-m tido o mandato de se ... licença, o que farâ no prJ~·o d~ ~8 
n&.dor extinto. horas. 

Art. 59 Nova reõ.r c;ão . 
Pará~rafo único. O dispo•h n~s-fe 

artigo se apliC'ará nos cr~O!'l ~m c!' e 
o requerimento seja fQ1m11lf'do cJn 

j<Art. 5P A posse de Senad-Jr é d,l:O p-eríodo de recreso do senado. 
púbUco, qu·e se realizará pcrar.te o 
i3enado duran~e reumão preparató- Art. 4::\. Supre5.são. 
r la, se~sâo ordmál'ia ou extnordiná- .A.rt. 47 .. 
ria, sendo precedida da entreza do N9 1. Nova: re-d&f!§o~ 
di'plomn à Mesa·•. i '11) exe;cer as atribui~õ:-.r; .":·c ·:1~­

tas na Const. para o Preo~àPt" " 1 n-
Art 5'? Acrésl'imo· lt!"O 70, §§ 39 e 49, art. 71, g ~~ d~ . 

· • • !l!'t. 79 e parâzrafo único no !!r !'-!1 
1'§ 6P Havendo pedido de prorroga- 2"8) e para o Vice-:Pre.-;d:ontr no E;P~ 

ção p-ol' mais de :rlnta d1as do pr~- :nado (pa.r2grafo único ao art. 2: ~') . ·• 
.::o pa.ra a pos~e do Ser a dor será :on- A t 47 
vocado o respecLvo t>uplerte. '' n 9 f6) Acréscimo: 

Art. 6-A. Acn~~chno: "71'' 

"Art. 6-A. Nos casos dos srts. r:( Art. 47 
§ 59 e 69, § 69, considerar·se·á con- nv- 21. Supressão da 
cedida a prorrogação atê que possa alínea "b ~ ao Prf'~.dcnlE 1.: 
sel' votada, se f<1ltar número para a selbo de Ministros." 
votaçno do respecJ1•o reque-~~llCDtu, / Art. 51 
de.<.:d.e ctue êste Haja sido en'.r··~t•" ô C - substituição de: 
Mesa antes de t-erminado o p-rfzo." 1 "letra n" 

por· "n 2" 
1) Art. lO. Nova rer.!açiio: ) Mt. ú 

l-

"Art. 10. Hav.:rá na secret!'!ria um 1 --e) Suprí>"·são: 
livro em que- o Senador iNCrt:~·eré. •·o~ Orojetos 2 Cn1-"J'rl~~ 'l ~1· . .,. r• .. 
de próprío ptmho 5eu nome paria~ ,u'et:Go~ à ce;mnra de~ c 
mentar, idadr, E':::tano ~~ivil e onlras os pro-fetos dtsUnadC.i .. 
d~c;a.:-a<,ões que ju:E'le connnJent~ Art. 51 
fazer. j) 

§. 19 .;ê.;;se l'f",i.c:·ro Cl):l.Start 2 df- Euhstitutção p~r: 
claraçãc de Partido, fed.~ pelo Se~ k) . 
na::lor r•or c::-"~.::.o ciJ "'::O·"e, devendo "desto:;nar e dl~prr1~~r. <' · ·-•.,.'; 

ser _comm•iru0.a r. . :-'l-11, v_or esc;ito.lts normas e~ro1;3das pelo_<:.: ., 
e publicada no D v ·w do CcnQresso l- o -pessoal do ~eu "- ·:--: 
Na~lDnaJ qualquer mcdific:J.çio po~~ . 2 7 o oes.:ra) dos r.:::,·,.,.~" 1t." 
tenor. 

1
c ~:1~a1s s~rret~rms, dos r· e 

§ 2'} Com base nes.se_.,; d!!do>. o 1; 1IYr_:·f.s, n;ediante propc~· 3 df'. 1 ,-,~ 
Secretál'io cxpedirã a carteira de 1 ~ eun·os tltulares·•. 
ide-ntidade do Se-n:>Cor." Art. 52 

2) Conseqüenterren~~ - f'npr.:!::~áo CJ Suprf'-=são 
do Parágrafo linit-o do art. 72. Art. lJ7. Nova redarM: 

. Art. 57. Terão Lideres e l'::·:: V-
Art. 15. Nova redaç~to: dC'rrs: 

r'' uns 1nos, c.:;tabe.ecer a lid~. :•nt;a 
na:; b::~rcada.s de um Senador. Ale~ 
pn _..., t :c não se tr~ b.r prôpna:ur nte 
de J'('t',c-r uma b::'-TJC~da, e s.'al t\e 
cl" 'rnt·c''l os id:-ias sest.entadas pnr um 
Partldo. D."\'o clccla:·ar!! V. J<_"'}t!l- que 
és~ e é Uill dos pontos inc~uidDs na 
rPJo~ma do qeo;imento que não cotJ .. 
siéero esr::neu:!J, fundament.::tl. e nao 
trtei a mPn.:n dúvi:i.'l em con""JJnlar 
com rJ r·xc'1":Jo Do ct:spoomvo. 

n- :~a iiSCUS!SÍÍO da ata (r-rt 1St" 1 - M representações P'!:" U•·!r:s 
0.'3 Srs. Senadores que o aprovam i 2? ) pelo prr.zo T'".~Ã;~·no d~ cinM 'jp, no míni!llo. àe dois m· :Til)n·~· 

q•telram U.:!rmane~et .sentados. (Pau-j''"Y1.'1'ltO". para re:-~·:irr:~!'to O:l E'fcla-- Z- os b;ocos em que -se l''l(<t·fl-
sa) · ~ ·~~:menta do q'JC' n.:-~a se c.:>nllnoor. tem PS rc-prr.;entaçt1es n~~· >':'1:\t'S 

0 SR. P A PI O I<'E~DER - Ja t's­
pe ·ava ê~te 1):-onunciamo:-n-!,a d~ V. 
ID-1. porc;_uc jr-m:!~s duv:de-i do seu 
espírito demccr:~r;(·-c soiJrei•J lo ante 
® pc.dh·o que vL·ia r~~ t:·inglr a li v r e 
m!nifc.stação do per '~npntc de uma 
rep~eseNs:;Y:J pntiGPri:t no S"~lf'C:I . 

Jissim, con~ntulo-mc t'fJ,n \' ~<"·,·. 
po:· essa manifc· Mç-1?o e en.-.:Fn'l ·la 
rei à m~sa · reQ''eri-.-.,ento C!.U~ <!P '~J a 
re~:igir. (11-llâto bem) • 

A?rovado. rara dc~enmnada Cl'ient'lr:Jo J:>-~l.-
Em votação · 1 t 1 Art. 15. c a. 

emendas. o pro e o, sa m as IV t ~1;i~sA àc~!";~~tuí~!~ d~~;~~~~~·;tl'p-~ 
O:> Srs. Sen-adorf!s que o t\ptoYam O - .Acréscirr:o: M::-sa nas 24 h'lres QUt a e~ a 1 e :H'-

Çjuen·am perrr:anecer ~.:,entudos, <Pau- 4fe na discl.l&lío supkh1:"nt'?r (ar- ~ ti:.-em ou no die. sub~eqürnte !. 'n::-
sa) tigo 2?5··A) ... h tnle:ção da sessão le-3islati"va nn:a- "~-

Apl'ovaõo. ria. 
Em vot3.ção a emen:la de pareceres Art. 15. IV - Nov~ redação~ § 2° A indicac:ão dos L!df'-e; e -h:. 

favoráveis da Comissão Diretora e da rv _ Em explic.lção """ssoal, uma 5'11;b-~cidr1•1r0~.s será feita em dccunn:lo 
Comi.s..<:ão de Justlça. v t ~ " 
O~ Srs. Senadores que a aprovam ;~u~: empo não excedente 0 .. d.ez a) pela maioria dos mcmlno<:: rl:o,o: 

que1ram permanecer sentados. tPa:u- 1 h"-ncada.s pmtidãrias, na bi~ó!r,c tlo a> em qua quer fno::e d:a .s:"is-=ão, para n' 1· 
sa)Apro~a•à. esclareci:n~nto de fato, em qu3 ha1a b) ·pelo L"d d b . 

• \.1 sido no:mnalmente 'ta.d 1. s l eres a8 nnrr_' ns in-
Em vo-tação a emtnda que te-m pa- · cl 0 etll c IS- '.f''!frontes do bloco na do no z 

recer favorâvel da CcmLssf>.o de Jus- curso ou aparte; rúio sendo a p~lavra l ~ 3° A comunicação de q~f' 'at:l 0 
dada, com essa fhu.lidr:.de, a mais de, f 2o serâ encaminhada à :Me;r. [138 



24 horas que. s2 st:ruirem à inst:.!Jgão 
J.:! .seEs;.o legi.s:ati.-;a ordiu~rla. 

§ 4P il.<: rtue n.:o .s:3 filicrem n.o3 il!o­
c~-" P:lú·u.:.~~E>s t:iJ.-iJ Cr'.lU.rt'l::--•t'i.i"s 
;:...:L . .-~u.::.n~.c. r.;~·u. Ud ei.._,ii;us tio ... :r­
:ul;,...> ~2. 

!U't. l'1 
Lc~U.C..:.l:O t~t ;:;~ : : .. ~ . ., ~o iLfl~l 3:: 
~1 - do ,};-,L~ ~t-t' ~ ..J...>.:--._t ~Cül. 11 at­

-~ .... :,:-. a Ja,· .•. l;. ••. __ o \...~4 i.-~· .. lu-::1. 
; .. rt. 61 

a) ;:q ...... · :'.O rls: · 
• .. C.I - c...::;s r--.JJ:t'9 

.(C20)'', 

~~~1 - do ?~~~- .Q!:lo. .1:"; ~-'-"l'i 
(CI·.:-)". 

Art. €-1 '> 
S llJ J._cr.:.:;.c.i.oo, ·e::n s::. .... -uhl:l. 2. ''Co-

I. .!. :~-o. t\c: · ~ 

" ... o~t 20 Ltrk"r c~.l. n~t."'.:ia'' ..• 
J';t. Gi lC.:..;.~lO :<':C'.~.::. r.~ ".l""J 

.tct. · ü7. 'A C .. mL .,__-~o - D~· ...,\r·r~·- tr 
-cc, -~tliulúJ. u";o '".':'Lfle.:...:e, V!c3!. >E 
s;a..;1lLe, ciec~e. \•if·., e ;;:.ur,!~"Jl --~ rle 
eecret<!.rios. A ci.c .fin:-t;.!:-t .. <:. lerá q•;íro­
z.;. menlbl'O.::i a .. 1 L ur,~;J l.!ig:.o ...: J r; .. 
t.ca e ae .l.~~<~!_.J-.:.;. J,!,)i.~J ... o:..C!l-, onze· 
r:, de l.::ZrJL~~--0 t.t.:~·l 1 a m; -'--'-'LI'::l"J• 
l.cJ:, nl.l .-..:; e. de ~~'>- 1.?U~L!lrC", a .:t.:~ 1/.:.· 
t lC .,i:.;J.?<.al, e fif l:.tiu.c .• ·:i'o c ' .... ;.u­
tr, C. do l'c..i.;;ono ttAS i.>f},:._."''S a t..-e {~ .. 
1;u· .:.,...".p i'!.· C anal e a da S~h"V.çv Pu-

. l.ll"""',o c: :·n, €eté; as demais ol.uco a-;.;\., 
L.: c..,; e: .:.a. u.Lá. . 

t-t. 7G. :·;..)nl. red::;.~.io; 

§ SO - Bô~-.J:ntc. ha\~rd: d:!.:L·i!:m.l~ 
çE.c de proje~o n. suplcHte pa.rJ. re a-
t>::.r.; • 

1 - nas .!)UMiitll..lç6es das a,J'lea,S 1: 
2 ---. ua e.~~~ncia de ti!;I'' :.:.~. g,u: n~ 

Co .~~ tt.-:e d.a lh'Ojeio de· r~·smte d .. 
urir-,c>.-e, a s:.~ n~atado orslmen-..e 
er.1 "):~z:..: r:o. t 

l~t. t:.." 
iU.ae:o. "a". 

s •.• read-:-t.ru;:..'l·'. 
Art. l.tl~A. lnciu"'fo: 

1 - ~ ss-;u:Eta ao no ô: 
-- "etJ::..-:,>::-ei·.>". 
-2 _ .;.:--1:, s·.;tr1d2 c.o n·-' s: 
"'\.:? t .~s d~t:ll::d;:; ~ a·' ricultnl"t..: 
- organiza~ilo agrârla''. 

Art. 86 

15 - Supre;:;são das -p~\íl'.'t::lS 
•·Prefeito do Distuto !•ede~<J.l". 

Art. 8-6 
16 --;- Acf"é!'cimo :. 

1.1'~. 88 

N:;> 2t - Nova reaaçã-o.;, 

-J·aneJro d3 1!-<o-:F 
-:-:r--=--~. :-:...:.....--==-~~---=-~-~ . 

rcperc~~~ sôbr~ 
pc.sa da Uniú.o. 

Art. D1 

a. T:.ccib ou e des· G cálculo do p::-~ dca :::.r-l:i;;ol.l l&a. 
16-3, n 19 e 21~. • 

.Alt. 15:1. l·."c..·a. l--ed:.;:o: 
"1:.-:t. 1::3. .t:.r.Ji~.:!-::~ .i'> Gomis:r~.:!G 

I 
tl~ !· ... -.·~.:..: .. =! o J:q:m~~"J no at~. os 
d.S:.t~ .:. :·_ ·y ~::.nto. • 

A.::t. 91. n.o. JZ •. _At~.r,_~·.t:o!. .. P.:-.,~· .•• -"1 ÚJ1 ::J. L p._t~.·.c_;a:;:",o- d.1 
... e CJ ~·-~~..,~·J A,, .J_.l':•,'O r.:t.: . ..,(..~t,.- .• 1-_..: .• J~ . .:.r.u~:tT.:.l~O_!:t..:it;· .. 

d· ... l: . .:~~ .--:-~~:·J;::·.·r""J (' .. <:i 1· 'J:., .. í. ~:r(..::,,;.::<:·.: 
... -z JJ C:: -::.:-.-:.l::.l~ c.:.. -~:; ...... _ .. ~.:.. 1.-'i. a) _Lo· C::~·.~::: c:" n.1 :.:.r~. l~õ. 

.t .. :t. Cl. Lrt. L 3 
} ::;" 1.>:. ~ ·::n·J, L"'. j~;·j; 

TI) sugestt::o ou uons~lho. a quJ.lCJ.UC" 
Fo.:lcr, ou á, ~~o s;:u, no e.::ntido , <t 
.n:U,_.:.:._~ vu c::.~:x~:..~ de xc~'l!:.!!.l' ato ~ 
~t~~: .m.:..:.:-.Ja n.u.n:L.·.o.~ 

~"..rt. ~~"!-!-t-
8'.'.;: •. :.-~.ü!;-O in j~ne, d;; ":!11~· 

r.rJ.c "~ ·l" . 
J.l.-~. ~.::: 

t; .... :;-.:! l"'--:1-:-t:-:.o: 
._\ L.l [.;._.u-~ :. lC::..tlL' (:t:.-__ '.C'J C' 

~~~~ 'l: ~ 6Z.:c~~:::·~~~~~~';:;~ \~!~l~O..~ 
12. - ~~-ui:üo, ~n tttz. 

j .. ~ .. -,~~~-~-.:rgll( -~ -bl~x' .~t~~~:~:;~:.~ d~ 
"··· r.::-t·.-J c.~.-·.:.o lPd=:pe·n.tlll. 

t};1c!a~.1. •• ;:_-. r~· '1 _,_-_"'l'-·r:Y'. 
-dt .1:> i-·-~ __,.:r~o 1.1n-,;o elo f.l·i;_ !:';.J. 

.1.. ~·~. }'"1:. -- -

....... oa~;..,_ e c.-J t..;~di ._·, ·.:lvo cs l''-·mb_ .. 
.. ,·o.:: (c L·:....:.o, Ld ut. 4.t·n, de s <i..: 
~..:~._.,._·: ... u -~~ l-~-~. <:.-;:t. a.,,. 

" ... · h.Lt ,.;.·":""'~.:;~ ~t:-, ~:.·;·;::,:; e cul­
tur::t'o::, ·ct .... l::no-~"-:'j~ o L::::....-.1~L.~~::..~.::; 
C.'>'iC ·~'. 

A;_·~- .C3 
i) cc~·\' _......:.to, i.1. ji.?9: 
" ... ou c· . .:l 1 . .!-• .::. : . ..a r-c2.1iz.:çlo". 

Art. {!3. LC.t j:;:.:::.mc.;. 
Pa.::lgr~o único. ·c.,_.ny::ete à Co­

m·t. u ti.!!" Fi.11·:.1~.s el üJmc:r a ·rcda­
:: . ..~ .• .p.J.l ci;-s ~.-u-r:~oa.., cprovacta.s ao 
r;~vje;O c;e l~i o.-~;"!ü.:..aC:.il:l". · 

~ 1\!:L &t~A . .sut•.:>t1t..t:ç..io por: 
Ar... t·:~~'\. A comb::o do .f'olirrono 

d:;; :;: .;r;es cur,•pl\J op:.lar, prlvatha­
m=n~;:o-, quanto ao méri~o. s.Jbre a pro­
posíç.'_o que Ó.lJ.aril re:~X'ita ao com­
uate ::;.s sero.s e -<:-3S sc~ls c:e;tos, valo~ 
r:zac>ão dás terras e ~lxaçlo .das po­
pul<tgé~s nu oor.._a,j por e1as as;ola~ 
dco. 

r.:.tt_.JI':.fo único. o pronuncimnen­
to 6.a Ctm:.is.st!.o do Po. ·bono das Sê­
-=-~s n:~·J CJ:clui: 

a) o da, Comissà~ do constituição e 
Jnsdca quanto u.o a.~p~cto constitu~ 
i!lOJ.al e juridic:l, sJ.li:o qu::ndo, sendo 
o pr.ojt.to da C~:\me-ra Cios Deputados, 
r~o !làJa s;.do ex<.:.:t~ir...:tdo pela Co· 
nu~::v cou·cspondtnte da Casa. àe 
u;l~C .1; 

.. : 1-t. :.. •. ~. ~ ;-· ..... :.~ du :.ta:a 
"~ - OJ I- .• .. ·JJ ~J iuel.:d.::. rll 

r--cC...r ~:~ . ..:• .. ·,'J t.;'-'U .v·~-.:;:a l"l.-~:...~ • .-o 
.::.o :::::.1 ·x:· .. J L..;. c ... -,.:.~:ao ·• 

A.ü. 1,1 
li - d) - l.,.,J~'f!: 
Ô) (;; :fl. oj;:;·, J (.J 

do DL.rt.t:::~o :Fe .:~-:::1, 
que a.u~:c.;::.::-• .-~J o 
se.ss;;.o !c;;i.:~IJ.;i-;.:. . 

r:::~-~ç!o. 
lei or.~:::~-.1::ntt .'ill 
no.:. quin;;::! t' . .a3 
enc~ .. Tanea.l.o ela 

Art. 17-i . .Gr~·:rs.;Jo dJ"s pel::vr<:~.3 
.,. • • . per ddc~~-~-.:rr;.~-0 do J- 1 n~•!\ •. 

rio ... " 
Art. 17J. Ac.(scimo d.e 

"orj!..l.~:-i:3."" 
e.T.. s.:._;J..~..-3 a 1".!.es.:...:'.o" 

Ari:. lG"T. l 
'1 F;r~:;rl:!f!) :ú_n:oo. Nota te.dn..c;a.o: 
PJ.rt~r:ZO único. o dt.;po.:.to llt.:.ta 

artigo n:.o t:.r.1 a,t1l:ca.;lo s-e a 01"­
C!em do. r::-o f{,; dí.:::.Unado a trsbaJlo 
.das Co-::ut-:sc.~s". 

Art. lb 7 ( Cê'.'Ut) 
c2o: 

~:ova reda-

- "Art. 187. En.t -sessão pllb1ica. ::-.O­
mente ser~-{} .&dJ.n:tidos no Pte-um-to, 
além dos S::n:u.L:ries, os D'~putad.os 
Feder~is, os utn:sttos de Estado, 
quant1o CC'Ihpare~:-em nos Mrm~ do 
art. ~co e as "fu'1ctOllirtcs do ~nr.io 
em objeto de serv-!ço. 

Att. 193 -
§ 30 St:.m·c<~sãO. 

A;:t. '2.1J2 
Pai) zrato ú.!llco - Acré..:eimo 

in )in-c: 

1' ....... ;:,-:.:-to ün:-co .<-:..o:..·S~c:-::.~: 
•·p: .. ( .. :-:o ú.-1~co. Qu.:.~· ::J h·-;v,·::.i" 

">'.~.1, ... ;; cúo{',"'i::~ Gô mf"Slll'J rui.or de---­
p:-n. ,~.·CI (e j~t~Iic.:!.~!'.o <r.nJ. k !ícite 
j'Cs.~.:w2.~~-1S etp.- ,conjunto". 

.t'üt. 2-ll -r..~va. rede.IJ-o; ' 
"P:-t. 2•a. :r.;,.<o é lle1'mltiú1~ -,ro~sic 

çt:ú t·.~t~ n.~toi."izG dé.:;jwa t;.h:i'J.C ~~~a.~ •. 
Art. ~-~7. . · 

Pr.<-~,3tafo \i.niOO. Acré-Ec~~o: _ 
iii - a prop-C'-1(:iio íllltâ a f!U~l _t. 

Corsi-Euição ou êst.e F~cainl:Jmo eX.lc: 
iem número datermin.ado e.e subscric: 
Wrn; 

l y - a pr09JJsiçií.o subscrita !'Or. Líc­
d&rés de bancadas compostr.s cte cmc: 
s.:nudore:s. 

Mt. 2-:i7-A. Acréscimo: · 
Art. --M'T-A - Se a proposição dec 

-render de iustificaeão óra'J, o apoif!;• 
!ll P.l~o pelo P!enário dar-se-á dq:;vi!l 
dela". 

Art. 252-A, 
a) No:va redaçá-Q: 
u a> requ~rimentos, salvo os cons..­

tanfes das letras h, y, z.3 e z~1' d~ 
art. 212~'-. _ 

Art". 2.'i!!-E. Nova. reda,yão: · 
''Art .. 252-B_. A delroero.çt;o do Ple~ 

nário s-erá: 
I -- n'" mesma. sessão. após a nuté­

tt.:L de ordC!ll do Dia, nOs teQ.uerimen· 
to;; comp-reendidos nas s~intes 1e­
tTas do m:t. 2.12: 
d, t, r <rtos casos -previstos no n. 5.b 
do art. 326) ; 

bJ o da de Finanças qUJ.nto ao fi­
nar.ceit o. 

Art. 91'3'. Ac!'éscimo-: 
z-'4 z.-5 e z-9·.: 

ô II - med~~te inch.r.sfu _ e.m Çrd,rnt 
Co n~-:~.. anur.t: ... n.cla ~m ~ess:e.o an~er.:.Qr. 

" ... - ob~ervr.rio o dispos~o ho artt.1o 
2.35". 

Arts. 211, Il e iii e ,21Z, .r. n.,~ -3 
IV .5- - Or:;~nir: :::- ;C2S, t: J.t::.dcs e a.cêr­

OC;; in~::::·n~ci::.nrJ.s z-ô::t:-:! t:aúL.::-1 n~::ÇU­
tltl.ü c p.-ofh:<:-êJn er.:n.,. 

Qndo s:; ci;'i: 
,4ll.?nfO Fe trcta.r de ~ 

al pl'Oj;;':os . (resca-lva4o o dls~.oS~ 
no ~E·i:. 3!!6 us. 1-B-s., 11 .. ~ e 11-b> Q 
e ~ e 1}32; lctro a) . 

b) ~reenes! . · 
C) r-::'~U<'t"ÍIUCB~S CG~r.:elldiJo.s U{'f 

letr!ls q do art. 211, r_ t1:1. part"e re-
fe··en'.e ao art. 32-5 nQ 5-c. , 

y, ltll> truído Q2 pirecc:r ·D.cs C"...SO:!. 
pre·.·istos no art. 335) : 

z, r-1, z-2. :t:-'S e z-to e -z-11 do ar. 
ti~r{) .212 e no art. 375-C, § 29. 

!II - I'lledi::d:a, nos demais reque• 
rit"'l entos dependentes da voto do se~ 
nLdo- p··.:::viatos ·no!l art-s. 211 e. 3.214. 

segutaa e. § 19 se a Ord.em do Di'l. fôr der.ti .. 
nrda a trr:tl,lhi'S dcs Comissões. ore .. 
qt· s-:;JI1:nto será incluído na qtte S{)' 
1he S!;gUIT. 

§ ?,íl Quando alqum Senador pedir 
a o"ll!'.vr:i, ".~ra dis~usst.o ou cn~aml­
nl:.amento de votação. sôbre os -ret,~ue .. · 
r!rn. ~n:cs 2. que- .s~ r.ef.:T-2m. as letras · 
r <no tcc:·.nte às pro,cs.çQ~~ ·de qu~ 
trr.:·a. a I.'J(c:~a c do art. 326}, s, z-1. 
z-l!'L ::.-3 :- 'l ~ z.--10 do t.rt: 212, a m:t­
t.é.:.·i", nc~-:-:.'. ~cliadg, rilfrr.. a ~d:m do 
o.:a C1. se.;;:;5.o se--u1nte, &:"1'70 se o 
r~ '-a c~r:·: _ n:J. última sessf.o do pe• 
n~ ~:o ::-:J~:_.::tivo. ' 
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"t.--t, &.~7. Anunci..,dJ. a rna'~J'a . 
.se-.:Jc _I;L<"~ .. rs c .... -.:~d~J t.~:-. .,ü:~J L)­
bro a n•:; ~-. L'> c:rf':' s~ Cr o c~~o 
.s:-:Cc · u ·1: id:-'" r. j·~ i~.: ·"o cr~l 
e a~.:iL· ... :: .. •a. ~Ptl'"~? c-r .s·.-u.d·~ •:."d. 
n f.":flv.:> r:-:> o::1'JrLJ".-

Art ~.:3. 
bl ,Ncv:-t- r;:;d.:,..•o: 
"b: r··i· n-n'o-lT.!!":?. os r:n.· r.:~~VÜi• 

tos 110 art. 2H". 
.h:':; 27I. S:,.."Jre~:2.o. 
J,rt. n?--A. A~.:-ésc.lr.tO! 

"l~rt. 2"'2-A. E .. 1~~::1-da a sr ... •.•:·da 
dis·.!ts~ão sem emendns, o p-7'of?to •:e· 
ré, dPdO tl:ln. Mc·~;o. C'J-::::10 d<tn:+':·1· 
men.e Ppwvzdo, indep:nd:n:..::..mentc 
de 'ota• :; J salvo: 

G) se a~.,.nm e"'n~r:lcr requerer qu~:: 
sejE.. suttt"'etk'o a votas; 

b) s:: o proje-to houver sido red!~t­
do do p-rimeiro p::tra. o segundo turno. 

.\rt. ~73. 
1) T.-er-fllrm-:ção <lo part.~;·a!o 

l1nl.:: l e;n § 2.0:0. 
2) Ac-:,.'i;c!nto: 
"§ l,Q ~T~<J sa-é. su.bmet!<l.o a Plt!'-1\\­

rio requerimento de di~penra d::. in­
ters1ício rar'l projeto cule trami+1"ãll 
no B~n.:.'!h- t::>rh.'l -;ido iniciada r.1J-'nos 
de !!ilH'O diaS SL"'ltES". 

Art. 274. 
§ 2.tt. Acréscimo in. fine: 
"Ele a d::~a p~ra. a qual fôr P:!dirlo 

o eciarr :a+,o uitcp::lss:.n o ttrmino da 
se,;:.~ lo le't! ~;;'\'a., a inc•:J' .'.' (;n r.~:t­
tér!a em Crdcm do D!a far-H'·â na 
últlmt>. se~s§o ordinútla. D?.lA Cllmnre· 
end·-ãa~·. 

Art. 27-1. 
6 6 Q eovn rcd~ç::o: 
f- 6,Q Nlo ho::.v;-n.C:o número pJ.t!'. vo­

taç· o de r~q•ler!r.lento de t"dirmento 
previsto Jl.JS }('~rn.s a. a e d, fiC-11 )\ 
.scbn·st::::1-l :1- d'"tm~'>2o d:l- m:üPrlc. O 
mt.smo orGrr:;.-6. nos re-.,uerimr-!'1C\s ·h 
}1~:rn. ~a. q:r lút.. Ge n.utoria r.~ C"'"!'·.,_ 
são, fic..1r>do p-rclufliro-adns os que n~o 
ten:1~m ·ma prece-dência" 

;.rt 275. euprcs.·!:o. 
Art. ~75-A. 

i\rt, 2';'5·A. r('':'lut - Subs.fit111ro·-" 
de "proj:1o d"l Cdtr>rra.. b-em l'n,,o 
o Pro 1etr cl'o '3"noi!o e'l'll S"":llnd'l nts­
cu···,ão o•1 r)U dlsr•wio única" por: 

"P"O' ~ .• rlr l!>f ou C~ fJt-"-ct:J 
Ú"'~· !-:-''\'C d~ c··-:-rn c.a C'J Se­
r:-f!·.J eM c:- -:.'"::·a t:.t::-.o ... '' 

1 - ~t''"'•ii~l~ 1 "~0 d:- Uã1s::U"'õ;;O" 
por "t•r"''l". 

P.rt. ~7J-B. Sutls·ltuic:o da~ ex· 
p."' :-:~'{: 

1' :--~rt: f;n,.,l'' 
p:-; 

''(]'"r. 1 0 a ;'11;-'.&r~~ ~-i • -,-~·;1 <1-
do c"r~~'o dJ i.:-~;;,:;r..:o t.u p:e 
n:i.Ji,_,··. 

P ... ~. ~-:a 
~ 3- P..·:·:-~·...,1::;: 

Art. 27JJ. Acrts.e'rr.;o: 
I'ará~ra:to imic;o. A vo~a';'fo "~r·e·n. 

d~ ~~:-f> na 4 -~c:t:~o r? c a-:::j J d!l 
prcpcsicLo c:.clurcta a sua n\,..~':"'~:"1 
no prontm-::-~am~nto s&br-e a ron~t;tn­
ci:: 1niidcée e c redrção fin.ul. Q:J:m­
do hom'-Cr. 

11 Art. 3!5-/L Ec. f~·_urcnGc o rraa­
.-§.o final n:1 Ocd~:n d:J Dia s.:r{ con­
~iderada c!cfi;-tftJv,;•r·-"tl' V'7.'0'.'":d,1 se 
3. sua di.scuo:;süo fOr enc·r;aCa s-:-m 
e_ncn·_·.J.S ou ret'fk ·:--(~:! O"..l !';e algum 
S2na,w-.-- rt.=o requ::-tcr sejJ t.ubmet!da 
a. vo'os. 

llrt. 321. 

Parú.g-raf9 único. 

Arts. 328 N01'a redação: 
"Art. 326 A ur"'êr.c:n rc7er-~e-ã 

pel&.s s~-1-Untes nm·roas: 
' I woa-.IAs ar: .;AIS 
1 - A ur.-~ênr.;a di~:)CJ13a, durante 

tôda a tramila('ão do mat-éria. inters· 
Ucios e forma.lidade!; rqimentais, 
sllivo parecf'l' dn..s Conüssõcs- e quo· 
tum de votação. 

2 - A extstênela de matéria urgente 
!U Orde~ do Dia ná1 .mplica prorro· 
gação automáticn da s~r.tio, salvo 
quando se tratar de matéria const2-nte 
do n? 5-a; 

J:.!, '? -· r:,_ · · •o t ~•r:ib':'-1 f',~ 'r; CJ 
P:"·:~·;,-.J 

c·. ,- .... , __ r:. I 
, I 

11.h tm:-;l.~ t"':rc-.~:J "T"ÓJ 
.,,:·L·. -lo ,:o .-.... ····- "'"' 

.:: c.tr rr'• · :;;' r :l 1:·-;"" 
P.b ') -- r::'·s f' 'l :·:-,"' U1 t~L·. 
-~- .~ ... o o ·~- ~ .... ,o Ih' í~ .. 

... ::1, 

1J.c - , ... ,, n,· 

I 
"<t (•'l :n iJ I' 

_., -0 :J :1:.-
' t; •• l ' - ' 1 

: cJ I 

•· I 
' • I , ____ : 

i ..... 
I 

O L.i.J § '-' UJ ,... 

,., - ('. , .. ~') 

' > o c, 

i 
. ' 

\. ,. 
._.,- C'l ro· 

. •• . .i l, ,-· ~ 
~·r atJ: .. ~:.,~:·~r.,: 

'" 

·~ 

l'i . 

c: ~ ~-~ 

' " 
~- ' ] , 

9 - A retirada de requerime:1to de 
m·gência é adnlissir:l m:-1Wr.t3 saU­
c' .. ção e.scrite.: 

15- O p:uecrr -c .... • .. : :~r on! 
9.a do primeiro s:.,nr.'.tt1o cr.oos dos ns. 5.a e Cb ·: -~ ~·,1 

l' 

quando Ee trate de requcr~r..- •:-.lo CJD· 1ra escrit.o podendo en'retnn r 
tendo at=en::u as~~~n~tu.ia~ lt:C:.:.·J:d .• .l!s: proferido orahnf'n•e, em c::tcs, i1• 

9.b -· do Prc..;ld{~nte da ~çm'K~~o. i•r·ados nas h!pótpres pre·:t·t ~<1 1 >J .1 
II _ In:clativn qu..tndo de f.'.utoria de um t. ... ~t':'a or-, 5 c 

~ . , . 3i1os, ob~~r~ado o dispo-sto na c.Ifn;:::a b j ·vir - ~roposições ef?entlor! r. s .. 
::!-A 

3.a 
caso; 

urgencm pode .ser proposta. de art . .to3, ,"'r. di<:~cu--o-ao dr rnatênn em r.,-,-.,,. 
Por Comi:são em qur.lquer 9. c - de Lideres :los me."mlos Pn rtiw -de ur2;ência !orem a;wcs"' n;.,-: . : 

1ios que o houverem &UOJC-Cit'l, qn:1nw <>r.1endas, proceder-.se-á da Sl'.l1Ji ~e 
do dêles fõr a autoria. f~rma; ~ 

3. b Pela 11esa, por L!deres que 
representem rr.nis d<:! t,m oitavo da 
comtJosiçfi.o do Senado, ou, por nove 
St>nadores, no mínimo, nos casos do 
n"' 5~a; 

3.c - por lidt>rcs are representem, 
no mmimo, dois ttrrns da ('Offi!_JOslção 
do Senao.o, ou p::>r 44 Senadores. 

3. d - por lídf'rr!s q·Je re-pr;>srntem 
m ois de um qu~p + ~ d1 comryosir;ão do 
nenado, ou, no minhn(\, por 17 Sena­
dores, nos casos do itE"m 5-c. 

3.e -Nos casos dos IL'l. 3-b, 3~c e 
3-d o requel'Ünento, só ser:i considc· 
r'ldo de Lid::rP:=: (lll!'f'dJ êste.s o .subs­
c-·everr.m m--.ltl mJ'1jo c-ue o fl~e'n 
ress:'\ curdil;Eo. Ne,-de;; casos, as de .. 
m~is 2ssinafutas nfw s::rf.o consld.:on.­
das oara efeito ,te f o m2· •o de r•'t· 
m~-ro' re.,_lmentíll de S1}:)r<r'ritrn's do 
r:;: ·wr:n-2'"\to, s."ntlo. ~ntrc~::nt{), pu­
U'.;.:.élas. !'~l r.-;t" a~ ci~: ~rr:ção de 
r..: "ül'lce con;.;Cerar-'lr-E.o as r.~sina­
t·.m:.s dos Lld.!J r.: ~::-m ~-... st car:Her. 
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desde que não se trate de urgência 1 se de interpelações, será pro:-rogada 
~revista no tnclSo 5.a.l e não esteja ou se des~gnará outra sessão para êsse 
a matéria em curso de votação. flm. 

20 _ O- requerimento de extinção d2 - Nos seus pronunciamentos, c 
de urgência· pode ser formulado; Ministro de EStado fica subordina:ló 

20.a - por comlEsão: 
20. b - por Lideres representando 

mais de. um quarto da composiçào do 
senado. ou por 17 senadores, no· miP 
nimo nos casos do n. 5.c. 

20.c - por Uderes repre~e!_ltando 
mais de metade da compos1çao do 
Senado. ou por 33 Senadores no m!­
n!mo nos casos da alinea 5. b. 

u Art.' 343 - neverão obrigatórla­
rnente acompanhar o pedido de auto­
Ti.zação: 

a) parecer do órgão incumbido da 
execução da politica. financeira do 
Govêrno Federal; 

b) publicação oficial com o texto 
da autorização do Legislativo S3t~· 
dual pf!.ra a operação. ' 

Art. 344 
1::) Nova redação. 
"bl PrOferido o parecer da Com:s­

são de C<mstituícão e Justiça a :na~ 
téria estarã em éond!çôes de ser sub~ 
metida ao Plenário." 

Art. 355 
C) Substituição "de COmissão de 

Comtituição e Justiça" por "Comissão 
do r:>:strHo Federal.'' 

Arts. 355-A, 356-B, 356-C, 356-D E' 
356-E - Supressão. 

Art. 359 - Substituição de "eleita' 
JlOr, "designada", . 

Art. 359 - Acréscimo: 
"Parágrafo úilic-o - Integrarão a 

Ccmi~sãO Especial os membros titula­
-refl. da Comissão de Constituiç.áo e 
Ju.s.tiçél." 

Art. 372 Parágrafo único Substitui­
ção. 

Pará~Tflfo único Para Projeto de 
Emenda à constituição não se admt" 
tirá requerimento: 

1) de urgência; 
21 de votação parcelada; 
3) de destaque. 

TITULO XIV 
Substituição pelo seguinte: 

"TiTULO xrvlt 
Do comparecimento de Ministros de 

:Estado. 

Art. 380 o Mini.<:tro de Estado po­
delã comparecer pemnte o Senado 
ou sua.s Com:ssões: 

1) qu~ndo convocado. nos têrmos da 
art. 54 da Constituição, a requeri­
mt-nto de qualqner S"'nador ou Co· 
mi..<:<>ào, aprovado pe·o Plertário; · 

2l quando o solicitar para exposi~ 
çãa o::õbre asPunto inerente às suas 
atr1bu'<;õe1,; 

Art. 3Bi Sôbre a matéria de artl­
g·o ante~ior adotar-se-á a seguinte 
Õrie>n•ação: 

ai Nos ca.o;os do a<? 1 do mesmo ar­
ti6,o. tl. MP.c;a oficiará ao Ministro de 
E'starlo. dando-lhe conl1ecimento dn 
convoc!'lçáo e da lista das informações 
de;e-jadns. a fim de que dec1are, no 
prazo que lhe estipular - não su;oe-­
rior· n tr!nta àins - e __gas hora_s ct ... 
sessão, quando comparecerá ao Se~ 
nado 

bl Nos de no;> 2 q Mesa comunicará 
o dia e a lvwa que marcar para r 
compar-ecimt=>-nto. 

c1 No Plená.rio ., M~liist.ro de E'ifJ.. 
do (){'llpará o lugar QUe a Mestt :.N 
1nd1rar. 

<)) Os pronunciamentos -do M:nf:;~ 
tro de Estado reg-er-se-ão pelas se· 
guinte.s norma..o;: 
, d .1 - Nos casos dos ns. 1 e 2 do 
art. 380 será assegurado o uso da pa-
11.vm ( Q \l>n.:;,-l;,. ,.,. ftr' a~~-~ !1:1 !Jj1t)f· 

tunidade combinada. sem embargo 
das m .. <;.criçõe:::: existentes. Na ordem 
do Dia não se incluirá matéria para 
deliberação do Senado._ Se o prazo ()f~ 
dinário da sessão não permitir qui 
se conclua a expl"lsicão do Mmistn 
de Es~ado, -com a correspondenve ~ 

às normas estabelecidRs para o uso 
da ua.lavra t>elOS Senadores (art,s. 16, 
19, n'.l I, 20, 21. 22, 23 e 24\. 

d. 3 - o Ministro de Estado não 
poderá apartear ou ser aparteado. 

d-4 - Nos. cas-os previstos :nos n.s. 
1 e 2 do art. 380. terminada a expo.si­
cão do Ministro de Estldo, abrir-se·â 
fase de in~erpe ação, por qualquer 
senador, dentro do a.o;sunto tratado. 
Disporã o interpelante de dez m!nu­
tos, sendo assegurado i)!ual prazo pa· 
ra a resposta do interpelado 

Art. 382 o disposto no_s arts. 380 
e 381 apl:ca-se, quanto pcssivel, nos 
aasos de comparecimento de Ministn, 
a r~ilnH\o de Comissão. 

Art. 383 Na hipótese de não ser 
:!tendida convocação feita de ~cõrti.o 
com o disposto no art .. 38G. n9 I, o 
Presidente do Senado promoverá a 
instauração do procedimento legal 
cabível no caso. 

A:t. 396 Nova redaÇão. 

"Art.' 396 A comissão Diretora fará 
manter a Ordem e o respeito indis­
pensáveis no edificio · do Senado e 
suas dependências. 

Parágrafo único O policiamento 
dêr:se edifício e dependências, no qual 
não intervirá qualquer outro J)Oder 
iat·-se-á com o Serviço de Seg-uran­
.;fl da Casa. podendo, quando ne,::es­
sário, ser utilizada a colaboraçãü S.e 
outros nolic!ai.s, po,stos à disposição ria 
Comis.sUo Diretora, por solicitâçáo 
desta." 

Art. 397 supressão.­

Art. 404. Acréscimo, em 
";3enado··, de: 

''Superíntendidos pela Comissão DI· 
te~ora." 

Art. 405 Substituição do "parágra,­
fO único do art. 307" por "art. 396". 

Art. 406 Nbva redação: . 
''Art. 406 Dependem de proposta da 

Co-missão Diretora as modi:ficações no 
quadro õo pessoal do senado. as Jil­
terações dos respectivos vencimentoa. 
a concessão de vantagens especiais e 
tudo o mais que d:ga respeito aos ser­
vidores. 
Pará~rafo único Dependerá de au­

torizac:ão do P enário, mediante pro­
po.=;ta justificada da Comissão DtrE'­
tora, a admissão de pesl.ioal a titulo 
preCário para qualquer fim, q·M!1do 
se torne necessário.'' 

Art. 407 Nova redação: 
§ 2o;o Depois dê.s.se pi·azo, o projeto 

!rá: 
1l à comissão de Constitmção e 

J~tstiça, em qualquer caso; 
2) à Comissão E.z-peoial que o hou· 

ver elabOl'ado, ou à comissão Dlre!/•­
ra, se de autoria desta, para pronnn .. 
cia.mento .sôbre as em~nda.s, se as 
houver recebido; 

3) à comissão Diretora . .se de au~ 
toria ind;viduaJ de Senador, para ~fei~ 
to de parecer. 

ArL 211 A Mesa providenciará a fim 
de ser desde logo publicado o textc 
âo Regimento com o encaixe das mo­
dificacões cQnst.antes de.5ta Resolucã'J 
e das de ns. 45, de 1960, 12 e 76 de 
1961. - . 

Parágrafo único Na consolidação 
prevista no t\rt. 408 pcderá a Mesa 
:;em modificação do vencido. alterar 
a. ordenação das fnl;l térias, para eua 
melhm apresentacão e fazer a~ alte­
J'ações de redação que se tornarem 
P.c:::nsell1áveis. 

Art. 311 Esta Resolução entrará em 
vigor a 111 de fevereiro de 19t>3 re­
vogadas as disposições em contrâr!o. 

Justificação 

A revogação da· Em~"lê>a Con~tL 
tucional nf.i 4 (Ato AdiCl'li1aD e da 
sua Prímeira Lei Comnl<>r~if!lt<tJ com 
a conseQtiente volta do ;Jai;· ac sis­
tema presidencial de govê-rn.J ~.Emen-

• 

da Constitucional nQ 61 tornou ne­
cessário, esc01ma.r o Regimento Inter­
rro do Senado das dii'I1>1>Si(:ões qu€, 
através da Re~olução n9 76-61. nêle 
haviam sido introduzidas par::.. atlap_ 
tã-lo ao parlamzntarismo. . 

Aproveitando a oportunidade dêssc 
trabalho, prucu:r.3.mos, numa revisão 
geral da lei mter.na dli Casa, veriiicar 
as disposições ainda susceth;e.i.s de 
aperlnçr,.'-·'·""!1.~'>. nao só do :ponto df! 
vista fonrnl c•l':r.o no tl.lc~n':o;~ à. sim· 
plificrção '1o pr fl'.€550 legislativo. 

Daí as modificaçõ~s que ora. pro~ 
pomos e que vão jus~l..lcadas a prD­
pósito de cada dispo51tivo. 

Art. 211-b: 

o sentido da alíne-a "b'' ® iitrt. 
1r:> é que a dire•;ãc -d:Js traba.~ho•, cai. 
ba aos reman..'":SCentes da 1\o.i:esa an­
terior, se houver. 
~ natural qUE· o.s Senarl·Jr:--s de man:. 

dato t.ermína.c:lo, pertencentes à Mesa 
anter•or, não devam participar cta 
direção dos trabalhos 1e Ff"ssãb pre .. 
paratória ·da nova legisla"tUi.·a embora 
tenham tido o mandato J'Pnovado. 
Nessa oportunidade êles. sã:J, de fato, 
novos Senadores. 

Art. 5<? {caput) : 

Apenas se 
texto .. 

procurou 

Art. 59, § 

A p-roposta tem o objetivo de eVi­
tar continue desfalcada a. r-epre-sen­
tação do . Estado. 

Art. 6.A: 
Pode suceder que o pt·azo pa.ra a 

posse de Senado!' ou de fnve&tídura 
de suplente termll:le em perloúo em 
que não haja quorum para VJ~ar re;: 
querimento de prorrogação apresen­
tado em tempo hábil. 

A hipótese já ocorreu. 

Art. tO: 

Trata-se de reunir, 
adequado, disposiçõe.i.i 
tava.m separadas. 

Art. 15 - n: 

no lUgar ma~s 
afins, QJe "es-

o prazo de dez minutos é clemasla­
do para simples registro de. ob.ser~ 
vaç.ão à. ata. 

Art .. 15-IV: 
O texto atU:tl não faz referênctà 

i dis-cussão supleme::,1t:rr. 
o acré.scimo proposto é neces..~rto 

e é êsse o lugar próprio. 

Art. 15-VI: 

em várias sessões sucesiva:>. PMft vo... 
te.1 o requéfimento, ou qtíande seja 
êste formulado durante rectsso do 
Senado. 

Art. 43: 

A matéria estâ contida ao a.rt. 415. 

Art. 47-1: 

. A modificação ê decorrcnt.e do novo­
texto dado ao § 19 do t1!1't,.. 7ti pela. 
Emenda Lonstituclonal nll (t. 

Art. 47, no 16: 
'!'rata-se de suprir omsisão. 

Art. 47, nQ 21: 

Com o .... esapaTedmento l1o cargo 
1 

de. Presidente do Conselho ae utlnis­
tros desapareceu a razão ele se.1 da 
aline"!. ''b do art. 47. 

Art. 51-C: 

A retificação· se tornou necessária. 
de~Je quando os Itens do art. 51 
Plô.&Saram, na anterior :.>-ltRl ação do 
ltegimento, a ser designadiJs por nú­
meros- e não por letras. 

Art. 51, e . 
Trata-se de simp-lificar o fina1 do 

processo legislativo, 
Não l1á necessidade de que os au­

tógrafos recebam outras s.~i.aaturaa 
que não a do P1·esidente, · 

Art. 51, i, k: 
Tmta-se de áimples alteração de re· 

daç.ão, para. melhor. 

Art. 52, c: 
Pelo mesmo motivo- por que se pro­

pôs a supreí5são da.- aJ.inea e do arti• 
go 51. 

Art. 57: 
As alterações propostas têm por 

fim melhor definir a situacã.o dos· 
blocos partidários e dos _pequerlos par- -
titios, evitando a anomalia de lide­
ranças sem liderados. 

Art. 61: 
E' uma resultante da Resolução nú­

mero 17. de 1962, que criou a Camis­
SJ.O do Distrito Federal. 

A!t. 61 - a•: 
A cna.ção da ComissãO dos Projetos. 

do Govêrno resultou da .?l·imeira Lei 
Complementar ao Ato Adicionài. Re­
vogado êste, não se justifica que ela 
persista. 

Em seu lugar, na enumeração cons .. 
tante do art. 61, se propõe uma nova. 
Comis:~âo - a do Poligono das Sê .. 
c.a.:, - cte:5tinada a ocupar-se das pro.;, 
posições que digam respeito ao com­
bate às st!cas e aos seus efeitos, Tra­
ta-~e de dar caráter permanente à. 
Comis-sã9 Especial- da.s Sêcas do Nor-

Procurou-se, no novo t~xt.<l, melhor deste, cujo prazo .se extinguiu com a. 
regular a.s exp.icações pessoa:.S, evi- sessão legislativa de 1962, não sendo 
tando que, fonnuladas •::H~i.t.pes-tiva- pronogado. 
mente perturbem os tran::ülws. Art. 66, § 19; 

Art.' 15_ VIII: . Sendo o líder lia MaiÓria o orien. 
o prazo de dez minuto-s, constante tador da tarefa. legislativa da casa, 

do Regimento atual para os fil"..s do· e razoável se lhe a.s.segure o direito 
nll VIII do art. H .. é dema.s.ado. Bas- de requerer prorrogaç~o. do prazo das 
tam ci.nco minutos. Comissõe.s especiais. , I Art. 6'1 (caput): 

Art. 15-XI: , O papel do Senado em relação à 
O a_cré.scimo tem por fi'T· cc r...:;Ignar política externa do pais é.stã a exigir 

nesta parte do· Reg1mento c uso da . do órgão que dela se h{l. de ocupar 
Palavra), o que já .figura no art 'mais numerosa composição. No novo 
381, d-4. tex~o proposto se aumentou para 11 o 

Art 29-2. n'.lmero de seus ~membros, lg.uau~do-
. • o ao ct.a ComiSk;ao de Constl.t"\;J.~ao e 

A expressão "tomnr 11·:'-«~e·• não se Justiça. 
ajusta ao suplente. Por m·ae.ião da Alére disso se incluiram no artigo 
primeira con·!ocaçto êle p:·ebta u 67 a Comissão do Dist-rito Federal, 
compromi.sso regimental - Em qual~ Ultimamente criada e· a do Poligono 
quer hipótese, quando 'JOn\'OL:01 ao, êle das secas, cuja criação propusemos 
entra em exercício. em emenda ao art. 61. 

3 
Art. 76, ~ 32: 

Art. 1 (caput): A modoficação consiste no- que se 
Amodi!icaçào tem JOI' fim coloca:r._ Cc·nté-m no n9 2 e tem por fim aten­

o art. 31 (caput) em con:nr:ãnci;) com der às eventualidades em que, estan­
a orientação proposta q,'.l m'"'·t. à~. co~ do o Projeto em regime de urgência, 
missões Especiais, no sentido de se~ para· ser relatado em Plenârio1 não 
rem designada"> pelo Prt:sid~n1:e, me· haJa titular pr.esente. . 
diante indicação dos lirlr=-res c art. Art · 85, a. 2: , 
149-A) e não eleitafl .como as com!sn A readaptação imp1ic:mdo no apro .. 
'!Ões Especiais em geral. veitamento de servidor fora das fun:. 

Art. 40~A: ções do seu c~rgo, deve sei objeto 
de deliberação do Senado, mediante 

E' conveniente dispor -sõbre o q1Jc projeto de resolução dé iniciativa da 
se há de fazer quando ta~ ;,e nlm.t-ro, Comissão Diretora, 



Art. 85-A.: Permanentes, da Comissão do Polígo .. 
São_ dri'oui.ções que devem ficar no das Sêcas) . Trata~se, eqm, de de .. 

prev.J..SU:.s expressamente na compe- finir as atribuições do novo órgão. 

atropêlo dos fin::..is de sessão leg;sla .. 
tiva e possibilita.~· ma:.or nutrgem de 
tempo para, se necessário, ser a ma­
téria. emencla.da e cievo~vida à Câma­
ra. 

exame do requerimento de J'lf.J ·:~. n­
çõe::;, a fim de evitar o enc.vn r r .1·• 
men,;o de indagações que nã'J f2 {n .. 
quadrem nas normas regiment.::Ls, tência da Comissão. Art, 96: 

!, Art. 86 -- 15: E' evidente que as tnatéria.s enun. 
1 E' natural que, havéhdo uma Co- ciadas no texto proposto devem estar 
missão com atribuição específica de compreendidas na competência da 
opinar sôbre as matérias pertinentes Comissão de Saúde. Entretanto no 

· ao Dist7ito Federal, a ela passe a. de Regimento não se acham menc1'ona .. 
se manfestar sõbre a escolha d·e Pre· das. 
feito de• Distrito; 

Art. 86- 16: 
Com·(m dispor igualmente sôbre os 

casos em que não é do E.tado do Mu­
D!cipio ou ào Distrito Federal o em· 
préstim), mas o aval. 

Art. 86, 21: 
O n? 21 torna oPrigatório o parecer 

da Comissão de C::on.<;tituição e Justi~ 
ça nas proposições em que digam res­

. peito ao Poder Judiciário. Parece 
aconsei:1ável que êsse pronunciamento 
seja e,;igido sôbre tudo quanto diga 
respeito à orsanização dos Poderes da 
República. 

Art. 86, 24: 
O n9 24 do art. BG diz respeito aos 

vetos do Prefeito do Distrito Federal, 
incluidcs na competência da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Com a cria.ção da Comissão do Dis­
trito FEderal é natural que a ela passe 
a apre1~iação dessa matéria. 

Art. 86 - n' 28: 
A deiegaçCo 1e;;islativa ao Poder 

Execut.vo êess.pareceu com a revo~ 
gacão <~a Emenda Consti tucional nú~ 
mero 4, que a instituíra. . 

Art. 90-A: 
Cogitl~se de definir com maior cla­

reza dJ que o fez a Resolução nu­
mero 1'1, de 1962, o papel a ser desem­
penhado pela. Comissão do Distrito 
Federal, deixando e::xpresso que será o 
de se pronunciar, privativamente, 
quanto ao mérito, sôbre as proposi­
ções q 1e di ~am respeito ao Di.strito 
Federa., inclusive, tributos e orça­
mento, não exciufdo o exame 

- da Co~nlssão de Constituição e 
Justiça, quanto ao a.specto cottstitu­
cional e jurídico, quando já não ha­
jam ::;i-ia objeto de pronunciamento 
da Comissão de Constituição e Justi­
~ da Câmara dos Deputados; 

-d:J. Comissão de Finanças, quan­
do a. matérla tive1· implicações sôbre 
a rcc~ita ou a despesa da União. 

Ar·;. 91,. n9 3: 

A n:: atéria. já figura, com maior 
pertin1~cia, nas atribuições da Co­
mlSSão de Finanças (art. 93, d) • 

Ari:. 91, n9 12: 

A Ld n• 4.137, de 10 de setelil)>ro 
de 196~, em seu art. 99, vetado pelo 
Presidf nte da República e mantido 
pelo C1mgr~.so Nacional, faz depender 
de pré·1ia aprovação do Senado a no .. 
meação de membro do Conselho Ad­
minl.8trativo da De!e.sa. Eoonômioo.­
A de número 4.131, de 3 de marçc de 
1962, c.ispôs no mesmo sentido quan~ 
to ao.s titulares dos órgãos componen~ 
tes da· Superintendência da Moeda 
e do Créditl), 

Arl. 92: 

Art. 99, § 19: 
Desde que a comissão que tenha 

estudado a matéria entenda conve­
niente que a redação seja afeta à 
Comissão de Redação, não hâ moti­
vo por que o impedir. 

Art. 102, §§ 2° e 4'?: 
A redação do ~ 2!? do art. 102 não 

está suficientemente clara.. A fim dé 
evitar dúvidas de interpretação pro . 
curou..se especüwar os casos em que 
o projeto só deverá ir à Comissão de 
Finanças, a saber: 

- os de orçamento ou sua modi­
ficação; 

- os exclusivamente de crédito 
solicitado pelos Poderes Executivos, 
Judiciário, pela Câmara dos Depu~ 
tadoo e pelo senado, ou destinad-o a 
pagamento de despesa decorran~e da 
ler. 

Em casos dessa natureza torna..se 
desnecessário, quando receber emen­
da em Plenãrio, ir à Comi&<>ão de 
Constituição e Justiça (art. 88). 

Art. 13õ: 
Po1· vêzes tem surgido consulte à 

Mesa sôbre a· orientação a seguir nos 
casos do pareeercs a serem aprecia­
dos pelo Plenário em sessão secreta. 
O que se contém no acréscimo pro. 
posto ao a1·t. 135 é a orient.aç:io gt­
raJ.mente seguida, 

Art. 148-A: 
O motivo do acréscimo é óbvio: 

respeitar a autonomia da Câmara 
dos Deputados, do Poder Judiciãrio e 
dos Estados. 

Art. 140-A: 
E' assim. que se procede, porém 

não é demai.3 para evitar flutuações 
de interpretação, que fique expresso 
no Regimento que - os membros 
das Comissões ele Inquérito sã-o de. 
s1gnado.'3 pelo Presidente, metliante 
indicação do.s líderes; - na composi ... 
ção dessas Comissões se há de asse­
gurar a representação proporcional 
dos partidos. 

Art. 153: 
E' natural que, havendo atraso na 

abertura da sessão, seja êle compu­
tado na Hora do EXpediente e na 
duração da sessã-e. 

Art. 155: 
E' conveniente que a norma cons. 

tante do art. 66 se aplique às Co .. 
missões de Inquérito. A nova reda .. 
ção proposta para o art. 155 teve 
êsse objetivo, conservando como pa­
rágrafo, o que se continha no artL 
go, quanto à prorrogação do prazo. 

Art. 158: 

A experiência tem mostrado a con~ 
veniência de se admitirem, no expe .. 
diente de que trata o § 211 do art. 158 

Art. 214: 
Art. 174: A inclusão dos Subs~c;e~:'·r::::s C:e 

A experiência tem mostrado que Estado entre es pes~::a<:, cu; o f<~::~ .. 
no mês qm· pré'co::d~ as ele1ções para mt-n;:> jJ.stifica a incl<-:.;_o em at~ (·e 
o Congresso Nac1ona1 e para PresL m·.o de pesar resti.ltou Go statu~ f ·:e 
dente da Rcv.:.).ita é difícil o'Jtcr ,o Ato Adklonal e a se"! F L i l-- 1• 

quorum para de,iber.ações. E' aonJ,··IP·~rr~ntar davam a l.3 t .. ~-·. 
selhável qu~ a m~d.ld.a :r;re\'lS1a nc 

1

1.cr:d0 êles dese!)a:".:~:!u I· · L.;: 
art. 174 f1que a czlt.er:.o da Mesa. ç·Lo do Ato A::uc:~m:I, p •• .:_ 1 . _ ~ 

Art. 178: a st.pressão que ors st: p;·.:~-;:J. 

O acréseimo destina~se a deixar I Art. 2Í~: . . . . , , 
claro que a no .. ma se refere à sess:lv A su~:nessao e JUstlflce~a r e o c:!. 
ordinária seguinte, urna vez que, pa. sap.1reclm~nto do car~o 1 ~e _!"~eJ.~ 2-l­
ra as sessões extraordinárias 0 § 2? te do Col_lsel.ho de 1-ün.s.rc.,, 
do art. 192 adota orientação contrá. Art. 222. 
rja, A.p2nas se procurou melhor2.r a ;·e~ 

daçao. 
Art. 181, parágrafo 
Trata-se de simples 

redação. 
Art. 187 · (caput> : 

único: 
modlficação de 

O texto do art. 187 havla sido al­
terado (ResoJuç:áo n~ 76-61) em con. 
seqüência do Ato Adicional, fiara 
permitir a presença r..o Plenano Cio 
senado, em sessões públicas do Pre­
sidente do ·Conselho de MÍnistws c 
dos Subsecretários de Estado. Com 
a revogação do Ato Adicional, é ne­
cessário restabelecê-lo na s1,1a situa­
ção anterior. 

Art. 193, § 39: 

Não se compl'eende a possibilidade 
da realizaçáo de se.ssôzs s1mu1tân::as 
das duas Casas no mesmo local. 

As sessões conjuntas inclusive as 
destinadas a hom"na~,éar Chefes de 
Estado estran3eiros estão regul~·das 
no Regimento Com ·..:m. 

Art. 2C2, pa.rtgrato único: 
E' simples remissão para facilit::r 

a consulta. 

Arts. 211 e 212: 
O aumento do número de Scnr.do­

res em conseqü§ncia da repres.::nta~ 
ção do Estado do Acre torna neces~ 
sário altemr os núhl:)ros até então 
correspondentes ao quarto da com­
posição da Casa e à .sua Maioria. 

Art. 212 - "q": 
Acrescent:m·se: ''ou alteração da 

disposição das matérias na Ordem 
do Die.", hipótese que não estava 
prevista, mas ocorre, e não constitui 
inversão da. Ordem do Dia, 

Art. 212, "v": 
De duas, uma.: ou a audiência se 

refere a matéria da Ordem do Dia 
e nesse ca.so está prevista nas w .. 
póteses do adiamento da discussão 
ou votação (art. -212, "!"; art. 274, 
"d") , ou diz respeito a matéria não 
constante da Ordem do Dia e é ob .. 
jeto da alinea "X'' do art. 212. 

Art. 212.2 - 3: -

Art. 224-A: 
Trata.se de corrigir érro de rem.s­

são. 
Art. 230-b: 

Para me.hor ordenação dos tnta­
lhos e aconselhável que antes de f:f 
abrir a di.scussão - que envolve ]JJO­
jeto e emendas sejam lidas e ju:J~L 
ficattas, quando não o estejam rv1 
escrito, as emendas. 

Art. 239, parágrafo único: 
A finalidade desta emenda e, a tm: 

tcmpJ, poupar tempo e mel~or Jr. 
den~r os trabalhos .. 

Art. 241: 
SL:nples emenda de redaçãc. 
Art. 247, parázrRfo úmco; 
Pretende~se, com este vc~~scímc 

sam.r emissão do Rezimehto, 

Art. 2·:7 - A: 
E' o~ oxtuno mdicar o mo'11et te 

em q~te .:t. proposição d.~?p::mciente t::E 
ju5t11icr.ç:~o oral e apOJamrr1' o, (~ ~·3 
ser sl1bmetida a êste, a f'n cln s~ 
evib:r a inversão da ordem <i~ .. ~:.!~ 
atos. 

Art. 252-A, a: 
A nova redação, que nt..o env)'vc 

a:teraçâo no que se contém nn t~::tt 
sub3.Luido, tem por fim simplifltJ.r 
a compreensão da norma em apréço. 

.\rt. 252.B: 
o novo texto envolve as scgui:l~ cs 

alterações: 
I - Restringem.se os casos em que 

os requerimentos, lidos na hora do 
Expediente, são objeto de delibma­
ção, após a. Ordem do Dia Cmot~vo: 
evitar que o Plenário delibere sem co­
nhecimento da. matéria) . 

Passam a ser apenas os seguint.es: 
Art. 212 - requerimentos de: 
d) de Comissão, solicitando ::tu. 

nião em conjunto com outras; 
i) remessa a determinada Com!s. 

são de matéria despachada a outra; 
r) urgãncla. da. letra b do art. :J30; 
.:r) audiência de órgão estranho ao 

Senado sôbre matéria não constante 
da Ordem do Dia; 

2-4 - re~resentação do s~nado por 
Comissão externa; 

O acréscimo proposto destina.se a. 
tornar claro que a alínea 2-3 se re­
fere a Comissões EsDtmlajs JnternB-8, 
uma vez que as externas são objeto 
da allnea 2A. 

2-5 - sessão extraordJnária, e~;re­
ctal ou secreta; 

Art. 212, 2-10; 
Proc·1rou-se completar o disposto (quando não há número para aber­

no art. 92, incluindo na c:ompetência tura das sessões) de proposições que 
da. Co n:~são de Educaç_ãQ e Cultura 1ndependetn de apoiamento pelo Pie. 
opmar :o:o9rn a~ pr:oposy~oes que. di- nário. Isso torna possível a distri­
gam n~spelto a mstrt~içoes educativas buição de:Ss:•3.S proposições às Comis­
e culturais e homenagens civlcas. sões e o inicio do respectivo estudo. 

Não deve o senadj) encaminl:Ar 
documentos a órgãos estranhos. 

2~9 - prorrogação de prazo de CJ .. 
missão Especial, Mista ou de Inçué. 
rito. 
li - Consequentemente, pas~am a 

depender de clusão em OI dem d.o 

Ar;. 93, i: 
A Pl oposta obedece ao mesmo ob- ~rt. 168: 

jetivo da formulada para o a-rt. 86, O Item 49 do attigo 1'38 !ôra in-
n~ 16 cluido (Resolução n<? 76.6:.), em con.. 

· seqüência da adoção do sistema par-
Ar:. 93, parógl·afo ún!co: lamentar de govêmo. Aliás, era des-

Trat t·se de simples inclusão, na. necessário, porque o Regimento do 
pute (-fi que· se deiine a competência Senado oferece, nos casos em que há 
da CoJnll'"1.0 de FimP1çrs, de atribui- necessidade dç :pronunchmento rá .. 
ção q~ e lhe pcrt::-nce, em vin•1a.e do pido, outras medidas mais e-r cr~.zes. 
que di ,pôe o art. 313, n9 n. Art 171 11 '"'· 

Ar~;. 94-A: o auÜ1ent~ (dé 8 Para 15 dias) do 
A substituição resulta da propost-a prazo em que .será lícito à Mesa in. 

feita e n relação ao art. 61 (supressão cluir em Ordem do Dia projeto de 
da Co nissão dos Projeto.s do Govêr~ lei orçamentária do Distrito Federal 
no e .nclus1o, entre a.s Com.i.s.;;ões tem por evitar os incovenientes do 

Art. 21~1 - TII - 2-10 e 2wll: 
Na enumeração dos .{.equerimentos 

do art. 212, não !igur:1 o de prono. 
gação d.e prazo de Comissão Espe­
cia-l, nem o de desarquivament-e de 
pror:osições, a proposta. visa a sa!lar 
a lacuna. 

Art. 21:!, 2-12: 
O art. 2'i'5-C instJtutu a. rea1J:-2 tu. 

ra de discussão, medtante ref!U ~tL 
menta de 42 srnadores. ou lidtt'Cs 
de bB.ncadrus perfazencl.a êsse núme-
ro. -

E' conver..iente incluir êsse reque. 
rimento na lista dos conztr ntes do 
art. 212. 

Art. 21il, "d": 
A prática aconsellla a que se nt.SC· 

gure à Pl·~~sidéY..cia. um prazo rara 

Djas o.s requerimentos: 

Art. 211-
q - de Senador ou Comissfi:~, J10 

sentido de se solicit?.r de órz: J 
tra.nl'.o ao ~enado a remeFsa de d , .. 
cumentos. 

r -- de urgên.;~a comwn (a .. ~. ;~o, 
"C''); 

y - de publicarão do docurn:"n~·J 
no D;irio do Con<rresso Nac~c.n:-. e 
trancricõ.o nos 11Anaís do S"--:"'~1o''. 

z -·de comprorecimcr.to dã MiniJ­
tro de :&t<:..do para pre~trr info~n ~­
ções: 

z-1 - ic inclusão em Ortc-M rto 
Dit~ r ::le matória que não tenha ti1 o 
patecer no p:azo regimrr1ta1; 



•2 - de retirada tlt! matéria da 
Comissfi.o que não te..'"l.~a oferecido· 
~ecer no .p-!'uzo regimental para re­
n).J•ssa a outra.: 

a: - de constitu:ção de Co:niss.lv 
e,.-, pPCial ou mi.<ita; 

::-1~ - de rp:ne~sa de documento~ 
', G órgão e~tranho ao s·enado; 

&tabelcccu -se ad~mais: 

lii - Que ·o pÍ"onunciamento da 
Comlbsão Pe;manente em cuja c:;r~:­
pe~-tncia c~>teja enguadrada a ·m:Hé­
riu sôbre ,requerimento de crl~J.o de 
Covussão EspecJal Interna :~=u ML ta 
!)Ma o estuoo de determinado r..s.su:n­
to se taça em 48 hora '3, figJ.rando o 
requerimento na ordem dj) Dia e'll 
que se complete êsse prazo e pY.tencto 
o p:uecer ser oral. 

lV - Que, :\.O :.;er anunciado reque­
rimento de urgência (art. 212, "r''l 
comum e especiat (art. 330, "b" e 

- inclusão em vrdem do Dia d2 
01atéria- que não tenha recebido ps.­
recer no p!:l.ZO regimental\<art. , ... 
212-zll ~ 

- de retirada de matér~a da OQ .. 
ml"s:lo que não tenha ofereeid'l n9 
prazo reg!mental, para rerne'1Sa a oU 
tra (art. ·212-z-.t.l ; 

- no Pze.s!dente da Conti .. 'i'!o .;pc 
esteja com o projeto seja dada a p:t­
lavra pera s-e m:.nifesta:t .!:ôbre -n _t..ro­
viC.énc!a re:::,uer'.da. 

Art. 25-2-C: 
A consulta obrigatória qn Minis­

tro da Fazenda sôb:e ·os projetos qne 
envolvam alter~r:r..o da receita 0:1 dü 
despesa, com a in~2rru~ão --do ·cu1ao 
da prt.pozição durPnte 15 dias, re.:u1-
toú- da Pr= o'l'e:ra Lei Complementar 
Ato ·Adicional. 

A expa1 ~.ê.acia nE.o for favorá'iel ~ 
inovaç.'â.o, "l)'OIQUf e.rn n~.gra, a resp:JS~ 
ta. do Mi':JJst!"o .5 cl'le3'ava ao Be·!s.Uo 
muito deopo:s de expirado o pr-o.zo: o 
que acarr~.:--·.ra .. etardamento no C'J:"­
so Qos projetos. Ademais., sempre é 
poEsível faze!~se a COZ'..sulta, qu:..tr.In 
julgada '1CCB:.:.:l-ria, ou diret,rr...{:nto: 
pelas Co-misse~. ou ~m v •• • ·.h -; d-? 
delibera, e§ o do p;enb.~l01 por p~o~-.- ~ 
de -qualquer- s.:mndor. 

Art. 264 ·- 3: 
"instl:t'lliclo pelt.s ResolUÇões núme­

ros 2-5!1 c 76-~n o turno EUPlunn1 
para. .c; -scb::etuttyos aprovr.:ó::;s em 
turn~ i'in•eo C't f'!ll segwldo tlir"o, há 
ne-l!(.r~1ct::_de de inenc~onú-lo no ::rt .. 
go ·264. 

Art. :M~-A-: 
Convé mesclal'~t'!r em cjtr'e 

b"" O!,."' t~'rdos re-,$i,Jl(rita1-s.:_. 

d~ urt. 27~ ::::as L. tôd"' 
• ~tP..S, 

Quc.ndo ) nrt.. 275. a t''lpressão da 
1."eferên-cia. deco.-.e dn eliminação 

da not·ma nêle contida, q,dianb pro­
-posta. 

·Art. 271: 
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J -·~- - pat· .. ser inchtfdn no. ~om. p'etência c que dizem respeito àlp.leíaú!(;'llte .o. ciue se cont.ém no pro-~na;do e cnn~est<H'I~ p~r miin -~ztá: 
I toi suplimida, terá' lll-iOr pertlné.n~ Administ-ração, J Jeto que ha pouc1) a}Jtesentel. tqbuna. ~_ssml, mto VCJO por Q.lo!t •1 f •;t · 404• ande o caso ~~etteHte {>stá, precisamen- S. Exr.. e:;iévc m.a.i..s de nma semana 1 Senado niio P.pron• e.~ta prJ?l>Qal.cát:t. 

\

ma. A'l.'t 404 te, dentro das con;,;ide1·açôes q~te ora ror~. Aliá.~. os jorno.is~ es.pall_la.rarp.\que se segue, a outra. _que, aprovâd•l 
•• ; • Á c t ao expendo. o· projet:o .l'eí'ere-:::e a :lp.o- pelo Bt'a.'i!l q~1e. merce do bnlhan~ n_a. semm:a pas.ssda, nn.o terá._ e.ssth• 

't..r:~ ~~~r~~';~?~o s;l'~cl~e;6~11 
a sé.uto.doria de iierovíáriO-~ O'J. aero- tjz;JlO..dá ~ua inteiigêncfa. S. 'E'xa. foí r:at.. se na.~ fOr ~on~plem('ntnc1 a ptlCJi 

· Art. 405: . nau~as. ?.eq_ue:'l ~ ·:-t:.r;,;.ncia. do Mi- unu d:1s. v~c}?es n:.vL<;~ anto!'izudas de proJeto CtlJa~ u~genroa espec~al ora r ~\ alU:;·a~ã.o resulta do novo f'I.'Xt.o nlsLeJ'lo da. A€1'0ntt~U>í'a e as urformú- 1.:111 CJI1:9.if:~."? q~e escudou }Jrob emns .e req~er. (,WUllO bem) • 

lp
rr)posto para. Q art. 396. I ções vieram c<Jnt!-f'X·as so projeto. q:-te .1 Naçao. tanto _e~pera ver solu- o SR. PRESIDF.NTE: 

. , . cwht~.do~·, quau; neJ3lll as reformas f 

1 Art. 406: O em1nente se_n~dor Vtvaldo Lnn~, de b<u;e e outro:•. s. Ex:,. foi um do.c;: Em vutaçl'io o requerirnent.c· de ttr•. 
i
1 

No· novo texto se int:-od11Zln<m a.s autor da. ·propo:sl\HO, asse~toll: _901l~l- IunünaH•s d!l.quele Congl'P..SSO. Por js- gêncía. . i 
!er:utnte.S iiwvações; , · go <!?e se ap1:ovasse! em pr1mea·a ~1;;;- 50 me..:;mo. não. p)de estar ~~qui. 11 H Os. Srs. Set1adorf":> qtH~ o apro:va!ll, 

! . d , .. r d cus.,ao, o Pl'OJeto, mw ohsL:lnte as m- semana pa<:5ada para om·ir d~ú!Sa quqeJtnm JJermnnecn TIH'adf..$ tPau-) 
f :.) . f.a_2er ~efender ~ WlCW. r\'a . a formações contrárias, a hm dt; que, do projeto ~nter'ior. que foi pt!blict~- ·>a). · .. 
. Conu~ao Drret~ra .t;.wo quanto drga em segunda discussão, atraves ~e ôo no ::úârio do Ctm2:r~so, Seção do Etá _aprovado. _ \ 

\ 
ret.pelto a funcwnaDos; . _ emendas, fõ.sse •refo:mu1a-da a maw- Senado edição do dià 23 do Co:-ren- P:.l.s.'>a-se 1medbtam"'!1~e :ot dr.') .. 

:~) _f~zer de~<.!ndet· d.e autonzacao_ do ria. Declatel, então, a S. Ex\!, que te, no' qual exarr.Jnel ]on<!aroente 0 cusão e vot.açà~l do Jll"Oj!:r,o ó~ lei n9 .~ 
, :P~~mano, m~dt~lte _piot:o.sta j"ustif:c,~~ conc~rdava pl,enamcnte ma~,~qu~ en- as.stmto e aptee-iei flS 1n!ormaçõf•.s do A Pres!d.êm::a _ ..,ollcit.a au Pres1_~ 
_lia da Com11;sa~> Dn·eton~. a adm .. '\Sao tend1a nece.~ari.a _ n?va t\Umencw. co Ministro da Aerouãutlea a respeito dent_e da Conw:mo dp COllStiLtúç~? .e. 
tle pessoas a tüulo. ,~· ecar.o, quando Poder Executivo sob! e as nova~ eme11- da proposição votada no fim da se- .h1sttça desl!:~ne reh<1 Ol' para a, l.Q.a,lerta 
se tornar neccssáno. das que reformulavarn o proJeto. mana :p9.t;,sada. . • i 0 Sit. .TEl~'I•'Er.:SO~- DE AG-UlllB: 

f Art. 407: . , . , , - Durahte a. semana que Passei em o Pl''?Jeto atu~ collSubstancla as-! , . . 
1. ~) atl(a~ pa.l'd::-- ' Z11 do .art.Igo 407 São Puulo, participando do Congr~- suntç> ta estuda~~ e examinado pelas Sr. Pr~stQ.eute, d~'>.Jg-no o n!ll:>re se .. 
nao [Jreve todflS q,s hlpóte c,_..:e po- 0 ara a defini i\o de Reforma':. e Comtssoes. especrf;cas da Casa - a de !lado!' SJlvest1'e Pf•nc cs pa.rr. proJe .. 
dem oc~rrer. :?ara completf. lo é que ~~Js, 0 proj~to f~i o-provado e:t~ ~re~ IC_onst.itnição. e Justiça e a ~e Le- r~1· .o_pa.recer .<la Co~;s..~á0 de (.'()nS• 
:.e propoe o novo tt:xto. gime de urg~JJCja, sr:m a gud'.ência g1slação Soc;al. ?le. n;ada m:us faz lltmçao e Justiçn. 

As .Comis.c,õe.~· de Constiltí!.çãB do Minist~:·io da A_eronáutlca,. ~ .ês..c,e ~0. que rep~hr ctm;l.l!lClSOs que forll:rn o SR. rà.to::SIDL:-\l'E: 
e Justiça· - Diretor:< observ"'fio nóYo ·proJeto corrlge a om1.1.sa.o na leJeJtados. madve1 hd~me11tc, en;. VIr~ . 
0 disprut~ no art. 'IO'i': }Ja.rág-rato proposição a_prGV«da na. sem~na pa.s~ tn~le de emendll; ~~ mmha p~·ópn~a nn-: ... ;:r:e~. a ~:;~•W!':t l.' nolue .::em,<1or 
1.,., do Regimento ~,terno. sada, em regime de urgêncra cs!.ít.~ toda, 9~e"_ sa.cnftc.:tr:un ~ ?rojeco nn Sr • .,:P':he Pe~·~!~~· .,~ 

cial· e agora- como está em reg1_ sua es.-;~h-talldade. . I (N.ao fot Je~·::;·o J.elo. orador) -Sr. 
O SR. PRI~SIDJ~l\fTE: me de urgêncià. de a\:órdo com a Ie. A Casa .fá_ {>Xaminou o que coni~m 1 Pt·e~'Jdente .z~ob~(;:.o; de'J"ldJJes, 1.-st_e 
:::m \'Otaçãa 0 requerimento n" 36, ti·a B do Ahigo 33"0. do. Regimento e.st.a propo.s1çao, Apenas proc;\"IJ n'sla- Pl)roJeto0 de Lel. !>.1!f'ra.. os par~lg:ra!O! 

Interno não serã pm-;SÍ\'€1 a audiên~ belecer,_uma vez.qne o R.e~unento ~u 1 e 2- do. alt.,o9 caLe, n. 3 501 
~~ ~~:~-=~~1~9P:.r~e 0196~~·~{d,~0 n~e 11~:~ cia do Ministério, de modo que 0 Se~ C~sa na o, . pernute que. sua , re?açuo d~ 21 de ael~:;:,lor; de 1~58: _!ie~.do• 

nado vai aprovar modifica,ções, s~:la; ~·ld.flc~da, _o'> dm.s ,art.go.s s~1~ ~:ando-~ em t.t.'>1 ... orna Ieçi,rçao que 
(~o expedi.eme, . - alterações ou suplementação de omi.'>- Cil~tca(.[Os pot mmhtt ,.cu ... pa_ embo,~t f.,')t~l.Jelece. . .• , . , . • ... 

1) SR. ~IEM. DE SA: sões da lei que votou na,sem.1:13. pa.3- SPc.nnda~() pela ~F.<~7"so;ra. , J,a se ?lR?üP..s,_~I?hl,.sol:tr': ,,des ~ 
. . . sada ne\:te ênUlbno dia :ia ,- e·'l"'~ O qw. eu ped1 ·~•mstfts<>e como ar~ 1 emrnen!es Senadme:;. 2\iJ..m dt! ,)n e Vl 

:~ara . in_tcammhar a volaçcw _.:. iatur'a.. s~m ~ÓnheÜiment.o do ~;~:'-~- tjg0 passou a. Si'r padl!~-rato, e 8o for~ V.l:!ldo Lima. corno )JP~l:·-:e certa dli.Vi• 
-Sern. T(~vtsao do . . o r~ dor) - Senho~· d"'-vista d Pode!' que -administf.a.. · mulnr .·~menda mandando escoimar li?t quanto aos Ml!1lSE<:nos. q~e dE! V~'" 
PJ,'OO!dente, aprec1e1 unen.samence, ha I ~ 0 · · justamente aquilo sôbre 0 qu:11 apre ... nam .ser ouvidos - ::.ao opmwec; m~u­
P'f.~CO, ju.s~_ificativ_a do nobre sez:-aõ.or Devo declarar qut: n~ conht!.;·J o sentava. res .. triçóes e reservas o nobre to importantes a"- dO..<; ilu.stl'l';> (:•)]f! .. 
Funto Muller sobre a. neces:s.tda.de projeLo, · pClt'que aqm nao e~tttva. na sPnador 1-tt>m de Sá. oue er~ o qne gas cüados vou me co1ocfol' nc IIH"lO 
de testringir os requerimentos de ur- St)mflna pa&sp.drt. !!: não Conheç•J êste se reqne>·ia horas. tenipo de vóD. e,têrmol seguindo o \eiho pret-•.'' 10: 1n 
gê.lcia 1~ru tramitação especiaL Feri- outrO, como nínguérn conho;ce, P'"'r- conta_gem de tempo srrviço fora' d.a medío virlus", . 

,dtó-me com a Casa por haver o que vai ser vo_tado no rcgune dra u:- p~·ofis..<;ão. eu n;esmo p::-ocure! retirar. vou ler o prnJeto. pn.ra ns SE>:thores 
novo Regimento, que acaba. de ser gência 1.1:·gentissima. De modo que do prc•jPto e~~StlS pcs.dveis inconvt-~ Se-nadores que taln'L. uão •) conh~;:pnl 
nprovado. esta-belecido notmas evi- tlâo estou entraudo no n1érito. nem niênCi?.S. parR ser votado com conht'- bem. 
t.'l-:ld.o 't~se l.lliO, transforma-do em posso entrar. _o projet-o pode se.-_ bom. c~mento de cnusn e hão ~ofr5-'r Cl~m·- PROJETO DE LÉ! no SF:.~ADO 
abuso, de a senudo \'otar, seu:. co- Dere .ser mUlto bom, porque plOCed~ auer emha!'RCO na tmnutaçao fmprJ 

Allera os Pa1 agrufüs 1" E' :J' do 
art. 5) (ia Le: _n·J :~ 5ill, d;- 21 tle 
dezembro de 1958. dtt$dObrandf•.&e 
em 3 !trés). l't•m a redução ffdü .. 
ção que e.~tabt>.ccc. 

· nbeciment.o do texto t-ôda-s a-5- e.spé- de mn SenoRdor murto digno, COin!)C- d:1 atunl legislatura. S. EX~ .. no en-
eifs de leis. ' tente e et:ciente. tanto. na.1= sua...;; c•lnsiderações, c!á a 

H: evidente que o regime· de uqiên- d entende'" uue ofPrtci ao senado ma-
cü, especial da letra b, do ArL. 530, 0 Sr. Vivaz 0 Lmw - ~o\gr.ule..;o a téria totalmPn.te d(•sconhec!.dn da Ca-
foj instituí-do prevendo-se a hipóte.se V· Exl1 · sa .. que Pod\ml. -atP .sr> votnda, con,..­
de &ituações excepcionah;, de urgên- O SR. NIEM DE sA ~ ~:lo entio tihur _gTUV{' mconv'mH ~: p~rn a nn~ 
cif, de uru tal cnrátel' corre.svonden. nQ mérito. llf'Jn po.<>so entrar, :·ep:~.o. ção. No entanto, tHl nao acont.f'Cf1 . O 
do a mn inte:·és.<>e pl·1blico tão \-'ivo Apenas quero justif:car meu voto ane aq1:i f'.f' encontra e.o:;tã no Piã•·jo ~'\rk 11!, Os Pnhlgtflfos 1~ c 2'' do 
que juso:ifjca.sse a. supre.':são de tôda. contrário à urgência df~s.<;e ca':"~ter. do Con~ri;!."!'O. c'ltá PSt·~lda~o. e~am1- 1 art. f.'' da Lei n" J,.J\Jl, de 21 d~ de. 
a. tramitação do projeto. porque entendo que o Se...'lado não nado e ~otndo er..1 Pl'll1_lelra d.~cu?~ 'Zf'lniJ~·o de lt~5a. s;,o !Jbdüb!-a ~I)S Clll 

deve votar pmposições que di;,,'1l.nl com são. fnfPlJrmente. por madv~rte!lcw 3 ttresJ, com a ::,, su:nlt<! t~·daç- \IJ: 
:?ela expe_riêticia que lemos, reoJ­

m1:nte ocorrem a.s hipót~es, crue jus­
tificam medidas oxcepc(unai~; me­
di! la excepcional para situação ~x­
ce·>cional. No Senado, entretanto, a 
mÍ!didu. excepcional passou a :!!'er 
a-dotada para situações mais que not­
ma.is e, à.o:; l'êze.s. mais que or<liná­
;rüs. Se já estivesse em vigor o novo 
pt·eceito, talvez o Senado não Uves;e 
de votar como vai tazé-lo êsse pro­
jel.o. 

a Administrr\oção senr conhec.iment:; da minh::~ parte, não U. no Diirh\ ''Art. 5'. - ..................... . 
do ponto-de-vista do Poder Executi- do con~p·p..sso. a l'l•daçro finnl do 1° ... ' .... ' .•.......... ' .........••.•• 
vo, Poder Executivo do qual, sabe a h1rno ao p.pl'P"ienbr emenda em "it'- § 1'9. Denomina~..-e ~f1l<'u ro ele con. 
Casa. estou completam('nte desvin- 2:unda discussão, e. nã? t~nd0 'l_id? tribuiçâo do ~1 erOlLHU'<l a :cmwwrq·âo 
cnlado. ):âo pertenç0 às Bnncad,ls alertado pela A<::sessona Jurid1ra rfet.lVólJnente pe!L'Cbida, dtuantt' o 
que o apóiam; :10 c.-.nt á rio, oertenço aorese-nlei eme-nda 5:\Cl'ificando dois lmes nela inLe<>racla.~ tôrJas as i:nrnr~ 
a. uma Bancadn que P' etencte faze:· dispo.'~ltivos que considel'o intcrt•.s- tiJ.n~ias l'ecebidas &. qualquer L-1t~ lo 
orosiqâo viva e ativa. aos dei-P.ntores santes l'm benefjcJo da .<;çofridn ela.">~ P\n pagamellta c~?.~ ~rJT;ç% Pl'l'.<;ütdu-: 
di.;:,se Poder. Mas. me~Ino sem Hpoiar se do~ Rerrmauta); do Bra.stl. _ llímitoda a 17 •de1e:-~:.ci~~ .,a~:'h c _,a_ 
cs. ctetentore~ atunis llo POde, Ex·~ Af'!'ilm r>n.::a npro-veltar o Lt1al da lário mininw de o1:;;ur '"lor1 \.~.'U'lte 
ct:tivo, entendo que na o ~ po5:5<vf>• .<:e ... :,Ro 'e:r!~lativa que P !·"mbPm fl- Jário mínimo úe uw.or va<.m: v gmre 
votar naàa QUe seja -4o inteds.sc r'e na1 de ]r;>o:J.::la!ura. de acordo com a no pats 
Ad,Y1l11t~tractlo :'í'rh :tud:ência. dessa Hderança dn '!>.-I~iorla e do meu par-) · 

:.~o~ seis s..nos e meio que Elqui es- Adminü-:traçã-o. (Mztilo bem.') tido apre-sPnteí or.:>jeto poro corrig!r · ~ 2". o provc:n:.,__-, ~e :Jpo;;ent:<cioria. 
tcn, tenho, sistemàticamente, pedido 1ne11 eq11ívoco. DR.í por que apelo partJ. do aeronC!nta J,c:!á r·()!' t:u,-.e o sa!i\rio 
a audii:::lCia do Poder Executivcrpara O SR. PRESlDE~TR: a Ca::n no srn'!d0 rl'ó' que conceda 3 de contribuiçfto. l"J.:..u ~ >t\NJdu .!>21' in. 
que opine sôbre matérias do ínterêsse -r:-o t .o; mgência f't.;or.c:al. pOI'"U(' as ptó•,Jria.~ ferjor ao salârio m1,1imo <lt: ntJ..tor 

· bl. d · t • d d · · t <-:.fi v o -aÇao o requerimen~-o. 'l pu tco .. o m ere.sse a A JnllllS .ra- comi~"Ó>'s iã ao'wci!H'am o projpto na valor vigpnte no ~aJs. nem super lar 
çã.J, do interé.;;.se da. ré-pública, da O SR. VIV.r\J~DO J1l..\-L\: nrimeJrr dl:::cw;._~,iío. a 11 uletesseil:> Vl'.d" u valor c.o re .. 
cosa pública. O Legislativo, a meu . _ , ferido st!.lârio. tf:'iv~'-. ,ts ·:PV><ÕI'S de 
ver. necPs..~j•<> dt'.ssas inform.açõe&;l ~ara .enca!IHnJwr u. ~:otaçao) ,. .~a~ntn a t)~l'~f'~~Y?1 QU<' -~~ pcd(' rt'l-!provento.s ent decorrénc!;< d.l·~t.<l lt'l )ll 
não fica. endentem~m/e, adstrito, (Naf! fot rev~<~to pelo o~adorl -:'" L>r. dJPhCl~ do ;"1.1.nJ.~ .•. t'l;o~ q!la!l n ?o ~n .. ló• a1íera.ções í."!:(ilb pv::.tcnonf C'Je 
suJmetido p:tssivamente às informa- Prt;esJdente,. nao _prelenpia v9:!al' .~ rintn('n n d!t prop:-o.<:Jc:w no S"'naclo. f) aumentem o \'!Ü!J!' dD :-.<l.lá!:o lHm:ma 
çõ~s qu;: 0 Poder Executivo prestar. ~-~una pata v_e1sar -~<;,.a m~1te11a. la Sf'nrldor Mhn de Sa ·c.'m pon 1o d:-, ·--. 1 ., 

M:ts, não pode passar sem elas, por~ .nuü.a ,e~tudar]a e vot.ll"l:a nesta qasrL v'sb:t fi~?!wào . E' .~'/''!. {dtforio ue>soa) 1 v § ~?: OcoJTenjo a Q;pótc<-:e f.l ~v~~-ta 
que o E~ecutivo é. q~1e tem cOnheci~ qu~ln n~~~~~tefe~~~~01~ ~~~~cii~e q\~:·m~ ~: ri~;b·.0~~s~1 0~~o~;C"6~ r>~~~~,1~~~,~1 e(7; no pMagrníu :,e·.~;un(lr;. m fmr O!> Pl•J .. 
m~~nfo dueto dE; mumero.s ag.suntos, .. 1el'ec•. d", do 0 c,"bal·l·to ele S. Ex" •1...,, ·f ta<. d ., . t, . ·· ·.., 1 V?fl!o.:; Qlle est.1verem 'Wnd.o PJ~ ·_s P:)!t 

S d b h r .,. '"" " " , "· "-Le.s <ao 0 llll.llS.t'no con pe- auo~ rtad "<>r,.io :,Jtuuit•udos ·' •"·tn e o ena o. precrsa .sa er con ece o um dos parlameritt\~·e-, que rrspo;;ito ~ ""n-•e . . ... e·' o;;; ·'· :'_ · •· " ~, 
ponto de v1st.a dele, _o seu parecer, admiro... ~- E~t.On em f\l'sac<1r~o rom 0 B EX" . de que o coefl::JC:-Jt:: _ P:'.!'f'P!l'-~u\ do 
rec:eher sua m1<JLinH9ao paw decldu•, A cosa tE~~11 coml•l'.õt>~ tér::rl;'l'S .. ·E->~ ~"l?r do .P~'~.~t;,llo Ef'7:? rn.?~t oc :ra 
de ~côr~o ou contranamente .. porem O Sr. Mem- de Sá __ :- :\rnito g'l'ato ta-.; est·udam as rooo~ir-flc."'. g:..,~ ;-,~m ,me;:,ma p10p.1.r;,.o do f:'rn q .r n Df'JO. 

tendo crência do p~nto de vr_sta do a V. Ex~. pelos cxce.,-,.O.'l são <-:ob~.,.'J~)R:<.. ~i'l!./ :>\':Jl1'WC~."' {\1.:\<: ~-::y ;nnn:r:a. ~;z Jtl'!i n:: cln::ul;:; .~J:t i'Pf.'S~·n-
E:xecutlvo, das 1azoes que e-le ex-.. o SR VIVALDO LI)..'I:A __ ... pe- hacõf>~ Ew~ p ,j 11 p n·ec."'Pm ped:r ~l':t·>doti,t ?o , 1 ., t 

1 pea~e. lo seu pas~ndo. pelo seu prf'scnte e 1 nf'cf><;S.'i~;o n a'lfllf'nc·<' da n:Jli'J•irl·,rl·' Ait. - E,.t,I ·.c\ ffl"::l f/:1 '~or 
'lao ('Ompreendo que. mesmo !10)pfl.'"l sua atuação sobletmlo nos de- dn P'lÔ('I P; .. f'"lt•vo 8travt>s do mJ. Mt dat•l dP_ \:'l'l pl·l.r~·~~o r " 0 ~acae: 

re1tlD"~e. pre.sidencmhsta, o famoso Jntt€'-s, na f;scnhzaçáo ct0s projet{).~.jni\:'"P• ., (''lTnPf'trn~" a'> Q;spos1ço'<> ~>>-n {'(onJLI o 
pr nc1pw do haimomu_ :seJa de tal e d.tdo 0 mteJês.se que toma pelas 8•· cp•·t'sictf'n•f' 1nern lr:r -ó D áno~ ; 11 .;; 'i, '•f!'ll'• 
fOJma prH:omzado e supum1ào· o praposiçõc;; da 01'dem do 0.:1 dos tm- .d0 CotJTt'C'"'"O rln nf,1 23 Ptl"i'l'l'r,r:-~ 
Le~IslatJvo legJ.-.la sem saber qual a\balhos desb Cm;~: 0 nob1e Sen8.fl.!lr.'e...,ta 11,11t"rt~ r.o::rf<>it:tl-rl<"nlt' f'"C;"l'l''· O pl:c:ocnte prc'(:f• '~1 fl nltr rll' 
opmtão ou mesmo o 1nterê::.se doPo- nas suru; consHif'!aC;i'íes. df'~l n l"n-'rklr. o qu0 cl~z n J"l'lmstPrio da Ar-los paragl,1l,.Js 1° e!:' ( .:!t, 5"' r!e 
~r EXetutiYo .~bre matérias da ~ma. tender· que a casa cle.sconhece com- ~ronáuUC!l. !o1 nt-r!eitnmPnt~ P11:amí- r.ei n'~ 3.501. rle 21 tl•' d~:tm!Jro tb 
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o fim de situar, en1 bases mais justas, uposentadona a. base de 17 Yt'(::es o sa .. naJ e a representaçao do povo em to ... do Lima, Qlle altera os pai·ágTafos 1• 
ã958, desd_obrandodo_os em três, para militar que _já. proceàe para_ efeito de I zudo?. Ademais, o_ Cong!·e~o Na-}io ... de a.uicrle. do Senhor f:h:nn..dvr Vival• 

oS proce.s5o.s ele contribuição e de cál- lã.rio mínimo para civis e mUit3xe,:;.. dos os seus setores de atividade. t':Xif>- e 2ç do artigo 5° drt Lei númc~·o 3.501. 
cmlo de prOvent<ls do aermJauta. _ complementando o artigo .;o em .<:cu tem técnicos de Previdência Social, de 21 de ·dezemtn·o de 19;)8. desdu .. • 

As en.1enctas propo.stns no projeto parâgra.fo 19 - diz Sua EXceliHlcia: na Câmara e no Senado. Modr;)3tia brando-se em três, com a redação que 
mais se jusLiricam, vez que constituem aparte, milito na Previdência Soci:::~.l estabelece Cem regime de urgéncía. 
::;uplementação ài> pnscrições que se "Dennmina-w salário .de con- há mais de vinte anos. Conheçc tô- nos iérmos do artigo 330, letra "b", · 
oontém no projeto n'! 38, de 1962, tri~ui9ão do. ~eronauta, ~ .,r,t\'~u- das a5 questões de aposentadm lús e do Regimento rntenw, em virtl1de do 
illProvadO recen1;emcnte nesta Casa. neiaçao efetr:amente fLl .... c -,a, pensões e, como eu, muito nJais do Requerimento número 36, d)Õ! 1%3, 

De fato, as providências ora pro- C~.ll'ante. ? me.s •. 11.:la .m~;g 1 iL~as I que eu. existem parla.ment"J.Ye~ i,am- aprovado na· sessão anlerion tendo-
posta.cs -já .se contmham no projeto todas as unpmtanci, .. :; tec~r.J,da a bém conhecedores do assunto. pareceres favoráveis, proferidos or:.ll-
:nY 38, de 1962, não tendo logrado tn. qualquer. titulo, em· p.al?!am,ultu:. Não é, portanto, de admitir-se que mente na mesma sess.ão, das Com!s-
tegrar a citada proposição, apenas por dos ?ervlços P?~tndos .n~U.tl.~nl.s a 1 o Congresw esteja alheio ao que se .sões ·- de Comtituic;ã.o e JuStiça - • 
um lapso de têcnica legislativa. 17 _.vez~~ .. 0 salano m\\)m10 Vl~€ntc I pn.ssa no Executivo com relação à de Legislação social. 

Assim, a emNlCia que consubstan. r,,_, PaiS ·· lma.tél'ia .do interêsse da Administ.ra- ') 
ciava as medidas <Jr<'l propostas. of.ere. Sr. Presidente, não é propriamente çiio Públ1cu.. . I -

. cida ao Projeto no 38. de 19G2 - ob- uma i~1ovayão ~-rquc a normq. existe I . Esta~ as pon~le_rações ~ue trag:o . à 1. Discussão,_ em tu:·no único_. do Pro- -
tivera aprovação do Senado, em pri- na legislaçao m1Inar, O Exercito tem d1w_ussao do Pto]eto, tJa.a me. soll- JCto de Le1 da camara numero 44., _ 
111eira discussão, e, apenas por ;;:fio ·a me.sma base de proventos para efei. danzar com a Bancada traballu~ta, _a de 1962 múmero 2.011-B-60. na Casa.· 
<tlll' sido incluida na redaÇfto do ven- to de aposentadona. . que J?ertence o nobre Senad_or VJvb:- de origem), que desi.neorpo1·a do Pa­
ctdo, como art120 autô!1omo, mas no Ora. tr.at...'lndo-se de coniglr uma fa- cto Lmw, nesta. Casa, por tao hnn.1a- t.rimônio da união e devolve à plena. 
texto do art .. 1°. foi erradicada do lha verificada no projeto aqui apre. nitária med~da, esta que se a1)<"esen- propriedade da Sociedade Filarmoni­

.projeto, à vista U.e out.ra. emen_d_a 9ue sentado, a Conüssáo .Legislação social ta ~r_ravé3 dê.ste Projeto que '/e~n be- ca '·Lwa'' o imóvel situado na Rua 
1·e5ttingia. o rderi<lo art>g~ a lm1nes ê de par'ecer favorável. uma vez que nl'f:cw.r uma da..~ .c:asses mais de.s;:-·.-o- São ioaquim 239. na Capital do Es-
incompatíveis com o espmto da pro. essa correção vem completar o Pro. I tegrdas da comnn.rdade bra:>ile-ira, taCc de São Ptwlo (incluído em Or~ 
po..<;içtio. · Tjeto n"" 38 aprovado por e .. sta Casa. dos aeronautas. dem do Dia em virtude de dü-;pcnsa 

De.st:a sort_e. e _P~JI' inexistir no R~. 1 Assim sendo. a Comissão de Legis.. SC?u, por ~on,eguinte, favorável ao :\.e intersticl.o concedida na ~e3são :;n-
gimento dt<;po.s;:çno que repare tar:. Iaçào Social manifesta-:::e favoràvel- I ProJeto l.ilfUlto Vem} terior, a requerimento do Senhor 
1apHos na füSC em çuqe se erf:r.t.tn_o·mente ao projeto. (Mtt-ilo bem>'. I 0 :-;R. PRESIDE~'TE: Senador Guido 11ondin) tendo pa-
projeto n" :~B. de 190:!. e que se propoe , • . '. , . receres (números 42 e· 43, de 19 1i3J 
0 presente pro.)eto. ~m atC>nçâo à cor- 9 sr... Ph.hSUlEN'lE: Contil1Ua ·a di~cu.ssão. (Pausa) das comissõe;: - d<! constituiçáJ e 
reçâo que se impôe. o Parecer da Comissão de Le~is:~t- Mais nenhum Senhor Senador de- I Justiça e - de Fit1 anç.a$. 

Sóbre seu me:·Ho, já foram presta- ção social é favorâvel ao Projeto. .,;ejando u.sa.r da palavra, deelaro en-. E.::tá encera1d<. &. scs:~fto. 
dos os e.~clnrccimc111 os necessãrios. nn Em diseussáo 0 p 1·01· cto. ~err'ada a di::.cussâo. l ' 

" c I (l,evanta-se a .sessão àS 23 t:oo.:.-0portunidade em Ctlle se ur:fJ::--teu o Psssa-se a \Otacao. 
Projeto n"' 38. de 1962. ;1t.ravés da ius. O SR ljAUI.O :FE~IH.R: No~ termos do Regimento Interno, l ra.~ e 35 minutos!. 
tificação ofetecida _ao mesmo e _em tNao foi rcv1sto pelo o~ldon __ s1 a V01:.lçã.o e secretta e .se ta;a pelo ptJ j--·--·- -· ----· 
-discurso que proternnos no plenanu Pre.Slaente, o Tralxt!hr.,mo tem a sua \cesso eletromco.l (Pausa) UNIÃO INTERPARLAMENTAR 
desta Cnsrt .. , .. . .. . 1nterp1 etr~çâo socml ma1s mtrda nos! Em votação. 

Sala das ~e."soc.<>, em 29 de Janelto i Institutos de .?revidêncio social. (Procec\ç-.se 8. votaçi3o;. 
de 19fl3. . _ \ E~se pYO}eto, de ~nüona do nobno I o SR. PH.ESIDE~'l'E: 

Penso que ,_as Con1!.'-'.~o~s. que se .~13 · Senador Vivalào Lima, é da mais.Plll"a. ~ . . . 
nifestoamm .sobre a_ 1~1a~e1:1t:. pudcuan} concepção doutrinária em 'l'rabalhis_ Votar::n~ vm~e e o;t? S~nhor~s Se-
ter ouvtdo os Mmts,;:·llOS. <? que ha ino. nadores, sendo. 21 Seüllore.':l esnado-
no projete- e i· claro -~e u'a me. Ouyi os pare~er~cs que emitiram os r;:~. "Siul'', -- 6 _?enhores Senadores 
lhoria pam a clas"t~ dos a~_ronautas. Srs. Relatores das comissôes Tecntcz.s ''ht.n"; 1 Abslençno. 
Embota seja mC~·ito. deve; ~tll'lwJ.~· qw~ e velif~queí estarem em plena con.sü. N?o há nümew .. 
€.ssa melhmia e necess~n~., polR se ·Úâ.ncia com wdos os projetos que pQr V ta-se preceder a _cham:Hla. 
trata de trcbalh0 P.~pect.~llzado, exe. esta casa, ou p~lo·Congresso Nac: 01~al, Pro_cede--se a. chan,ad~ .. - ~ , ~ 
cut.ado por hcn~rns que constantemen- têm tramitado. u respeito de p?nsoe~ Responuem o. ehrt~t~<·'':: ""' bCnhote.:o 
te arriscam _a própna VIda._ e aposentadorias. E:t·n~dor_e.s: . . .... 
. co~n relaçao _ao _ponto de V!sta,.c?ns- Quando há pouco pedi 0 · pr.l:lVra ~ V!~a·l.9o LI_ma ...... P~ulo ~e~1cter .. ,-=-

tüncwnal e 1'1 .JUI'ld!CIC~~de ~o p.OJE'~~· para encaminhar 0 requenmcnt? de :='eba..,ti:.lO A~chcl; ~, J08qll;J~1 ~Paten. 
estou certo de qne na~). ha nenln.1.1 ur(}'ência •meu pensamento era oíere- le: - Fau .. to_ U_aJJul. .-;,.... Fe,nandijt; 
impedimento, E::;tã -pertelN e, acrt- ce~ mnà contradita ao pensamento T_avora. - St!rgio Mannhu. -:- Re­
dit.o. em condi<;ôes d~ sel" aprovrtdo. aqui rxpendido, de que devemos 'ouvir gtpal~o l'~ernande-5. - _Argenum de 

E' 0 parecer . .• ]I]udo bem). 0 Executivo sistemàtieawente, em .F'1guenedo. :- Novaes Pllht,: -..: Jar-
• . q\.F'stões que ~h&."dio·am ,.e-peito }V·o l)HS Maranhac. - B3.1TCS 1..iaiVatllO. 

O SR PRESH>E)o;Tl~: - · · "' . · :o · "' c.:·] ·t1· p> ··ele ,. ,·,urlval· L"on-
1 • • _ • \'ej.a por que se argmr com a neces •. -·....,r ve;;, e,.· ui s ... -;-. .. .~v :· , . 

"tr-parecer da comrssao de Consti- sidude dessa .audibncia em nome da ;,.e:,_. ~ He.Jbn~do v.eua ... -- O·m.U0 
tuição e Justiça é favorável. harmonia dos Podêrcs po~·que cntenao ·J'e:xell'a: - Lim.a Ten.:eu a. ·;-- Dt' 

Tem a palaYra I o nl?bro ·sena(lOl' que o Legi.siativo ~ ~oberano. Tôdas \...~1-.ro .. :-;-. Ary v:~nna .. ,--... JelJe,·;..on 
Lima Teixeira para ~cslg-~wr rel_ator as leis são elaboradas aqui, digam res. rt~ ·~?UI_al. - /1ilmdo t.t~Ol..,lgu.e.~ d 
pela comis.são de Lcg1slaçao socml. peito ao Executivo ou ao .Judiclár:o .. , Gllue1to M~~mho. - Noaued,a, -~ 

' "' • Os três podêres da, H..epúbllca t\:n'l no LTama .. -· Mtl.on c~mpo~. - _\io.ua 
O SR. Ll:i.\1.-\ TEIXEIRA. Leg·islativo, realmente, o poder único ~n_dra~e. Padre. _c_alnz.ans.; ,,. 
(Não foi renísto pelo oradon capaz de elaborar leis. Seria urn con- cmm,bl~- ~ueno: ... - F:hr;_t~ .. Mu~h~: 

Senhor Presidente. na qualidade de tra .. senso se 0 contl'ârio fôsse. - Gm;_plH Ve~J~bv. - Ne . .son VI -
Presidente da Comissão de Lcglsbçi'lo Na minha opinião. 0 Execlltivo t.em Cl.l?-n. ·- Saulo R~tm<?s. , J?an.el 
Social RVoco .. o projeto p:!l? Ch, pn- 0 dever cte fazer funcwnur A::>!::iCSSo. K:.Iegcr. --· Mem de Sa. \33). 
1·ecer. rias ParJ.a..mentar,es, que .devem est~r o SR. PRESIDEP::TE: 

0 SR. PRESlDE~TE: atentas à elaOOraç'ào legislut.h'a. Essa~ j Responderam à chamuda 33 seuho-
f\sses<;orias y~rlamenta.re_s .tê:m fn~- res senadore.s. . 

Tem .a ·palav:·a o nobre ser:.:tdor Cl'}nacto em mumeros Mm1stenos. Nao Há mimtrú l"egimêntal. 
Lima Teixeira p8n.l emitü· pa~''"(~e~· há por que, depois de uma proposição A votac.üo ;;e~·l\ repeüd:a ''<..o 1Jru· 1 
e:n nome dR Comissão de Lt;g~sl::.vUo de lei, estudada pelas Conü:;sões Téc. ~<J3E-e> eleÚ·6nico. 
Soda.\. nicas do Senado ou d8 Cümanl., fL Em· \,(n::w~w. (Pausul 

o SR. iJBIA TElXEIRA: carmos à mercê de parecere~ dC' ór~·ãos -Procede-Se à votBc~u 

(Fa ,.a <~":1/lr )'Oi ccer) _ <Não 101 do Executivo sôbre o que estamos le- 1 ~ p <Jt .: .,..E· 
gislr..ncto. q .... R. RE.... )l!..'l 1 

• 

revisto pf:lo orutfrJ71 - Scnhr)r pr,;sl- o •··1·ocesso de tramitaç·a·o de um pro_ dente, 0 n~,.,,·,_ Ser:ador Vivaldo Lima ~ , \totan:.m "sim'' . .ll S•'t~hore.s Sen:1 
oietece11 · a t.•:ú casB um Prnjeto sob 1eto legislativo colhe, neste. Casa, na::;. Gm:es· "Não" -a· ai)::>~P.r,~_:::,L.. 3. 
núrilero 20 no (',:ft; p!.·octll'OU complc- t,lac'c:el·e_;,."ttleantltpdoo pdaerac'~clllaet.eaclg,·nl~l~~lt~;',lfcl.~?o'~ O Projeto fÜl 'aiJ!'OVflCi~ Voita6~: na 
t l · altet"t df"-po ., - p;õx.nn> se.~.são para d. • .::cus.sâo. em .se-
ar e, é'nl a. gu:u: c.;sos, • 1. ·· - ceda na conven!ênciu da .sua inteligên_ gt;adc. turno 

Sitlvos da Le: l,t:;,.:~ero 3 .. 50l. ·d~ 21 de cia ou da sua consciência, solicitnndo ··t·n'.bW aos !-=!enl:mes Senadores dezemh<·o de ;J.:--.3 ... .... 

Há pouco r8? :3ua Exceléncio. mw 
exposição do:, motiVO:.' que v te'n::nr. le .. 
vado u arJ: e:.t'lli:á lt·. 

Verif""o" s~ta 1::-il:elênda que ·tpô.~ 
ter sido !!Pl ondl~ '' projeto inü:ial 1~111 
primeir--t ó~e·: ·'<·t· havia ne<!:'. "".l·-:1 
falha que não pode ~1er c·onig'cl<> em 
redação firii>l. Oferec~u enh~ outra, 
pruposição (·omo r-llplementação, (~ul­
l'igindo aquela f~lh~L do projeto in:­
eia!. 

a? _diligências que se fizerrm ncces. •HH' amanhã é o úh•r:• dia da t:onv·J-
.san3.tL · :•~rãc extraordin·~r:o.~. realizando-se, 

O 'que não posso compreendet, s~· .· em con:seq'..lência, a:- últiffi.as :,e3.sõf's 
Presidente, é o qae tem acont?c:do ~li'.~t.., periodo e, ta,nbem. /da Leg:s,'.l.· 
nesta Casa muitrts vêzes. e contra o ona. 
que sempre me tenho insmgido. É qne Nt da mais havpr:.ck· a tratar, ·•on 
t\m projeto em votação. à;:; ven's 111. rt1:rrrar a se.'~são. cf'S:!,Lundo para a 
última discussão para •·ot.aç8o. seja ü~ :un:õtnhã a s<~g~!;l~te 
retiracto"'-d.a pauta a requerimento de 
um Senador. porqur \EU ót'Sfl,o de Po- OB.UE!\1 J)O IH.\ 

der Executivo não foi ouvidu "nêle, SE\~são de 30 de j::meiro de 1~63 
Não compreendo! · 

Acho que o Poder Leg-:.:..Iativa f!~cli-1 (QUAHTA-PEIRA) 
carâ c1e sna autoridaàe se as..sim Pro-\ 1 

GRUPO HR·\:-5JLl~IJt0 

De ordem do Senhor- Pn . .:~úle·n~ é, 
8onvc-co a Comissão Exccutíya (',) - · 
Grupo ,brasileiro da Uni_~ o "Interl~:ula~ 
mentar, para uma rewuav d ~ e:Hi?.·.lr-
se quarta-feira, dia 30. do {:orre11te,.' 
às 16h. 30m., na suJa cta"cr::r.i.ssãr) rle 
Transportes e Obras Pllhlkl$ da Cft­
mar:.\ dos Deputados. r as.) A Laz:l!'y 
Guedes. Secretário Geral. 

SEt:tlETARIA DO SENADu 
·FEDERAL 

Concurso Público para Taquí­
grafo de Debates· 

De ordem da-comi~Óofln Oil'etora do 
Senado .F'f'denll, f8ço públicü que tJr:ft 

prorrogado ate 31 de' ianPi{o cte UH1'3 
o Pr'azo de tn,<;criçõe-" narn t'\ conrm.<=o 
de provos e t.ítulos dP;:.tinadt) ao ~re­
~~nchimento de ll IOn7J~\ vn~a;:. t\(\:õ­

•!Rl'IWS ir.JCiai!> da C:nrl'Pirn rlf' TaqllL 
graio" de Deb;ltes .. nodrilo ?L-4. , 

O nõvo \)el'lodo df' i,n:;('r\<:.íl!::.~ te1 ;\ 
lr1Jcio a 15 de janeiro d~ 1963 e trnn:­
nará a 31 do me::;mo mês 

Secretaria do .SenRdo Ff'rif'!'nl 12 de 
clc-zem));·n de 19ú"2 _ Evanàro l!JCn­
des Viamza. Diretot G_l"m.l. 

EDI'l' AL 

CONCURSO PúBLICO PAHI\ l'A-
(~UtGRAF'O DE DEB." !'ES 

J:EQU~S!TOS: 

1Ç> . .:.er brasileiro: 

29 ter Hl ano;: completo~ B. dat9 rio 
encena menta ... da::; inscriçõP.'> e 35 m­
comp!etos a dat.a 1'1o. qbertura 1:ts :ta· .. 
ençõe.s, excetc se .... jfl.. fôr funcion~rio 
pUblico; 

·p apre.sent::lr req~<e.rtmento de im­
eriçao. no PaJacio ·cio Cong·:-p;:..-o. em 
f3ra;s;,1Hl. ou no Pa18cJO M'unroe. n0 Wo 
d.e Janeuo. ding-Jdo ::to DJrctcn-Oe:·<d. 
em qualqlJel ctin útil 611,"' 14 &."' 16 h{)­
ras. exceto aos sábedos a.s!;inndo r:f.'iO 
p1·opno candidnto ou por nrOi'llrArlG:: 

4" wntar ao requerirnenro f..e ·n~Pri.. 
çao, qur: obedecerá a fórmuln próprü1 
'.l-" segmnte~ ctoc!<mt;n!o.::: 

a1 certlfic:;do de- conclusftf" de cur.'-·"' 
nnlversitttrio, np ciclo colegial, ou 
equivalente; 

-. c que pretende o projeto ora &:lb­
metido ~t comi~sf;,o de Legi:=lac,.~!to ~o­
cu,l é suplement.al o artigo 5"·' 03 Le, 
numero 3.501, de 21 de dezembr>.~ de 
b5B, e o faz l.lacseado na legbl.'tl.Ção 

cr:-ir' ~ As nm.';a..:; Oomissóe3 '>ÜO f ec-1 
nicr~.s, titular mente, c .5e são t.éc'1\l~'l~, l Discussão, em 2° tu mo, do Projeto b) certJdâo de laade 1 re~üBtro civH 
dc\'t!_\ entender de a.ssm··.~,o~ ~5peti~1\_ de Lei do Senado númerQ, '.>. de 1963, ou ceitidão de\cmst'\mentor,- permHida 

' ' 

'" 
• 
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fotocópia autenticada ou públic& .. l minuto, da t.eguinte forma: 110 - 111 
rma; 1- 113 - 115 - 117 - !19 - 121 -
c) atestado de bom comportamento 123 - 124 e 125. 
rms.do p'lr duas pessoas idôneaa lflr.. Prazo para decU:raçfio - du~ bo-
as recorhecldasJ ; ras 
4) atestado médico, negativo de mo- Gra~ minimo - 50. lclnqücnta.). 
~tia inft·ctowcnnto.gio.sa e de defeiOO Limite de erros - 120 <cento • e 
sico que impossibilite o candidato vinteJ . 
ua o exercício da ftmção; e atlrma. fi\1. AJ?anhamento teqwg~á.flco, duN 
vo d<a \}erfeit.o flmcicnamento . do rante c1~co minutos, de d1tado fe1to 
poar<:-li:.o auditivo (firma reconheci- na velocidade de 130 palavras por m1-
~~- nuto. 
~>' atestado de vacinação ou revaci- Prazo par~ declfraçüo - t;.ma hora 

ação antivariólica, fornecido por au~ o.ra~ mimrno - 60 <sessenta). 
)!'idade ! an1tária competente: Limite de erros - 80 !oltentaJ. 
f> três sxemptares tgno.i:o de foto. 6l1- Apanhamen~o taquigr:'i.ttco de 

L'e.fia receni.e <lo candidato, tirada de discurso pronunCiado no Plenârto do 
·ente e sem chapéu (formato 3x4 Senado Federal, no total de vinte mL 
~ntimetrtlS), trazendo no ver~ o. a m1t-os, distribuídos em "quartos" de 
nta. o n)me âo interessado; cinco E' dez minutos, e realizada a 
59 exibir no ato da inscricão: prova em um ou mais dias, como se 
a> c~:u'ttdrn de identidade ou pro!is- tornar necessãriO. 

-"""'*'=""""=""~=-e---

li. Para a contagem de erro.; :US..!. do apa.nhado taquigráflco serão eD• · 
provas recrucet.a U&l.r-.;e-i, a iegu~nte tregues à Banca. Examinadora e 
norma: apensadas às respectivas provas. 

a) cada pataVl·a omitida e.cr·.:scida 19. Sempre que o número de con ... 
ou sunswtutda com alteração de sen. correntes exceac1· a 20, será o d1taao 
t.ido - um êrro; taquJgr:ifico feito ao microfone. 

b) cada palavra omitid&. acrescida i 20. N.to se admitirá a entrada ela 
ou _sm,~~•:..:~i.i.a sem alt~J·açho de scn. 'cand:.dato que não estiver mun1do do 
Uoo ·- :ne1o urro; .art.i.u de iaenun,:a.çáo fomecwo pc., 

C) palfl.vras sOltas, cerLas sel!l ÍOl'· :.ec;e::l..r·~ 'OuLras provas de ldem1 ... 
mar sentido ·- melO êrro pot· pala~ dnde nao terão valor nessa ocnsiãu. 
Ha· 21. Ado•ar-se-â, para sigilo do ju.• a; pa1avras sóltas, enada.s, sern ror_ ~;:unento, 1.n.oce.sw que Impeça a 1den ... 
mar sentJdo -· um éno pnr paw.n:a; t!ficaçf<-:. das prO''~. as quats deve .. 

e) erros de Português contorme a rao, pare. lS.SO, otereee1 o mesmo M. 
_:lúVh:\aüe, a ~~pU;llo du;:. ex<ml.l!..líW.0· iJt·t·1o ms.tt;flal 
re~ -· me:o erro, um érro ou dQl..: 22 Atrlb'ulr-se-á a nota zero à pro-
erro:;,; . ~-! .. qu,; apn:sernar :>maJ expre!->~•J Oll 

lJ no caso de conconência de erro.3 convenção que possibilite a sua tdea• 
tpor e.xemp1o: om1ssão c.e clnco pa- t1ficação. 
.<.iNra.s e substHUlção por três erradas r 2J üs pontos, os temas e os text.o~J 
-:.mUpietar-se-á o númeN maior de -er11o :one:H1o·s e os Impressos res. 

tonal' p d · · 
b) fitulo de eleitor; razo de ecuraçao 

de c.:adn 6 m1~ erros; pecuvos preparados na presença dm 
UJ os enos em zual~ de urna pa ·,mrHdn 1.-o.s nutos -- unu, nora. 

C) prova de qtlit8çiio com as nbri-· or~Hl rninimo _ 60 
ações militares. no caso de candi- Limite de erros ·-
ato do St!XO ma."icnl1no. cento~ . 

1sessenta). 
10% raez. por 

cA:r>iTULo 1 7. A obtenção rle nota \n(ertor n.o 
. mzmmo C.!-tabelecido para qualquer 

Da znscnçtio • das provas inabilitara desde logo e 
1. No momento da tntreg~ ao re. Lotnlmente o candidato. 

uerlmemo, 0 candldnt.o c.:-.stnará 0 1 8. Em se tratando_ de ct;mcursiJ de 
vro proprio,. devendo preet.Jrher as provas para prlmeiro mveshm~nto em 
tchas de inscr:ção. l cargo de carre11-a, a tOdas elas se sub­
.2. o candidat.o cuja inscrição --:h· meterao os canchdatO?, in_depemlnlte­

Jr considerada em ordem e ~ue. ~on- mente de tltulo~ ou diplomas que po.s. 
idado po~ edital a complet:'t-la. nf:o c suam. 
izer no :)razo conceriiâo, t.e•·:'l a ins-
rição car ceio. da. 

CAPÍTULOS lll 

Titulas 

tavra contal...'if~-âo uma vt·z, Clesae que 24 ·0 candJdat.o que sr l'etln\r ac. 
conseqüentes, a. critério da Bunca 
~x:wunauora. ··r~c;nto dura..11te a realiZ8ÇüO aa p:·o .• 

va e.storú autornàtiCament.e exc,:JtCH1 
15 Para o .iutgamento flna.:. O'oser· Ju con::ur.so ::;;:ra wmoem excJruoo 

m~-~s~--~ ~ ~~7:~;~t~~Cl~~~~.l~:de recm l~~;a~-~G g~e H:encior~~~n~~~~~~~ ~cc~~:· 
to, dobrar.se.a ê.sse numr~ro c acre<:. coneçao ou descort.esJa para com O!~ 
centar_.se.a o toLaJ das not.a.s CJ.us pro-. ~X{lOllrlndores. st>Us auxtlHnes ou qu:u. 
vas de dHado; multlp,Icar.~e~:::. entau quer autorldad.f! present-e {Cl~nt'.l.:n. 
pvr dms essa soma, a que se adtClO· ')E'UaJH"lfldc <;era apliCada ao canCIL 
nara a medJa du pnna ae lhtOll.tH dato q 1te. durante 8 realizaç~~c Cí!;l 
çao A not.a fll1aJ sera u quoctentf~ d.l.i .;ruva to r CQihHh, em fJag- 1 alltt~ o e 
diVIsão de::.sa soma por nove, acres· ·omunJeaçho com uutro.~ canrJ 1 (1 ~t(IS 
c1do aa media da prova de· tltUlos . ot: peSH•ãf- est+anhas, verbaJtncnte pm 

A nota tma .. rnletlor u 60 rse~.!-en .•-enio ou po 1 o,ua,quer oul.Ja tfH·m;1 
t.?d Importara eh1 a.esctl:l.ssülcaçuo 10 de utHtzaç.•w ele notas uvro~ 0,_1 3. Enc:nTad.as as mscrições, orga. 

tizar~se-á em ordem altabétic.a uma 
~fS.ção d(·S candidatos, que receberão 
:tediante a exibição de c;trtrim de 
ientidad( ou profüsional, crHtôes de 
ientldad~· com a toto~ratia ~ a mdi~ 
aç.ão do s~u numero de ctmmtH~a 
em os qunis não terão tnqre.~so no 
ecinto or de se reo.tiz~nem as orovas 
4. O c:tndidato QUE' não ororurar o 

artâo de identidafle nó Pl''>7:0 detrr. 
ninado t.elos avisos pnb1icarlcs no 
)iário ao Congresso Nu.cú;ma.t. tera fi 

nscrição ~ancehu1a, 

Apo::; o JUlgamebt-u pe.t\ B.tnca, (' :mpres.sos. .snivo os expre.s.o;B.:nrnt( 
9. Os titulas apJesentados pelo J.nte~ da Jdenttflcaçâo. as pro\'a~ tlca 1 fll'I"Illlt.<lo.~ A ata do.~ uauRJtlo~ de· 

candJl, tu e JUlgados tdóneos, valerlto r ao a ·d!spostçac do.:, can,J!datos par<~ vera l E'gtstnn qna.quer ocorrt•nCIJ 
Vista, pelo praZo~.. de 48' nora.s a !m: Je.<.sa mHure~:>a 

pontos,'' t:ntérto da Hanca mxamtnu· cte pos.~Jblhta.r fo1mUJem recun;os, sr ,,5 i'\ao n"ver' ''"'' •"t Ch"tttn'"''' 
dora, que ~erão computadoo po.ra a ·~abl\'elS ~ ~ " ':' "' tt .. ..., 
nota final . d ~ . r . oara quaJqUet das o:(..~cl-", se]a qtwt 

10. C'onsldern, ·Se tJtu!os, pare. ê::- ... 0 recurs~ con:.~aJ_-a : pedç,:o _c ll"1 ror o mot1vo aJe.gdd.o ?ara JUSllt.c!"lr 
te efelto: . \ :ldu ao unetot uea\l .setJt qtrcura Clt: 1 ausf'ncl~ do cand,ct<ltn fal íU:s(>n, 

5. Tôd1s as 1nstruçôr.s. ch~ma0as 
visas e resultados scrfio publtrao::'os 
1o Dlár~:o do Congresso NaciO~I'tl e' no 
>iário 0/lcial. Não há jm:tificatJva 
tara o não atendimento do~ or;J.?os 
.etenmna:los O candidRto deve ~."tíll' 
emprc em contncto com o ::;"nfJdo 
~ederal para nf10 perder os prazo_s. 

1 - certidão passoaa por a\ltond::~. ~:,gllo. 0 ree~_r:,u IOr-1TWial;o pelo can- cia importar na sua desistênc~9 ~.:J 
cte competem c. em p,-,pel tlmbnrdo -.~.,dato, cie\eta 500 pena de mcteten.l r.:uncur~o. cons10enwos sem e!ptto os 
da t•epartição e com firma reconheci- ?1ejnt.o. m I/1/W.:(. ~.e:. tu;l;ument~r10 E ::-Xflmr.s oon'en"H:·a ta orf'Stfír!'o.o; 
da, de q~Je o candidato exerceu ou .m.ic~t · com Pl ecsuo u .. qu~stoes t' 26 As provas técnicns de taq:1i~ 
exerceu et.J.rgo de t.::~qulgrafo em: • ! JS pontos _ob)E.t-o àe leVlsao Se aceJ- r:etHl. se1·ao retlllzaan.- P:n nnmel"O 

a1 As.o;,emb:êla Legislativa tederalou ~~~ 0 p('dJd.? d~ 
1 

re.::u:·.::?. ,0 DJr<:'tOr· i lugar. seguindo-Ee ns de h:JtJll!1:~<·f1a 
estadual do Pats; )-'era! poclei.~ uu.là;>J p.ocedeJ tnm 111. ordr11 rle numP-raç:3.o dc~te F.d:t:u. 

b) rnbunal ou órgáo co e~i&do .re· Jem a revtsao de tõcia n ptova / 27 O.; casos om1s;;os <;e,·flo t:·soJvt-
deJ·aJ estadual ou autárquico; .t\ Banca,_ c,;po:s tie c,mnet:er da~ :1os peJa Banca Exomin~dorn 

c 1 Assemb!E'In LegJ~<la 1:va municlpaf :r. zoes u.pre:ocntad~s pem recorrent-e I 
das capltais dos Estados; tara a rev1sau geral 011 parc1a1 da 

·lrova e emzt,ra parPcer ttmL13.Ulenta 
do, nt:15 so pocera prOJ.lOI a aJteraçac 
1~1 nota. atrnmtda anlPr::~rment.e. st 
:tear e\'ldencwtJo erro cJe tato nr~ apll 
·açao ou cnt.enr do J!L~amento Nào 
,rra apre-cJadn a rcc!CJmncao se não 
r~digitla em H:rmos CllUH'nlentes de 
nao mct;rHr. eom ilOsoJut..: cuueza 
">L tos c ctrcun~ tâncHls que a Hl5tlfl· 
{llem e permitam pronrr npuracao 

. CA !'ÍTULO I 1 

Dn Provas 

6 Hanra provas de l1~bilit8ção 
écmc:<l.S, msim distrJbmdas: 

Il - certidilo. com tirma rcconhnc1-
da. de que o candldato exerceu ou 
exerce o proreswrado de taquig:·atul 
em estane!ecJmrntl..t de ensmo devlClt' 
mente ticencmdo pelo Poder Púb:ico 

IIl - cCr1111cactu de a;Jrovfl.çho en• 
e· concurso públiCtl para o exerciclO d<. 

canw de taqutgrofo. 

De habtl!taçüo 

1~ Exame escrito· de id!On1a pátric 
onswnte de nuas p.qrt.es: 

a 1 corn:çáo de d1~curso ou trect1o 
c dJs<:uno com Hm mmm1o de 30 
inhas impl'es.sa::; ou mimrot:{r<}tn:18s 
orteado 110 momento e no q"u"a.J te­
tham sioc propo::1taoamentc inc!uHlo~ 
l'l'Q<:" 

b!-'pontue.çâo de um trecho com um 

IV - trabalhos publicados .sóbrt' 
.aqmgrnfia: 

V - outro:; títulos cu.1o valor !'eré 
livremente arbitrado pela Banc,1 Exa 
minadora. 

11 Das certidões deve constar o 
tempo ele exercJClO no cargo 

.l::l Nflo tera valor de t.ituto o di· 
·plom:l de concmsã.o de curs0 de trt· 
qu:grn!la, seja Q\lai fôr sua on!!elll 

Depmr:. c:ie a;"}recmótb os recursof> 
Sl:Ctr:, Bam.a, ca:Je a dE'Cl.::ilo fmol ao 
l"' Secret~no do !:::Jpnaao J?'PdcraJ, re 
>;·t\sentando a fl.'lesa. 

Os lim:tes mmunos e~~<lbf'll'Cldos 
-enlu ngoros:Jn~t>nte otJPdf'Clflo.~ Apu­
~·~r::-se-fl.o é'lS frn~;ôe;; aH: m\lts\mos 

C}.P)TU!.O V 

Da reujJzaçâo das prorns 

CA?lTliLO \'1 

Dispos1çóes Ger:us 

28 A ~U:Jt:IIÇUO dO C<ll1d:Lln tO, CO:!l 
a as!'llla1tJ1·H no JlYru <Jprupr:,H1o tm_ 
ol1e:ara recun'I'Jeclmento de~ta.s m~Lrtt-
;oe:o e tOlllpiü!OlS.-o l:trll.u ac <ll..:l',t.1r 
v concJ;ções do concur;.o no.~ termos 
~m gue se aclh!m est80eiec~<W.<-

:!9 E' ae dots anos o nraz~1 Of' \·a~ 
tHillde rlJ nre.-,ente cunctJrsu. u cun=ar 
de-. data ela nomoto\:!'<~çiw d:t <:,;1.~-~·rt­

:ação fmat O€'!a Cmms:;flo ou· o tot ct do 
Senadc. F'erJrraJ 

30 Ser ao publJCado.<: apcna.s o:- 1 e. 
;;;ultados qu.? perm;tam a !labJJ,t,t(".\0 
do cam!ldnto 

31 As nomt>.'lCbe"' ohNlJ'>Pf'l flr 1'1"0-

ro.':flment.e a ordem de c:~~..~~:t ,r"H'~~~. 
32 TOd11s as rru\'a.s serno re;tJ.;t..t. 

'las em Bra.o;ília '-
11mtmo dE 20 unhas. sorteado no tr.o- c.\riTuLo IV 
11ento da prova. 1ü .Setá ol1,·tgatôrio, em tl..Jas '1.~~ I'ABli:LA PAR!< O ,JULCi'\\1F.N10 
Duraçflo de prova _ duas horas. Dos !Jrfu:nos de iuu:amenio provai:>, o u~o da 01 tugr:Hw uí:~:n1 DAS PROV ,o\S DF D! 1 o\UO 
Grau mínimo - 6U 1ses5enta~' PC~]Ueno vo~ai)UJ8J:10 OrtO!!.I(lf:co da p Dila•:w 14' pruYill 
2a Exame e.scJ·ito de Prancê:; f' ln- 13 o JUigo.mellto da prova de rd:o Lm:wa Portugué.su, da Ac<:ldem:.a l!:'l1· ! 
lês, constante cte vei·~ão para o .dio. ma patno ooeoccern ao scgu:nte crl ::i.le:nt de Letra.,. - edl(.':io d(l lm 1 Nt de erros 
na pátrio sem auxilio de dicionàr!o. te-no: P!·ensa Nac:oiWJ - 19,!3~. 
.e trecho de llnguagem corrente,. de aJ. a pr·ova esta divtdJda em du:t.· 17 A:, !Jl'o\m, de natntnncáo <idio-
5 a :10 urhas pnrtes u F~ cunsLSte na coneçfi.o (lt ma pntr:o. F'nlllcês. Ing:ês e teste.s só-' 
Duração da pro·;a - dun:; horas. trecho en a do e a :l·' n<J ountutção dr r; r c H!Hona Gera!· Hl~ton~. elo Br 1 ~ 11 I 
Grau m:nhno _ su_.•cinQlient8 !. dJt.aao A 1, parte valerá 60 pontp.!, LTeu~rofja e ffiJlS mat.éJ""a~ do cuisc 
3,.. p ·t r d r>~ ·ie tJum:lnldades bem como de co· 

·. rovl esciJ a. nn, or·ma e 1 ~"'1 · e <.1 :!'' 4l., ahrc:tHento,~ !!e·;u.-; e de fatos n:1c1u 
es, sôbre Históri!J Gf'r81 Hü,tóna (o 01 0 canrt:a~:tto qUf! corng:r todo~ 

WJ 
9G 
72 
48 
24 
o 

2° Diturw lrasil. GeJgrafi.a e mai:- mntf'rt·lS de 05 etTui::> lnt'!HirJ~ no f.l"e('ilc r: que se nru." c tnternnr~JunaJs da \'ida {'QtJ· 

ufso de lmmanidades. bem conrc de refet'P a l" oorte oorera {)(l oontos dianar seriio manuf'.Cr1 \"H$ a t·nta 
onh~cimentos ~:emis e ole ~~:o!' r,a., por êrro não corngido ou cOmeudo, :1~1.11 pr:w. (Jcv~nrlo o cancttrlnt-o com N'' cte enos 
wnaJS e tnternsclomu<: da .~.ri.l co- oe:·neJn l<llltoJ.<:. ponto~ Q•tanru;. re,•tJI '.rC'f'I munJrJo ~e r~;nPU~·t .. ntf>l"f' 1 18.0 
idiana t· rem d· diVI::fi.o de 6{) pelo n(JmerL cnrregncla. O c:nprez:o at>_ J<:~DL'·tmtn CJ:l h 

Dur•acáo da p:'O\"O - r:l'la~ n.)~as 0~ e~To~t 1'ncl1uclo.s no trxto. mu,tJ- )~,1netará a desc.~'~"11w:1t'<t•' ou cfln. :m.o 
GratJ mlnimo - 40 •qu8rentaJ. pltcudr> 0 q·wr·1enle oeto nllmcrc Of cttlnt(l . _ • 19 ;1 

. " 1 t'"' IS A con\R:~a\l oo aíLnnar:otc \ 0 'JCcmccJ$ eJros n,,o cur•·w 1 c"~ ou come 1" 05 : qw~rnfJco à eJ:.cnta u:::mJJ,!::>r:-te-fi .... , ....... . 

Umu 

u 
I 

'J 

" 9 
H: 

4!1 Apnnhament'o Laquigràfko. d!L c1 a~~ pa:Tf' vruç·ra ~l' pontos sen :)JJr"s>:<1fon:tm,>ntt• ;1 ·n;"lcmna torne('J . Ser;Tetarw ao SPn.JflO_ f·<"'·····n, em 
ante âez nmutos de clJtarlo ftoltc na do 1evadn!' em conta, sobretudo, o~ dn pela S{'('rf'!".tuw do .St·i:~tdn f'f'Cif'rrtr ,:;'1 de 01 !ltlJtr ele- l9H:: t•.var.w.a 
elocidade de 110 a. 125 palavras por erros de puntuaçao. ou tra.tuc\n pelo car;a~d~t:u. As fõHws I Memtes Vzanna lJlret.or Uenu. 
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